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Decretos Legislativos

DECRETO LEGISLATIVO N° 2.089, DE 2016 
(Autoria do Projeto: Deputado Julio César) 

Concede o título de Cidadã Honorária de 
Brasília a Magda Machado Gomes. 

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou e eu 
promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1° Fica concedido o título de Cidadã Honorária de Brasília a Magda 
Machado Gomes. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, t ~ de julho de 2016 

DEPUTAD~~~LEÃO 
Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO N° 2.090, DE 2016 
(Autoria do Projeto: Deputada Celina Leão) 

Concede o título de Cidadã Honorária de 
Brasília à senhora Cosete Ramos. 

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou e eu 
promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1 o Fica concedido o título de Cidadã Honorária de Brasília à senhora 
Cosete Ramos, educadora e primeira líder estudantil de Brasília. 

Art. 20 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, \"\ de julho de 2016 

DEPUTADA CELINA LEÃO 
Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO N° 2.091, DE 2016 
(Autoria do Projeto: Deputado Cristiano Araújo) 

Concede o título de Cidadão Honorário de 
Brasília ao Doutor Ilmar Nascimento 
Galvão. 

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou e eu 
promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 
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Art. 10 Fica concedido o título de Cidadão Honorário de Brasília ao Doutor 
limar Nascimento Galvão. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, \'1 de julho de 2016 

CVJ.iJ. -
DEPUTADA CELlNA LEAO 

Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO N° 2.092, DE 2016 
(Autoria do Projeto: Deputado Cristiano Araújo) 

Concede o título de Cidadão Benemérito 
de Brasília ao Doutor Pedro Ivo Velloso 
Cordeiro. 

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou e eu 
promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1° Fica concedido o título de Cidadão Benemérito de Brasília ao Doutor 
Pedro Ivo Velloso Cordeiro. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, \"'\de julho de 2016 

0LwU-DEPUTADA CEUNA LEAO 
Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO N° 2.093, DE 2016 
(Autoria do Projeto: Deputado Cristiano Araújo) 

Concede o título de Cidadão Benemérito 
de Brasília ao Doutor Jorge Octávio 
Lavocat Galvão. 

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou e eu 
promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1° Fica concedido o título de Cidadão Benemérito de Brasília ao Doutor 
Jorge Octávio Lavocat Galvão. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, \ "{ de julho de 2016 

DEPUTA~~ LEÃO 
Presidente 
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DECRETO LEGISLATIVO N° 2.094, DE 2016 
(Autoria do Projeto: Deputado Cristiano Araujo) 

Concede o título de Cidadão Honorário de 
Brasília ao empresário Agenor Rodrigues 
Chaves Neto. 

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou e eu 
promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1° Fica concedido o título de Cidadão Honorário de Brasília ao 
empresário Agenor Rodrigues Chaves Neto. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, \"\ de julho de 2016 

DEPUTADA CEUNA LEÃO 
Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO N° 2.095, DE 2016 
(Autoria do Projeto: Deputada Celina Leão) 

Concede o título de Cidadão Honorário de 
Brasília ao médico Renato Maia 
Guimarães. 

Faço saber que a Câmara LegislatiVa do Distrito Federal aprovou e eu 
promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1° Fica concedido o título de Cidadão Honorário de Brasília ao médico 
Renato Maia Guimarães. 

Art. 20 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, t~ de julho de 2016 

DEPUTA~ LEÃO 
Presidente 
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Redações Finais

PROJETO DE LEI N° 533, DE 2015 

REDAÇÃO FINAL 

Institui o Programa Bolsa Educação 
Infantil Pré-escola, destinado ao 
atendimento de crianças na faixa etária de 
4 a 5 anos e dá outras providências. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. 1° Fica instituído o Programa Bolsa Educação Infantil - Pré-escola 
destinado ao atendimento de crianças na faixa etária de 4 a 5 anos que não estejam 
matriculadas nas redes pública ou privada de ensino do Distrito Federal. 

§ 1 o O benefício de que trata o caput tem caráter temporário e cessa 
imediatamente com a disponibilização de matrícula nas unidades escolares das redes 
pública ou conveniada. 

§ 2° No ano de 2016, devem ser atendidas as crianças cadastradas no Sistema 
Telematrícula/2016, em cumprimento ao disposto na Lei n° 5.499, de 14 de julho de 
2015 - Plano Distrital de Educação - PDE. 

§ 30 As vagas são ofertadas em período parcial, nos turnos matutino ou 
vespertino, ou em período integral. 

§ 40 A demanda existente deve ser atendida conforme disponibilidade 
orçamentária e financeira destinada a esse fim. 

§ 5° Para manutenção do benefício, a criança deve ter frequência mínima de 
75% das aulas previstas por mês. 

§ 50 O Poder Executivo divulgará a lista com os nomes das mães, o turno, o 
período e as iniciais dos nomes das crianças a serem atendidas pelo Programa Bolsa 
Educação Infantil - Pré-escola no Diário Oficial do Distrito Federal- DODF e em seu 
sítio oficial, após o término da distribuição de vagas pelo sistema oficial. 

§ 70 A Secretaria de Estado de Educação publicará, em página própria da 
internet, as seguintes informações acerca da execução do Programa: 

I- entidades participantes, incluindo-se razão social, nome fantasia, número 
de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, número de alunos 
matriculados e valor recebido pelo Programa; 

11 - quadro-resumo com o histórico do número de entidades participantes, da 
quantidade de beneficiários e dos valores recebidos pelo Programa, discriminados por 
mês e ano. 

Art. 2° Não fazem jus ao benefício de que trata esta Lei as crianças cujos 
pais, mães ou responsáveis legais recebam auxílio-creche ou pré-escolar de órgãos ou 
empresas com as quais mantenham vínculo de trabalho. 

Art. 3° O Programa deve ser efetivado por meio de parceria a ser firmada 
entre a Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal- SEEDF e as instituições 
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educacionais comunitárias confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos, e, não 
havendo vaga nessas, firmam-se parcerias com as demais instituições educacionais 
particulares. 

§ 1° Para adesão ao Programa Bolsa Educação Infantil - Pré-escola, as 
instituições educacionais interessadas devem estar devidamente credenciadas ou 
recredenciadas junto à SEEDF, bem como autorizadas a ofertar a Educação Infantil -
Pré-escola. 

§ 2° A SEEDF deve proceder a chamamento público para a seleção de 
entidades referidas no caput, desde que atendam às condições estabelecidas em 
edital. 

Art. 40 A bolsa prevista nesta Lei deve ser prestada pela SEEDF e 
operacionalizada por intermédio do Banco de Brasília S/ A - BRB. 

Parágrafo único. Para prestar a bolsa, fica a SEEDF autorizada a promover 
parcerias com outros órgãos e entidades do Distrito Federal. 

Art. 5° A Bolsa Educação Infantil - Pré-escola prevista nesta Lei é paga 
diretamente à instituição educacional parceira, conforme cadastro efetivado junto ao 
BRB. 

Art. 6° O beneficiário do Programa Bolsa Educação Infantil - Pré-escola tem 
garantido o pagamento da anuidade ou semestralidade escolar, na instituição 
educacional parceira, a ser efetivado mensalmente e no prazo estabelecido no ajuste 
firmado. 

§ 1° O valor da mensalidade, da semestral idade ou da anuidade, bem como o 
quantitativo de beneficiários, para os exercícios de 2016 e 2017, será definido em ato 
do Poder Executivo, observadas a Lei de Diretrizes Orçamentárias, a Lei Orçamentária 
Anual e a Lei de Responsabilidade Fiscal. 

§ 2° O valor pode ser definido por região administrativa ou conjunto de regiões 
administrativas. 

§ 3° O Poder Executivo dará publicidade da memória de cálculo do valor de 
que trata o§ 1°, por meio do DODFe em seu sítio oficial. 

§ 4° A partir de 2018, o dispêndio com mensalidade, semestralidade ou 
anuidade, bem como os quantitativos de beneficiários, será definido em anexo próprio 
da Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

Art. 7° As instituições educacionais que firmarem parceria com a SEEDF nos 
termos do Programa Bolsa Educação Infantil- Pré-escola ficam obrigadas a: 

I - manter o estudante sob sua guarda e proteção enquanto permanecer nas 
dependências da instituição; 

II- oferecer ensino de qualidade, em conformidade com os atos normativos 
legais; 

III- zelar pela garantia dos direitos da criança, conforme previsto no Estatuto 
da Criança e do Adolescente; 
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N- não cobrar taxa de qualquer natureza dos beneficiários do programa; 

V - encaminhar, mensalmente, à Secretaria de Estado de Educação do 
Distrito Federal o controle de frequência dos beneficiários; 

VI - fornecer uniforme completo; 

VII -fornecer alimentação escolar, observando os preceitos do Plano Nacional 
de Alimentação Escolar- Pnae. 

§ 1° É vedado, no transcurso do período letivo, o cancelamento de bolsas 
concedidas pelas instituições de que trata o caput, sob pena de perda integral do 
benefício. 

§ 2° O descumprimento do disposto neste artigo enseja a aplicação das 
sanções previstas no regulamento desta Lei, assegurada a ampla defesa e o 
contraditório. 

Art. 8° A bolsa concedida é automaticamente cancelada nas seguintes 
hipóteses: 

I- prestação de informações falsas para acesso ao programa; 

II- morte do beneficiário; 

III - frequência inferior a 75% das aulas previstas por mês, sem justificativa. 

§ 1° A SEEDF deve manter cadastro atualizado contendo as informações 
relativas aos beneficiários do programa. 

§ 2° Estão sujeitos às penalidades legais os pais ou os responsáveis legais que 
concorrerem para o previsto no inciso I. 

§ 3° A SEEDF pode firmar parcerias para a utilização de cadastros de outros 
órgãos e instituições com a finalidade de verificar a veracidade das informações 
prestadas pelos pais ou pelos responsáveis dos beneficiários do programa. 

Art. 9° O número de vagas ofertadas pelo Programa não pode ser superior a 
20% do número de vagas ofertadas pelas redes pública e conveniada de ensino. 

Art. 10. A SEEDF deve realizar acompanhamento sistemático das ações 
relativas ao Programa Bolsa Educação Infantil - Pré-escola no âmbito das instituições 
parceiras. 

Art. 11. Poder Executivo deve regulamentar esta Lei no prazo de até 30 dias, 
contados da sua publicação. 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 30 de junho de 2016. 



Diário da Câmara LegislativaNº 131 Brasília, sexta-feira, 15 de julho de 2016 Página 8

PROJETO DE LEI N° 1.107, DE 2016 

REDAÇÃO FINAL 

Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias 
para o exercício financeiro de 2017 e dá 
outras providências. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

Art. 1° Esta Lei estabelece as diretrizes orçamentárias para o exercício de 
2017, contendo: 

I- a organização e a estrutura do orçamento; 

II- as metas e prioridades da administração pública distrital; 

III - as diretrizes para elaboração do orçamento; 

IV- as disposições relativas a despesas com pessoal, encargos sociais e 
benefícios aos servidores, empregados e seus dependentes; 

V- as diretrizes para execução e alteração do orçamento; 

VI - as disposições sobre a política de aplicação dos recursos das agências 
financeiras oficiais de fomento; 

VII- as disposições sobre alterações na legislação tributária; 

VIII -as disposições sobre política tarifária; 

IX - as disposições finais. 

Art. 2° As diretrizes orçamentárias têm entre suas finalidades: 

I - orientar a elaboração e a execução da Lei Orçamentária Anual para o 
exercício de 2017- LOA 2017, visando o alcance dos objetivos e metas previstos no 
Plano Plurianual- PPA 2016-2019; 

II - ampliar a capacidade do Poder Público de prover ou garantir o 
provimento de bens e serviços à população do Distrito Federal; 

ambiental; 
III - gerar emprego e renda com sustentabilidade econômica, social e 

IV - reduzir as desigualdades sociais; 

V - ter gestão pública eficiente e transparente, voltada para a promoção 
do desenvolvimento humano e da qualidade de vida da população do Distrito Federal; 

religiosas; 
VI - ter colaboração de interesse público em manifestações culturais e 

VII - obedecer à diretriz de redução das desigualdades étnico-raciais; 

VIII - ampliar as ações de vigilância epidemiológica; 
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IX- Estado indutor do desenvolvimento econômico comprometido com as 
futuras gerações. 

Art. 3° A elaboração, aprovação, execução e o controle do cumprimento da 
LOA devem: 

I - manter o equilíbrio entre receitas e despesas; 

II - observar o princípio da publicidade, evidenciando a transparência na 
gestão fiscal por meio de sítio eletrônico na internet com atualização em tempo real; 

III- eliminar fragilidades institucionais que comprometam a implementação 
dos programas, inclusive garantindo a segurança jurídica; 

IV - obedecer à diretriz de redução das desigualdades entre Regiões 
Administrativas do Distrito Federal; 

V - atingir as metas relativas a receitas, despesas, resultados primário e 
nominal e montante da dívida pública estabelecidos no Anexo II - Metas Fiscais desta 
Lei; 

VI- assegurar os recursos necessários à execução e expansão das despesas 
obrigatórias de caráter continuado, discriminadas no Anexo VI desta Lei; 

VII - assegurar políticas e recursos necessários à resolução de fatores 
restritivos e à promoção dos fatores estimuladores do desenvolvimento econômico e 
sustentável; 

VIII - fomentar o desenvolvimento econômico local, por meio de políticas 
públicas e da promoção dos setores produtivos, como geradores das condições 
favoráveis a um crescimento econômico sustentável; 

IX-assegurar os recursos necessários à execução das políticas e programas 
destinados à proteção e defesa da criança, do adolescente, da pessoa com deficiência 
e do idoso. 

CAPÍTULO li 

DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DO ORÇAMENTO 

Art. 4° Para os efeitos desta Lei, entende-se por: 

I- CF, a Constituição Federal; 

II - LRF, a Lei de Responsabilidade Fiscal, formalmente registrada como Lei 
Complementar Federal n° 101, de 4 de maio de 2000; 

III- PPA, o Plano Plurianual; 

IV - LDO, a Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

V - LOA, a Lei Orçamentária Anual; 

VI - LODF, a Lei Orgânica do Distrito Federal; 

VII- CLDF, a Câmara Legislativa do Distrito Federal; 
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Federal; 

VIII- TCDF, o Tribunal de Contas do Distrito Federal; 

IX - DPDF, a Defensoria Pública do Distrito Federal; 

X- FCDF, o Fundo Constitucional do Distrito Federal; 

XI- SEPLAG, a Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão; 

XII - SIGGO, o Sistema Integrado de Gestão Governamental do Distrito 

XIII - programa de trabalho, a codificação que define qualitativamente a 
programação orçamentária, composta dos seguintes blocos de informação: 
classificação por esfera, classificação institucional, classificação funcional e estrutura 
programática; 

XIV - classificação por esfera, aquela que identifica se a despesa pertence 
ao Orçamento Fiscal (F), da Seguridade Social (S) ou de Investimento das Empresas 
Estatais (I), conforme disposto no § 5° do art. 165 da CF; 

XV - classificação institucional, aquela que reflete as estruturas 
organizacional e administrativa, compreendendo dois níveis hierárquicos: órgão 
orçamentário e unidade orçamentária; 

XVI - órgão orçamentário, o maior nível da classificação institucional, que 
tem por finalidade agrupar unidades orçamentárias; 

XVII- unidade orçamentária, o menor nível da classificação institucional; 

XVIII - classificação funcional, aquela que corresponde ao agregador dos 
gastos públicos por área de atuação governamental, composta de funções e 
subfunções; 

XIX - função, o maior nível de agregação das diversas áreas de despesa 
que competem ao setor público; 

XX - subfunção, uma partição da função visando a agregar determinado 
subconjunto da despesa do setor público; 

XXI - estrutura programática, aquela que engloba programas, ações e 
respectivos subtítulos; 

XXII - programa, o instrumento de organização da ação governamental 
visando à concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores 
estabelecidos no PPA. 

XXIII - ação, o instrumento de programação que contribui para atender ao 
objetivo de um programa, podendo ser classificada como: 

a) projeto - um instrumento de programação para alcançar o objetivo de 
um programa, envolvendo um conjunto de operações limitadas no tempo, das quais 
resulta um produto que concorre para a expansão ou o aperfeiçoamento da ação de 
governo; 

b) atividade - um instrumento de programação para alcançar o objetivo de 
um programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo 
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contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da 
ação de governo; 

c) operações especiais - as despesas que não contribuem para a 
manutenção, expansão ou aperfeiçoamento das ações de governo, não resultam um 
produto e não geram contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços; 

XXIV - subtítulo, o desdobramento da ação para especificar a localização 
ou um melhor detalhamento ou especificação das ações a serem desenvolvidas, sem 
alteração da finalidade, visto estar associada imediatamente ao objeto da ação e das 
metas estabelecidas nas ações; 

XXV - categoria de programação, a codificação que engloba a função, a 
subfunção, o programa, a ação e o subtítulo, detalhada por esfera orçamentária, grupo 
de natureza da despesa, modalidade de aplicação, identificador de uso e fonte de 
recursos; 

XXVI - identificador de uso - IDUSO, o código constante das categorias de 
programação para relacionar e assegurar a contrapartida financeira ao principal dos 
recursos oriundos de convênios, operações de crédito ou de outras origens de receitas; 

XXVII - contrapartida, a parcela de recursos próprios que o convenente 
aplica na execução do objeto do convênio, acordo ou instrumento congênere; 

XXVIII - natureza da despesa, o código de classificação da despesa 
composto por seis algarismos contendo as informações de: 

a) categoria econômica da despesa- explícita se o gasto é classificado como 
despesa corrente ou de capital; 

b) grupo de natureza da despesa -agrega elementos de despesa com as 
mesmas características quanto ao objeto de gasto; 

c) modalidade de aplicação dos recursos- retrata se a despesa é realizada 
diretamente, pela unidade orçamentária da qual a programação faz parte, ou 
indiretamente, mediante transferência a outro organismo ou entidade integrante ou 
não do orçamento. Objetiva, principalmente, eliminar a dupla contagem dos recursos 
transferidos ou descentralizados; e 

d) elemento de despesa- identifica o objeto do gasto; 

XXIX - descentralização de créditos orçamentários, a transferência de 
créditos entre unidades gestoras de órgãos e unidades orçamentárias distintos, 
integrantes dos orçamentos fiscal e da seguridade social, que são empregados 
obrigatoriamente na consecução do objeto previsto pelo programa de trabalho original, 
e que depende, ainda, de prévia formalização através de portaria conjunta firmada 
pelos dirigentes das unidades envolvidas; e 

XXX - projeto em andamento, aquele subtítulo que esteja cadastrado no 
Sistema de Acompanhamento Governamental - SAG, cuja etapa tenha sido iniciada 
antes do encerramento do período de atualizações do terceiro bimestre e o término 
ultrapasse o exercício corrente, inclusive aquela com estágio em situação paralisada, 
cuja causa não impeça a continuidade de sua execução no exercício seguinte. 
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XXXI - receita corrente líquida - RCL, o somatório das receitas tributárias, 
patrimoniais, industriais, agropecuárias, de contribuições, de serviços, de 
transferências correntes e de outras receitas correntes, inclusive os valores do FCDF 
não aplicados no custeio de pessoal, deduzidas as contribuições dos servidores para o 
custeio do seu sistema de previdência social e as provenientes da compensação 
financeira citada no art. 201, § 9°, da CF. 

§ 1° Não são consideradas no cálculo da receita corrente líquida as receitas 
classificadas como intraorçamentárias. 

§ 2° As metas físicas são indicadas em nível de subtítulo e suas descrições 
e quantificações devem ser agregadas segundo as respectivas ações. 

Art. 5° O PLOA 2017 deve ser encaminhado pelo Poder Executivo à CLDF até 
o dia 15 de setembro de 2016 por meio de mensagem explicitando: 

I - a compatibilidade das programações constantes do Anexo de Metas e 
Prioridades desta Lei com as correspondentes no PLOA 2017, acompanhadas das 
justificativas para as prioridades não contempladas no orçamento; 

II - a comparação entre o montante das receitas oriundas de operações de 
crédito previstas para o orçamento de 2017 e o montante estimado para as despesas 
de capital, conforme o art. 167, III, da CF, e o art. 12, § 20 da LRF; e 

III - os critérios adotados para a estimativa dos principais itens da receita 
para o exercício de 2017, listados a seguir, observado, no que couber, o art. 12 da 
LRF: 

a) receita tributária; 

b) alienação de bens; e 

c) operações de crédito. 

Art. 6° O PLOA 2017 é constituído do texto da lei e dos seguintes anexos: 

I - "Anexo I - Demonstrativo da Evolução da Receita" do Tesouro e de 
outras fontes, evidenciando o comportamento dos valores realizados nos últimos três 
anos, por categoria econômica e origem; 

li - "Anexo li - Demonstrativo da Evolução da Despesa" do Tesouro e de 
outras fontes, evidenciando o comportamento dos valores realizados nos últimos três 
anos, por categoria econômica e grupo de despesa; 

III - "Anexo III - Resumo Geral da Receita" dos orçamentos fiscal e da 
seguridade social, isolada e conjuntamente, evidenciando a categoria econômica e a 
origem, separados entre recursos do tesouro e de outras fontes; 

IV - "Anexo IV- Demonstrativo Geral da Receita" dos orçamentos fiscal e 
da seguridade social, isolada e conjuntamente, evidenciando a classificação da 
natureza de receita no menor nível de agregação, separados entre recursos do tesouro 
e de outras fontes; 

V - "Anexo V - Discriminação da Legislação das Receitas", referente aos 
orçamentos fiscal e da seguridade social; 
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VI - "Anexo VI - Resumo Geral da Despesa" dos orçamentos fiscal e da 
seguridade social, isolada e conjuntamente, evidenciando a categoria econômica e o 
grupo de despesa, separados entre recursos do tesouro e de outras fontes; 

VII- "Anexo VII- Demonstrativo da Despesa, por Poder, Órgão, UO, Fonte 
de Recursos e Grupo de Despesa" dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada 
e conjuntamente; 

VIII - "Anexo VIII - Demonstrativo da Receita e Despesa por Categoria 
Econômica" dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamente; 

IX - "Anexo IX - Demonstrativo da Despesa por Órgão/Unidade 
Orçamentária" dos orçamentos fiscal e seguridade social, evidenciando a esfera 
orçamentária, separados entre recursos do tesouro e de outras fontes; 

X - "Anexo X - Demonstrativo da Despesa" dos orçamentos fiscal e da 
seguridade social, evidenciando a esfera orçamentária e a origem dos recursos, por: 

a) função; 

b) subfunção; 

c) programa; 

d) grupo de despesa; 

e) modalidade de aplicação; 

f) elemento de despesa; e 

g) região administrativa; 

XI - "Anexo XI - Demonstrativo dos Recursos Destinados a Investimentos 
por Órgão", evidenciando a unidade e a esfera orçamentária, separados por orçamento 
fiscal, da seguridade social e de investimento; 

XII- "Anexo XII- Demonstrativo dos Recursos do Tesouro- Diretamente 
Arrecadados por Órgão/Unidade", separados por orçamentos fiscal e da seguridade 
social; 

XIII - "Anexo XIII - Demonstrativo das Receitas Diretamente Arrecadadas 
por Órgão/ Unidade"; 

XIV - "Anexo XIV - Demonstrativo dos Precatórios Judiciais por Fontes de 
Recursos"; 

Público"; 

X:V - "Anexo X:V - Demonstrativo de Projetos em Andamento"; 

X:VI - "Anexo XVI- Demonstrativo das Ações de Conservação do Patrimônio 

X:VII - "Anexo X:VII - Demonstrativo da Aplicação Mínima em Educação"; 

X:VIII - "Anexo XVIII - Demonstrativo da Aplicação Mínima em Saúde"; 

XIX -"Anexo XIX- Demonstrativo da Compatibilidade do Orçamento Fiscal 
e da Seguridade Social com as Metas Fiscais da LDO"; 
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XX - "Anexo XX - Demonstrativo das Metas Físicas por Programa", 
evidenciando a ação e a unidade orçamentária; 

XXI - "Anexo XXI - Detalhamento dos Créditos Orçamentários" dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social; 

XXII - "Anexo XXII - Demonstrativo do Orçamento de Investimento por 
Órgão e Unidade"; 

XXIII - "Anexo XXIII - Demonstrativo da Programação do Orçamento de 
Investimento", por: 

a) função; 

b) subfunção; 

c) programa; 

d) regionalização; e 

e) fonte de financiamento; 

XXIV- "Anexo XXIV- Demonstrativo do Orçamento de Investimento por 
Unidade Orçamentária/Fonte de Financiamento"; 

XXV - "Anexo XXV - Demonstrativo do Orçamento de Investimento por 
Órgão/Função/Subfunção/Programa"; 

XXVI - "Anexo XXVI - Detalhamento dos Créditos Orçamentários" do 
Orçamento de Investimento; 

XXVII -"Anexo XXVII- Demonstrativo de Obras e Serviços com Indícios de 
Irregularidades Graves", encaminhado pelo TCDF, evidenciando o objeto da obra ou 
serviço, o número do contrato, a unidade orçamentária, o programa de trabalho, o 
responsável pela execução do contrato e os indícios de irregularidades graves; 

XXVIII - "Anexo XXVIII - Demonstrativo da Metodologia dos Principais 
Itens da Despesa"; 

§ 1° Para efeito da verificação da aplicação mínima em educação e saúde, 
os Anexos XVII e XVIII devem estar acompanhados de Adendo contendo as seguintes 
informações: 

I- despesas detalhadas por: 

a) unidade orçamentária; 

b) função e subfunção; 

c) programa, ação e subtítulo; e 

d) natureza de despesa; 

II - deduções das despesas apropriadas na manutenção e no 
desenvolvimento do ensino e em ações e serviços públicos de saúde detalhadas por: 

a) unidade orçamentária; 

b) função e subfunção; 
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c) programa, ação e subtítulo; e 

d) natureza de despesa. 

Art. 7° O PLOA 2017 deve ser acompanhado dos seguintes demonstrativos 
complementares, inclusive em meio digital. 

I -"Quadro I - Demonstrativo da Despesa com Pessoal e Encargos Sociais 
em relação à RCL 2017", em versão analítica, mantido o histórico dos últimos três 
exercícios; 

II - "Quadro II - Despesa Programada com Pessoal em relação à RCL 
2017", em versão sintética; 

III - "Quadro IH - Projeção do Serviço da Dívida Fundada e Ingresso de 
Operações de Crédito", para fins do disposto no art. 40 da LRF, evidenciandO; para 
cada empréstimo, o saldo devedor e as respectivas projeções de pagamento de 
amortizações e de encargos financeiros para todo o período de pagamento da 
operação de crédito; 

N- "Quadro IV- Demonstrativo da Regionalização", dos orçamentos fiscal, 
da seguridade social e de investimento, identificando a despesa por região, função, 
programa, ação e fonte de recursos; 

V - "Quadro V - Projeção da Renúncia de Receitas de Origem Tributária"; 

VI - "Quadro VI - Projeção da Renúncia de Benefícios Creditícios e 
Financeiros", com a identificação e a quantificação dos efeitos em relação à receita e 
à despesa previstas, discriminando a legislação de que resultam tais efeitos; 

VII - "Quadro VII - Demonstrativo dos Gastos Programados com 
Investimentos e Demais Despesas de Capital", nos orçamentos fiscal e da seguridade 
social, bem como sua participação no total das despesas de cada unidade 
orçamentária, eliminada a dupla contagem; 

VIII - "Quadro VIII - Detalhamento das Fontes de Recursos", dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social", isolado e conjuntamente, por unidade 
orçamentária e grupo de despesa; 

IX -"Quadro IX -Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD", evidencia 
a classificação funcional e estrutura programática, a categoria econômica, o grupo de 
despesa, a modalidade de aplicação, o elemento de despesa, a fonte de recursos e o 
IDUSO, por unidade orçamentária de cada órgão que integra os orçamentos fiscal, da 
seguridade social e de investimento; 

X - "Quadro X - Demonstrativo da Aplicação na Fundação de Apoio à 
Pesquisa do Distrito Federal - FAP/DF", para fins do disposto no art. 195 da LODF; 

XI - "Quadro XI - Demonstrativo das Parcerias Público-Privadas", 
evidenciando para cada parceria, contratadas pelo Distrito Federal e suas entidades, o 
saldo devedor e os respectivos valores de pagamento projetados para todo o período 
do contrato; 
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XII - "Quadro XII - Demonstrativo das Despesas com a Criança e o 
Adolescente -OCA", discriminado por unidade orçamentária e programa de trabalho; 

XIII - "Quadro XIII - Detalhamento do Limite do FCDF para 2017", 
encaminhada ao Ministério da Fazenda, contemplando o mesmo nível de detalhamento 
do QDD; 

XIV - "Quadro XIV - Detalhamento da Receita para Identificação dos 
Resultados Primário e Nominal"; 

XV -"Quadro XV - Demonstrativo de Receita de Convênios com Órgãos do 
Distrito Federal"; 

XVI - "Quadro XVI - Demonstrativo da Receita Corrente Líquida - RCL 
2017", dos orçamentos fiscal e da seguridade social; 

XVII - "Quadro XVII - Demonstrativo do Início e Término da Programação 
contendo o Elemento de Despesa 51- Obras e Instalações"; 

XVIII- "Quadro XVIII- Demonstrativo da Origem e Aplicação dos Recursos 
Obtidos com a Alienação de Ativos"; 

XIX - "Quadro XIX - Demonstrativo do Critério Utilizado na Apuração do 
Resultado Primário e Nominal". 

CAPÍTULO III 

DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBUCA DISTRITAL 

Art. 8° As metas e prioridades da Administração Pública Distrital são 
estabelecidas no Anexo I desta Lei, devendo ser compatíveis com o PPA 2016-2019, 
constar da programação da LOA 2017 e ter precedência na alocação de recursos. 

§ 1° As despesas obrigatórias de caráter constitucional ou legal e as 
relativas a projetos em andamento ou ações de conservação do patrimônio público 
ficam dispensadas de inserção no anexo referido no caput. 

§ 2° Os subtítulos priorizados no anexo referido no caput devem ser 
identificados no "Anexo XXI - Detalhamento dos Créditos Orçamentários" da LOA 
2017. 

Art. 9° Caso sejam verificadas alterações na projeção das receitas e despesas, 
as metas fiscais estabelecidas nesta Lei podem ser ajustadas quando do 
encaminhamento do PLOA 2017, em anexo específico, acompanhado de justificativa 
técnica, memória e metodologia de cálculo. 

CAPÍTULO IV 

DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO 

Seção I 

Dos Prazos 
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Art. 10. Os órgãos dos Poderes Legislativo e Executivo e a DPDF devem lançar 
suas propostas orçamentárias no SIGGO até 29 de julho de 2016, ou em data a ser 
fixada pelo órgão central de planejamento e orçamento. 

Art. 11. O Poder Executivo deve encaminhar à CLDF, ao TCDF e à DPDF, até 
30 dias antes do término do prazo de lançamentos das propostas orçamentárias para 
o exercício de 2017, a estimativa da receita conforme disposto no art. 14. 

Parágrafo único. As informações de que trata o caput devem ser enviadas 
formalmente e por meio eletrônico, em formato compatível com editores de texto ou 
planilhas de cálculo. 

Art. 12. A CLDF, o TCDF, a PGDF, as empresas públicas e as sociedades de 
economia mista dependentes de recursos do Tesouro devem encaminhar à SEPLAG, 
até 15 de julho de 2016, a relação dos débitos judiciais de que trata o art. 24. 

§ 1 o A relação deve discriminar o número do processo e da sentença; a 
data de recebimento do ofício requisitório; o valor a ser pago; o nome do beneficiário; 
os órgãos ou entidades devedoras; os grupos de despesas; e a ordem de precedência 
evidenciando a sua natureza. 

§ 20 As informações de que trata o caput devem ser enviadas 
formalmente e por meio eletrônico, em formato compatível com editores de texto ou 
planilhas de cálculo. 

Art. 13. O TCDF deve encaminhar à CLDF e à SEPLAG, até 15 de agosto de 
2016, o "Demonstrativo de Obras e Serviços com Indícios de Irregularidades Graves", 
disponibilizando-o atualizado em seu sítio na internet. 

Seção 11 

Da Estimativa da Receita 

Art. 14. A estimativa da receita e da RCL para o PLOA 2017 deve observar as 
normas técnicas e legais, considerar os efeitos da variação do índice de preços, do 
crescimento econômico, das alterações na legislação ou de qualquer outro fator 
relevante e ser acompanhada de: 

I- demonstrativo de sua evolução nos últimos três anos; 

II- projeção para os dois anos seguintes àquele a que se referirem; 

III - metodologia de cálculo e premissas utilizadas. 

Art. 15. As receitas diretamente arrecadadas por órgãos, fundos, autarquias, 
fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista e demais empresas em 
que o Distrito Federal, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com 
direito a voto, devem ser destinadas a custear prioritariamente os gastos com pessoal 
e encargos sociais. 

Parágrafo único. Após o atendimento das despesas previstas no caput, deve­
se dar prioridade às despesas de amortizações, juros, demais encargos da dívida, 
contrapartida de financiamentos ou outros encargos de sua manutenção e 
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investimentos prioritários, respeitadas as suas peculiaridades, e observadas as 
prioridades de alocação estabelecidas nesta Lei. 

Seção III 

Da Fixação da Despesa 

Art. 16. Para efeito do cálculo da aplicação mínima na manutenção e no 
desenvolvimento do ensino, as programações são especificadas segundo os arts. 70 e 
71 da Lei Federal n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996. 

Parágrafo único. Os recursos repassados à educação por meio do FCDF não 
compõem a base de cálculo de aplicação mínima a que se refere o caput deste artigo. 

Art. 17. Para efeito do cálculo da aplicação mínima em ações e serviços 
públicos de saúde, as programações são especificadas segundo a Emenda 
Constitucional no 29, de 13 de setembro de 2000, a Lei Complementar Federal no 141, 
de 13 de janeiro de 2012, a Lei Federal n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, a 
Resolução do Conselho Nacional de Saúde n° 322, de 8 de maio de 2003, e os demais 
dispositivos pertinentes. 

Art. 18. As despesas relacionadas a publicidade e propaganda do Poder 
Legislativo e dos órgãos ou entidades da administração direta ou indireta do Poder 
Executivo e DPDF devem ser objeto de ação específica. 

§ 1° As despesas com publicidade e propaganda devem ser registradas em 
subtítulos específicos, separando as dotações destinadas a despesas com publicidade 
institucional daquelas destinadas a publicidade de utilidade pública. 

§ 2° Conforme art. 149, § 90, da LODF, deve ser destinado um mínimo de 
dez por cento da dotação orçamentária total de publicidade e propaganda para a 
contratação de veículos alternativos de comunicação comunitária impressa, falada, 
televisada e on-line sediados no Distrito Federal. 

§ 3° As despesas de que trata o caput somente podem ser suplementadas 
ou criadas por meio de lei específica. 

§ 4° Fica vedado o remanejamento de recursos das áreas de saúde, 
educação e segurança para atividades de que trata este artigo, ressalvadas as de 
caráter institucional dessas áreas. 

Art. 19. A LOA 2017 e os créditos adicionais somente podem incluir 
projetos ou subtítulos de projetos novos, depois de contemplados: 

I - as metas e prioridades fixadas nos termos do art. ao desta Lei; 

II- os projetos e respectivos subtítulos em andamento; 

III - as despesas com a conservação do patrimônio público; 

IV- as despesas obrigatórias de caráter constitucional ou legal; 

V- os recursos necessários para viabilizar a conclusão de uma etapa ou de 
uma unidade completa de um projeto, incluindo as contrapartidas. 
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Parágrafo único. Para efeitos do art. 45 da LRF, as informações relativas a 
projetos em andamento e ações de conservação do patrimônio público integram o 
PLOA 2017 na forma de anexos e os subtítulos correspondentes devem ser 
identificados no "Anexo XXI - Detalhamento dos Créditos Orçamentários". 

Art. 20. A programação de investimentos da Administração Pública Direta e 
Indireta deve observar os seguintes critérios: 

I - preferência das obras em andamento em relação às novas; 

II - preferência das obrigações decorrentes de projetos de investimentos 
financiados por meio de agências de fomento, convênio, acordo ou outros 
instrumentos congêneres; 

III- preferência dos programas e ações de investimentos estabelecidos em 
consulta direta à população. 

Art. 21. Recursos financeiros da LOA 2017 só podem ser destinados ao 
desenvolvimento de ações na Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito 
Federal e Entorno - RIDE se houver contrapartida dos municípios ou dos governos 
estaduais que a integram. 

Art. 22. As despesas com amortizações, juros e encargos da dívida devem ser 
fixadas com base nas operações de crédito contratadas ou autorizadas até 60 dias 
antes do encaminhamento do PLOA 2017 à CLDF. 

Art. 23. A LOA 2017 deve discriminar em categorias de programação 
específicas as dotações destinadas a: 

I - despesas com auxílio transporte, alimentação ou refeição, assistência 
pré-escolar e conversão de licença prêmio em pecúnia, inclusive das entidades da 
administração pública distrital indireta que recebam recursos dos Orçamentos Fiscal e 
da Seguridade Social, ainda que custeados, total ou parcialmente, com recursos 
próprios; 

II- participação em constituição ou aumento de capital de empresas; 

III - pagamento de precatórios e de sentenças judiciais de pequeno valor, 
incluindo as empresas estatais dependentes; 

N- capitalização do Fundo Garantidor de Parcerias Público-Privadas - FGP; 

V- pagamento de benefícios e pensões especiais concedidas por legislações 
específicas ou sentenças judiciais não classificadas como "Pessoal e Encargos Sociais"; 

VI - pagamento de despesas decorrentes de compromissos firmados por 
meio de contrato de gestão entre órgãos e entidades da administração pública e as 
organizações sociais; 

VII- despesas com publicidade institucional e com publicidade de utilidade 
pública, inclusive quando forem produzidas ou veiculadas por órgão ou entidade 
integrante da administração pública; 

VIII -despesas de pessoal e encargos sociais decorrentes do provimento 
de cargos, empregos ou funções e da concessão de qualquer vantagem, aumento de 
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remuneração ou alteração de estrutura de carreiras, cujas proposições tenham 
iniciado sua tramitação na CLDF até a entrada em vigor desta Lei; 

Seção II 

Dos Precatórios 

Art. 24. As despesas com o pagamento de Precatórios Judiciais e Requisições 
de Pequeno Valor - RPV devem ser identificadas como operações especiais, ter 
dotação orçamentária específica e não podem ser canceladas por meio de decreto para 
abertura de créditos adicionais com outra finalidade. 

§ 1 o Os processos relacionados ao pagamento de precatórios judiciais e de 
outros débitos oriundos de decisões transitadas em julgado, derivados de órgãos da 
administração direta, autárquica e fundacional, são coordenados e controlados pela 
Procuradoria-Geral do Distrito Federal e os recursos correspondentes, alocados na 
Secretaria de Estado de Fazenda, onde são efetivadas as transferências para o Tribunal 
de Justiça do Distrito Federal e Territórios. 

§ 2° Os recursos destinados ao pagamento de débitos oriundos de decisões 
transitadas em julgado, derivados de empresas públicas e sociedades de economia 
mista, são alocados nas próprias unidades orçamentárias responsáveis por esses 
débitos. 

§ 3° As dotações para RPV devem ser consignadas em subtítulo específico 
na programação orçamentária da Secretaria de Estado de Fazenda quando derivadas 
dos órgãos da administração direta, e, na da própria unidade, quando originárias de 
autarquias e fundações. 

Seção III 

Das Vedações 

Art. 25. Na LOA 2017 ou em seus créditos adicionais, fica vedado a: 

I- fixação de despesa sem que estejam definidas as respectivas fontes de 
recursos e legalmente instituídas as unidades executoras; 

11 - inclusão, na mesma unidade orçamentária, de mais de programação 
com classificação funcional, estrutura programática, natureza da despesa e descritor 
do subtítulo idêntico, com exceção das inclusões oriundas de emendas parlamentares; 

Ill - classificação, em atividade ou operação especial, de dotação para o 
desenvolvimento de ações limitadas no tempo; 

IV- destinação de recursos para atender despesas com: 

a) início de construção, ampliação, reforma, aquisição, novas locações ou 
arrendamentos de imóveis residenciais de representação; 

b) aquisição de mobiliário e equipamento para unidades residenciais de 
representação funcional; 

c) aquisição de veículo de representação. 
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d) aquisição de aeronaves, salvo para atendimento das necessidades da 
Secretaria de Estado da Segurança Pública e da Paz Social e da Secretaria de Estado 
de Saúde; 

e) manutenção de clubes, associações de servidores ou outras entidades 
congêneres, excetuadas creches e escolas de atendimento pré-escolar; 

f) investimento em regime de execução especial, ressalvados os casos de 
calamidade pública e comoção interna; 

g) pagamento, a qualquer título, a servidor da administração direta ou 
indireta, por serviços de consultoria ou assistência técnica, custeados com recursos 
provenientes de convênios, acordos, ajustes ou instrumentos congêneres, firmados 
com órgãos ou entidades de direito público ou privado, nacionais ou internacionais; 

h) pagamento, a qualquer título, a empresas privadas que tenham em seu 
quadro diretivo servidor público da ativa, empregado de empresa pública ou de 
sociedade de economia mista; 

V - inclusão de dotações globais a título de subvenções sociais, auxílios e 
contribuições, ressalvadas aquelas destinadas às entidades privadas sem fins 
lucrativos, de atividade continuada, que tenham atualizadas e devidamente aprovadas 
as prestações de contas dos recursos recebidos do Distrito Federal e que preencham, 
simultaneamente, as seguintes condições: 

a) sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas áreas de 
assistência social, saúde e educação, e possuam certificado de utilidade pública, no 
âmbito do Distrito Federal; 

b) atendam ao disposto nos arts. 220 e 243 da LODF, bem como na Lei 
Federal n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993, se voltadas para as áreas de assistência 
social, saúde e educação; 

c) estejam enquadradas nas exigências dispostas na Lei n° 4.049, de 4 de 
dezembro de 2007 e no art. 26 da LRF; 

d) observem as normas de concessão de subvenções sociais, auxílios e 
contribuições; 

e) identifiquem o beneficiário e o valor transferido no respectivo convênio 
ou no instrumento congênere; 

Art. 26. Os Poderes Executivo, Legislativo e DPDF devem divulgar e manter 
atualizada na internet a relação das entidades privadas beneficiadas na forma do inciso 
V do art. 25, contendo, pelo menos: 

I- nome e CNPJ; 

II - nome, função e CPF dos dirigentes; 

III- área de atuação; 

N- endereço da sede; 

V - data, objeto, valor e número do convênio ou instrumento congênere; 
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VI - órgão transferidor; 

VII- valores transferidos e respectivas datas. 

Seção IV 

Das Emendas 

Art. 27. São admitidas emendas ao PLOA 2017 ou aos projetos de créditos 
adicionais, desde que: 

I- sejam compatíveis com o PPA 2016-2019, em especial no que se refere 
à compatibilidade da ação com o programa, em conformidade com a metodologia 
utilizada na elaboração do plano, e com esta Lei; 

II -os recursos necessários sejam devidamente identificados e provenientes 
de anulação de despesas, excluídas as que incidam sobre: 

a) dotações para pessoal, encargos sociais e benefícios de servidores; 

b) serviço da dívida; 

c) sentenças judiciais; 

d) Programa de Integração Social e Contribuição do Fundo de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP; 

III - estejam relacionadas com: 

a) a correção de erros ou omissões; 

b) os dispositivos do texto do projeto de lei. 

Parágrafo único. Não se admitem emendas ao PLOA 2017, bem como aos 
projetos de créditos adicionais, que transfiram: 

I - dotações cobertas com receitas diretamente arrecadadas por órgãos, 
fundos, autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista 
para atender à programação a ser desenvolvida por outra unidade ,que não a geradora 
do recurso; 

II - recursos provenientes de convênios, operações de crédito, contratos, 
acordos, ajustes e instrumentos congêneres vinculados a programações específicas, 
inclusive aqueles destinados a contrapartida, identificados pelo IDUSO diferente de 
zero; 

III - recursos provenientes de concessão de empréstimo e financiamento. 

Art. 28. Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição de 
dispositivo do PLOA 2017, ficarem sem despesas correspondentes, podem ser 
utilizados, conforme o caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia 
e específica autorização legislativa. 

Seção V 

Das Diretrizes Específicas dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 
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Art. 29. A despesa deve ser discriminada por esfera, órgão, unidade 
orçamentária, classificação funcional, estrutura programática, regionalização, grupo de 
despesa, modalidade de aplicação, elemento de despesa, fonte de recursos e IDUSO 

Art. 30. O orçamento da seguridade social compreende as dotações 
destinadas a atender às ações de saúde, previdência e assistência social, devendo 
contar, entre outros, com: 

I - receitas próprias dos órgãos, fundos e entidades que integram, 
exclusivamente, o orçamento de que trata este artigo; 

II- recursos oriundos do Tesouro; 

III - transferências constitucionais; 

N - recursos provenientes de convênios, contratos, acordos e ajustes; 

V - contribuição patronal; 

VI- contribuição dos servidores; 

VII - recursos provenientes da compensação financeira de que trata o art. 
4° da Lei Federal n° 9.796, de 5 de maio de 1999; 

VIII - recursos provenientes das receitas patrimoniais administradas pelo 
Instituto de Previdência do Servidor do Distrito Federal - IPREV para o custeio do 
Regime Próprio de Previdência Social. 

Art. 31. A LOA 2017 deve conter Reserva de Contingência com dotação 
orçamentária no valor mínimo de 1% da RCL, constituída integralmente com recursos 
ordinários não vinculados. 

§ 1° Quando do encaminhamento do PLOA 2017, a reserva referida no 
caput deve corresponder a 3% da RCL 

§ 2° A Reserva de Contingência será considerada como despesa primária 
para fins de apuração do resultado fiscal. 

§ 30 Os recursos da Reserva de Contingência são destinados ao 
atendimento de passivos contingentes, de eventos fiscais imprevistos, conforme art. 
5°, III, b, da LRF, e de abertura de créditos adicionais nos termos do Decreto-Lei no 
1.763, de 16 de janeiro de 1980, e do art. 8° da Portaria Interministerial STN/ SOF no 
163, de 4 de maio de 2001. 

§ 40 Os recursos de que trata o art. 28 são alocados na Reserva de 
Contingência, em subtítulo específico, até que lhes sejam dadas novas destinações por 
meio de lei. 

§ 5° No caso da rejeição de veto a programa de trabalho constante da LOA 
2017, os recursos alocados na forma do §4° são automaticamente redirecionados às 
dotações originais. 

§ 6° Dentro dos limites estabelecidos no caput e no §1 °, respeitado o 
disposto no art. 150, § 16, da LODF, a execução orçamentária dos subtítulos inseridos 
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na Lei Orçamentária por emenda individual fica condicionada à comunicação formal, 
pelo autor, à Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão. 

Art. 32. A programação orçamentária da Defensoria Pública do Distrito 
Federal para o exercício de 2017 é estabelecida com base na seguinte composição: 

I - folha normal, projetada segundo dados do SIGRH, base março de 2016, 
acrescida do crescimento vegetativo (3,5% a.a.); 

II - valores referentes à Contribuição Patronal para os fundos financeiro e 
capitalizado, base acumulado até maio de 2016, e projetados para o restante do 
exercício, de acordo com a segregação de massa de que trata a Lei Complementar no 
769, de 30 de junho de 2008; 

III - projeção de despesas de exercícios anteriores, indenizações trabalhistas 
e ressarcimentos de servidores requisitados; 

N - outras despesas correntes relacionadas com o custeio da folha, base 
acumulado até maio de 2016 e projetadas para o restante do exercício, acrescidas da 
mesma variação verificada em relação à despesa liquidada no exercício de 2015; 

reais). 

V - demais despesas do grupo outras despesas correntes, no valor de R$ 
.000,00 (treze milhões de reais); 

VI - despesas de investimento fixados em R$ 1.000.000,00 (um milhão de 

Parágrafo único. A despesa total com pessoal da Defensoria Pública do Distrito 
Fed não poderá ultrapassar o limite de 1% da receita corrente líquida do exercício. 

Art. 33. Na destinação dos recursos relativos a programas sociais, 
desenvolvimento econômico, fomento à renda, emprego, instalação de infraestrutura 
e equipamentos urbanos deve ser conferida prioridade às áreas com menor Índice de 
Desenvolvimento Humano, maiores taxas de desemprego e que apresentem maiores 
índices de violência. 

§ 1° O estímulo previsto no caput deve ser destinado, preferencialmente, a 
atividades que empreguem mão de obra local. 

Art. 34. As unidades orçamentárias que desenvolvem ações voltadas ao 
atendimento de crianças, adolescentes e pessoas com deficiência devem priorizar a 
alocação de recursos para essas despesas, quando da elaboração de suas propostas 
orçamentárias. 

Seção VI 

Das Diretrizes Específicas do Orçamento de Investimento 

Art. 35. O Orçamento de Investimento compreende as programações do 
grupo de despesa "Investimentos" de empresas públicas, sociedades de economia 
mista e demais entidades em que o Distrito Federal detenha, direta ou indiretamente, 
a maioria do capital social com direito a voto. 

Parágrafo único. As empresas cujas programações constem integralmente dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social, em razão de serem consideradas 
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dependentes de recursos do Tesouro para pessoal e manutenção, não integram o 
Orçamento de Investimento. 

Art. 36. A despesa deve ser discriminada por esfera, classificação 
institucional, classificação funcional, estrutura programática, regionalização, grupo de 
despesa, fonte de financiamento e IDUSO. 

Art. 37. O detalhamento das fontes de financiamento é feito para cada uma 
das entidades referidas no art. 35, de modo a identificar os recursos decorrentes de: 

I- geração própria; 

II - transferências dos orçamentos fiscal e da seguridade social; 

III - participação acionária do Distrito Federal e outros órgãos; 

IV- participação acionária entre empresas; 

V - operações de crédito externas; 

VI - operações de crédito internas; 

VII - contratos e convênios; 

VIII - outras fontes, desde que não ultrapassem dez por cento do total da 
receita de investimentos de cada unidade orçamentária, casos em que devem ser 
individualmente especificadas. 

Art. 38. Os projetos de lei que solicitem autorização para que empresas 
públicas e sociedades de economia mista do Distrito Federal participem do capital de 
outras empresas somente podem ser deliberados se acompanhados de estudos que 
comprovem a viabilidade técnica, econômica e financeira das partes. 

Art. 39. A criação de novas empresas estatais dependentes deve observar os 
requisitos do art. 16 da LRF e não implicar, até o exercício seguinte, as vedações do 
parágrafo único do art. 22 da mesma lei. 

§ 1° A criação de empresas estatais de que trata o caput fica condicionada 
à manifestação dos órgãos centrais de planejamento e orçamento e de finanças do 
governo do Distrito Federal. 

§ 20 Os reajustes salariais e a ampliação de benefícios nas empresas 
dependentes constantes do orçamento fiscal devem observar os requisitos do art. 16 
e 17 da LRF. 

Art. 40. As empresas públicas e as sociedades de economia mista 
controladas pelo Distrito Federal deverão observar, no mínimo, os seguintes requisitos 
de transparência: 

I - elaboração de carta anual, subscrita pelos membros do Conselho de 
Administração, com a explicitação dos compromissos de consecução de objetivos de 
políticas públicas pela empresa pública, pela sociedade de economia mista e por suas 
subsidiárias, em atendimento ao interesse coletivo ou ao imperativo de segurança 
nacional que justificou a autorização para suas respectivas criações, com definição 
clara dos recursos a serem empregados para esse fim, bem como dos impactos 
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econômico-financeiros da consecução desses objetivos, mensuráveis por meio de 
indicadores objetivos; 

criação; 
II - adequação de seu estatuto social à autorização legislativa de sua 

III - divulgação tempestiva e atualizada de informações relevantes, em 
especial as relativas a atividades desenvolvidas, estrutura de controle, fatores de risco, 
dados econômico-financeiros, comentários dos administradores sobre o desempenho, 
políticas e práticas de governança corporativa e descrição da composição e da 
remuneração da administração, em especial: 

a) relatório de execução orçamentária; 

b) tabela remuneratória dos cargos, empregos e funções; 

c) plano de investimentos. 

N - elaboração e divulgação de política de divulgação de informações, em 
conformidade com a legislação em vigor e com as melhores práticas de governança; 

V - elaboração de política de distribuição de dividendos, à luz do interesse 
público que justificou a criação da empresa pública ou da sociedade de economia 
mista; 

VI - divulgação, em nota explicativa às demonstrações financeiras, dos 
dados operacionais e financeiros das atividades relacionadas à consecução dos fins de 
interesse coletivo; 

VII - elaboração e divulgação da política de transações com partes 
relacionadas, em conformidade com os requisitos de competitividade, conformidade, 
transparência, equidade e comutatividade, que deverá ser revista, no mínimo, 
anualmente e aprovada pelo Conselho de Administração; 

VIII -ampla divulgação, ao público em geral, de carta anual de governança 
corporativa, que consolide em um único documento escrito, em linguagem clara e 
direta, as informações de que trata o inciso III; 

IX - divulgação anual de relatório integrado ou de sustentabilidade. 

Seção VII 

Da Apuração dos Custos 

Art. 41. Além de observar as diretrizes estabelecidas nesta Lei, a alocação 
dos recursos definidos na LOA 2017 e em seus créditos adicionais será feita de forma 
a propiciar a apuração de custos. 

§ 1° Os Sistemas de Gestão de Recursos Humanos, Patrimoniais e Materiais 
devem interagir com o SIGGO a fim de possibilitar a convergência de dados para 
subsidiar o Sistema de Informação de Custos - SIC. 

§ 20 O SIAC deve tomar por base os dados da execução orçamentária e 
extra orçamentária da despesa, vinculada à classificação funcional e às entidades da 
Administração do Distrito Federal. 
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Art. 42. Para fins de demonstrar os custos de bens, serviços, obras e outros 
objetos de custos produzidos e oferecidos à sociedade pelo Distrito Federal, o Poder 
Executivo deve empreender ações necessárias à operacionalização do Sistema de 
Informações de Custos do Distrito Federal - SIC/DF, previsto no Decreto no 32.598, 
de 15 de dezembro de 2010, com redação dada pelo Decreto no 32.541, de 19 de 
março de 2014. 

Art. 43. Na impossibilidade de ser adotado o SIC/DF até a data de remessa 
da proposta da LOA à Câmara Legislativa do Distrito, devem ser estabelecidos 
parâmetros de preços relativos à contratação de serviços terceirizados de caráter 
continuado, visando aprimorar o controle, o acompanhamento e a permanente 
avaliação das despesas de custeio realizadas pelo Distrito Federal. 

Art. 44. Os preços de referência para licitações de obras a serem custeadas 
com recursos do Distrito Federal devem ser definidos a partir de custos unitários dos 
itens previstos no projeto menores ou iguais a mediana dos seus correspondentes no 
Sistema de Custos de Obras Rodoviárias (SICRO) e no Sistema Nacional de Pesquisa 
de Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI). 

§ 1° Excetuam-se do disposto no caput deste artigo os itens caracterizados 
como montagem industrial ou que não possam ser considerados como de construção 
civil ou como de infraestrutura de transportes, sendo também permitida a adoção de 
parâmetros diferenciados em situações especiais devidamente justificadas. 

§ 2° O disposto neste artigo não impede que o Poder Executivo desenvolva 
sistemas de referência de preços, aplicáveis no caso de incompatibilidade de adoção 
dos sistemas citados, devendo sua necessidade ser demonstrada por justificação 
técnica elaborada pelo órgão interessado. 

§ 3° Nos casos de itens não constantes dos sistemas de referência 
mencionados neste artigo, o custo deve ser apurado por meio de pesquisa de mercado, 
ajustado às especificidades do projeto e justificado pelo órgão interessado. (Emenda 
97) 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS A DESPESAS COM PESSOAL, ENCARGOS 
SOCIAIS E BENEFÍCIOS AOS SERVIDORES, EMPREGADOS E SEUS 

DEPENDENTES 

Art. 45. Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, § 1°, da CF, ficam 
autorizadas as despesas com pessoal relativas à concessão de quaisquer vantagens, 
aumentos de remuneração, criação de cargos, empregos ou funções, alterações de 
estrutura de carreiras, admissões ou contratações a qualquer título, por órgãos e 
entidades da administração direta ou indireta, fundações instituídas ou mantidas pelo 
Poder Público e empresas estatais dependentes, até o limite orçamentário e de 
quantidade de cargos estabelecidos no Anexo IV desta Lei, cujos valores devem estar 
compatíveis com a programação orçamentária do Distrito Federal para essa despesa. 
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§ 1° Respeitados os limites de despesa total com pessoal, fica autorizada a 
inclusão na LOA 2017 das dotações necessárias para se proceder à revisão geral da 
remuneração dos servidores públicos do Distrito Federal. 

§ 2° A CLDF e o TCDF devem assumir, em seus âmbitos, as medidas 
necessárias ao cumprimento do disposto neste artigo. 

§ 3° Para atendimento do disposto neste artigo, os atos administrativos 
devem ser acompanhados de declaração do proponente e do ordenador da despesa 
com as premissas e a metodologia de cálculo utilizada, conforme estabelecem os arts. 
16 e 17 da LRF. 

§ 4° Para viabilizar a elaboração do anexo de que trata o caput deste artigo, 
os órgãos responsáveis pelas informações dos Poderes Legislativo, Executivo e DPDF 
devem encaminhar ao órgão central de planejamento e orçamento a relação com a 
previsão de admissões, contratações e benefícios a serem concedidos, com a 
demonstração do impacto orçamentário sobre a folha de pessoal e encargos sociais 
no exercício em que a despesa deva entrar em vigor e nos dois subsequentes, 
acompanhada da respectiva metodologia de cálculo utilizada. 

§ 5° Para efeito do disposto no art. 169, § 1°, II, da CF, os acréscimos 
remuneratórios, a título de vantagem pessoal, com valores residuais, ou que ocorram 
em caráter eventual devem ser considerados na variável Crescimento Vegetativo da 
Despesa de Pessoal Anual- CVA, de forma a não comprometer as metas fiscais fixadas 
nesta Lei. 

§ 6° Na utilização das autorizações previstas no caput, devem ser 
considerados os atos praticados em decorrência de decisões judiciais. 

Art. 46. Caso a despesa de pessoal ultrapasse o limite de noventa e cinco por 
cento, a que se refere o art. 20 da LRF, a contratação de horas-extras no respectivo 
Poder ou órgão somente pode ocorrer para atender: 

I - aos serviços finalísticos da área de saúde; 

II- aos serviços finalísticos da área de segurança pública;III- às unidades 
de internação de adolescentes em cumprimento de medidas socioeducativas; 

IV- às situações reconhecidas por decreto de emergência. 

Art. 47. Ao projeto de lei que trate de acréscimos nas despesas de pessoal, 
aplica-se o seguinte: 

I- não pode conter dispositivo com efeitos financeiros anteriores ao mês 
da entrada em vigor da lei ou da sua plena eficácia, exceto nos casos em que se 
cumpra o disposto no inciso II deste artigo; 

II - deve estar acompanhado das seguintes informações: 

a) estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que 
devam entrar em vigor e nos dois subsequentes, especificando-se os valores a serem 
acrescidos e a existência de margem de expansão de despesa de caráter continuado; 
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b) declaração do ordenador de despesas de que há adequação orçamentária 
e financeira com a LOA 2017, compatibilidade com o PPA 2016-2019 e com esta LEI, 
devendo ser indicada a natureza da despesa e o programa de trabalho que contenha 
as dotações orçamentárias correspondentes; 

c) demonstração de que as exigências contidas no art. 169, § 1°, II, da CF 
e no art. 157, § 1°, II, da LODF estão atendidas no Anexo IV desta Lei; 

d) informação sobre a origem dos recursos necessários para o custeio da 
despesa a ser acrescida; 

e) tabela de remuneração vigente e tabela de remuneração a ser 
deliberada. 

§ 1 o Na demonstração de que trata o inciso li, c, devem ser informados o 
montante dos valores já utilizados e o saldo remanescente. 

§ 2° As tabelas de que trata o inciso li, e, devem conter, para cada padrão, 
o valor do vencimento básico, acrescido dos valores referentes às vantagens 
permanentes relativas ao cargo, ao adicional por tempo de serviço adquirido no cargo 
e ao valor máximo possível do adicional de qualificação. 

Art. 48. Os projetos de lei que criarem cargos, empregos ou funções a serem 
providos após o exercício em que forem editados devem conter dispositivos com ordem 
suspensiva de sua eficácia até constarem a autorização e a dotação em anexo da lei 
orçamentária correspondente ao exercício em que forem providos, não sendo 
considerados autorizados enquanto não publicado o correspondente crédito 
orçamentário. 

Art. 49. O órgão central de gestão de pessoas deve unificar e consolidar as 
informações relativas às despesas de pessoal e encargos sociais do Poder Executivo e 
publicar relatório semestral contendo sua discriminação detalhada por carreira, de 
modo a evidenciar os valores despendidos com vencimentos e vantagens fixas, 
despesas variáveis, encargos com inativos, pensionistas e encargos sociais para as 
seguintes categorias: 

I - pessoal civil da administração direta; 

II - pessoal militar; 

III - servidores das autarquias; 

IV - servidores das fundações; 

V- empregados de empresas públicas que integrem os orçamentos fiscal e 
da seguridade social; 

VI - despesas com cargos em comissão e funções de confiança, 
discriminadas por órgão. 

Parágrafo único. Os órgãos do Poder Legislativo devem encaminhar, em meio 
eletrônico, ao órgão mencionado neste artigo, informações referentes ao quantitativo 
de servidores e despesas de pessoal e encargos sociais, com o detalhamento constante 
dos incisos I a VI deste artigo. 
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Art. 50. O Poder Executivo, por intermédio da SEPLAG, deve proceder, 
trimestralmente, à apuração das despesas com pessoal e encargos sociais de todos os 
seus órgãos e entidades, incluídas as fundações, as empresas públicas e as sociedades 
de economia mista, cujas despesas com pessoal sejam pagas, parcial ou totalmente, 
com recursos do Tesouro do Distrito Federal, a fim de subsidiar decisões relativas a: 

I -admissão de servidores ou empregados a qualquer título; 

II- criação de cargos; 

III - alteração de estrutura de carreiras; 

IV - concessão de vantagens; 

V- revisões, reajustes ou adequações de remuneração. 

§ 1° Para a apuração das despesas mencionadas neste artigo, devem ser 
levadas em consideração as seguintes informações: 

I - participação relativa na receita corrente líquida do Distrito Federal; 

II - total de recursos autorizados na lei orçamentária anual e a sua 
adequação às despesas previstas. 

§ 2° As disposições deste artigo relativas às ações enumeradas nos incisos 
I a V do caput aplicam-se, no que couber, às decisões que venham a ser tomadas pelo 
Poder Legislativo. 

Art. 51. O disposto no art. 18, §1 °, da LRF, aplica-se para fins de cálculo do 
limite da despesa total com pessoal. 

§ 1 o Não se consideram como substituição de servidores e empregados 
públicos, para efeito do caput, os contratos de terceirização relativos à execução 
indireta de atividades que, simultaneamente: 

I - sejam acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que 
constituem área de competência legal do órgão ou entidade; 

II - atenda a pelo menos uma das seguintes situações: 

a) não se refiram a categorias funcionais abrangidas por plano de cargos 
do quadro de pessoal do órgão ou entidade, salvo expressa disposição legal em 
contrário, ou 

b) se refiram a cargo ou categoria extinta, total ou parcialmente, 

c) tenha sua desnecessidade declarada por meio de ato administrativo. 

§ 2° Não se consideram como terceirização de mão de obra, para efeito do 
caput deste artigo, as despesas contratadas mediante participação complementar da 
iniciativa privada na prestação dos serviços de saúde pública, na forma da Lei Federal 
no 8.080, de 1990. 

Art. 52. O Poder Executivo e a DPDF, terão como base de projeção dos limites 
para elaboração de suas propostas orçamentárias de 2017, relativo a pessoal e 
encargos sociais, as despesas com as folhas de pagamento vigentes em março de 
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2016, compatibilizadas com os eventuais acréscimos legais, ou outros limites que 
vierem a ser estabelecidos por lei superveniente. 

Parágrafo Único. O Poder Legislativo, incluindo o Tribunal de Contas do DF, 
terá como base de projeção dos limites para elaboração de sua proposta orçamentária 
de 2017, relativo a pessoal e encargos sociais, 3% da Receita Corrente Líquida, na 
forma da Lei. (Emenda 129) 

Art. 53. Os limites relativos às propostas orçamentárias de 2017, para o Poder 
Executivo, concernentes ao auxílio-alimentação ou refeição, à assistência pré-escolar 
e ao auxílio-transporte, corresponderão às projeções anuais, calculadas a partir das 
despesas vigentes em março de 2016, compatibilizadas com eventuais acréscimos na 
forma da lei. 

Parágrafo único. Fica vedado o reajuste, no exercício de 2017, em percentual 
acima da variação no exercício de 2016, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo - IPCA do IBGE, dos benefícios auxílio-alimentação e assistência pré-escolar, 
para cada um dos referidos benefícios, praticados no mês de março de 2016. 

CAPÍTULO VI 

DAS DIRETRIZES PARA AS ALTERAÇÕES E A EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO 

Art. 54. É vedado retardar ou parcelar o pagamento da remuneração mensal 
devida aos servidores públicos, sendo obrigatória a limitação de empenho e 
movimentação financeira se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da 
receita poderá não comportar o fluxo de pagamentos até o final do exercício. (Emenda 
100) 

Art. 55. A alocação dos créditos orçamentários é feita diretamente na unidade 
orçamentária responsável pela execução das ações correspondentes, ficando vedada 
a consignação de crédito a título de transferências para unidades dos orçamentos fiscal 
e da seguridade social. 

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica à descentralização de 
créditos orçamentários para execução de ações de responsabilidade da unidade 
descentra I izadora. 

Art. 56. A unidade gestora que recebe recursos descentralizados não pode 
alterar quaisquer dos elementos que compõem o programa de trabalho original. 

Parágrafo único. Em caso de necessidade de alteração, o crédito deve ser revertido à 
unidade cedente para as modificações pertinentes e posterior descentralização. 

Art. 57. Os projetos de lei de créditos adicionais apresentados à CLDF devem 
obedecer a forma e os detalhamentos estabelecidos na lei orçamentária anual e no 
QDD. 

§ 10 Os decretos de crédito suplementar, autorizados na LOA 2017, devem 
ser publicados com os demonstrativos das informações necessárias e suficientes para 
a avaliação dos acréscimos e cancelamentos das dotações neles contidas e das fontes 
de recursos que os atendam. 
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§ 2° Os créditos adicionais destinados às despesas com pessoal e encargos 
sociais, a serem submetidos à CLDF, devem ser encaminhados por meio de projeto de 
lei específico para esta finalidade, observado o disposto neste artigo. 

§ 3° Os projetos de lei para os créditos adicionais solicitados pelos órgãos 
do Poder Legislativo, com indicação dos recursos para o seu financiamento, devem ser 
encaminhados pelo Poder Executivo à CLDF para apreciação no prazo máximo de 
quinze dias a contar da data de recebimento do pedido. 

Art. 58. O Poder Executivo fica autorizado a transpor, remanejar, transferir, 
total ou parcialmente, as dotações aprovadas na LOA 2017 e em seus créditos 
adicionais, mediante decreto, em decorrência de extinção, transformação, 
transferências, incorporação ou desmembramento de órgãos e entidades, bem como 
de alterações de suas competências ou atribuições, mantida a estrutura programática, 
expressa por categoria de programação, inclusive os títulos, descritores, metas e 
objetivos, assim como o respectivo detalhamento por esfera orçamentária, grupo de 
natureza da despesa, fonte de recursos, modalidade de aplicação e IDUSO. 

Art. 59. Mediante autorização prévia de seus titulares, as unidades 
orçamentárias do Poder Executivo ficam incumbidas de promover no QDD as 
necessárias alterações de recursos em nível de elemento de despesa, mantidos a 
classificação funcional, estrutura programática, categoria econômica, grupo de 
despesa e as fontes de recursos. 

§ 1 o As alterações mencionadas no caput devem ser operacionalizadas pelo 
interessado diretamente no Sistema Integrado de Administração Contábil- SIAC, por 
meio de Nota de Remanejamento- NR. 

§ 2° As alterações em relação aos acréscimos nos elementos de despesa 
92 e 51 devem ser procedidas por ato próprio do órgão central de planejamento e 
orçamento do Distrito Federal, à exceção dos subtítulos inseridos na lei orçamentária 
anual por emenda parlamentar, e dos projetos, atividades e operações especiais 
previstos para os órgãos do Poder Legislativo. 

§ 30 Qualquer alteração em nível de grupo de despesa, modalidade de 
aplicação, fonte de recursos e elemento de despesa, vinculada ao QDD da CLDF, 
somente pode ser admitida mediante ato próprio, publicado no Diário da Câmara 
Legislativa. 

Art. 60. Os detalhamentos da LOA 2017, relativos aos órgãos do Poder 
Legislativo e da DPDF, assim como suas alterações no decorrer do exercício financeiro, 
são aprovados por atos dos respectivos presidentes e processados diretamente no 
SIAC. 

§ 1 o Os detalhamentos previstos no caput ocorrem em nível de modalidade 
de aplicação, elemento de despesa e IDUSO, estando no mesmo grupo de despesa e 
subtítulo. 

Art. 61. Os créditos adicionais aprovados pela CLDF são considerados 
automaticamente abertos com a publicação da respectiva lei no DODF. 



Diário da Câmara LegislativaNº 131 Brasília, sexta-feira, 15 de julho de 2016 Página 33

Art. 62. A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, autorizados nos 
últimos quatro meses do exercício de 2016, se necessária, é efetivada nos limites dos 
seus saldos e incorporada ao orçamento do exercício de 2017. 

Art. 63. Para estimativa das receitas e fixação das despesas na LOA 2017, 
podem ser considerados os efeitos de propostas de alteração na legislação, em 
tramitação ou a serem submetidos ao Poder Legislativo, que tratem de receita ou de 
sua desvinculação. 

§1 ° Os recursos consignados na forma deste artigo no PLOA 2017 devem 
ser classificados com fonte de recursos 9XX, cuja especificação deve permitir a 
identificação da despesa. 

§2° Nos anexos que acompanham o PLOA, devem ser identificadas as 
proposições de alterações na legislação e especificado o impacto na receita decorrente 
de cada uma das propostas. 

§3° A conversão das fontes de recursos condicionados pelas respectivas 
fontes naturais e definitivas será efetuada pelo órgão central de planejamento e 
orçamento por meio de Nota de Dotação após a publicação da legislação pertinente. 

§40 Caso os projetos propostos não sejam aprovados, total ou parcialmente, 
até a publicação da LOA 2017, de forma a não permitir a integralização dos recursos 
esperados, as dotações devem ser contingenciadas definitivamente. 

§5° As propostas de abertura de créditos adicionais por excesso de 
arrecadação, devem levar em consideração a frustração da conta contábil diversa, 
utilizada em decorrência da estimativa das receitas condicionadas, quando da 
elaboração do PLOA. 

§6° É vedada a execução orçamentária e financeira correspondente às 
fontes de recursos 9XX. 

§7° Os recursos oriundos das fontes de recursos 9XX serão alocados 
obrigatoriamente na unidade orçamentária Reserva de Contingência em Programa de 
Trabalho criado para esta finalidade, sem prejuízos dos percentuais previstos no art. 
31 desta Lei. 

§ 8° Na hipótese de reversão das fontes de recursos 9XX, fica o Poder 
Executivo autorizado a editar decretos suplementares para pagamento de pessoal e 
encargos sociais, saúde e educação sem a incidências dos percentuais autorizados nas 
Leis Orçamentárias. 

Art. 64. Sem prejuízo do disposto nesta Lei, as estimativas de receita 
constantes do PLOA poderão considerar as desonerações fiscais a serem realizadas, 
com efeitos no exercício de 2017. 

Art. 65. As despesas referentes aos contratos de terceirização de serviços de 
mão-de-obra terão prioridade de pagamento sobre as demais despesas correntes 
quando inscritas em restos a pagar e terão validade até o último dia útil do exercício 
financeiro. 

CAPÍTULO VII 
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DA POLÍTICA DE APUCAÇÃO DO AGENTE FINANCEIRO OFICIAL DE 
FOMENTO 

Art. 66. O agente financeiro oficial de fomento deve direcionar sua política de 
concessão de empréstimos e financiamentos, prioritariamente, aos programas e 
projetos aos que visem a: 

I- buscar a desconcentração espacial das atividades econômicas; 

II- promover, na aplicação de seus recursos: 

a) a redução dos níveis de desemprego; 

b) a igualdade de gênero, raça, etnia, geração; 

c) o atendimento: 

1) dos analfabetos; 

2) dos detentos e ex-detentos; 

3) das pessoas com deficiência ou doenças graves; 

4) das pessoas desprovidas de recursos financeiros; 

III - financiar ações para o incentivo e a atração de novos investimentos; 

IV - apoiar as ações para o desenvolvimento de mercados nacionais e 
internacionais para os produtos e serviços do Distrito Federal; 

V - promover empreendimentos produtivos em todos os segmentos da 
economia, de maior efeito multiplicador do emprego e da renda; 

VI - estimular o desenvolvimento econômico sustentável, principalmente 
por meio de apoio às micro, pequenas e médias empresas e microempreendedores 
individuais, aos pequenos e médios produtores rurais, aos empreendimentos 
associativistas e de economia solidária; 

VII - promover a modernização gerencial, tecnológica e mercadológica das 
micro, pequenas e médias empresas, bem como sua articulação em redes de negócios 
capazes de alavancar sua competitividade estrutural; 

VIII - promover a pesquisa, a capacitação tecnológica e a conservação do 
meio ambiente; 

IX- incentivar o desenvolvimento do Entorno; 

X- financiar ações para o incentivo e a atração de novos investimentos da 
indústria de base tecnológica nacional no Distrito Federal; 

XI -financiar a geração de renda e emprego por meio do microcrédito, com 
ênfase nos empreendimentos de economia solidária protagonizados por: 

a) negros; 

b) mulheres; 

c) pessoas com deficiência ou doenças graves; 
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d) pessoas desprovidas de recursos financeiros; 

e) analfabetos; 

f) detentos ou ex-detentos; 

g) jovens; 

h) idosos. 

XII- patrocinar a produção cultural do Distrito Federal. 

§ 1° Os encargos dos empréstimos e financiamentos contratados com 
recursos próprios do agente financeiro não podem ser inferiores aos respectivos custos 
de captação. 

Art. 67. O agente oficial de fomento pode, dentro de suas disponibilidades, 
conceder crédito escolar educativo e bolsa-auxílio financiados com recursos próprios. 

CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Seção I 

Das Disposições Gerais sobre Adequação Orçamentária das Alterações na 
Legislação 

Art. 68. As proposições legislativas e respectivas emendas que, direta ou 
indiretamente, importes ou autorizem a diminuição de receita ou aumento de despesa 
do Distrito Federal deverão estar acompanhadas de estimativas desses efeitos no 
exercício em que entrarem em vigor e nos dois subsequentes, detalhando a memória 
de cálculo e a correspondente compensação para efeito de adequação orçamentária e 
financeira e de compatibilidade com as disposições constitucionais e legais que regem 
a matéria. 

§ 1° A remissão à futura legislação, ao parcelamento de despesa ou à 
postergação do impacto orçamentário-financeiro não elidem a necessária estimativa e 
correspondente compensação previstas no caput. 

Seção 11 

Das Alterações na Legislação Tributária e das Demais Receitas 

Art. 69. A legislação tributária deve buscar a equiparação de alíquotas com 
aquelas praticadas pelas demais unidades federativas, especialmente da Região 
Centro-Oeste. 

Art. 70. O projeto de lei que institua ou majore tributo deve estar 
acompanhado da estimativa do impacto na arrecadação. 

Art. 71. O projeto de lei que conceda ou amplie benefícios ou incentivos de 
natureza tributária deve atender às exigências: 

I- do art. 14 da LRF; 

II - do art. 131 da LODF; 
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III- do art. 94 da Lei Complementar n° 13, de 3 de setembro de 1996. 

Parágrafo único. A concessão de incentivo ou benefício de natureza tributária 
deve favorecer aos setores produtivos no sentido de fomentar o desenvolvimento 
econômico da região e a geração de empregos. 

Art. 72. O Poder Executivo deve encaminhar à CLDF, até o dia 1 o de 
novembro de 2016, os projetos de lei com as pautas de valores venais: 

I - de terrenos e edificações para efeito de lançamento, no exercício 
financeiro de 2017, do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana -
IPTU; 

II - dos veículos automotores para efeito de lançamento, no exercício 
financeiro de 2017, do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores- IPVA. 

§ 1° Os Projetos de Lei de que trata este artigo devem ser devolvidos à 
sanção até o dia 15 de dezembro de 2016. 

§ 20 Se as pautas de que trata este artigo não forem publicadas até 31 de 
dezembro de 2016, aplica-se o seguinte: 

I - os valores da pauta do IPTU para 2017 são os mesmos da pauta de 
2016, reajustados pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor- INPC, apurado na 
forma da Lei Complementar n° 435, de 27 de dezembro de 2001; 

II- os valores da pauta do IPVA para 2017 devem ser os mesmos da pauta 
respectiva de 2016, com redutor de 5%. 

§ 3° Os itens que não constarem das pautas de que trata este artigo são 
tributados pelo valor cadastrado junto à Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito 
Federal. 

§ 4° Aplica-se o disposto no § 3° na hipótese de lançamento por declaração. 

Art. 73. Os projetos de lei que fixarem os valores da Taxa de Limpeza Pública 
- TLP e da Contribuição de Iluminação Pública - CIP para o exercício financeiro de 
2017, devem ser encaminhados à CLDF pelo Poder Executivo até o dia 31 de agosto 
de 2016 e devolvidos para sanção até 25 de setembro do mesmo ano. 

Parágrafo único. Se as leis oriundas dos Projetos de que trata este artigo não 
forem publicadas até 2 de outubro de 2016, os valores da TLP e da CIP para 2017 
serão reajustados pelo INPC, na forma da Lei Complementar no 435, de 2001. 

CAPÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A POLÍTICA TARIFÁRIA 

Art. 74. A política tarifária dos serviços públicos, de responsabilidade 
exclusiva do Distrito Federal, deve compatibilizar os princípios de: 

I - cobertura dos custos com foco na ampliação da qualidade e dos 
serviços; 

II - capacidade de pagamento em relação a cada segmento 
socioeconômico de usuários e incentivos às pessoas com deficiência; 
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III - aumento da eficiência e redução de custos, com foco na modicidade 
das tarifas. 

N - transparência quanto à metodologia de cálculo para a fixação das 
tarifas, com linguagem cidadã e possibilidade de fiscalização direta pelos usuários. 
(Emenda 104) 

Parágrafo único. Quaisquer subsídios tarifários incluídos no orçamento ficam 
expressamente vinculados às categorias específicas de usuários de baixa renda, 
ressalvados os casos previstos em lei específica. 

CAPÍTULO X 

DA VERIFICAÇÃO DO ATINGIMENTO DE METAS FISCAIS E DA UMITAÇÃO 
DE EMPENHO 

Art. 75. Ao final de cada bimestre, se a realização da receita demonstrar que 
não comporta o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal 
estabelecidas no anexo de metas fiscais, os Poderes e a DPDF devem promover, nos 
trinta dias subsequentes, por ato próprio e nos montantes necessários, limitação de 
empenho e movimentação financeira, excluídos os recursos destinados às despesas 
que se constituem em obrigações constitucionais ou legais de execução, de acordo 
com os seguintes procedimentos abaixo: 

I - o Poder Executivo deve encaminhar ao Poder Legislativo e à DPDF o 
montante que caberá a cada um na limitação de empenho e de movimentação 
financeira, acompanhado das devidas justificativas, metodologia e memória de cálculo; 

II - a distribuição a ser calculada pelo Poder Executivo deverá levar em 
consideração o percentual de participação no Orçamento do Distrito Federal de cada 
Poder e da DPDF, por grupo de despesa, excluindo-se, para fins de cálculo, os valores 
das dotações orçamentárias para despesa com precatórios judiciais; 

III - os Poderes devem publicar ato estabelecendo os montantes que 
caberão aos respectivos órgãos na limitação de empenho e de movimentação 
financeira, discriminados, separadamente, pelo conjunto de projetos e atividades, com 
base na demonstração de que trata o inciso I. 

§ 1 o - No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, 
a recomposição das dotações cujos empenhos foram limitados dar-se-á de forma 
proporcional às reduções efetivadas, obedecendo ao estabelecido no art. go, § 1 o, da 
LRF. 

§ 2° - Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder 
Executivo deve demonstrar e avaliar o cumprimento das metas fiscais de cada 
quadrimestre, em audiência pública na Comissão de Economia, Orçamento e Finanças 
da Câmara Legislativa do Distrito Federal. 

§ 30 No Poder Executivo, as limitações referidas no caput incidem, 
prioritariamente, sobre os seguintes tipos de gasto: 
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I - transferências voluntárias a instituições privadas, ressalvadas as 
destinadas às áreas de saúde, educação e assistências social, bem como às áreas de 
atendimento a pessoas com deficiência; 

II- transferências voluntárias a outros entes federados; 

III- despesas com publicidade ou propaganda institucional; 

IV- despesas com serviços de consultoria; 

V- despesas com treinamento; 

VI - despesas com diárias e passagens aéreas; 

VII- despesas com locação de veículos e aeronaves; 

VIII- despesas com combustíveis; 

IX - despesas com locação de mão de obra, ressalvadas aquelas referentes 
a estágios e bolsas estudantis; 

X - despesas com investimentos, observando-se o princípio da 
materialidade; 

XI - outras despesas de custeio. 

§ 4° Na hipótese de ocorrência do disposto no caput deste artigo, o Poder 
Executivo comunicará ao Poder Legislativo e à DPDF o montante que caberá a cada 
um na limitação de empenho e na movimentação financeira, até o 2so dia subsequente 
ao final do bimestre, calculado de forma proporcional, por grupo de despesa, à 
participação dos Poderes e da Defensoria Pública no total das dotações financiadas 
com recursos ordinários, fixado na LOA 2017. 

§ 5° O Poder Legislativo e a DPDF, com base na comunicação de que trata 
o§ 40, devem publicar ato até o 30° dia subsequente ao encerramento do respectivo 
bimestre, estabelecendo os montantes a serem objeto de limitação de empenhamento 
e movimentação financeira em tipos de gasto constantes de suas respectivas 
programações orçamentárias. 

§ 6° Excetuam-se das disposições previstas no caput: 

I - as despesas relativas a programas prioritários, financiados com recursos 
ordinários, convênios e operações de crédito, nos quais eventuais contingenciamentos 
possam comprometer a sua execução e o cumprimento de cláusulas contratuais. 

II - dotações destinadas ao atendimento da criança e do adolescente. 

III - os subtítulos inseridos na lei orçamentária anual por emenda 
parlamentar, respeitados os valores estabelecidos pelo Colégio de Líderes, no processo 
de elaboração orçamentária 

IV - as ações classificadas como obrigatórias de caráter constitucional ou 
legal 

CAPÍTULO XI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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Art. 76. Fica assegurada a participação dos cidadãos no processo 
orçamentário para o exercício de 2017 por meio de audiências públicas, convocadas e 
realizadas exclusivamente para esse fim pelo Poder Executivo e pela CLDF. 

§ 1° As audiências públicas devem ser convocadas com antecedência 
mínima de cinco dias da data de sua realização. 

§ 2° O Poder Executivo deve garantir a existência de canais de participação 
na internet durante a elaboração da proposta orçamentária. 

Art. 77. O TCDF deve remeter à CLDF, no prazo de até quinze dias da 
constatação, informações relativas a indícios de irregularidades graves identificadas 
em subtítulos constantes da LOA 2017, inclusive com os dados relativos às execuções 
física, orçamentária e financeira, acompanhadas de subsídios que permitam a análise 
da conveniência e oportunidade de paralisação da obra ou serviço. 

Art. 78. Na hipótese de o PLOA 2017 não ter sido convertido em lei até 31 de 
dezembro de 2016, a programação dele constante pode ser executada, em cada mês, 
até o limite de um doze avos do total de cada dotação, na forma do encaminhado à 
CLDF, até a publicação da lei. 

§ 1° Considera-se antecipação de crédito à conta da lei orçamentária anual 
a utilização dos recursos autorizados neste artigo. 

§ 2° Ficam excluídas do limite previsto no caput as dotações para 
atendimento de despesas com pessoal, encargos sociais e pagamento do serviço da 
dívida. 

§ 3° Os eventuais saldos negativos apurados após a publicação da LOA 
2017 devem ser ajustados, por meio de créditos adicionais com base no 
remanejamento de dotações, cujos atos devem ser publicados antes da divulgação do 
Quadro de Detalhamento da Despesa. 

Art. 79. O relatório de desempenho físico-financeiro previsto no art. 153 da 
LODF deve ser disponibilizado no sítio da Secretaria de Estado de Planejamento, Or­
çamento e Gestão, até 30 dias após o encerramento de cada bimestre, e apresentar a 
execução dos projetos, atividades, operações especiais e respectivos subtítulos 
constantes dos orçamentos fiscal, da seguridade social e de investimento. 

§ 1 o O relatório de que trata este artigo deve especificar: 

I- a dotação inicial constante da lei orçamentária anual; 

II - o valor autorizado, considerados a lei orçamentária anual, os créditos 
adicionais e os cancelamentos aprovados; 

III- o valor empenhado e o valor liquidado no bimestre e no exercício; 

IV- a indicação sucinta das realizações físicas ocorridas até o bimestre. 

§ 2° O relatório previsto neste artigo deve ser detalhado, também, por 
categoria econômica e grupo de despesa por órgão, unidade orçamentária, função, 
subfunção e programa. 
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§ 3° O relatório de que trata o caput deve destacar, separadamente, as 
despesas destinadas às ações relacionadas com a criança e o adolescente, inclusive 
com os Conselhos Tutelares e o Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente do 
Distrito Federal. 

Art. 80. O Poder Executivo, por meio do órgão central de planejamento e 
orçamento, deve atender as solicitações de informações encaminhadas pelo Poder 
Legislativo, no prazo máximo de quinze dias úteis, contados da data do seu 
recebimento, relativas a aspectos quantitativos e qualitativos de qualquer categoria 
de programação ou item de receita, incluindo eventuais desvios em relação aos valores 
da proposta que venham a ser identificados posteriormente ao encaminhamento do 
PLOA 2017, sem prejuízo do disposto no art. 60, XXXIII, da LODF, no art. 48, parágrafo 
único, II, da LRF ou da Lei Federal n° 12.527, de 2011. 

Art. 81. O Poder Executivo deve colocar à disposição de cada membro do 
Poder Legislativo, para fins de consulta, mediante acesso a sistema informatizado, 
todos os dados, informações e demonstrativos relativos à execução orçamentária, 
financeira, contábil e patrimonial do Distrito Federal, créditos adicionais e controles 
dos limites da lei orçamentária anual, bem como todos os subsistemas e programas 
de pesquisa desses dados e informações. 

Art. 82. Quando do encaminhamento à sanção dos autógrafos do PLOA e dos 
projetos de créditos adicionais, o Poder Legislativo deve enviar ao Poder Executivo, 
inclusive em meio eletrônico, relatório contendo: 

I- os acréscimos e os decréscimos das dotações realizados pela CLDF, na 
forma do art. 28 desta Lei; 

II- as novas programações, na forma do art. 28 desta Lei; 

III- a autoria da respectiva emenda. 

Art. 83. Os recursos financeiros correspondentes às dotações orçamentárias 
destinadas aos órgãos do Poder Legislativo e à DPDF, inclusive os créditos 
suplementares e especiais, devem ser-lhes entregues até o dia vinte de cada mês, de 
acordo com os seguintes critérios: 

I- os recursos destinados a despesas de capital devem ser repassados ao 
Poder Legislativo e à DPDF, segundo cronograma financeiro acordado entre esses e o 
Poder Executivo, até o final do primeiro trimestre do exercício financeiro; 

II- os recursos destinados às demais despesas devem ser repassados na 
proporção de um doze avos do total das dotações consignadas no projeto lei. 

§ 1° O valor das dotações orçamentárias consignadas aos órgãos do Poder 
Legislativo e à DPDF deve ficar integralmente disponível para empenho a partir do 
primeiro dia útil do exercício de 2017. 

§ 2° Além dos recursos previstos no inciso II, devem ser repassados aos 
órgãos do Poder Legislativo e à DPDF, mediante requerimento, os recursos necessários 
ao pagamento de despesas decorrentes de férias e de gratificação natalícia. 
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§ 3° Os recursos adiantados na forma do § 2° devem ser descontados dos 
duodécimos a repassar, segundo cronograma financeiro acordado. 

Art. 84. São consideradas despesas irrelevantes, para fins do disposto no art. 
16, § 30, LRF, aquelas cujos valores não ultrapassem os limites constantes do art. 24, 
I e II, da Lei federal n° a.666, de 21 de junho de 1993. 

Art. 85. Para o efeito do disposto no art. 42 da LRF, consideram-se contraídas 
as obrigações no momento da formalização do contrato administrativo ou instrumento 
congênere. 

Parágrafo único. No caso de despesas relativas à prestação de serviços já 
existentes e destinados à manutenção da administração pública, consideram-se 
compromissadas apenas as prestações cujos pagamentos devam ser realizados no 
exercício financeiro, observado o cronograma pactuado. 

Art. 86. O Poder Executivo deve estabelecer a programação financeira que 
garanta o cumprimento das metas fiscais estabelecidas nesta Lei, observado o disposto 
no art. ao da LRF, até trinta dias após a publicação da LOA. 

Art. 87. Para os efeitos do art. 16 da LRF: 

I - as exigências nele contidas integram o processo administrativo de que 
trata o art. 3a da Lei Federal n° a.666, de 1993, bem como os procedimentos de 
desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o art. 1a2, § 30, da CF; 

II - no que se refere ao disposto no seu § 1°, inciso I, na execução das 
despesas na antevigência da LOA 2017, o ordenador de despesa poderá considerar os 
valores constantes do respectivo Projeto de Lei ou da programação orçamentária 
vigente da Unidade Orçamentária; 

III - os valores constantes no PLOA 2017 podem ser utilizados para 
demonstrar a previsão orçamentária nos procedimentos referentes à fase interna da 
licitação; 

Art. 88. Os Poderes devem promover, no âmbito de suas competências, a 
publicação e divulgação do QDD, no prazo máximo de trinta dias após a publicação da 
LOA 2017. 

§ 1° A divulgação de que trata o caput deve ocorrer por meio de divulgação 
de nota no Diário Oficial do Distrito Federal e da Câmara Legislativa informando que a 
publicação na íntegra encontra-se nos endereços eletrônicos: www.distritofederal. 
df.gov.br, www.defensoria.df.gov.br, www.cl.df.gov.br e www.tc.df.gov.br. 

§ 20 Os dados de que trata este artigo devem ser atualizados e contemplar 
os saldos iniciais e finais de cada período, evidenciando os eventuais cancelamentos e 
suplementações. 

Art. 89. O Poder Executivo deve divulgar na internet, na forma determinada 
pelo art. 4a, parágrafo único, II, da LRF, e do art. ao, §§ 1° e 20, da Lei Federal no 
12.527, de 1a de novembro de 2011: 

I- as estimativas das receitas de que trata o art. 12, § 3o, da LRF; 
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li- o PLOA 2017, seus anexos e as informações complementares; 

III- a LOA 2017 e seus anexos; 

N - a execução orçamentária com o detalhamento das ações e respectivos 
subtítulos, de forma regionalizada, por órgão, unidade orçamentária, função, 
subfunção e programa, dispostos, mensal e acumuladamente, no exercício; 

V - o Orçamento de Investimento e Dispêndios das Estatais; 

VI --o relatório de desempenho físico-financeiro detalhado na forma do art. 
79, §§ 1 o ao 30 desta Lei; 

VII- a execução orçamentária com o detalhamento das ações e respectivos 
subtítulos, de forma regionalizada, por órgão, unidade orçamentária, função, 
subfunção e programa, dispostos, mensal e acumuladamente, no exercício. 

Parágrafo único. O Poder Executivo divulgará o detalhamento das receitas 
de que trata o inciso li, classificadas por subalínea, inclusive na forma de relatório 
gerencial específico no Sistema Integrado de Gestão Governamental - SIGGO e em 
seu sítio oficial na internet. 

Art. 90. O Poder Legislativo deve publicar no sítio eletrônico da CLDF a relação 
atualizada das emendas parlamentares à LOA 2017 e a seus créditos adicionais, por 
intermédio da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças, no prazo de até trinta 
dias após o encerramento de cada bimestre, contendo, no mínimo, as seguintes 
informações: 

I- número do projeto de lei; 

II - número da emenda; 

III- autor; 

IV - funcional-programática, contendo a descrição do subtítulo; 

V - dotação inicial, dotação autorizada, valores empenhados e liquidados. 

Art. 91. A LOA 2017 deve atender aos arts. 5° e 214, III, da Lei Complementar 
no 803, de 25 de abril de 2009. 

Art. 92. Os Projetos de Lei visando à autorização da contratação de operação 
de crédito interna ou externa pelo Governo do Distrito Federal devem ser 
acompanhados de: 

I - cópia da última revisão do Programa de Reestruturação e Ajuste Fiscal 
- PAF/DF; 

II - documento que demonstre a adequação orçamentária da operação; 

III - documento que evidencie as condições contratuais; 

IV - demonstrativo atualizado da observância dos limites e condições de 
endividamento fixados pelas Resoluções do Senado Federal no 40 e 43, de 2001; 

V - demonstrativo do comprometimento de receitas, bens e direitos com a 
garantia e contragarantia das operações de crédito; 
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VI - cópia da carta-consulta referente ao empréstimo, ou instrumento 
similar, no formato requerido pelo agente financiador. 

Parágrafo único. Em caso de alterações em condições de leis já aprovadas, 
devem ser encaminhados apenas os documentos que fundamentem a referida 
alteração. 

Art. 93. As despesas decorrentes da execução das ações relacionadas à saúde 
mental de crianças e adolescentes são consideradas prioritárias e devem ser 
detalhadas na LOA por meio de programas de trabalho específicos, em estrita 
correspondência com as diretrizes da Política Nacional e do Plano Diretor de Saúde 
Mental do Distrito Federal. 

Art. 94. A avaliação dos resultados dos Programas deverá atender ao disposto 
nos arts. 12 a 15 da Lei n° 5.602, de 30 de dezembro de 2015, que dispõe sobre o 
Plano Plurianual para o quadriênio 2016-2016. 

Art. 95. Em observância ao princípio da economicidade, o Poder Executivo 
pode, a seu critério, promover a publicação oficial dos anexos da LDO, LOA e do PPA 
no sítio oficial da SEPLAG, em substituição à publicação impressa no Diário Oficial do 
Distrito Federal - DODF. 

§ 1° Na edição impressa do DODF, deve constar a observação de que os 
anexos foram publicados na forma prevista no caput deste artigo. 

§ 2° A via impressa ou em meio digital dos anexos referidos no caput pode 
ser solicitada em qualquer órgão público do Distrito Federal. 

Art. 96. Todas as informações a serem encaminhadas ao Poder Legislativo 
por força da presente Lei devem ser, complementarmente, disponibilizadas a toda a 
população no portal da transparência do Governo do Distrito Federal 
(www.transparencia.df.gov.br). 

Art. 97. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 98. Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 30 de junho de 2016. 
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PROJETO DE LEI N° 1107 I DE 2016 
(Autoria: Poder Executivo) 

Dispõe sobre as diretrizes 
orçamentárias 
financeiro de 
providências. 

para o exerc1c1o 
2017 e dá outras 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

Art. 1° Esta Lei estabelece as diretrizes orçamentárias para o exercício de 
2017, contendo: 

I -a organização e a estrutura do orçamento; 

II- as metas e prioridades da administração pública distrital; 

III- as diretrizes para elaboração do orçamento; 

IV - as disposições relativas a despesas com pessoal, encargos sociais e 
benefícios aos servidores, empregados e seus dependentes; 

V- as diretrizes para execução e alteração do orçamento; 

VI- as disposições sobre a política de aplicação dos recursos das agências 
financeiras oficiais de fomento; 

VII- as disposições sobre alterações na legislação tributária; 

VIII - as disposições sobre política tarifária; 

IX- as disposições finais. 

Art. 20 As diretrizes orçamentárias têm entre suas finalidades: 

I - orientar a elaboração e a execução da Lei Orçamentária Anual para o 
exercício de 2017- LOA 2017, visando o alcance dos objetivos e metas previstos no 
Plano Plurianual - PPA 2016-2019; 

II - ampliar a capacidade do Poder Público de prover ou garantir o 
provimento de bens e serviços à população do Distrito Federal; 

III - gerar emprego e renda com sustentabilidade econômica, social e 
ambiental; 
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IV- reduzir as desigualdades sociais; 

V- ter gestão pública eficiente e transparente, voltada para a promoção 
do desenvolvimento humano e da qualidade de vida da população do Distrito 
Federal; 

religiosas; 
VI - ter colaboração de interesse público em manifestações culturais e 

VII - obedecer à diretriz de redução das desigualdades étnico-raciais; 

VIII - ampliar as ações de vigilância epidemiológica; 

IX - Estado indutor do desenvolvimento econômico comprometido com 
as futuras gerações. 

Art. 3° A elaboração, aprovação, execução e o controle do cumprimento da 
LOA devem: 

I- manter o equilíbrio entre receitas e despesas; 

II - observar o princípio da publicidade, evidenciando a transparência na 
gestão fiscal por meio de sítio eletrônico na internet com atualização em tempo real; 

III eliminar fragilidades institucionais que comprometam a 
implementação dos programas, inclusive garantindo a segurança jurídica; 

IV - obedecer à diretriz de redução das desigualdades entre Regiões 
Administrativas do Distrito Federal; 

V - atingir as metas relativas a receitas, despesas, resultados primário e 
nominal e montante da dívida pública estabelecidos no Anexo II - Metas Fiscais 
desta Lei; 

VI - assegurar os recursos necessários à execução e expansão das 
despesas obrigatórias de caráter continuado, discriminadas no Anexo VI desta Lei; 

VII - assegurar políticas e recursos necessários à resolução de fatores 
restritivos e à promoção dos fatores estimuladores do desenvolvimento econômico e 
sustentável; 

VIII- fomentar o desenvolvimento econômico local, por meio de políticas 
públicas e da promoção dos setores produtivos, como geradores das condições 
favoráveis a um crescimento econômico sustentável; 

IX - assegurar os recursos necessários à execução das políticas e 
programas destinados à proteção e defesa da criança, do adolescente, da pessoa 
com deficiência e do idoso. 
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CAPÍTULO 11 

DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DO ORÇAMENTO 

Art. 4° Para os efeitos desta Lei, entende-se por: 

I -CF, a Constituição Federal; 

II - LRF, a Lei de Responsabilidade Fiscal, formalmente registrada como 
Lei Complementar Federal n° 101, de 4 de maio de 2000; 

Gestão; 

Federal; 

III- PPA, o Plano Plurianual; 

IV- LDO, a Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

V- LOA, a Lei Orçamentária Anual; 

VI- LODF, a Lei Orgânica do Distrito Federal; 

VII- CLDF, a Câmara Legislativa do Distrito Federal; 

VIII - TCDF, o Tribunal de Contas do Distrito Federal; 

IX- DPDF, a Defensoria Pública do Distrito Federal; 

X - FCDF, o Fundo Constitucional do Distrito Federal; 

XI - SEPLAG, a Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e 

XII - SIGGO, o Sistema Integrado de Gestão Governamental do Distrito 

XIII - programa de trabalho, a codificação que define qualitativamente a 
programação orçamentária, composta dos seguintes blocos de informação: 
classificação por esfera, classificação institucional, classificação funcional e estrutura 
programática; 

XIV - classificação por esfera, aquela que identifica se a despesa pertence 
ao Orçamento Fiscal (F), da Seguridade Social (S) ou de Investimento das Empresas 
Estatais (I), conforme disposto no § 5° do art. 165 da CF; 

XV - classificação institucional, aquela que reflete as estruturas 
organizacional e administrativa, compreendendo dois níveis hierárquicos: órgão 
orçamentário e unidade orçamentária; 
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XVI - órgão orçamentário, o maior nível da classificação institucional, que 
tem por finalidade agrupar unidades orçamentárias; 

XVII - unidade orçamentária, o menor nível da classificação institucional; 

XVIII - classificação funcional, aquela que corresponde ao agregador dos 
gastos públicos por área de atuação governamental, composta de funções e 
subfunções; 

XIX -função, o maior nível de agregação das diversas áreas de despesa 
que competem ao setor público; 

XX - subfunção, uma partição da função visando a agregar determinado 
subconjunto da despesa do setor público; 

XXI - estrutura programática, aquela que engloba programas, ações e 
respectivos subtítulos; 

XXII - programa, o instrumento de organização da ação governamental 
visando à concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores 
estabelecidos no PPA. 

XXIII - ação, o instrumento de programação que contribui para atender 
ao objetivo de um programa, podendo ser classificada como: 

a) projeto- um instrumento de programação para alcançar o objetivo de 
um programa, envolvendo um conjunto de operações limitadas no tempo, das quais 
resulta um produto que concorre para a expansão ou o aperfeiçoamento da ação de 
governo; 

b) atividade - um instrumento de programação para alcançar o objetivo 
de um programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo 
contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da 
ação de governo; 

c) operações especiais - as despesas que não contribuem para a 
manutenção, expansão ou aperfeiçoamento das ações de governo, não resultam um 
produto e não geram contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços; 

XXIV - subtítulo, o desdobramento da ação para especificar a localização 
ou um melhor detalhamento ou especificação das ações a serem desenvolvidas, sem 
alteração da finalidade, visto estar associada imediatamente ao objeto da ação e das 
metas estabelecidas nas ações; 

XXV - categoria de programação, a codificação que engloba a função, a 
subfunção, o programa, a ação e o subtítulo, detalhada por esfera orçamentária, 
grupo de natureza da despesa, modalidade de aplicação, identificador de uso e fonte 
de recursos; 
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XXVI - identificador de uso - IDUSO, o código constante das categorias 
de programação para relacionar e assegurar a contrapartida financeira ao principal 
dos recursos oriundos de convênios, operações de crédito ou de outras origens de 
receitas; 

XXVII - contrapartida, a parcela de recursos próprios que o convenente 
aplica na execução do objeto do convênio, acordo ou instrumento congênere; 

XXVIII - natureza da despesa, o código de classificação da despesa 
composto por seis algarismos contendo as informações de: 

a) categoria econômica da despesa - explícita se o gasto é classificado 
como despesa corrente ou de capital; 

b) grupo de natureza da despesa - agrega elementos de despesa com as 
mesmas características quanto ao objeto de gasto; 

c) modalidade de aplicação dos recursos - retrata se a despesa é realizada 
diretamente, pela unidade orçamentária da qual a programação faz parte, ou 
indiretamente, mediante transferência a outro organismo ou entidade integrante ou 
não do orçamento. Objetiva, principalmente, eliminar a dupla contagem dos recursos 
transferidos ou descentralizados; e 

d) elemento de despesa -identifica o objeto do gasto; 

XXIX - descentralização de créditos orçamentários, a transferência de 
créditos entre unidades gestoras de órgãos e unidades orçamentárias distintos, 
integrantes dos orçamentos fiscal e da seguridade social, que são empregados 
obrigatoriamente na consecução do objeto previsto pelo programa de trabalho 
original, e que depende, ainda, de prévia formalização através de portaria conjunta 
firmada pelos dirigentes das unidades envolvidas; e 

XXX - projeto em andamento, aquele subtítulo que esteja cadastrado no 
Sistema de Acompanhamento Governamental - SAG, cuja etapa tenha sido iniciada 
antes do encerramento do período de atualizações do terceiro bimestre e o término 
ultrapasse o exercício corrente, inclusive aquela com estágio em situação paralisada, 
cuja causa não impeça a continuidade de sua execução no exercício seguinte. 

XXXI - receita corrente líquida - RCL, o somatório das receitas tributárias, 
patrimoniais, industriais, agropecuárias, de contribuições, de serviços, de 
transferências correntes e de outras receitas correntes, inclusive os valores do FCDF 
não aplicados no custeio de pessoal, deduzidas as contribuições dos servidores para 
o custeio do seu sistema de previdência social e as provenientes da compensação 
financeira citada no art. 201, § 9°, da CF. 

§ 1° Não são consideradas no cálculo da receita corrente líquida as 
receitas classificadas como intraorçamentárias. 
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§ 2° As metas físicas são indicadas em nível de subtítulo e suas descrições 
e quantificações devem ser agregadas segundo as respectivas ações. 

Art. 5° O PLOA 2017 deve ser encaminhado pelo Poder Executivo à CLDF 
até o dia 15 de setembro de 2016 por meio de mensagem explicitando: 

I - a compatibilidade das programações constantes do Anexo de Metas e 
Prioridades desta Lei com as correspondentes no PLOA 2017, acompanhadas das 
justificativas para as prioridades não contempladas no orçamento; 

II - a comparação entre o montante das receitas oriundas de operações 
de crédito previstas para o orçamento de 2017 e o montante estimado para as 
despesas de capital, conforme o art. 167, III, da CF, e o art. 12

1 
§ 2° da LRF; e 

III - os critérios adotados para a estimativa dos principais itens da receita 
para o exercício de 2017, listados a seguir, observado, no que couber, o art. 12 da 
LRF: 

a) receita tributária; 

b) alienação de bens; e 

c) operações de crédito. 

Art. 6° O PLOA 2017 é constituído do texto da lei e dos seguintes anexos: 

I - "Anexo I - Demonstrativo da Evolução da Receita" do Tesouro e de 
outras fontes, evidenciando o comportamento dos valores realizados nos últimos três 
anos, por categoria econômica e origem; 

II- "Anexo II- Demonstrativo da Evolução da Despesa" do Tesouro e de 
outras fontes, evidenciando o comportamento dos valores realizados nos últimos três 
anos, por categoria econômica e grupo de despesa; 

UI - "Anexo III - Resumo Geral da Receita" dos orçamentos fiscal e da 
seguridade social, isolada e conjuntamente, evidenciando a categoria econômica e a 
origem, separados entre recursos do tesouro e de outras fontes; 

IV- "Anexo IV- Demonstrativo Geral da Receita" dos orçamentos fiscal e 
da seguridade social, isolada e conjuntamente, evidenciando a classificação da 
natureza de receita no menor nível de agregação, separados entre recursos do 
tesouro e de outras fontes; 

V- "Anexo V- Discriminação da Legislação das Receitas", referente aos 
orçamentos fiscal e da seguridade social; 
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VI - "Anexo VI - Resumo Geral da Despesa" dos orçamentos fiscal e da 
seguridade social, isolada e conjuntamente, evidenciando a categoria econômica e o 
grupo de despesa, separados entre recursos do tesouro e de outras fontes; 

VII - "Anexo VII - Demonstrativo da Despesa, por Poder, Órgão, UO, 
Fonte de Recursos e Grupo de Despesa" dos orçamentos fiscal e da seguridade 
social, isolada e conjuntamente; 

VIII - "Anexo VIII - Demonstrativo da Receita e Despesa por Categoria 
Econômica" dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamente; 

IX - "Anexo IX - Demonstrativo da Despesa por Órgão/Unidade 
Orçamentária" dos orçamentos fiscal e seguridade social, evidenciando a esfera 
orçamentária, separados entre recursos do tesouro e de outras fontes; 

X - "Anexo X - Demonstrativo da Despesa" dos orçamentos fiscal e da 
seguridade social, evidenciando a esfera orçamentária e a origem dos recursos, por: 

a) função; 

b) subfunção; 

c) programa; 

d) grupo de despesa; 

e) modalidade de aplicação; 

f) elemento de despesa; e 

g) região administrativa; 

XI - "Anexo XI - Demonstrativo dos Recursos Destinados a Investimentos 
por Órgão", evidenciando a unidade e a esfera orçamentária, separados por 
orçamento fiscal, da seguridade social e de investimento; 

XII - "Anexo XII - Demonstrativo dos Recursos do Tesouro - Diretamente 
Arrecadados por Órgão/Unidade", separados por orçamentos fiscal e da seguridade 
social; 

XIII- "Anexo XIII- Demonstrativo das Receitas Diretamente Arrecadadas 
por Órgão/ Unidade"; 

XIV- "Anexo XIV- Demonstrativo dos Precatórios Judiciais por Fontes de 
Recursos"; 

XV - "Anexo XV - Demonstrativo de Projetos em Andamento"; 
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XVI - "Anexo XVI - Demonstrativo das Ações de Conservação do 
Patrimônio Público"; 

XVII- "Anexo XVII- Demonstrativo da Aplicação Mínima em Educação"; 

XVIII- "Anexo XVIII- Demonstrativo da Aplicação Mínima em Saúde"; 

XIX - "Anexo XIX - Demonstrativo da Compatibilidade do Orçamento 
Fiscal e da Seguridade Social com as Metas Fiscais da LDO"; 

XX - "Anexo XX - Demonstrativo das Metas Físicas por Programa", 
evidenciando a ação e a unidade orçamentária; 

XXI - "Anexo XXI - Detalhamento dos Créditos Orçamentários" dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social; 

XXII - "Anexo XXII - Demonstrativo do Orçamento de Investimento por 
Órgão e Unidade"; 

XXIII - "Anexo XXIII - Demonstrativo da Programação do Orçamento de 
Investimento", por: 

a) função; 

b) subfunção; 

c) programa; 

d) regionalização; e 

e) fonte de financiamento; 

XXIV- "Anexo XXIV- Demonstrativo do Orçamento de Investimento por 
Unidade Orçamentária/Fonte de Financiamento"; 

XXV - "Anexo XXV - Demonstrativo do Orçamento de Investimento por 
Órgão/Função/Subfunção/Programa"; 

XXVI - "Anexo XXVI - Detalhamento dos Créditos Orçamentários" do 
Orçamento de Investimento; 

XXVII - "Anexo XXVII - Demonstrativo de Obras e Serviços com Indícios 
de Irregularidades Graves", encaminhado pelo TCDF, evidenciando o objeto da obra 
ou serviço, o número do contrato, a unidade orçamentária, o programa de trabalho, 
o responsável pela execução do contrato e os indícios de irregularidades graves; 

XXVIII - "Anexo XXVIII - Demonstrativo da Metodologia dos Principais 
Itens da Despesa"; 
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§ 1° Para efeito da verificação da aplicação mínima em educação e saúde, 
os Anexos XVII e XVIII devem estar acompanhados de Adendo contendo as 
seguintes informações: 

I - despesas detalhadas por: 

a) unidade orçamentária; 

b) função e subfunção; 

c) programa, ação e subtítulo; e 

d) natureza de despesa; 

II - deduções das despesas apropriadas na manutenção e no 
desenvolvimento do ensino e em ações e serviços públicos de saúde detalhadas por: 

a) unidade orçamentária; 

b) função e subfunção; 

c) programa, ação e subtítulo; e 

d) natureza de despesa. 

Art. 7° O PLOA 2017 deve ser acompanhado dos seguintes demonstrativos 
complementares, inclusive em meio digital. 

I - "Quadro I - Demonstrativo da Despesa com Pessoal e Encargos Sociais 
em relação à RCL 2017", em versão analítica, mantido o histórico dos últimos três 
exercícios; 

II - "Quadro II - Despesa Programada com Pessoal em relação à RCL 
2017", em versão sintética; 

III - "Quadro III - Projeção do Serviço da Dívida Fundada e Ingresso de 
Operações de Crédito", para fins do disposto no art. 4° da LRF, evidenciando, para 
cada empréstimo, o saldo devedor e as respectivas projeções de pagamento de 
amortizações e de encargos financeiros para todo o período de pagamento da 
operação de crédito; 

IV - "Quadro IV - Demonstrativo da Regionalização", dos orçamentos 
fiscal, da seguridade social e de investimento, identificando a despesa por região, 
função, programa, ação e fonte de recursos; 

V - "Quadro V - Projeção da Renúncia de Receitas de Origem Tributária"; 
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VI - "Quadro VI - Projeção da Renúncia de Benefícios Creditícios e 
Financeiros", com a identificação e a quantificação dos efeitos em relação à receita e 
à despesa previstas, discriminando a legislação de que resultam tais efeitos; 

VII - "Quadro VII - Demonstrativo dos Gastos Programados com 
Investimentos e Demais Despesas de Capital", nos orçamentos fiscal e da seguridade 
social, bem como sua participação no total das despesas de cada unidade 
orçamentária, eliminada a dupla contagem; 

VIII - "Quadro VIII - Detalhamento das Fontes de Recursos", dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social", isolado e conjuntamente, por unidade 
orçamentária e grupo de despesa; 

IX - "Quadro IX - Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD", 
evidencia a classificação funcional e estrutura programática, a categoria econômica, 
o grupo de despesa, a modalidade de aplicação, o elemento de despesa, a fonte de 
recursos e o IDUSO, por unidade orçamentária de cada órgão que integra os 
orçamentos fiscal, da seguridade social e de investimento; 

X - "Quadro X - Demonstrativo da Aplicação na Fundação de Apoio à 
Pesquisa do Distrito Federal- FAP/DF", para fins do disposto no art. 195 da LODF; 

XI - "Quadro XI - Demonstrativo das Parcerias Público-Privadas", 
evidenciando para cada parceria, contratadas pelo Distrito Federal e suas entidades, 
o saldo devedor e os respectivos valores de pagamento projetados para todo o 
período do contrato; 

XII - "Quadro XII - Demonstrativo das Despesas com a Criança e o 
Adolescente - OCA", discriminado por unidade orçamentária e programa de trabalho; 

XIII - "Quadro XIII - Detalhamento do Limite do FCDF para 2017", 
encaminhada ao Ministério da Fazenda, contemplando o mesmo nível de 
detalhamento do QDD; 

XIV - "Quadro XIV - Detalhamento da Receita para Identificação dos 
Resultados Primário e Nominal"; 

XV - "Quadro XV - Demonstrativo de Receita de Convênios com Órgãos 
do Distrito Federal"; 

XVI - "Quadro XVI - Demonstrativo da Receita Corrente Líquida - RCL 
2017", dos orçamentos fiscal e da seguridade social; 

XVII- "Quadro XVII- Demonstrativo do Início e Término da Programação 
contendo o Elemento de Despesa 51- Obras e Instalações"; 

XVIII - "Quadro XVIII - Demonstrativo da Origem e Aplicação dos 
Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos"; 
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XIX- "Quadro XIX- Demonstrativo do Critério Utilizado na Apuração do 
Resultado Primário e Nominal". 

CAPÍTULO III 

DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DISTRITAL 

Art. 8° As metas e prioridades da Administração Pública Distrital são 
estabelecidas no Anexo I desta Lei, devendo ser compatíveis com o PPA 2016-2019, 
constar da programação da LOA 2017 e ter precedência na alocação de recursos. 

§ 1° As despesas obrigatórias de caráter constitucional ou legal e as 
relativas a projetos em andamento ou ações de conservação do patrimônio público 
ficam dispensadas de inserção no anexo referido no caput. 

§ 2° Os subtítulos priorizados no anexo referido no caput devem ser 
identificados no "Anexo XXI - Detalhamento dos Créditos Orçamentários" da LOA 
2017. 

Art. 9° Caso sejam verificadas alterações na projeção das receitas e 
despesas, as metas fiscais estabelecidas nesta Lei podem ser ajustadas quando do 
encaminhamento do PLOA 2017, em anexo específico, acompanhado de justificativa 
técnica, memória e metodologia de cálculo. 

CAPÍTULO IV 

DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO 

Seção I 

Dos Prazos 

Art. 10. Os órgãos dos Poderes Legislativo e Executivo e a DPDF devem 
lançar suas propostas orçamentárias no SIGGO até 29 de julho de 2016, ou em data 
a ser fixada pelo órgão central de planejamento e orçamento. 

Art. 11. O Poder Executivo deve encaminhar à CLDF, ao TCDF e à DPDF, até 
30 dias antes do término do prazo de lançamentos das propostas orçamentárias para 
o exercício de 2017, a estimativa da receita conforme disposto no art. 14. 

Parágrafo único. As informações de que trata o caput devem ser enviadas 
formalmente e por meio eletrônico, em formato compatível com editores de texto ou 
planilhas de cálculo. 

Art. 12. A CLDF, o TCDF, a PGDF, as empresas públicas e as sociedades de 
economia mista dependentes de recursos do Tesouro devem encaminhar à SEPLAG, 
até 15 de julho de 2016, a relação dos débitos judiciais de que trata o art. 24. 



Diário da Câmara LegislativaNº 131 Brasília, sexta-feira, 15 de julho de 2016 Página 55

§ 1 o A relação deve discriminar o número do processo e da sentença; a 
data de recebimento do ofício requisitório; o valor a ser pago; o nome do 
beneficiário; os órgãos ou entidades devedoras; os grupos de despesas; e a ordem 
de precedência evidenciando a sua natureza. 

§ 2o As informações de que trata o caput devem ser enviadas 
formalmente e por meio eletrônico, em formato compatível com editores de texto ou 

planilhas de cálculo. 

Art. 13. O TCDF deve encaminhar à CLDF e à SEPLAG, até 15 de agosto de 
2016, o "Demonstrativo de Obras e Serviços com Indícios de Irregularidades 
Graves", disponibilizando-o atualizado em seu sítio na internet. 

Seção 11 

Da Estimativa da Receita 

Art. 14. A estimativa da receita e da RCL para o PLOA 2017 deve observar 
as normas técnicas e legais, considerar os efeitos da variação do índice de preços, do 
crescimento econômico, das alterações na legislação ou de qualquer outro fator 
relevante e ser acompanhada de: 

I - demonstrativo de sua evolução nos últimos três anos; 

li- projeção para os dois anos seguintes àquele a que se referirem; 

III - metodologia de cálculo e premissas utilizadas. 

Art. 15. As receitas diretamente arrecadadas por órgãos, fundos, 
autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista e demais 
empresas em que o Distrito Federal, direta ou indiretamente, detenha a maioria do 
capital social com direito a voto, devem ser destinadas a custear prioritariamente os 
gastos com pessoal e encargos sociais. 

Parágrafo único. Após o atendimento das despesas previstas no caput, deve­
se dar prioridade às despesas de amortizações, juros, demais encargos da dívida, 
contrapartida de financiamentos ou outros encargos de sua manutenção e 
investimentos prioritários, respeitadas as suas peculiaridades, e observadas as 
prioridades de alocação estabelecidas nesta Lei. 

Seção 111 

Da Fixação da Despesa 

Art. 16. Para efeito do cálculo da aplicação mínima na manutenção e no 
desenvolvimento do ensino, as programações são especificadas segundo os arts. 70 
e 71 da Lei Federal n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996. 
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Parágrafo único. Os recursos repassados à educação por meio do FCDF não 
compõem a base de cálculo de aplicação mínima a que se refere o caput deste 
artigo. 

Art. 17. Para efeito do cálculo da aplicação mínima em ações e serviços 
públicos de saúde, as programações são especificadas segundo a Emenda 
Constitucional n° 29, de 13 de setembro de 2000, a Lei Complementar Federal n° 
141, de 13 de janeiro de 2012, a Lei Federal n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, a 
Resolução do Conselho Nacional de Saúde n° 322, de 8 de maio de 2003, e os 
demais dispositivos pertinentes. 

Art. 18. As despesas relacionadas a publicidade e propaganda do Poder 
Legislativo e dos órgãos ou entidades da administração direta ou indireta do Poder 
Executivo e DPDF devem ser objeto de ação específica. 

§ 1° As despesas com publicidade e propaganda devem ser registradas 
em subtítulos específicos, separando as dotações destinadas a despesas com 
publicidade institucional daquelas destinadas a publicidade de utilidade pública. 

§ 2° Conforme art. 149, § 9°, da LODF, deve ser destinado um mínimo de 
dez por cento da dotação orçamentária total de publicidade e propaganda para a 
contratação de veículos alternativos de comunicação comunitária impressa, falada, 
televisada e on-line sediados no Distrito Federal. 

§ 3° As despesas de que trata o caput somente podem ser suplementadas 
ou criadas por meio de lei específica. 

§ 4° Fica vedado o remanejamento de recursos das áreas de saúde, 
educação e segurança para atividades de que trata este artigo, ressalvadas as de 
caráter institucional dessas áreas. 

Art. 19. A LOA 2017 e os créditos adicionais somente podem incluir 
projetos ou subtítulos de projetos novos, depois de contemplados: 

I- as metas e prioridades fixadas nos termos do art. ao desta Lei; 

II - os projetos e respectivos subtítulos em andamento; 

III - as despesas com a conservação do patrimônio público; 

IV -as despesas obrigatórias de caráter constitucional ou legal; 

V - os recursos necessários para viabilizar a conclusão de uma etapa ou 
de uma unidade completa de um projeto, incluindo as contrapartidas. 

Parágrafo único. Para efeitos do art. 45 da LRF, as informações relativas a 
projetos em andamento e ações de conservação do patrimônio público integram o 



Diário da Câmara LegislativaNº 131 Brasília, sexta-feira, 15 de julho de 2016 Página 57

PLOA 2017 na forma de anexos e os subtítulos correspondentes devem ser 
identificados no "Anexo XXI - Detalhamento dos Créditos Orçamentários". 

Art. 20. A programação de investimentos da Administração Pública Direta e 
Indireta deve observar os seguintes critérios: 

I - preferência das obras em andamento em relação às novas; 

II - preferência das obrigações decorrentes de projetos de investimentos 
financiados por meio de agências de fomento, convênio, acordo ou outros 
instrumentos congêneres; 

III - preferência dos programas e ações de investimentos estabelecidos 
em consulta direta à população. 

Art. 21. Recursos financeiros da LOA 2017 só podem ser destinados ao 
desenvolvimento de ações na Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito 
Federal e Entorno - RIDE se houver contrapartida dos municípios ou dos governos 
estaduais que a integram. 

Art. 22. As despesas com amortizações, juros e encargos da dívida devem 
ser fixadas com base nas operações de crédito contratadas ou autorizadas até 60 
dias antes do encaminhamento do PLOA 2017 à CLDF. 

Art. 23. A LOA 2017 deve discriminar em categorias de programação 
específicas as dotações destinadas a: 

I - despesas com auxílio transporte, alimentação ou refeição, assistência 
pré-escolar e conversão de licença prêmio em pecúnia, inclusive das entidades da 
administração pública distrital indireta que recebam recursos dos Orçamentos Fiscal 
e da Seguridade Social, ainda que custeados, total ou parcialmente, com recursos 
próprios; 

II - participação em constituição ou aumento de capital de empresas; 

III- pagamento de precatórios e de sentenças judiciais de pequeno valor, 
incluindo as empresas estatais dependentes; 

IV - capitalização do Fundo Garantidor de Parcerias Público-Privadas -
FGP; 

V - pagamento de benefícios e pensões especrars concedidas por 
legislações específicas ou sentenças judiciais não classificadas como "Pessoal e 
Encargos Sociais"; 

VI - pagamento de despesas decorrentes de compromissos firmados por 
meio de contrato de gestão entre órgãos e entidades da administração pública e as 
organizações sociais; 
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VII - despesas com publicidade institucional e com publicidade de 
utilidade pública, inclusive quando forem produzidas ou veiculadas por órgão ou 
entidade integrante da administração pública; 

VIII - despesas de pessoal e encargos sociais decorrentes do provimento 
de cargos, empregos ou funções e da concessão de qualquer vantagem, aumento de 
remuneração ou alteração de estrutura de carreiras, cujas proposições tenham 
iniciado sua tramitação na CLDF até a entrada em vigor desta Lei; 

Seção 11 

Dos Precatórios 

Art. 24. As despesas com o pagamento de Precatórios Judiciais e 
Requisições de Pequeno Valor - RPV devem ser identificadas como operações 
especiais, ter dotação orçamentária específica e não podem ser canceladas por meio 
de decreto para abertura de créditos adicionais com outra finalidade. 

§ 1° Os processos relacionados ao pagamento de precatórios judiciais e 
de outros débitos oriundos de decisões transitadas em julgado, derivados de órgãos 
da administração direta, autárquica e fundacional, são coordenados e controlados 
pela Procuradoria-Geral do Distrito Federal e os recursos correspondentes, alocados 
na Secretaria de Estado de Fazenda, onde são efetivadas as transferências para o 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios. 

§ 2° Os recursos destinados ao pagamento de débitos oriundos de 
decisões transitadas em julgado, derivados de empresas públicas e sociedades de 
economia mista, são alocados nas próprias unidades orçamentárias responsáveis por 
esses débitos. 

§ 3° As dotações para RPV devem ser consignadas em subtítulo específico 
na programação orçamentária da Secretaria de Estado de Fazenda quando derivadas 
dos órgãos da administração direta, e, na da própria unidade, quando originárias de 
autarquias e fundações. 

Seção 111 

Das Vedações 

Art. 25. Na LOA 2017 ou em seus créditos adicionais, fica vedado a: 

I - fixação de despesa sem que estejam definidas as respectivas fontes de 
recursos e legalmente instituídas as unidades executoras; 

II - inclusão, na mesma unidade orçamentária, de mais de programação 
com classificação funcional, estrutura programática, natureza da despesa e descritor 
do subtítulo idêntico, com exceção das inclusões oriundas de emendas 
parlamentares; 
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III - classificação, em atividade ou operação especial, de dotação para o 
desenvolvimento de ações limitadas no tempo; 

IV - destinação de recursos para atender despesas com: 

a) início de construção, ampliação, reforma, aquisição, novas locações ou 
arrendamentos de imóveis residenciais de representação; 

b) aquisição de mobiliário e equipamento para unidades residenciais de 
representação funcional; 

c) aquisição de veículo de representação. 

d) aquisição de aeronaves, salvo para atendimento das necessidades da 
Secretaria de Estado da Segurança Pública e da Paz Social e da Secretaria de Estado 
de Saúde; 

e) manutenção de clubes, associações de servidores ou outras entidades 
congêneres, excetuadas creches e escolas de atendimento pré-escolar; 

f) investimento em regime de execução especial, ressalvados os casos de 
calamidade pública e comoção interna; 

g) pagamento, a qualquer título, a servidor da administração direta ou 
indireta, por serviços de consultoria ou assistência técnica, custeados com recursos 
provenientes de convênios, acordos, ajustes ou instrumentos congêneres, firmados 
com órgãos ou entidades de direito público ou privado, nacionais ou internacionais; 

h) pagamento, a qualquer título, a empresas privadas que tenham em seu 
quadro diretivo servidor público da ativa, empregado de empresa pública ou de 
sociedade de economia mista; 

V - inclusão de dotações globais a título de subvenções sociais, auxílios e 
contribuições, ressalvadas aquelas destinadas às entidades privadas sem fins 
lucrativos, de atividade continuada, que tenham atualizadas e devidamente 
aprovadas as prestações de contas dos recursos recebidos do Distrito Federal e que 
preencham, simultaneamente, as seguintes condições: 

a) sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas áreas 
de assistência social, saúde e educação, e possuam certificado de utilidade pública, 
no âmbito do Distrito Federal; 

b) atendam ao disposto nos arts. 220 e 243 da LODF, bem como na Lei 
Federal n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993, se voltadas para as áreas de 
assistência social, saúde e educação; 

c) estejam enquadradas nas exigências dispostas na Lei n° 4.049, de 4 de 
dezembro de 2007 e no art. 26 da LRF; 
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d) observem as normas de concessão de subvenções sociais, auxílios e 
contribuições; 

e) identifiquem o beneficiário e o valor transferido no respectivo convênio 
ou no instrumento congênere; 

Art. 26. Os Poderes Executivo, Legislativo e DPDF devem divulgar e manter 
atualizada na internet a relação das entidades privadas beneficiadas na forma do 
inciso V do art. 25, contendo, pelo menos: 

I- nome e CNPJ; 

II - nome, função e CPF dos dirigentes; 

III- área de atuação; 

IV - endereço da sede; 

V- data, objeto, valor e número do convênio ou instrumento congênere; 

VI - órgão transferidor; 

VII - valores transferidos e respectivas datas. 

Seção IV 

Das Emendas 

Art. 27. São admitidas emendas ao PLOA 2017 ou aos projetos de créditos 
adicionais, desde que: 

I - sejam compatíveis com o PPA 2016-2019, em especial no que se 
refere à compatibilidade da ação com o programa, em conformidade com a 
metodologia utilizada na elaboração do plano, e com esta Lei; 

II -os recursos necessários sejam devidamente identificados e 
provenientes de anulação de despesas, excluídas as que incidam sobre: 

a) dotações para pessoal, encargos sociais e benefícios de servidores; 

b) serviço da dívida; 

c) sentenças judiciais; 

d) Programa de Integração Social e Contribuição do Fundo de Formação 
do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP; 

III- estejam relacionadas com: 
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a) a correção de erros ou omissões; 

b) os dispositivos do texto do projeto de lei. 

Parágrafo único. Não se admitem emendas ao PLOA 2017, bem como aos 
projetos de créditos adicionais, que transfiram: 

I - dotações cobertas com receitas diretamente arrecadadas por órgãos, 
fundos, autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista 
para atender à programação a ser desenvolvida por outra unidade que não a 
geradora do recurso; 

II - recursos provenientes de convênios, operações de crédito, contratos, 
acordos, ajustes e instrumentos congêneres vinculados a programações específicas, 
inclusive aqueles destinados a contrapartida, identificados pelo IDUSO diferente de 
zero; 

III- recursos provenientes de concessão de empréstimo e financiamento. 

Art. 28. Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição de 
dispositivo do PLOA 2017, ficarem sem despesas correspondentes, podem ser 
utilizados, conforme o caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com 
prévia e específica autorização legislativa. 

Seção V 

Das Diretrizes Específicas dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 

Art. 29. A despesa deve ser discriminada por esfera, órgão, unidade 
orçamentária, classificação funcional, estrutura programática, regionalização, grupo 
de despesa, modalidade de aplicação, elemento de despesa, fonte de recursos e 
IDUSO. 

Art. 30. O orçamento da seguridade social compreende as dotações 
destinadas a atender às ações de saúde, previdência e assistência social, devendo 
contar, entre outros, com: 

I - receitas próprias dos órgãos, fundos e entidades que integram, 
exclusivamente, o orçamento de que trata este artigo; 

II - recursos oriundos do Tesouro; 

III - transferências constitucionais; 

IV- recursos provenientes de convênios, contratos, acordos e ajustes; 

V- contribuição patronal; 

VI - contribuição dos servidores; 
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VII- recursos provenientes da compensação financeira de que trata o art. 
40 da Lei Federal no 9.796, de 5 de maio de 1999; 

VIII - recursos provenientes das receitas patrimoniais administradas pelo 
Instituto de Previdência do Servidor do Distrito Federal - IPREV para o custeio do 
Regime Próprio de Previdência Social. 

Art. 31. A LOA 2017 deve conter Reserva de Contingência com dotação 
orçamentária no valor mínimo de 1% da RCL, constituída integralmente com 
recursos ordinários não vinculados. 

§ 1° Quando do encaminhamento do PLOA 2017, a reserva referida no 
caput deve corresponder a 3% da RCL 

§ 2° A Reserva de Contingência será considerada como despesa primária 
para fins de apuração do resultado fiscal. 

§ 3° Os recursos da Reserva de Contingência são destinados ao 
atendimento de passivos contingentes, de eventos fiscais imprevistos, conforme art. 
5°, III, b, da LRF, e de abertura de créditos adicionais nos termos do Decreto-Lei n° 
1.763, de 16 de janeiro de 1980, e do art. 8° da Portaria Interministerial STN/ SOF 
no 163, de 4 de maio de 2001. 

§ 4° Os recursos de que trata o art. 28 são alocados na Reserva de 
Contingência, em subtítulo específico, até que lhes sejam dadas novas destinações 
por meio de lei. 

§ 5° No caso da rejeição de veto a programa de trabalho constante da 
LOA 2017, os recursos alocados na forma do §40 são automaticamente 
redirecionados às dotações originais. 

§ 6° Dentro dos limites estabelecidos no caput e no § 1 o, respeitado o 
disposto no art. 150, § 16, da LODF, a execução orçamentária dos subtítulos 
inseridos na Lei Orçamentária por emenda individual fica condicionada à 
comunicação formal, pelo autor, à Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento 
e Gestão. 

Art. 32. A programação orçamentária da Defensoria Pública do Distrito 
Federal para o exercício de 2017 é estabelecida com base na seguinte composição: 

I -folha normal, projetada segundo dados do SIGRH, base março de 2016, 
acrescida do crescimento vegetativo (3,5% a.a.); 

II - valores referentes à Contribuição Patronal para os fundos financeiro e 
capitalizado, base acumulado até maio de 2016, e projetados para o restante do 
exercício, de acordo com a segregação de massa de que trata a Lei Complementar 
no 769, de 30 de junho de 2008; 
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III - projeção de despesas de exercícios anteriores, indenizações trabalhistas 
e ressarcimentos de servidores requisitados; 

IV - outras despesas correntes relacionadas com o custeio da folha, base 
acumulado até maio de 2016 e projetadas para o restante do exercício, acrescidas da 
mesma variação verificada em relação à despesa liquidada no exercício de 2015; 

V - demais despesas do grupo outras despesas correntes, no valor de R$ 
13.000.000,00 (treze milhões de reais); 

VI - despesas de investimento fixados em R$ 1.000.000,00 (um milhão de 
reais). 

Parágrafo único. A despesa total com pessoal da Defensoria Pública do 
Distrito Federal não poderá ultrapassar o limite de 1% da receita corrente líquida do 
exercício. 

Art. 33. Na destinação dos recursos relativos a programas sociais, 
desenvolvimento econômico, fomento à renda, emprego, instalação de infraestrutura 
e equipamentos urbanos deve ser conferida prioridade às áreas com menor Índice de 
Desenvolvimento Humano, maiores taxas de desemprego e que apresentem maiores 
índices de violência. 

§ 1° O estímulo previsto no caput deve ser destinado, preferencialmente, 
a atividades que empreguem mão de obra local. 

Art. 34. As unidades orçamentárias que desenvolvem ações voltadas ao 
atendimento de crianças, adolescentes e pessoas com deficiência devem priorizar a 
alocação de recursos para essas despesas, quando da elaboração de suas propostas 
orçamentárias. 

Seção VI 

Das Diretrizes Específicas do Orçamento de Investimento 

Art. 35. O Orçamento de Investimento compreende as programações do 
grupo de despesa "Investimentos" de empresas públicas, sociedades de economia 
mista e demais entidades em que o Distrito Federal detenha, direta ou 
indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto. 

Parágrafo único. As empresas cujas programações constem integralmente 
dos orçamentos fiscal e da seguridade social, em razão de serem consideradas 
dependentes de recursos do Tesouro para pessoal e manutenção, não integram o 
Orçamento de Investimento. 

Art. 36. A despesa deve ser discriminada por esfera, classificação 
institucional, classificação funcional, estrutura programática, regionalização, grupo de 
despesa, fonte de financiamento e IDUSO. 
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Art. 37. O detalhamento das fontes de financiamento é feito para cada uma 
das entidades referidas no art. 35, de modo a identificar os recursos decorrentes de: 

I- geração própria; 

II- transferências dos orçamentos fiscal e da seguridade social; 

III - participação acionária do Distrito Federal e outros órgãos; 

IV - participação acionária entre empresas; 

V - operações de crédito externas; 

VI - operações de crédito internas; 

VII - contratos e convênios; 

VIII - outras fontes, desde que não ultrapassem dez por cento do total da 
receita de investimentos de cada unidade orçamentária, casos em que devem ser 
individualmente especificadas. 

Art. 38. Os projetos de lei que solicitem autorização para que empresas 
públicas e sociedades de economia mista do Distrito Federal participem do capital de 
outras empresas somente podem ser deliberados se acompanhados de estudos que 
comprovem a viabilidade técnica, econômica e financeira das partes. 

Art. 39. A criação de novas empresas estatais dependentes deve observar 
os requisitos do art. 16 da LRF e não implicar, até o exercício seguinte, as vedações 
do parágrafo único do art. 22 da mesma lei. 

§ 1° A criação de empresas estatais de que trata o caput fica condicionada 
à manifestação dos órgãos centrais de planejamento e orçamento e de finanças do 
governo do Distrito Federal. 

§ 2° Os reajustes salariais e a ampliação de benefícios nas empresas 
dependentes constantes do orçamento fiscal devem observar os requisitos do art. 16 
e 17 da LRF. 

Art. 40. As empresas públicas e as sociedades de economia mista 
controladas pelo Distrito Federal deverão observar, no mínimo, os seguintes 
requisitos de transparência: 

I - elaboração de carta anual, subscrita pelos membros do Conselho de 
Administração, com a explicitação dos compromissos de consecução de objetivos de 
políticas públicas pela empresa pública, pela sociedade de economia mista e por suas 
subsidiárias, em atendimento ao interesse coletivo ou ao imperativo de segurança 
nacional que justificou a autorização para suas respectivas criações, com definição 
clara dos recursos a serem empregados para esse fim, bem como dos impactos 
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econômico-financeiros da consecução desses objetivos, mensuráveis por meio de 
indicadores objetivos; 

II - adequação de seu estatuto social à autorização legislativa de sua 
criação; 

III - divulgação tempestiva e atualizada de informações relevantes, em 
especial as relativas a atividades desenvolvidas, estrutura de controle, fatores de 
risco, dados econômico-financeiros, comentários dos administradores sobre o 
desempenho, políticas e práticas de governança corporativa e descrição da 
composição e da remuneração da administração, em especial: 

a) relatório de execução orçamentária; 

b) tabela remuneratória dos cargos, empregos e funções; 

c) plano de investimentos. 

IV - elaboração e divulgação de política de divulgação de informações, em 
conformidade com a legislação em vigor e com as melhores práticas de governança; 

V - elaboração de política de distribuição de dividendos, à luz do interesse 
público que justificou a criação da empresa pública ou da sociedade de economia 
mista; 

VI - divulgação, em nota explicativa às demonstrações financeiras, dos 
dados operacionais e financeiros das atividades relacionadas à consecução dos fins 
de interesse coletivo; 

VII - elaboração e divulgação da política de transações com partes 
relacionadas, em conformidade com os requisitos de competitividade, conformidade, 
transparência, equidade e comutatividade, que deverá ser revista, no mínimo, 
anualmente e aprovada pelo Conselho de Administração; 

VIII - ampla divulgação, ao público em geral, de carta anual de 
governança corporativa, que consolide em um único documento escrito, em 
linguagem clara e direta, as informações de que trata o inciso III; 

IX - divulgação anual de relatório integrado ou de sustentabilidade. 

Seção VII 

Da Apuração dos Custos 

Art. 41. Além de observar as diretrizes estabelecidas nesta Lei, a alocação 
dos recursos definidos na LOA 2017 e em seus créditos adicionais será feita de forma 
a propiciar a apuração de custos. 
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§ 1 o Os Sistemas de Gestão de Recursos Humanos, Patrimoniais e 
Materiais devem interagir com o SIGGO a fim de possibilitar a convergência de dados 

para subsidiar o Sistema de Informação de Custos - SIC. 

§ 2° O SIAC deve tomar por base os dados da execução orçamentária e 
extra orçamentária da despesa, vinculada à classificação funcional e às entidades da 

Administração do Distrito Federal. 

Art. 42. Para fins de demonstrar os custos de bens, serviços, obras e 
outros objetos de custos produzidos e oferecidos à sociedade pelo Distrito Federal, o 
Poder Executivo deve empreender ações necessárias à operacionalização do Sistema 
de Informações de Custos do Distrito Federal - SIC/DF, previsto no Decreto n° 
32.598, de 15 de dezembro de 2010, com redação dada pelo Decreto n° 32.541, de 

19 de março de 2014. 

Art. 43. Na impossibilidade de ser adotado o SIC/DF até a data de 

remessa da proposta da LOA à Câmara Legislativa do Distrito, devem ser 
estabelecidos parâmetros de preços relativos à contratação de serviços terceirizados 
de caráter continuado, visando aprimorar o controle, o acompanhamento e a 
permanente avaliação das despesas de custeio realizadas pelo Distrito Federal. 

Art. 44. Os preços de referência para licitações de obras a serem 
custeadas com recursos do Distrito Federal devem ser definidos a partir de custos 
unitários dos itens previstos no projeto menores ou iguais a mediana dos seus 

correspondentes no Sistema de Custos de Obras Rodoviárias (SICRO) e no Sistema 
Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI). 

§ 1° Excetuam-se do disposto no caput deste artigo os itens 
caracterizados como montagem industrial ou que não possam ser considerados como 

de construção civil ou como de infraestrutura de transportes, sendo também 
permitida a adoção de parâmetros diferenciados em situações especiais devidamente 
justificadas. 

§ 2° O disposto neste artigo não impede que o Poder Executivo 

desenvolva sistemas de referência de preços, aplicáveis no caso de incompatibilidade 

de adoção dos sistemas citados, devendo sua necessidade ser demonstrada por 

justificação técnica elaborada pelo órgão interessado. 

§ 30 Nos casos de itens não constantes dos sistemas de referência 

mencionados neste artigo, o custo deve ser apurado por meio de pesquisa de 

mercado, ajustado às especificidades do projeto e justificado pelo órgão interessado. 

(Emenda 97) 
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CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS A DESPESAS COM PESSOAL, ENCARGOS 
SOCIAIS E BENEFÍCIOS AOS SERVIDORES, EMPREGADOS E SEUS 

DEPENDENTES 

Art. 45. Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, § 1°, da CF, 
ficam autorizadas as despesas com pessoal relativas à concessão de quaisquer 
vantagens, aumentos de remuneração, criação de cargos, empregos ou funções, 
alterações de estrutura de carreiras, admissões ou contratações a qualquer título, 
por órgãos e entidades da administração direta ou indireta, fundações instituídas ou 
mantidas pelo Poder Público e empresas estatais dependentes, até o limite 
orçamentário e de quantidade de cargos estabelecidos no Anexo IV desta Lei, cujos 
valores devem estar compatíveis com a programação orçamentária do Distrito 
Federal para essa despesa. 

§ 1° Respeitados os limites de despesa total com pessoal, fica autorizada 
a inclusão na LOA 2017 das dotações necessárias para se proceder à revisão geral da 
remuneração dos servidores públicos do Distrito Federal. 

§ 2° A CLDF e o TCDF devem assumir, em seus âmbitos, as medidas 
necessárias ao cumprimento do disposto neste artigo. 

§ 3° Para atendimento do disposto neste artigo, os atos administrativos 
devem ser acompanhados de declaração do proponente e do ordenador da despesa 
com as premissas e a metodologia de cálculo utilizada, conforme estabelecem os 
arts. 16 e 17 da LRF. 

§ 4° Para viabilizar a elaboração do anexo de que trata o caput deste 
artigo, os órgãos responsáveis pelas informações dos Poderes Legislativo, Executivo 
e DPDF devem encaminhar ao órgão central de planejamento e orçamento a relação 
com a previsão de admissões, contratações e benefícios a serem concedidos, com a 
demonstração do impacto orçamentário sobre a folha de pessoal e encargos sociais 
no exercício em que a despesa deva entrar em vigor e nos dois subsequentes, 
acompanhada da respectiva metodologia de cálculo utilizada. 

§ so Para efeito do disposto no art. 169, §1°, li, da CF, os acréscimos 
remuneratórios, a título de vantagem pessoal, com valores residuais, ou que ocorram 
em caráter eventual devem ser considerados na variável Crescimento Vegetativo da 
Despesa de Pessoal Anual - CVA, de forma a não comprometer as metas fiscais 
fixadas nesta Lei. 

§ 6° Na utilização das autorizações previstas no caput, devem ser 
considerados os atos praticados em decorrência de decisões judiciais. 

Art. 46. Caso a despesa de pessoal ultrapasse o limite de noventa e cinco 
por cento, a que se refere o art. 20 da LRF, a contratação de horas-extras no 
respectivo Poder ou órgão somente pode ocorrer para atender: 
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I- aos serviços finalísticos da área de saúde; 

II - aos serviços finalísticos da área de segurança pública;III - às 
unidades de internação de adolescentes em cumprimento de medidas 
socioeducativas; 

IV- às situações reconhecidas por decreto de emergência. 

Art. 47. Ao projeto de lei que trate de acréscimos nas despesas de 
pessoal, aplica-se o seguinte: 

I - não pode conter dispositivo com efeitos financeiros anteriores ao mês 
da entrada em vigor da lei ou da sua plena eficácia, exceto nos casos em que se 
cumpra o disposto no inciso 11 deste artigo; 

II- deve estar acompanhado das seguintes informações: 

a) estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que 
devam entrar em vigor e nos dois subsequentes, especificando-se os valores a serem 
acrescidos e a existência de margem de expansão de despesa de caráter continuado; 

b) declaração do ordenador de despesas de que há adequação 
orçamentária e financeira com a LOA 2017, compatibilidade com o PPA 2016-2019 e 
com esta LEI, devendo ser indicada a natureza da despesa e o programa de trabalho 
que contenha as dotações orçamentárias correspondentes; 

c) demonstração de que as exigências contidas no art. 169, § 1°, II, da CF 
e no art. 157, § 1°, 11, da LODF estão atendidas no Anexo IV desta Lei; 

d) informação sobre a origem dos recursos necessários para o custeio da 
despesa a ser acrescida; 

e) tabela de remuneração vigente e tabela de remuneração a ser 
deliberada. 

§ 1 o Na demonstração de que trata o inciso II, c, devem ser informados o 
montante dos valores já utilizados e o saldo remanescente. 

§ 2° As tabelas de que trata o inciso II, e, devem conter, para cada 
padrão, o valor do vencimento básico, acrescido dos valores referentes às vantagens 
permanentes relativas ao cargo, ao adicional por tempo de serviço adquirido no 
cargo e ao valor máximo possível do adicional de qualificação. 

Art. 48. Os projetos de lei que criarem cargos, empregos ou funções a 
serem providos após o exercício em que forem editados devem conter dispositivos 
com ordem suspensiva de sua eficácia até constarem a autorização e a dotação em 
anexo da lei orçamentária correspondente ao exercício em que forem providos, não 
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sendo considerados autorizados enquanto não publicado o correspondente crédito 
orçamentário. 

Art. 49. O órgão central de gestão de pessoas deve unificar e consolidar as 
informações relativas às despesas de pessoal e encargos sociais do Poder Executivo 
e publicar relatório semestral contendo sua discriminação detalhada por carreira, de 
modo a evidenciar os valores despendidos com vencimentos e vantagens fixas, 
despesas variáveis, encargos com inativos, pensionistas e encargos sociais para as 
seguintes categorias: 

I- pessoal civil da administração direta; 

II- pessoal militar; 

III - servidores das autarquias; 

IV- servidores das fundações; 

V- empregados de empresas públicas que integrem os orçamentos fiscal 
e da seguridade social; 

VI - despesas com cargos em comissão e funções de confiança, 
discriminadas por órgão. 

Parágrafo único. Os órgãos do Poder Legislativo devem encaminhar, em 
meio eletrônico, ao órgão mencionado neste artigo, informações referentes ao 
quantitativo de servidores e despesas de pessoal e encargos sociais, com o 
detalhamento constante dos incisos I a VI deste artigo. 

Art. 50. O Poder Executivo, por intermédio da SEPLAG, deve proceder, 
trimestralmente, à apuração das despesas com pessoal e encargos sociais de todos 
os seus órgãos e entidades, incluídas as fundações, as empresas públicas e as 
sociedades de economia mista, cujas despesas com pessoal sejam pagas, parcial ou 
totalmente, com recursos do Tesouro do Distrito Federal, a fim de subsidiar decisões 
relativas a: 

I- admissão de servidores ou empregados a qualquer título; 

II - criação de cargos; 

III - alteração de estrutura de carreiras; 

IV- concessão de vantagens; 

V - revisões, reajustes ou adequações de remuneração. 

§ 1° Para a apuração das despesas mencionadas neste artigo, devem ser 
levadas em consideração as seguintes informações: 
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I- participação relativa na receita corrente líquida do Distrito Federal; 

II - total de recursos autorizados na lei orçamentária anual e a sua 
adequação às despesas previstas. 

§ 20 As disposições deste artigo relativas às ações enumeradas nos incisos 
I a V do caput aplicam-se, no que couber, às decisões que venham a ser tomadas 
pelo Poder Legislativo. 

Art. 51. O disposto no art. 18, §1 °, da LRF, aplica-se para fins de cálculo do 
limite da despesa total com pessoal. 

§ 1 o Não se consideram como substituição de servidores e empregados 
públicos, para efeito do caput, os contratos de terceirização relativos à execução 
indireta de atividades que, simultaneamente: 

I - sejam acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que 
constituem área de competência legal do órgão ou entidade; 

II- atenda a pelo menos uma das seguintes situações: 

a) não se refiram a categorias funcionais abrangidas por plano de cargos 
do quadro de pessoal do órgão ou entidade, salvo expressa disposição legal em 
contrário, ou 

b) se refiram a cargo ou categoria extinta, total ou parcialmente, 

c) tenha sua desnecessidade declarada por meio de ato administrativo. 

§ 2° Não se consideram como terceirização de mão de obra, para efeito 
do caput deste artigo, as despesas contratadas mediante participação complementar 
da iniciativa privada na prestação dos serviços de saúde pública, na forma da Lei 
Federal n° 8.080, de 1990. 

Art. 52. O Poder Executivo e a DPDF, terão como base de projeção dos 
limites para elaboração de suas propostas orçamentárias de 2017, relativo a pessoal 
e encargos sociais, as despesas com as folhas de pagamento vigentes em março de 
2016, compatibilizadas com os eventuais acréscimos legais, ou outros limites que 
vierem a ser estabelecidos por lei superveniente. 

Parágrafo Único. O Poder Legislativo, incluindo o Tribunal de Contas do DF, 
terá como base de projeção dos limites para elaboração de sua proposta 
orçamentária de 2017, relativo a pessoal e encargos sociais, 3% da Receita Corrente 
Líquida, na forma da Lei. (Emenda 129) 

Art. 53. Os limites relativos às propostas orçamentárias de 2017, para o 
Poder Executivo, concernentes ao auxílio-alimentação ou refeição, à assistência pré­
escolar e ao auxílio-transporte, corresponderão às projeções anuais, calculadas a 
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partir das despesas vigentes em março de 2016, compatibilizadas com eventuais 
acréscimos na forma da lei. 

Parágrafo único. Fica vedado o reajuste, no exercício de 2017, em percentual 
acima da variação no exercício de 2016, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo - IPCA do IBGE, dos benefícios auxílio-alimentação e assistência pré-escolar, 
para cada um dos referidos benefícios, praticados no mês de março de 2016. 

CAPÍTULO VI 

DAS DIRETRIZES PARA AS ALTERAÇÕES E A EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO 

Art. 54. É vedado retardar ou parcelar o pagamento da remuneração 
mensal devida aos servidores públicos, sendo obrigatória a limitação de empenho e 
movimentação financeira se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da 
receita poderá não comportar o fluxo de pagamentos até o final do exercício. 
(Emenda 100) 

Art. 55. A alocação dos créditos orçamentários é feita diretamente na 
unidade orçamentária responsável pela execução das ações correspondentes, ficando 
vedada a consignação de crédito a título de transferências para unidades dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social. 

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica à descentralização de 
créditos orçamentários para execução de ações de responsabilidade da unidade 
descentra I izadora. 

Art. 56. A unidade gestora que recebe recursos descentralizados não pode 
alterar quaisquer dos elementos que compõem o programa de trabalho original. 

Parágrafo único. Em caso de necessidade de alteração, o crédito deve ser revertido à 
unidade cedente para as modificações pertinentes e posterior descentralização. 

Art. 57. Os projetos de lei de créditos adicionais apresentados à CLDF 
devem obedecer a forma e os detalhamentos estabelecidos na lei orçamentária anual 
e no QDD. 

§ 1° Os decretos de crédito suplementar, autorizados na LOA 2017, 
devem ser publicados com os demonstrativos das informações necessárias e 
suficientes para a avaliação dos acréscimos e cancelamentos das dotações neles 
contidas e das fontes de recursos que os atendam. 

§ 20 Os créditos adicionais destinados às despesas com pessoal e 
encargos sociais, a serem submetidos à CLDF, devem ser encaminhados por meio de 
projeto de lei específico para esta finalidade, observado o disposto neste artigo. 

§ 3° Os projetos de lei para os créditos adicionais solicitados pelos órgãos 
do Poder Legislativo, com indicação dos recursos para o seu financiamento, devem 
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ser encaminhados pelo Poder Executivo à CLDF para apreciação no prazo máximo de 
quinze dias a contar da data de recebimento do pedido. 

Art. 58. O Poder Executivo fica autorizado a transpor, remanejar, transferir, 
total ou parcialmente, as dotações aprovadas na LOA 2017 e em seus créditos 
adicionais, mediante decreto, em decorrência de extinção, transformação, 
transferências, incorporação ou desmembramento de órgãos e entidades, bem como 
de alterações de suas competências ou atribuições, mantida a estrutura 
programática, expressa por categoria de programação, inclusive os títulos, 
descritores, metas e objetivos, assim como o respectivo detalhamento por esfera 
orçamentária, grupo de natureza da despesa, fonte de recursos, modalidade de 
aplicação e IDUSO. 

Art. 59. Mediante autorização prévia de seus titulares, as unidades 
orçamentárias do Poder Executivo ficam incumbidas de promover no QDD as 
necessárias alterações de recursos em nível de elemento de despesa, mantidos a 
classificação funcional, estrutura programática, categoria econômica, grupo de 
despesa e as fontes de recursos. 

§ 1° As alterações mencionadas no caput devem ser operacionalizadas 
pelo interessado diretamente no Sistema Integrado de Administração Contábil -
SIAC, por meio de Nota de Remanejamento- NR. 

§ 2° As alterações em relação aos acréscimos nos elementos de despesa 
92 e 51 devem ser procedidas por ato próprio do órgão central de planejamento e 
orçamento do Distrito Federal, à exceção dos subtítulos inseridos na lei orçamentária 
anual por emenda parlamentar, e dos projetos, atividades e operações especiais 
previstos para os órgãos do Poder Legislativo. 

§ 3° Qualquer alteração em nível de grupo de despesa, modalidade de 
aplicação, fonte de recursos e elemento de despesa, vinculada ao QDD da CLDF, 
somente pode ser admitida mediante ato próprio, publicado no Diário da Câmara 
Legislativa. 

Art. 60. Os detalhamentos da LOA 2017, relativos aos órgãos do Poder 
Legislativo e da DPDF, assim como suas alterações no decorrer do exercício 
financeiro, são aprovados por atos dos respectivos presidentes e processados 
diretamente no SIAC. 

§ 1° Os detalhamentos previstos no caput ocorrem em nível de 
modalidade de aplicação, elemento de despesa e IDUSO, estando no mesmo grupo 
de despesa e subtítulo. 

Art. 61. Os créditos adicionais aprovados pela CLDF são considerados 
automaticamente abertos com a publicação da respectiva lei no DODF. 
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Art. 62. A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, autorizados 
nos últimos quatro meses do exercício de 2016, se necessária, é efetivada nos limites 
dos seus saldos e incorporada ao orçamento do exercício de 2017. 

Art. 63. Para estimativa das receitas e fixação das despesas na LOA 2017, 
podem ser considerados os efeitos de propostas de alteração na legislação, em 
tramitação ou a serem submetidos ao Poder Legislativo, que tratem de receita ou de 
sua desvinculação. 

§1° Os recursos consignados na forma deste artigo no PLOA 2017 devem 
ser classificados com fonte de recursos 9XX, cuja especificação deve permitir a 
identificação da despesa. 

§2° Nos anexos que acompanham o PLOA, devem ser identificadas as 
proposições de alterações na legislação e especificado o impacto na receita 
decorrente de cada uma das propostas. 

§3° A conversão das fontes de recursos condicionados pelas respectivas 
fontes naturais e definitivas será efetuada pelo órgão central de planejamento e 
orçamento por meio de Nota de Dotação após a publicação da legislação pertinente. 

§4° Caso os projetos propostos não sejam aprovados, total ou 
parcialmente, até a publicação da LOA 2017, de forma a não permitir a integralização 
dos recursos esperados, as dotações devem ser contingenciadas definitivamente. 

§5° As propostas de abertura de créditos adicionais por excesso de 
arrecadação, devem levar em consideração a frustração da conta contábil diversa, 
utilizada em decorrência da estimativa das receitas condicionadas, quando da 
elaboração do PLOA. 

§6o É vedada a execução orçamentária e financeira correspondente às 
fontes de recursos 9XX. 

§7° Os recursos oriundos das fontes de recursos 9XX serão alocados 
obrigatoriamente na unidade orçamentária Reserva de Contingência em Programa de 
Trabalho criado para esta finalidade, sem prejuízos dos percentuais previstos no art. 
31 desta Lei. 

§ ao Na hipótese de reversão das fontes de recursos 9XX, fica o Poder 
Executivo autorizado a editar decretos suplementares para pagamento de pessoal e 
encargos sociais, saúde e educação sem a incidências dos percentuais autorizados 
nas Leis Orçamentárias. 

Art. 64. Sem prejuízo do disposto nesta Lei, as estimativas de receita 
constantes do PLOA poderão considerar as desonerações fiscais a serem realizadas, 
com efeitos no exercício de 2017. 
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Art. 65. As despesas referentes aos contratos de terceirização de serviços 
de mão-de-obra terão prioridade de pagamento sobre as demais despesas correntes 
quando inscritas em restos a pagar e terão validade até o último dia útil do exercício 
financeiro. 

CAPÍTULO VII 

DA POLÍTICA DE APLICAÇÃO DO AGENTE FINANCEIRO OFICIAL DE 
FOMENTO 

Art. 66. O agente financeiro oficial de fomento deve direcionar sua política 
de concessão de empréstimos e financiamentos, prioritariamente, aos programas e 
projetos aos que visem a: 

I - buscar a desconcentração espacial das atividades econômicas; 

II - promover, na aplicação de seus recursos: 

a) a redução dos níveis de desemprego; 

b) a igualdade de gênero, raça, etnia, geração; 

c) o atendimento: 

1) dos analfabetos; 

2) dos detentos e ex-detentos; 

3) das pessoas com deficiência ou doenças graves; 

4) das pessoas desprovidas de recursos financeiros; 

III - financiar ações para o incentivo e a atração de novos investimentos; 

IV - apoiar as ações para o desenvolvimento de mercados nacionais e 
internacionais para os produtos e serviços do Distrito Federal; 

V - promover empreendimentos produtivos em todos os segmentos da 
economia, de maior efeito multiplicador do emprego e da renda; 

VI - estimular o desenvolvimento econômico sustentável, principalmente 
por meio de apoio às micro, pequenas e médias empresas e microempreendedores 
individuais, aos pequenos e médios produtores rurais, aos empreendimentos 
associativistas e de economia solidária; 

VII - promover a modernização gerencial, tecnológica e mercadológica 
das micro, pequenas e médias empresas, bem como sua articulação em redes de 
negócios capazes de alavancar sua competitividade estrutural; 



Diário da Câmara LegislativaNº 131 Brasília, sexta-feira, 15 de julho de 2016 Página 75

VIII - promover a pesquisa, a capacitação tecnológica e a conservação do 
meio ambiente; 

IX- incentivar o desenvolvimento do Entorno; 

X- financiar ações para o incentivo e a atração de novos investimentos da 
indústria de base tecnológica nacional no Distrito Federal; 

XI - financiar a geração de renda e emprego por meio do microcrédito, 
com ênfase nos empreendimentos de economia solidária protagonizados por: 

a) negros; 

b) mulheres; 

c) pessoas com deficiência ou doenças graves; 

d) pessoas desprovidas de recursos financeiros; 

e) analfabetos; 

f) detentos ou ex-detentos; 

g) jovens; 

h) idosos. 

XII - patrocinar a produção cultural do Distrito Federal. 

§ 1° Os encargos dos empréstimos e financiamentos contratados com 
recursos próprios do agente financeiro não podem ser inferiores aos respectivos 
custos de captação. 

Art. 67. O agente oficial de fomento pode, dentro de suas disponibilidades, 
conceder crédito escolar educativo e bolsa-auxílio financiados com recursos próprios. 

CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Seção I 

Das Disposições Gerais sobre Adequação Orçamentária das Alterações na 
Legislação 

Art. 68. As proposições legislativas e respectivas emendas que, direta ou 
indiretamente, importes ou autorizem a diminuição de receita ou aumento de 
despesa do Distrito Federal deverão estar acompanhadas de estimativas desses 
efeitos no exercício em que entrarem em vigor e nos dois subsequentes, detalhando 
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a memória de cálculo e a correspondente compensação para efeito de adequação 
orçamentária e financeira e de compatibilidade com as disposições constitucionais e 
legais que regem a matéria. 

§ 1° A remissão à futura legislação, ao parcelamento de despesa ou à 
postergação do impacto orçamentário-financeiro não elidem a necessária estimativa 
e correspondente compensação previstas no caput. 

Seção II 

Das Alterações na Legislação Tributária e das Demais Receitas 

Art. 69. A legislação tributária deve buscar a equiparação de alíquotas com 
aquelas praticadas pelas demais unidades federativas, especialmente da Região 
Centro-Oeste. 

Art. 70. O projeto de lei que institua ou majore tributo deve estar 
acompanhado da estimativa do impacto na arrecadação. 

Art. 71. O projeto de lei que conceda ou amplie benefícios ou incentivos de 
natureza tributária deve atender às exigências: 

I- do art. 14 da LRF; 

II- do art. 131 da LODF; 

III- do art. 94 da Lei Complementar n° 13, de 3 de setembro de 1996. 

Parágrafo único. A concessão de incentivo ou benefício de natureza tributária 
deve favorecer aos setores produtivos no sentido de fomentar o desenvolvimento 
econômico da região e a geração de empregos. 

Art. 72. O Poder Executivo deve encaminhar à CLDF, até o dia 1° de 
novembro de 2016, os projetos de lei com as pautas de valores venais: 

I - de terrenos e edificações para efeito de lançamento, no exercício 
financeiro de 2017, do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana -
IPTU; 

II - dos veículos automotores para efeito de lançamento, no exercício 
financeiro de 2017, do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores -
IPVA. 

§ 1° Os Projetos de Lei de que trata este artigo devem ser devolvidos à 
sanção até o dia 15 de dezembro de 2016. 

§ 2° Se as pautas de que trata este artigo não forem publicadas até 31 de 
dezembro de 2016, aplica-se o seguinte: 
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I - os valores da pauta do IPTU para 2017 são os mesmos da pauta de 
2016, reajustados pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor- INPC, apurado na 
forma da Lei Complementar n° 435, de 27 de dezembro de 2001; 

II - os valores da pauta do IPVA para 2017 devem ser os mesmos da 
pauta respectiva de 2016, com redutor de 5%. 

§ 30 Os itens que não constarem das pautas de que trata este artigo são 
tributados pelo valor cadastrado junto à Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito 
Federal. 

§ 4° Aplica-se o disposto no § 3° na hipótese de lançamento por 
declaração. 

Art. 73. Os projetos de lei que fixarem os valores da Taxa de Limpeza 
Pública - TLP e da Contribuição de Iluminação Pública - CIP para o exercício 
financeiro de 2017, devem ser encaminhados à CLDF pelo Poder Executivo até o dia 
31 de agosto de 2016 e devolvidos para sanção até 25 de setembro do mesmo ano. 

Parágrafo único. Se as leis oriundas dos Projetos de que trata este artigo não 
forem publicadas até 2 de outubro de 2016, os valores da TLP e da CIP para 2017 
serão reajustados pelo INPC, na forma da Lei Complementar n° 435, de 2001. 

CAPÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A POLÍTICA TARIFÁRIA 

Art. 74. A política tarifária dos serviços públicos, de responsabilidade 
exclusiva do Distrito Federal, deve compatibilizar os princípios de: 

I - cobertura dos custos com foco na ampliação da qualidade e dos 

serviços; 

II - capacidade de pagamento em relação a cada segmento 
socioeconômico de usuários e incentivos às pessoas com deficiência; 

III - aumento da eficiência e redução de custos, com foco na 

modicidade das tarifas. 

IV - transparência quanto à metodologia de cálculo para a fixação das 
tarifas, com linguagem cidadã e possibilidade de fiscalização direta pelos 

usuários. (Emenda 104) 

Parágrafo único. Quaisquer subsídios tarifários incluídos no orçamento ficam 
expressamente vinculados às categorias específicas de usuários de baixa renda, 
ressalvados os casos previstos em lei específica. 
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CAPÍTULO X 

DA VERIFICAÇÃO DO ATINGIMENTO DE METAS FISCAIS E DA LIMITAÇÃO 
DE EMPENHO 

Art. 75. Ao final de cada bimestre, se a realização da receita demonstrar 
que não comporta o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal 
estabelecidas no anexo de metas fiscais, os Poderes e a DPDF devem promover, nos 
trinta dias subsequentes, por ato próprio e nos montantes necessários, limitação de 
empenho e movimentação financeira, excluídos os recursos destinados às despesas 
que se constituem em obrigações constitucionais ou legais de execução, de acordo 
com os seguintes procedimentos abaixo: 

I - o Poder Executivo deve encaminhar ao Poder Legislativo e à DPDF o 
montante que caberá a cada um na limitação de empenho e de movimentação 
financeira, acompanhado das devidas justificativas, metodologia e memória de 
cálculo; 

II - a distribuição a ser calculada pelo Poder Executivo deverá levar em 
consideração o percentual de participação no Orçamento do Distrito Federal de cada 
Poder e da DPDF, por grupo de despesa, excluindo-se, para fins de cálculo, os 
valores das dotações orçamentárias para despesa com precatórios judiciais; 

III - os Poderes devem publicar ato estabelecendo os montantes que 
caberão aos respectivos órgãos na limitação de empenho e de movimentação 
financeira, discriminados, separadamente, pelo conjunto de projetos e atividades, 
com base na demonstração de que trata o inciso I. 

§ 1° - No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, 
a recomposição das dotações cujos empenhos foram limitados dar-se-á de forma 
proporcional às reduções efetivadas, obedecendo ao estabelecido no art. 9°, § 1°, da 
LRF. 

§ 20 - Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder 
Executivo deve demonstrar e avaliar o cumprimento das metas fiscais de cada 
quadrimestre, em audiência pública na Comissão de Economia, Orçamento e 
Finanças da Câmara Legislativa do Distrito Federal. 

§ 30 No Poder Executivo, as limitações referidas no caput incidem, 
prioritariamente, sobre os seguintes tipos de gasto: 

I - transferências voluntárias a instituições privadas, ressalvadas as 
destinadas às áreas de saúde, educação e assistências social, bem como às áreas de 
atendimento a pessoas com deficiência; 

II - transferências voluntárias a outros entes federados; 
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III- despesas com publicidade ou propaganda institucional; 

IV- despesas com serviços de consultoria; 

V - despesas com treinamento; 

VI - despesas com diárias e passagens aéreas; 

VII - despesas com locação de veículos e aeronaves; 

VIII - despesas com combustíveis; 

IX - despesas com locação de mão de obra, ressalvadas aquelas 
referentes a estágios e bolsas estudantis; 

X - despesas com investimentos, observando-se o princípio da 
materialidade; 

XI - outras despesas de custeio. 

§ 40 Na hipótese de ocorrência do disposto no caput deste artigo, o Poder 
Executivo comunicará ao Poder Legislativo e à DPDF o montante que caberá a cada 
um na limitação de empenho e na movimentação financeira, até o 25° dia 
subsequente ao final do bimestre, calculado de forma proporcional, por grupo de 
despesa, à participação dos Poderes e da Defensoria Pública no total das dotações 
financiadas com recursos ordinários, fixado na LOA 2017. 

§ 5° O Poder Legislativo e a DPDF, com base na comunicação de que trata 
o § 40, devem publicar ato até o 30° dia subsequente ao encerramento do respectivo 
bimestre, estabelecendo os montantes a serem objeto de limitação de 
empenhamento e movimentação financeira em tipos de gasto constantes de suas 
respectivas programações orçamentárias. 

§ 6° Excetuam-se das disposições previstas no caput: 

I - as despesas relativas a programas prioritários, financiados com 
recursos ordinários, convênios e operações de crédito, nos quais eventuais contin­
genciamentos possam comprometer a sua execução e o cumprimento de cláusulas 
contratuais. 

II - dotações destinadas ao atendimento da criança e do adolescente. 

III - os subtítulos inseridos na lei orçamentária anual por emenda 
parlamentar, respeitados os valores estabelecidos pelo Colégio de Líderes, no 
processo de elaboração orçamentária 

IV - as ações classificadas como obrigatórias de caráter constitucional ou 
legal 
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CAPÍTULO XI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 76. Fica assegurada a participação dos cidadãos no processo 
orçamentário para o exercício de 2017 por meio de audiências públicas, convocadas 
e realizadas exclusivamente para esse fim pelo Poder Executivo e pela CLDF. 

§ 1 o As audiências públicas devem ser convocadas com antecedência 
mínima de cinco dias da data de sua realização. 

§ 2° O Poder Executivo deve garantir a existência de canais de 
participação na internet durante a elaboração da proposta orçamentária. 

Art. 77. O TCDF deve remeter à CLDF, no prazo de até quinze dias da 
constatação, informações relativas a indícios de irregularidades graves identificadas 
em subtítulos constantes da LOA 2017, inclusive com os dados relativos às 
execuções física, orçamentária e financeira, acompanhadas de subsídios que 
permitam a análise da conveniência e oportunidade de paralisação da obra ou 
serviço. 

Art. 78. Na hipótese de o PLOA 2017 não ter sido convertido em lei até 31 
de dezembro de 2016, a programação dele constante pode ser executada, em cada 
mês, até o limite de um doze avos do total de cada dotação, na forma do 
encaminhado à CLDF, até a publicação da lei. 

§ 1 o Considera-se antecipação de crédito à conta da lei orçamentária 
anual a utilização dos recursos autorizados neste artigo. 

§ 2o Ficam excluídas do limite previsto no caput as dotações para 
atendimento de despesas com pessoal, encargos sociais e pagamento do serviço da 
dívida. 

§ 30 Os eventuais saldos negativos apurados após a publicação da LOA 
2017 devem ser ajustados, por meio de créditos adicionais com base no 
remanejamento de dotações, cujos atos devem ser publicados antes da divulgação 
do Quadro de Detalhamento da Despesa. 

Art. 79. O relatório de desempenho físico-financeiro previsto no art. 153 da 
LODF deve ser disponibilizado no sítio da Secretaria de Estado de Planejamento, Or­
çamento e Gestão, até 30 dias após o encerramento de cada bimestre, e apresentar 
a execução dos projetos, atividades, operações especiais e respectivos subtítulos 
constantes dos orçamentos fiscal, da seguridade social e de investimento. 

§ 1 o O relatório de que trata este artigo deve especificar: 

I - a dotação inicial constante da lei orçamentária anual; 
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II - o valor autorizado, considerados a lei orçamentária anual, os créditos 
adicionais e os cancelamentos aprovados; 

III -o valor empenhado e o valor liquidado no bimestre e no exercício; 

IV - a indicação sucinta das realizações físicas ocorridas até o bimestre. 

§ 20 O relatório previsto neste artigo deve ser detalhado, também, por 
categoria econômica e grupo de despesa por órgão, unidade orçamentária, função, 
subfunção e programa. 

§ 3° O relatório de que trata o caput deve destacar, separadamente, as 
despesas destinadas às ações relacionadas com a criança e o adolescente, inclusive 
com os Conselhos Tutelares e o Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente 
do Distrito Federal. 

Art. 80. O Poder Executivo, por meio do órgão central de planejamento e 
orçamento, deve atender as solicitações de informações encaminhadas pelo Poder 
Legislativo, no prazo máximo de quinze dias úteis, contados da data do seu 
recebimento, relativas a aspectos quantitativos e qualitativos de qualquer categoria 
de programação ou item de receita, incluindo eventuais desvios em relação aos 
valores da proposta que venham a ser identificados posteriormente ao 
encaminhamento do PLOA 2017, sem prejuízo do disposto no art. 60, XXXIII, da 
LODF, no art. 48, parágrafo único, II, da LRF ou da Lei Federal n° 12.527, de 2011. 

Art. 81. O Poder Executivo deve colocar à disposição de cada membro do 
Poder Legislativo, para fins de consulta, mediante acesso a sistema informatizado, 
todos os dados, informações e demonstrativos relativos à execução orçamentária, 
financeira, contábil e patrimonial do Distrito Federal, créditos adicionais e controles 
dos limites da lei orçamentária anual, bem como todos os subsistemas e programas 
de pesquisa desses dados e informações. 

Art. 82. Quando do encaminhamento à sanção dos autógrafos do PLOA e 
dos projetos de créditos adicionais, o Poder Legislativo deve enviar ao Poder 
Executivo, inclusive em meio eletrônico, relatório contendo: 

I- os acréscimos e os decréscimos das dotações realizados pela CLDF, na 
forma do art. 28 desta Lei; 

II- as novas programações, na forma do art. 28 desta Lei; 

III- a autoria da respectiva emenda. 

Art. 83. Os recursos financeiros correspondentes às dotações orçamentárias 
destinadas aos órgãos do Poder Legislativo e à DPDF, inclusive os créditos 
suplementares e especiais, devem ser-lhes entregues até o dia vinte de cada mês, de 
acordo com os seguintes critérios: 
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I - os recursos destinados a despesas de capital devem ser repassados ao 
Poder Legislativo e à DPDF, segundo cronograma financeiro acordado entre esses e 
o Poder Executivo, até o final do primeiro trimestre do exercício financeiro; 

li - os recursos destinados às demais despesas devem ser repassados na 
proporção de um doze avos do total das dotações consignadas no projeto lei. 

§ 1 o O valor das dotações orçamentárias consignadas aos órgãos do 
Poder Legislativo e à DPDF deve ficar integralmente disponível para empenho a partir 
do primeiro dia útil do exercício de 2017. 

§ 2° Além dos recursos previstos no inciso li, devem ser repassados aos 
órgãos do Poder Legislativo e à DPDF, mediante requerimento, os recursos 
necessários ao pagamento de despesas decorrentes de férias e de gratificação 
natalícia. 

§ 3° Os recursos adiantados na forma do § 2° devem ser descontados dos 
duodécimos a repassar, segundo cronograma financeiro acordado. 

Art. 84. São consideradas despesas irrelevantes, para fins do disposto no 
art. 16, § 30, LRF, aquelas cujos valores não ultrapassem os limites constantes do 
art. 24, I e li, da Lei federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Art. 85. Para o efeito do disposto no art. 42 da LRF, consideram-se 
contraídas as obrigações no momento da formalização do contrato administrativo ou 
instrumento congênere. 

Parágrafo único. No caso de despesas relativas à prestação de serviços já 
existentes e destinados à manutenção da administração pública, consideram-se 
compromissadas apenas as prestações cujos pagamentos devam ser realizados no 
exercício financeiro, observado o cronograma pactuado. 

Art. 86. O Poder Executivo deve estabelecer a programação financeira que 
garanta o cumprimento das metas fiscais estabelecidas nesta Lei, observado o 
disposto no art. 8° da LRF, até trinta dias após a publicação da LOA. 

Art. 87. Para os efeitos do art. 16 da LRF: 

I - as exigências nele contidas integram o processo administrativo de que 
trata o art. 38 da Lei Federal n° 8.666, de 1993, bem como os procedimentos de 
desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o art. 182, § 3°, da CF; 

II - no que se refere ao disposto no seu § 1°, inciso I, na execução das 
despesas na antevigência da LOA 2017, o ordenador de despesa poderá considerar 
os valores constantes do respectivo Projeto de Lei ou da programação orçamentária 
vigente da Unidade Orçamentária; 
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111 - os valores constantes no PLOA 2017 podem ser utilizados para 
demonstrar a previsão orçamentária nos procedimentos referentes à fase interna da 
licitação; 

Art. 88. Os Poderes devem promover, no âmbito de suas competências, a 
publicação e divulgação do QDD, no prazo máximo de trinta dias após a publicação 
da LOA 2017. 

§ 1 o A divulgação de que trata o caput deve ocorrer por meio de 
divulgação de nota no Diário Oficial do Distrito Federal e da Câmara Legislativa 
informando que a publicação na íntegra encontra-se nos endereços eletrônicos: 
www.distritofederal. df.gov.br, www.defensoria.df.gov.br, www.cl.df.gov.br e 
www.tc.df.gov.br. 

§ 20 Os dados de que trata este artigo devem ser atualizados e 
contemplar os saldos iniciais e finais de cada período, evidenciando os eventuais 
cancelamentos e suplementações. 

Art. 89. O Poder Executivo deve divulgar na internet, na forma determinada 
pelo art. 48, parágrafo único, 11, da LRF, e do art. 8°, §§ 1° e 20, da Lei Federal n° 
12.527, de 18 de novembro de 2011: 

I- as estimativas das receitas de que trata o art. 12, § 3°, da LRF; 

11- o PLOA 2017, seus anexos e as informações complementares; 

III- a LOA 2017 e seus anexos; 

IV - a execução orçamentária com o detalhamento das ações e 
respectivos subtítulos, de forma regionalizada, por órgão, unidade orçamentária, 
função, subfunção e programa, dispostos, mensal e acumuladamente, no exercício; 

V - o Orçamento de Investimento e Dispêndios das Estatais; 

VI -o relatório de desempenho físico-financeiro detalhado na forma do art. 
79, §§ 1° ao 3° desta Lei; 

VII - a execução orçamentária com o detalhamento das ações e 
respectivos subtítulos, de forma regionalizada, por órgão, unidade orçamentária, 
função, subfunção e programa, dispostos, mensal e acumuladamente, no exercício. 

Parágrafo único. O Poder Executivo divulgará o detalhamento das receitas 
de que trata o inciso II, classificadas por subalínea, inclusive na forma de relatório 
gerencial específico no Sistema Integrado de Gestão Governamental - SIGGO e em 
seu sítio oficial na internet. 

Art. 90. O Poder Legislativo deve publicar no sítio eletrônico da CLDF a 
relação atualizada das emendas parlamentares à LOA 2017 e a seus créditos 
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adicionais, por intermédio da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças, no 
prazo de até trinta dias após o encerramento de cada bimestre, contendo, no 
mínimo, as seguintes informações: 

I- número do projeto de lei; 

II- número da emenda; 

III- autor; 

IV- funcional-programática, contendo a descrição do subtítulo; 

V- dotação inicial, dotação autorizada, valores empenhados e liquidados. 

Art. 91. A LOA 2017 deve atender aos arts. 5° e 214, III, da Lei 
Complementar n° 803, de 25 de abril de 2009. 

Art. 92. Os Projetos de Lei visando à autorização da contratação de 
operação de crédito interna ou externa pelo Governo do Distrito Federal devem ser 
acompanhados de: 

I - cópia da última revisão do Programa de Reestruturação e Ajuste Fiscal 
- PAF/DF; 

II- documento que demonstre a adequação orçamentária da operação; 

III- documento que evidencie as condições contratuais; 

IV - demonstrativo atualizado da observância dos limites e condições de 
endividamento fixados pelas Resoluções do Senado Federal n° 40 e 43, de 2001; 

V - demonstrativo do comprometimento de receitas, bens e direitos com a 
garantia e contragarantia das operações de crédito; 

VI - cópia da carta-consulta referente ao empréstimo, ou instrumento 
similar, no formato requerido pelo agente financiador. 

Parágrafo único. Em caso de alterações em condições de leis já aprovadas, 
devem ser encaminhados apenas os documentos que fundamentem a referida 
alteração. 

Art. 93. As despesas decorrentes da execução das ações relacionadas à 
saúde mental de crianças e adolescentes são consideradas prioritárias e devem ser 
detalhadas na LOA por meio de programas de trabalho específicos, em estrita 
correspondência com as diretrizes da Política Nacional e do Plano Diretor de Saúde 
Mental do Distrito Federal. 
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Art. 94. A avaliação dos resultados dos Programas deverá atender ao 
disposto nos arts. 12 a 15 da Lei n° 5.602, de 30 de dezembro de 2015, que dispõe 
sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2016-2016. 

Art. 95. Em observância ao princípio da economicidade, o Poder Executivo 
pode, a seu critério, promover a publicação oficial dos anexos da LDO, LOA e do PPA 
no sítio oficial da SEPLAG, em substituição à publicação impressa no Diário Oficial do 
Distrito Federal - DODF. 

§ 1 o Na edição impressa do DODF, deve constar a observação de que os 
anexos foram publicados na forma prevista no caput deste artigo. 

§ 20 A via impressa ou em meio digital dos anexos referidos no caput 
pode ser solicitada em qualquer órgão público do Distrito Federal. 

Art. 96. Todas as informações a serem encaminhadas ao Poder Legislativo 
por força da presente Lei devem ser, complementarmente, disponibilizadas a toda a 
população no portal da transparência do Governo do Distrito Federal 
(www.transparencia.df.gov.br). 

Art. 97. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 98. Revogam-se as disposições em contrário. 
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ESPECIFICAÇÃO 

Receita Total 

Receitas Primárias (1) 

Oes~sa Total 

Des~sas Primárias (11) 

Resultado Primário (111) = (I - 11) 

Resultado Nominal 

Divida Pública Consolidada 

Divida Consolidada Uquida 

Receitas Primárias advindas do PPP (IV) 

Despesas Primãrias geradas por PPP (V} 

Impacto do saldo das PPP (VI) = (IV -V) 
----····· ----------·-··-·····-

canário macroeconômico considerado· 
VARIÁVEIS 

PIB real (crescimento Cl4 anual) 

IPCA (~. anual) 

Projeção do PIB da União 

Valor Corrente 
(a) 

31 .486.543.409 

28.285.973.234 

31.486.543.409 

30.651 .501 .421 

-2.365.528.187 

1.031.267.507 

9.173.890.880 

6.906.991.815 

214.364.073 

·214.364.073 

2017 

ANEXO li 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2017 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

(LRF. art. 4', § 1' ) 

METAS ANUAIS 

2017 

Valor %PIB Valor Corrente 
Constante (a/PIB) X 100 (b) 

29.737.951.841 0,487 32.165.003.629 

26.715.123.946 0,438 29.846.809.395 

29.737.951.841 0,487 32.165.003.629 

28.949.283.549 0,474 31.265.804.237 

-2.234.159.603 (0,037) -1 .618.994.842 

973.996.512 0,016 -209.866.981 

8.664.422.818 0,142 9.079.182.372 

6.523.415.012 0,107 6.697.124.834 

-
202.459.457 0,003 214.364.073 

-202.459.457 (0,003) -214.364.073 

2018 

0,26 1,51 

5,88 5.39 

6.461 .906.172.526 6.913.036.979 245 

2018 

Valor %PIB 
Constante (b/PIB) X 100 

28.825.063.162 0,498 

26.568.352.462 0,459 

28.825.063.162 0,498 

28.019.234.579 0,484 

-1.450.882.118 (0,025) 

-188.074.873 (0,003) 

8.136.420.824 0,141 

6.001 .710.697 0,104 

192.104.998 0,003 

-192.104.998 (0,003) 

2019 

1,96 

5.09 

7 407.302.808.494 
-· ·- ---- --

RS 1,00 
2019 

Valor Corrente Valor •JoPIB 
(C) Constante (ciPIB) X 100 

32.951 .136.082 28.099.310.512 0,510 

31.614.042.065 26.959.094.288 0,489 

32.951 .136.082 28.099.310.512 0,510 

32.026.065.378 27.310.450.034 0,496 

-412.023.313 -351.355.746 (0,006) 

-486.651.831 -414.995.734 (0,008) 

8.713.539.065 7.430.531.052 0,135 

6.210.473.003 5.296.024.055 0,098 

214.364,073 182.800.455 0,003 

-214.364.073 -182.800.455 (0,003) 
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ANEXO 11 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2017 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

(LRF. art. 4°, § 1') 

CONSIDERAÇÕES SOBRE AS METAS FISCAIS E PROJEÇÕES 
DE RECEITAS E DESPESAS 

APRESENTAÇÃO 

O presente estudo tem como objeUvo subsidiar a elaboração do Projeto de Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 2017. A titulo de avaliação do cumprimento de metas, a recetta realizada 
em 2015 é comparada à receita prevista na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2015 e à receita realizada 
em 2014. Após, expõe-se a metodologia de cêlculo da projeção da arrecadação para o quadriênio 2017-
2020. 

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS RELATIVAS A 2015 

Conforme demonstra a Tabela I, no exercício de 2015 a Receita Total de Origem Tributária do 
Distrito Federal foi de R$ 13,5 bilhões, sendo superior em 0,8% à previsão constante do Anexo 1 das 
Considerações sobre as Metas Fiscais e Projeções de Receitas e Despesas da Lei n• 5.582/2015, que 
altera a Lei n• 5.389/2014, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exerclcio de 2015. 

A receita realizada dos impostos sobre a renda e o património foi superior à receita prevista em 
1,8%, com destaque para a receita do ITCD, cuja realizaçao superou a previsão em 28,9%. 

No tocante aos impostos sobre produção e circulaçao de mercadorias, a receita realizada foi 
superior à prevista em 0,4%. A realização do ISS ficou superior à previsao em 1,8% e a do ICMS em 0,2%, 
enquanto que a receita do Simples foi inferior â previsão em O, 7%. 

Quanto às Taxas, verificou-se realização de receita superior à prevista em 0,9%. Em relação às 
Outras Recettas de Origem Tributária, as receitas realizadas foram inferiores em 1 ,6%, sendo que a 
realizaçao de multas e juros dos tributos foram superiores á prevista em 9,0% e as receitas provenientes da 
divida ativa, incluindo multas e juros, foram inferiores em 3,4% às previstas. 

TABELA I 
COMPARATIVO RECEITA PREVISTA X REALIZADA EM 2015 

Valores correntes em R$ 1 000 
PREVISAO RECEITA % DE REALIZAÇAO DA 

ESPECIFICAÇÃO CONSIGNADA REALIZADA PREVISÃO 
NALDOIAl (B) (EI)I(~) 

I. RECEITA TRIBUTÁRIA 13.033.684 13.155.462 0,9% 
IMPOSTOS 12.841.655 12.961.734 0,9% 
SOBRE RENDA E PATRIMÓNIO 4.595.728 4.680.487 1,8% 
IMPOSTO DE RENDA 2.824.006 2.862.951 1,4% 
IPTU 606.655 596.070 -1,7% 
IPVA 769.281 782.035 1, 7% 
ITCD 103.487 133.417 28,9% 
ITBI 292.300 306.014 4,7% 
SI A PRODUÇAO E A 
CIRCULAÇÃO 

8.245.927 8.281 .247 0,4% 

ICMS 6.470.079 6.481.462 0,2% 
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ISS 1.433.754 
SIMPLES 342.094 
TAXAS 192.029 
TLP 120.902 
OUTRAS TAXAS 71.127 
11. OUTRAS REC. ORIGEM 

512.678 
TRIBUTÁRIA 
MULTAS E JUROS DOS 72.816 
TRIBUTOS 
DiVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA (1) 439.862 

111. TOTAL (I+ 11) 13.546.363 .. Fonte: Recerta Prevista· Ler n 5.582/2015, que alterou a Ler 
n• 5.389/2014. 
Receita Realizada - SIGGO 
(1) Inclui Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa 

1.459.916 1,8% 
339.868 ..0,7% 
193.728 0,9% 
117.156 ·3,1% 

76.572 7,7% 

504.392 -1,6% 

79.339 9,0% 

425.053 -3,4% 

13.659.854 0,8% 

Conforme a Tabela 11, aponla-se queda real de 2,3% do total das receitas de origem tributária em 
2015 frente ao exerclcio de 2014, descontados os efeitos da infiação medida pelo IGP-DI. 

Observa-se que os Impostos sobre Renda e Património apresentaram desempenho positivo de 
2,6% em relação à receita de 2014. Nesse grupo, o grande destaque foi o ITCD, que cresceu 40,1%, 
decorrente do acréscimo da cobrança sobre doaçOes, aliado ao programa de recuperação de crédrtos -
REFIS. Com exceçao do ITBI, que apresentou queda de 10,0%, os demais impostos do grupo 
apresentaram acréscrmos: o IPVA de 5,0%, o IRRF de 2,5% e o IPTU de 1,3%. 

No caso do IRRF, parte do aumento deve-se ao fato da retençllo do imposto referente à folha de 
pagamentos de dezembro de 2015 ter ocorrido dentro daquele exercfcio, diferentemente do que aconteceu 
em 2014. Quanto ao ITBI, o decréscimo pode ser explicado pela deterioração do mercado imobiliãrio. 
Observa-se que o lndice FipeZap, que acompanha o preço de venda dos imóveis em 20 cidades brasileiras, 
registrou queda nominal para Brasília. 

Quanto à receita proveniente dos impostos sobre produção e circulaçilo de mercadorias, obteve-se, 
no conjunto, decréscrmo de 5,8%. O ICMS e o ISS apresentaram queda de 7,3% e 0,7%, respectivamente, 
enquanto que o SIMPLES apresentou aumento de 1, 7%. 

O decréscimo de receita do ICMS e do ISS em 2015 decorreu principalmente da queda da atividade 
econômica e de investimentos no pais. No caso do ICMS, verificou-se que o único destaque positivo foi 
energia elétrica, onde grande parte desse resultado adveio de recolhimentos extemporilneos ocorrido em 
novembro de 2015. Os demais segmentos apresentaram quedas, sendo que as mais relevantes foram 
verificadas em comércio atacadista, influenciado pela contabilizaçilo de ingressos provenientes de empresa 
do ramo de cosméticos em dezembro de 2014, base de comparação com 2015; comunicaçao e comércio 
varejista, esse último com maiores perdas nos ramos mais sensfveis a restriçao de crédito, a saber, 
materiais de construção e produtos eletrônicos. 

Em relação ao ISS, o decréscimo não ocorreu apenas no Distrito Federal: em 38 dos 50 municfpios 
brasileiros mais populosos, onde vivem mais de 60 milhOes de pessoas, foi verificada queda nas receitas de 
impostos. Essas grandes cidades arrecadaram, juntas, 4% (RS 2,7 bi) a menos em relaçao a 2014, sendo 
que Braslfia ocupa a 13° posição com reduçilo de receita tributária. Consequentemente, as grandes cidades 
passaram a cortar investimentos, principalmente aquelas que sediaram a Copa do Mundo em 2014, que 
fizeram obras de infraestrutura para receber o torneio, caso de Brasllia, que é a segunda colocada em 
queda de investimentos, com -73%. 

As Taxas apresentaram acréscimo de 5,8% na comparação com a receita de 2014, sendo que o 
amento da TLP e de Outras Taxas foi de 2,8% e 10,8%, respectivamente. 

Houve ainda decréscrmo de 13,4% no grupo das Outras Receitas nas receitas da Divida Ativa 
Tributária, incluindo Multas e Juros de Mora, e na receita de Multas e Juros dos Tributos. Foram obtidos 
acréscimos significativos de 16,9% na Divida Ativa, fruto do programa de recuperação de créditos- REFIS. 
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TABELA 11 
RECEITA DE ORIGEM TRIBUTÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 

2015 X 2014 

Valores em R$1 000 

ESPECIFICAÇÃO 2014 (1) 2015 
Variação% 

2015/2014 

I. RECEITA TRIBUTARIA 13.538.228 13.155.462 -2,8% 

IMPOSTOS 13.355.148 12.961.734 -2,9% 

SOBRE RENDA E PATRIMONIO 4.559.900 4.680.487 2,6% 
IMPOSTO DE RENDA 2.791 .882 2.862.951 2,5% 

IPTU 588.273 596.070 1,3% 

IPVA 744.560 782.035 5,0% 

ITCD 95.221 133.417 40,1% 

ITBI 339.964 306.014 -10,0% 

SI A PROOUÇAO E A CIRCULAÇAO 8.795.249 8.281.247 --5,8% 

ICMS 6.990.862 6.481.462 -7,3% 

ISS 1.470.077 1.459.916 -0,7% 

SIMPLES 334.31 o 339.868 1,7% 

TAXAS 183.080 193.728 5,8% 

TLP 113.996 117.156 2,8% 

OUTRAS TAXAS 69.084 76.572 10,8% 
11. OUTRAS RECEITAS 444.729 504.392 13,4% 
MULTAS E JUROS DOS TRIBUTOS 81 .232 79.339 -2,3% 

DiviDA ATIVA TRIBUTÁRIA(2) 363.496 425.053 16,9% 

111. TOTAL (I+ 11) 13.982.957 13.659.854 -2,3% 
. . 

Fonte primarta: SIGGO • 
Notas: (1) Valores constantes a preços de 2015 -IGP-01 médio. 

(2) Inclui Multas e Juros de Mora da Olvida Ativa. 

2014 
(nominal) 

12.665.998 
12.494.713 

4.266.118 
2.612.009 

550.372 
696.590 

89.086 
318.061 

8.228.595 
6.540.460 
1.375.364 

312.771 

171 .285 
106.652 
64.633 

416.076 
75.999 

340.077 
13.082.074 

PROJEÇÃO DAS RECEITAS DE ORIGEM TRIBUTÁRIA: 2017-2020 

Apresentam-se a seguir as metodologias utilizadas para a previsão das receitas de origem tributária 
para os exerclcios de 2017 a 2020. Cumpre ressaltar que o presente relatóno foi elaborado de acordo com 
o preceituado na Decisão do Tribunal de Contas do Distrito Federal n• 2.579/2008, a qual reitera 
determinação no sentido das estimativas serem demonstradas conforme a seguor: 

Valor da receita tributária bruta referente a fatos geradores do exerci cio; 
(.) Valor estimado da inadimplência para o exercido; 
( +) Valor estimado da arrecadação referente a exercícios anteriores, não inscritos em dívida ativa; 
(·) Valor estimado da renúncia de receita; 
(=) Receita tributária estimada 

As receitas estimadas correspondem a valores Hquidos de beneficios tributários, cuja previsão 
encontra-se no documento "Projeção dos Beneffcios Tributários para os Exerclcios de 2017 a 2020 - em 
22/04/2016", elaborado por esta Assessoria de Estudos EconOmico-Fiscais/GAB/SEF. 

As estimativas de receita para o quadriênio 2017-2020 foram elaboradas em valores correntes. Na 
deflaçao dos valores correntes para 2016, utilizou-se como deflator o IGP-DI médio. Nas estimativas de 
receita do ICMS e do ISS, levou-se em conta as variações para o Pl B Brasil, enquanto para as estimativas 
dos demais tributos, foram consideradas as variações do INPC/IBGE para o perlodo de 2016 a 2020. Os 
parâmetros básicos utilizados foram obtidos do Relatório Focus do Banco Central do Brasil em 08/04/2016. 

Parâmetros 2016 2017 2018 2019 2020 
Pl B Nacional real -380% o 26% 1 51% 196% 205% 
Deflator lmptrcito (IGP-DI\ 7 36% 5,64% 5 32% 4,97% 493% 
INPC/IBGE 7,48% 6,06% 5,29% 4,81% 4,64% 

Fonte: www bcb.gov.br (Relatóroo Focus), em 08/04/2016. 
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IGP-DI MÉDIO PARA DEFLAÇÃO DOS VALORES CORRENTES 

o 7999 

A segurr, apresentam-se as metodologias utilizadas para a prevrsão das receitas em valores 
correntes. 

PROJEÇÃO DAS RECEITAS EM VALORES CORRENTES 

ICMS e ISS 

Para séries históricas estimadas da arrecadação bruta, isto é incluindo inadimplência e renúncias, 
mas excluindo a receita de exercidos anteriores, foram utilizadas equações estimadas pelo método dos 
minimos quadrados ordinários, onde as receitas trimestrais nominais do ICMS e do ISS são explicadas pelo 
nivel de atividade econômica, medido pelo PIB trimestral nominal a preços de mercado. 

A fim de estabelecer correlação da receita com a série histórica do número indice do PIB trimestral 
(base: 100=1° Trim/1995), foram construidas séries hrstórlcas dos números indices trimestrais, com mesma 
base, para as receHas brutas do ICMS e do ISS, levando em consideração que a arrecadação em 
determinado mês é influenciada pelos fatos geradores dos tributos ocorridos no mês anterior. 

Assim, foram estimadas duas equações, uma para o ICMS e outra para o ISS conforme abaixo· 

ICMS ISS 
log(Y, )- cr. + p-1og(PIB,, ) 

Onde: 
Yt = número lndice da arrecadação no tempo I, com t = 1, 2, 3, ... , 84; 
cr. e !l são os para metros a serem estimados; 
PIBt = número lndice do PIB trimestral a preços de mercado no tempo l 

ICMS ISS 
á - 6,0268 á= -0,4620 
o= 1,3438 P= 1.155.910 

R'alust -0,9833 R' aiust = 0,97 46 

Com base na modelagem de alisamento exponencial tipo "Holt-Winters", os números !ndices do PIB 
trimestral foram projetados até o quarto trimestre de 2020. A série ajustada do PIB, em números !ndices, foi 
substituída nas equações estimadas para o ICMS e o ISS de forma a projetar os números lndlces da 
arrecadação até o quarto tnmestre de 2020. Para encontrar a arrecadação mês a mês, percorreu-se o 
caminho inverso, multiplicando os números lndices estimados pelo valor da arrecadação no 1 • Trím/1995 
(base; 100,0) e, em seguida, pela participaçao percentual média dos meses nos respectivos trimestres, 
permitrndo a apuração das arrecadações brutas dos dois tributos para o perlodo 2016-2020. 

Da receita bruta estimada, foram deduzidas as estimativas da inadimplência e da renúncia tributária 
e acrescidas às expectativas de arrecadação relativa a exerclcios anteriores, resultando em previsões para 
a receita liquida. Observa-se que houve revisão dos valores estimados de renúncia para o ICMS. 

Aos valores previstos de receita do ISS, foram aCl'escentadas as estimativas para a retenção do 
imposto por órgãos públicos distritais via SIGGO. 

ICMS 
Valores Correntes em R$ 1 000 

Item 2017 2018 2019 2020 
Receita Bruta de fatos oeradores do exerclcio 10.021.101 10.684.683 11.400 430 12.165.412 

i ( -) lnadimolência estimada 447.361 478.272 512.600 549.865 
I(+) Arrecadacão estimada exerclcios anteriores 227.899 243.645 261 134 280.117 
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1.505.629 1.590.325 
7.548.561 8.070.137 

ISS 
Valores Correntes em R$ 1 000 

Item 2017 2018 2019 2020 
Receita Bruta de fatos aeradores do exercício 1.466.273 1.581.963 1.710.284 1.850.185 
(-) lnad1molência estimada 43.314 46.801 50.648 54.851 
( + l Arrecadação estimada de exercicios anteriores 63.853 68.994 74.665 80.861 
(-) Renuncia estimada 52.108 53.956 56.669 59.342 

IT>) Retendlo tributária via SIGGO 142.777 150.828 158.411 165.884 
= Receita liauida orevista 1.577.482 1.701.028 1.836.043 1.982.737 

IPTU/TLP e IPVA 

De posse de dados sobre o lançamento de oficio dos tributos em questão para 2016, e das 
expectativas do BACEN de INPC para 2017 a 2020 estimou-se a receita bruta de fatos geradores do 
exercido. Partindo-se do lndice estimado de inadimplência, obtido com base em dados do periodo anterior, 
bem como das perspectivas para pagamentos de débitos de exerciclos anteriores, estimativas de renúncia 
e do abatimento referente ao programa Nota Legal para os casos do IPTU e do IPVA, apurou-se a receita 
estimada conforme demonstrada a seguir. 

IPTU 

Valores Correntes em RS 1 000 
Item 2017 2018 2019 2020 

Receita Bruta de fatos oeradores do exerclcio 1.169.157 1.235.083 1.297.180 1.358.371 

I C -l Desconto para oaoamento em cota unica 1.286 1.359 1.427 1.494 

I I -l Renúncia estimada 19.372 20.464 21.493 22.507 

I 1-l Abatimento oroarama Nota Leoal 17.476 18.461 19.389 20.304 
I (-l Inadimplência estimada 284.880 300.944 316.074 330.984 
I(+) Arrecadacão estimada de exerclclos anteriores 6.974 7.367 7.737 8.102 
(=) Receita liquida prevista 853.118 901.223 946.534 991.184 

TLP 
Valores Correntes em R$ 1 000 

Item 2017 2018 2019 2020 

Receita Bruta de fatos aeradores do exercício 185.730 196.203 206.067 215.788 
(-)Renúncia estimada 2.193 2.317 2.433 2.548 

I (-) Inadimplência estimada 40.288 42.560 44.699 46.808 
(+)Arrecadação estimada de exercícios 
anteriores 1.558 1.646 1.728 1.810 
- Receita liauida orevista 144.806 152.972 160.663 168.242 

IPVA 
Valores Correntes em R$ 1 000 

Item 2017 2018 2019 2020 
Receita Bruta de fatos aeradores do exercício 1.296.152 1.369.239 1.438.081 1.505.918 

I 1-l Desconto oara oaoamento em cota única 16.814 17.762 18.655 19.535 
I(-) Renúncia estimada 210.621 222.497 233.684 244.707 
I 1-l Abatimento oroorama Nota LeQal 70.879 74.876 78.640 82.350 
I(-) Inadimplência estimada 68.086 71.925 75.541 79.105 
[(+) Arrecadacão estimada de exercicios anteriores 1.008 1.065 1.119 1.171 
I l=l Receita liauida orevista 930.761 983.244 1.032.679 1.081.393 

ITBie ITCD 
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Após a construção da série histórica da receita bruta desses ítens, incluindo inadimplência e 
renúncias. mas excluindo a receita de exercícios anteriores, foram estudados os movimentos de tendência e 
sazonalídade da série, desde janeiro/2005, estimando-se. pelo método dos mínimos quadrados ordinários, 
equações de tendência linear, incorporando o componente sazonal médio de cada mês Nesse sentido, 
produziram-se equações com a seguinte especificação: Yt = (a+ p -wst, onde: 

Yt= arrecadação no tempo t, com t = 1 Oan/2005), 2, 3, ., 135 (mar/2016). 
a e p são os parâmetros a serem estimados. 
St = índice sazonal médio de cada mês. 

ITBI ITCD 
a= 4.436.908,054 (P value: 2 66 E-09) a= -436.137 455 (P v alue: O 0568) 
fl = 191.880 424 IP value: 2,11 E-45} B- 64.065,825 (P value: 2,06-46} 
Sjan o 8294 s·ul 1,0649 s·an 0,8699 S'ul 
Sfev 0,9669 Sago 1 0941 Sfev o 7558 Sago 
Smar 1,0277 Sset 0,9575 Smar 0,9085 Sset 
Sabr 1,0083 Sout o 9731 Sabr o 9049 Sout 
Smaí 1,0180 Snov 0,9252 Smaí 0,8436 Snov 
Sjun 1 0171 Sdez 1,1178 s·un o 7530 Sdez 

0,8322 
1 7221 
1,0683 
1 2109 
1,0599 
1 0707 

Uma vez estimados os parâmetros das equações, as receitas brutas foram projetadas para o 
perfodo 2016 a 2020. 

ITBI 
Valores Correntes em RS 1 000 

Item 2017 2018 2019 2020 
Receita Bruta de fatos geradores do exercido 400.013 427.643 455.274 482.905 
- Inadimplência estimada 1.704 1.800 1.891 1.980 

I (+) Arrecadacao estimada de exercícios anteriores 926 978 1.028 1.076 
I (-) Renúncia estimada 7.926 8.401 8.824 9.240 
I(=} Receita liquida prevista 391.309 418.420 445.587 472.761 

ITCD 
Valores Correntes em R$ 1 000 

Item 2017 2018 2019 2020 
Receita Bruta de fatos geradores do exercício 118.197 127.849 137.476 147.097 

I(- Inadimplência estimada 9.594 10.135 10.645 11.147 
+ Arrecadação estimada de exerclcios anteriores 2.909 3.073 3.228 3.380 

(- Renúncia estimada 3.621 3.796 3.987 4.175 
(= Receita liquida prevista 107.891 116.990 126,072 135.155 

Multas e Juros dos Tributos e da Divida Ativa 

Uma vez que tais receitas representam a recuperação de créditos de exerclcios anteriores, a 
construção da série histórica da receita bruta considerou apenas a renúncia. Assim, foram estudados os 
movimentos de tendência e sazonalidade da série, desde janeiro/2003, estimando-se. pelo método dos 
mlnimos quadrados ordinários, equações de tendência linear, incorporando o componente sazonal médio 
de cada mês. Nesse sentido, produziram-se equações com a seguinte especificação: Yt = (ex + Jl't)•st, 
onde: 

Yt= arrecadação no tempo t, com t = 1 üan/2003), 2, 3, .. ,159 (mar/2016). 
a e p são os parâmetros estimados. 
St = índice sazonal médio de cada mês. 

MJ TRIBUTOS MJ DIVIDA ATIVA 
a = 1.503.000.52 (P value: 2,80E-08l a= -376.964 77 (P value: O, 1 0505) 

lll = 41 .898,27 (P value: 3,20E-32) P= 54.138,03 (P value: 5,37E-43) 
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Sjan 1,0373 Sjul 1,2719 Sjan 0,8699 Sjul 0,8322 
Stev 0,6828 Sago 1,2111 Sfev 0,7558 Sago 1,7221 
Smar o 7264 Sset 1,0944 Smar 0.9085 Sset 1,0683 
Sabr 0,7841 Sout 1 '1500 Sabr o 9049 Sout 1.2109 
Sma1 0,9918 Snov 0,9188 Smai 0,8436 Snov 1,0599 
Sjun 1 0381 Sdez 1 0934 Sjun o 7530 Sdez 1 0707 

De posse dos parâmetros das equações estimadas, as receitas foram projetadas para o perlodo 
2016 a 2020 e, em seguida para esse periodo foram deduzidos os valores da renúncia estimada, conforme 
segue. Observa-se que foi adicionada a expectativa de receita proveniente dos programas de recuperação 
de crédito. 

MULTAS E JUROS DOS TRIBUTOS 

Valores Correntes em R$ 1 000 
Item 2017 2018 2019 2020 

Receita Bruta de fatos qeradores do exercfcio 93.379 99.410 105.443 111 476 
I (-) Renúncia estimada 2.038 918 518 364 
I (=) Receita estimada 91.341 98.492 104.925 111.112 

MULTAS E JUROS DA DÍVIDA ATIVA 

Valores Correntes em RS 1 000 
Item 2017 2018 2019 2020 

Receita Bruta de fatos geradores do exercfcio 94.505 104.346 111.346 119.142 
- Renúncia estimada 15.234 7.139 4.234 3.035 

I H Receita estimada 79.271 97.208 107.112 116.107 

DÍVIDA ATIVA 

Foi estudado o movimento de tendência da série histórica do estoque mensal da divida ativa, desde 
dezembro de 2006, estimando-se pelo método dos mlnimos quadrados ordinários, além da relaçao média 
entre a receita da divida ativa e o seu estoque, calculada desde janeiro de 2009. 

A projeçllo da receita para os anos de 2016 a 2020 baseou-se na referida média aplicada sobre a 
estimativa da tendência do estoque para o respectivo ano. Por fim, foi adicionada a expectativa de receita 
proveniente dos programas de recuperação de crédito. 

SIMPLES 

Foram estudados os movimentos de tendência e sazonalidade da série, desde janeiro de 2007, 
estimando-se, pelo método dos mlnlmos quadrados ordinários, uma equaç<'lo linear, incorporando o 
componente sazonal médio de cada mês. Nesse sentido, produziu-se uma equação com a seguinte 
especificação: Yt =(<X+ ll 't)'St, onde: 

Yt= arrecadação no tempo t, com t = 1 Gan/2007), 2, 3, .. . , 111 (mar/2016). 
a e f3 são os parãmetros estimados. 
St = fndlce sazonal médio de cada mês. 

SIMPLES 
a = 5.02.5424 920 CP value: 1,39E-18l 

I B = 235.144,234 CP value: 1 94E-57l 
Sian 1,1151 Sjul 0 ,9632 
Sfev 0,8575 SaQO 1,1067 
Smar 0,9927 Sset 1,0273 
Sabr o 9415 Sout 1.0109 
Smai 0,9700 Snov 1,0040 
Sjun o 9600 Sdez 10509 
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IRRF 

As previsões para o Imposto de Renda Retido na Fonte para os anos de 2016 a 2020 foram 
fornecidas pela Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestao. 

OUTRAS TAXAS 

A ADASA - Agência Reguladora de Águas, Energia e Saneamento Básico do DF foi a fonte para os 
valores de previsao de 2016 a 2020 da Taxa de Fiscallzaçao sobre os Serviços Públicos de Abastecimento 
de Agua e Esgotamento Sanitário - TFS e da Taxa de Fiscalizaçao dos Usos de Recursos Hfdricos- TFU. 

A AGEFIS - Agência de Fiscalizaçao do Distrito Federal foi a fonte para os valores previstos de 
2016 a 2020 das Taxas de Funcionamento de Estabelecimento - TFE e de Execuçao de Obras - TEO. 

OUTRAS RECEITAS 

A atuallzaçao monetária pelo IN PC médio, previsto para 2016 a 2020 foi também aplicada sobre as 
recettas dos Fundos de Participação dos Estados e DF (FPE) e dos Municfpios (FPM), dos Encargos da 
Olvida Ajuizada, da Taxa de Expediente, das Contribuições para PINAT e da Bolsa Universitária. 

RESULTADOS 

Com base nas metodologias acima descritas, os resultados encontram-se expostos nos seguintes 
demonstrativos anexos: 

a) 

b) 

c) 

d) 

e) 

f) 

ANEXO I - RELATÓRIO DE RECEITA PREVISTA DE ORIGEM TRIBUTARIA 2017 A 2020 
VALORES CORRENTES EM R$; 

ANEXO 11 - RELATÓRIO DA RECEITA PREVISTA DE MULTAS E JUROS DE ORIGEM 
TRIBUTÁRIA 2017 A 2020 VALORES CORRENTES EM RS; 

ANEXO 111- RELATÓRIO DA RECEITA PREVISTA DE ORIGEM TRIBUTARIA 2017 A 2020 
VALORES CONSTANTES EM RS; 

ANEXO IV - RELATÓRIO DE RECEITA PREVISTA DE MULTAS E JUROS DE ORIGEM 
TRIBUTÁRIA 2017 A 2020 VALORES CONSTANTES EM R$; 

ANEXO V - EXPANSÃO REAL PREVISTA PARA A RECEITA DE ORIGEM TRIBUTARIA 2017 A 
2020 VALORES CONSTANTES EM RS; 

ANEXO VI- RELATÓRIO DA RECEITA REALIZADA E PREVISTA DE ORIGEM TRIBUTÁRIA 
2013-2020 VALORES CORRENTES EM R$. 

RECEITAS TRIBUTÁRIAS ADMINISTRADAS PELA AG~NCIA DE FISCALIZAÇÃO DO DISTRITO 
FEDERAL- AGEFIS 

METODOLOGIA 

O presente estudo tem como objetivo incorporar, na previsão das receitas de origem tributária, as 
taxas de competência da Agência de Fiscalização do Distrito Federal cobradas pelo exerclcio do Poder de 
Policia, institufdas pela Lei N" 783, de 30 de outubro de 2008, e sua expectativa de arrecadaçao 
proveniente de ações passíveis de implementação no âmbito dessa Agência para subsidiar o Projeto de Lei 
de Diretrizes Orçamentárias (LDO) para o exercido de 2017. O documento apresenta as estimativas da 
receita tributária para os exercfcios de 2017, 2018, 2019 e 2020 utilizando-se a seguinte metodologia: 

1. Para os itens com registro de fruição no exerclcio de 2016, a projeção da renúncia de 
receita para 2017 a 2020 consistiu na atualização monetária dos valores realizados em 
2015. 
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2. A atualização monetária referida no item anterior se deu pela aplicação de lndices médios 
estimados, construidos com base na expectativa do mercado financeiro para a variação do 
INPC/IBGE para os exercfcios de 2017 a 2020. 

3. Considerando que a estimativa do Indicador Econômico • IN PC projetada para o exercfcio 
2016 é de 7,48%, para o exercfcio 2017 é de 6,06%, para o exercicio 2018 é de 5,29%, 
para o exercício 2019 é de 4,81% e para o exercfcio 2020 é de 4,64%, conforme dados 
extraidos dos relatórios do Banco Central do Brasil em abril/2015 (Conforme Relatório 
Focus do dia 08/0412016, disponlvel em https:l/www3.bcb.qov.br/expectativas/publico) 

4. Diante do exposto acima vimos pelo presente apresentar o demonstratrvo atualizado que 
estabelece a projeção das receitas de competência da AGEFIS para o perlodo de 2017, 
2018, 2019 e 2020. 

PROJEÇÃO DAS RECEITAS DE ORIGEM TRIBUTÁRIA: 2017-2020 

Os parâmetros e a metodologia são como segue: 

Valor da receita tributária bruta referente a fatos geradores do exerci cio; 
(-) Valor estimado da inadimplência para o exerci elo; 
(+)Valor estimado da arrecadação referente a exercfcios anteriores, não inscritos em divida 
abva; 
(.) Valor estimado da renúncia de receita; 
(=) Receita tributária estimada 

As receitas estimadas correspondem a valores liquidas de beneficios tnbutários considerados 
renúncia de acordo com o§ 1• do art. 14 da LRF. 

TFE- TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE ESTABELECIMENTO 

De posse do lançamento de oficio da TFE para o exercfcio 2015, e das expectabvas do mercado 
financeiro para o IN PC/IBGE para 2017 a 2020, tendo como parâmetro o número de empresas que fecham 
e abrem durante o ano estimou-se a rece1ta bruta de fatos geradores do exerclcio. Partindo-se do fndíce 
estimado de inadimplência, obtido com base em dados do periodo anterior, bem como de pagamentos de 
débitos de exercfclos anteriores e da estimativa de renúncia, apurou-se a arrecadação estimada conforme 
demonstrada abaixo. 

Por fim, existe a expectativa de incremento de receita devido à implantação de nova metodologia de 
fiscalização das equipes móveis volantes conforme o anteprojeto da SUPLAN/ESPRO. 

TFE 
Valores Correntes em RS 1 

Item 2015 
2016 2017 2018 2019 2020 

+ 7,48% + 6,06% +529% + 4,81% +4,64% 
Receita Bruta 
de fatos 9.169.774,28 9.855.673,39 10.452.927,20 11.005.887,05 11.535.270,22 12.070.506,75 
geradores do 
exerci cio 
(+) Açôes de 
equipes 231.348,46 248.653,33 263.721,72 277.672,60 291.028,65 304.532,38 
volantes 
(+)Vistorias 
em 
estabelecime 
ntos 186.378,27 200.319,37 212.458,72 223.697,79 234.457,65 245.336,49 
discriminados 
comoArea 
Zero 
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(+) 
Fiscalização 446.982,39 480.416,67 509.529,92 536.484,05 562.288,94 588.379,14 
de rotina 
(+)Novos 
estabeleci me 750.768,22 806.925,68 855.825,37 901.098,54 944.441,38 988.263,46 
ntos 
comerciais 

(-) 
Estabelecime 
ntos 809.193,35 869.721,02 922.426,11 971 .222,45 1.017.938,25 1.065.170,58 
comerciais 
que encerram 
as atividades 

(-) Renúncia 1.596.539,45 1. 715.960,60 1.819.947,81 1.916.223.05 2.008.393,38 2.101.582,83 
estimada 

(-) 
Inadimplência 1.043.835,12 1.121.913,98 1.189.901,97 1.252.847,79 1.313.109,76 1.374.038,06 
estimada 
(+) 
Arrecadação 
estimada de 457.996,51 492.254,65 522.085,28 549.703,59 576.144,33 602 877,43 
exerci cios 
anteriores 

(=)Receita 7.793.680,20 8.376.647,48 8.884 272,32 9.354.250,33 9.804.189, 77 10.259.104,17 
estimada 

TEO- Taxa de Fiscalização de Obras 

De posse do lançamento de oficio da TEO para 2015, e das expectativas do mercado financeiro para 
o IN PC/IBGE para 2017 a 2020, estimou-se a receita bruta de fatos geradores do exercido. Partindo-se do 
lndice estimado de inadimplência, obtido com base em dados do periodo anterior, bem como de 
pagamentos de débitos de exercidos anteriores e da estimativa de renúncia, apurou-se a arrecadação 
estimada conforme demonstrada abaixo. 

Por fim, existe a expectativa de incremento de receita devido à implantação de nova metodologia de 
fiscalização das equipes móveis volantes conforme o anteprojeto da SUPLAN/ESPRO. 

TEO 
Valores Correntes em R$ 1 

Item 2015 
2016 2017 2018 2019 2020 

+ 7,48% + 6,06% + 5,29% + 4,81% +4,64% 

Receita Bruta de 
fatos geradores 8.590.317,79 9.232.873,56 9. 792.385,70 10.310.402,91 10.806.333,28 11.307.747,15 
do exercido 

(+)Ações de 278.921,34 299.784,65 317.951,60 334.771,24 350.873,74 367 154,28 
equipes volantes 

(+)Vistorias em 182.631,57 196.292,41 208.187,73 219.200,86 229.744,42 240.404,57 
Obras 

( +) Fiscalização 
421.332,87 452.848,57 480.291,19 505.698,60 530.022,70 554.615,75 

de rotina 

(+)Novas 
ocorrências de 1.151.569,36 1.237.706,75 1.312.711,78 1.382.154,23 1 448.635,85 1.515.852,55 
obras 
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(·) Obras que 
obtêm o 986.528,38 1.060.320, 70 1.124.576,14 1.184.066,22 1.241.019,80 1 298.603,12 
Certificado de 
Conclusão 

(·)Renúncia 924.889,96 994.071,72 1.054.312,47 1.1 10.085,60 1.163.480, 72 1.217.466,22 
estimada 

(-) Inadimplência 
1.576.319,14 1.694.227,81 1.796.898,02 1.891 .953,92 1.982.956,91 2.074.966,11 

estimada 

(+)Arrecadação 
estimada de 84.227,86 90.528,11 96.014,11 101.093.26 105.955,84 110.872,19 
exercícios 
anteriores 

(=)Receita 
7.221.263,32 7.761.413,81 8.231 755,49 8.667.215,36 9.084.108,42 9.505.611 ,05 

estimada 

As receitas estimadas correspondem a valores liquides de beneficios tributários considerados 
renúncia de acordo com o§ 1• do art. 14 da LRF. 

RESULTADOS 

Com base nas metodologias acima descritas, os resultados encontram-se expostos no seguinte 
demonstrativo· 

Item 2015 2016 2017 2018 2019 2020 

TFE 7. 793.680,20 8.376.647,48 8.884.272,32 9.354.250,33 9.804.189,77 10259104,17 

TEO 7.221 263,32 7.761.413,81 8.231.755,49 8.667.215,36 9.084.108,42 9505611,046 

TOTAL 15.014.943,52 16.138.061,30 17.116.027,81 18.021.465,68 18.888.298,18 19.764.715,22 

PREVISAO PARA O PERIODO 2017, 2018, 2019 e 2020 = 73.790.506,89 
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NJ!)(O DAS CONSIOVV.ÇOU S08R!. MI!TAS FISCAIS 
W OE OtRETR:ZU OFIÇN.IEHfNtlA.S 21t17 

.v.t;xO~MElA$fiS(:AI!; 
(l.Aif, .... 4. §11 

RS.ATÓRIO 0A Ra:l!ltA PREVISTA 0€ ORIGEM TFUBUT.4RtA: 2011 A 2020 

C1) Ptqe.ç6H to!Nddas Ptll $1Ubs«r~IWUI óe Qtç.lll'loll'llo Pôbllc:oiS6f>tN<I 
t2)Pn.;e.ç6et~t pela AOA.Sr'. 

(l) Ptoj~s totr.edeu jMla AGE~lS 
<•) Mui Oulaa .A»I Hlo-frtii.Una 

Slbeo~ç61r Au11ncm• de E.!ludcs Ecc:n{I!'!'Jc»Fi,c;an.GA&SEF 
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ANEXO DAS CONSIDERAÇ0ES SOBRE METAS FISCAIS 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAUEHTARIAS 2017 

AAEXO OE METAS FISCAIS 
(L.Rf , -lll1.4°,ft•) 

RELATORIO OA RECEITA PREVISTA DE MUI. TAS E JUROS DE ORIGEM TRIBUTARIA: '2017 A 202'0 
VALORES CORRENTES EM R$ 
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N~l; 

ANDO DAS CONsaDEAAç06S SOBM METAS ,.SCAIS 
t.fl De OfliTJtfl!$0AÇMifHT.I.RIAS 1<011 

.vEXO DI! I.IET .-.s FISCAIS 
OAF, .,. 4' 411 

Ra.AT0 RIO DA RECE:I 'JA REAUZADA e PREVISTA oe O.FI~ TRIBUTÁFtJA: 2011 A 2.020 
VAl,QRe,S CONSTANTU EM lU !'t 

(J) Vt/!01 .. (:(lofltlll'llltl ObOdol f)f)f !M.O O.dOIIaç6o dOI VDI:II .. CCifl'el:lU (Mt)IOfJ pr.t o ano CJe 2016 OCIOiúP·OI ~lo CIIIWIIdO eotl'l 

bl&t nat MQIIIntet e~IIYII á3 ~r«Cado &'*leesro, emeMI412Q.t8, D*'-o IGP·OI ao.rnu!odo 7.~ em 2<lt&. 5,8491. em :!017; o 
5.32" !1"1201&, <1.9N 111"1 2019 e 4,93~ tm'2020 t-IJCb per) 

(2) lnc:kll 01-..dl Allva Na~Tnlll.ur.a 
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Nota: 

ANEXO OAS CONSIOEAAÇOES SOBRE METAS FISCAIS 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAME.NTÃRIAS 2017 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
{lRF, art. ... §t"• 

RELATOR/O DA RECEITA PREVISTA OE MULTAS e JUROS OE ORtGEM TRI8UTARlA: 201& A 2011 
VALORES CONSTANTES IIJ 

(1) Valores eons.1ames obtidos por meio da defi;JÇêo dO$ valorol CQ'T'el'ltes (Anexo I) Póll'il o iltlO de 2016 pelo fGP-01 médio calculadoocm 
baS@ nas segultltes expectabvas do mercado tinanoea'O, em ().81(1412011, para o IGP-01 acumulado: 7,36% em 2016, 5,64% em 2017, e 
5,32~em2018 . 4,SI7%em2019 e 4,9J%~ 2020(\\•NWbcbgovbr). 
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Notos. 

ANEXO DA$ CONSIOERAÇ0ES SOBRE METAS FISCAIS 
1.(1 O! O*I!'T"IZEI ORÇAJ.IfNT AAc.-.s 1!h7 

A"EXO CE UET AS ASCAIS 
CI.Afl'.•ll 4•.t•') 

O:PANSA.O REAl DA RECEITA PREVISTA Of ORIGt:M TRtBUTARlA: 2017 A 2020 
VAI.Oft'ES CONSTANTES EM Rs(lt 

(1) Vaiares oondntes ebi!GM ""r 111e10 da de!!eçiO oos ViiiOrtS ccntnlfs (AnexGI! Pllrt o ano de 10~0 pelO IGP.OI médo ça~QJ~o COf'l 
batt l'lln &~11'1185 tliPfÇIWNN<IO merçado6nii'IOOIIO em08JIMJ20l & parao IGP-018CI.Mf1JI:I!Io 7 ~em :1:015· S ~,.,em 2017; t 
S.32~tm 1018. o4.VT"' 1m 2019 • 4 9l~em 2<l20 ~beboo..-b(l 

t2• lrdui Oi'>'k!aA~a N&o·TnbutWle 
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ANEXO 111 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2017 

ANEXO OE METAS FISCAIS 

(LRF, art. 4', § 2', I) 

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS RELATIVAS A 2015 

CONSIDERAÇÕES RELATIVAS AO COMPORTAMENTO DAS RECEITAS TRIBUTÁRIAS 

O presente estudo tem como objetivo subsidiar a elaboração do Projeto de Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 2017. A título de avaliação do cumprimento de metas, a receita realizada 
em 2015 é comparada á rece~a prevista na lei de Diretrizes Orçamentárias de 2015 e ã receita realizada em 
2014. 

Confonme demonstra a Tabela I, no exercício de 2015, a Receita Total de Origem Tributária do 
Distnto Federal foi de R$ 13,5 bilhões, sendo superior em 0,8% à previsão constante do Anexo I das 
Considerações sobre as Metas Fiscais e Projeções de Rece~as e Despesas da Lei n• 5.58212015, que altera 
a Lei n• 5.389/2014, que dispõe sobre as diretrizes orçamentérias para o exercício de 2015. 

A receita realizada dos impostos sobre a renda e o patrimônio foi superior à receita prevista em 1 ,8%, 
com destaque para a receita do ITCD, cuja realização superou a previsão em 28,9%. 

No tocante aos impostos sobre produção e circulação de mercadorias, a receita realizada foi superior 
à prevista em 0,4%. A realização do ISS ficou superior à previsão em 1,8% e a do ICMS em 0,2%, enquanto 
que a receita do Simples foi inferior à previsão em O, 7%. 

Quanto às Taxas, verificou-se realização de receita superior à prevista em 0,9%. Em relação ás 
Outras Receitas de Origem Tributária, as receitas realizadas foram inferiores em 1 ,6%, sendo que a 
realização de muHas e j uros dos tributos foram superares à prevista em 9,0% e as receitas provenientes da 
dívida ahva, inclutndo multas e juros, foram inferiores em 3,4% às previstas. 

TABELA I 
COMPARATIVO RECEITA PREVISTA X REALIZADA EM 2015 

Valores correntes em R$ 1 000 

PREVISÃO 
RECEITA REALIZADA 

o/o DE REALIZAÇÃO DA 
ESPECIFICAÇÃO CONSIGNADA NA LDO 

(B) PREVISÃO 
(A) (B)/(A) 

I. RECEITA 
13.033.684 0,9% TRIBUTÁRIA 13.155.462 

IMPOSTOS 12.841 .655 12.961.734 0,9% 
SOBRE RENDA E 4.595.728 4.680.487 1,8% PATRIMÓNIO 
IMPOSTO DE RENDA 2.824.006 2.862.951 1,4% 
IPTU 606.655 596.070 ·1,7% 
IPVA 769.281 782.035 1,7% 
ITCD 103.487 133.417 28,9% 
ITBI 292.300 306.014 4,7% 
SI A PRODUÇÃO E A 
CIRCULAÇÃO 

8.245 927 8.281.247 0,4% 

ICMS 6.470.079 6.481.462 0,2% 
ISS 1.433.754 1.459.916 1,8% 
SIMPLES 342.094 339.868 .0,7% 
TAXAS 192.029 193.728 0,9% 
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TLP 120.902 
OUTRAS TAXAS 71.127 
11. OUTRAS REC. 512.678 
ORIGEM TRIBUTÁRIA 
MULTAS E JUROS 72.816 
DOS TRIBUTOS 
DIVIDA ATIVA 439.862 
TRIBUTÁRIA 11) 
111. TOTAL (I + li) 13.546.363 .. 
Fonte. Rece1ta Prev1sta • Le1 n 5.58212.015, que alterou a Let 
n• 5.38912014. 
Recert.a Realizada • SIGGO 
(1) Inclui Multas e Juros de Mora da Divida Ativa 

117.156 · 3,1% 
76.572 7,7% 

504.392 ·1,6% 

79.339 9,0% 

425.053 -3,4% 

13.659.854 0,8% 

Conforme a Tabela 11, aponta-se queda real de 2,3% do total das receitas de origem tributária em 
2015 frente ao exercício de 2014, descontados os efeitos da inflação medida pelo IGP-DI. 

Observa-se que os Impostos sobre Renda e Patrimônio apresentaram desempenho posijivo de 2,6% 
em relação à receita de 2014. Nesse grupo, o grande destaque foi o ITCD, que cresceu 40, 1%, decorrente do 
acréscimo da cobrança sobre doações, aliado ao programa de recuperação de créditos • REFIS. Com 
exceção do ITBI, que apresentou queda de 1 0,0%, os demais impostos do grupo apresentaram acréscimos: 
o IPVA de 5,0%, o IRRF de 2,5% e o IPTU de 1 ,3%. 

No caso do IRRF, parte do aumento deve-se ao fato da retenção do Imposto referente à folha de 
pagamentos de dezembro de 2015 ter ocorrido dentro daquele exercício, diferentemente do que aconteceu 
em 2014. Quanto ao ITBI, o decréscimo pode ser explicado pela deterioração do mercado imobiliário. 
Observa-se que o lndice Fipezap, que acompanha o preço de venda dos imóveis em 20 cidades brasileiras, 
registrou queda nominal para Brasflia. 

Quanto à receita proveniente dos impostos sobre produção e circulação de mercadorias, obteve-se, 
no conjunto, decréscimo de 5,8%. O ICMS e o ISS apresentaram queda de 7,3% e O, 7%, respectivamente, 
enquanto que o SIMPLES apresentou aumento de 1,7%. 

O decréscimo de receita do ICMS e do ISS em 2015 decorreu principalmente da queda da atividade 
econômica e de investimentos no pais. No caso do ICMS, verificou-se que o único destaque positivo foi 
energia elétrica, onde grande parte desse resultado adveio de recolhimentos extemporâneos ocorrido em 
novembro de 2015. Os demais segmentos apresentaram quedas. sendo que as mais relevantes foram 
verificadas em comércio atacadista, influenciado pela contabilização de ingressos provenientes de empresa 
do ramo de cosméticos em dezembro de 2014, base de comparação com 2015; comunicação e comércio 
varejista, esse último com maiores perdas nos ramos mais senslveis a restrição de crédito, a saber. materiais 
de construção e produtos eletrônicos. 

Em relação ao ISS, o decréscimo não ocorreu apenas no Distrito Federal: em 38 dos 50 municlpios 
brasileiros mais populosos, onde vivem mais de 60 milhões de pessoas, foi verificada queda nas receitas de 
impostos. Essas grandes cidades arrecadaram, juntas, 4% (RS 2 ,7 bi) a menos em relação a 2014, sendo 
que Brasília ocupa a 13• posição com redução de receita tributária Consequenlemente, as grandes cidades 
passaram a cortar investimentos, principalmente aquelas que sediaram a Copa do Mundo em 2014, que 
fizeram obras de infraestrutura para receber o torneio, caso de Brasília, que é a segunda colocada em queda 
de investimentos, com • 73%. 

As Taxas apresentaram acréscimo de 5,8% na comparação com a receita de 2014, sendo que o 
amento da TLP e de Outras Taxas foi de 2,8% e 10.8%, respectivamente. 

Houve ainda decréscimo de 13,4% no grupo das Outras Receitas nas receitas da Divida Ativa 
Tributária, incluindo Multas e Juros de Mora, e na receita de Multas e Juros dos Tributos. Foram obtidos 
acréscimos sigmficativos de 16,9% na Divida Ativa, fruto do programa de recuperação de créditos - REFlS. 
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TABELA li 
RECEITA DE ORIGEM TRIBUTÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 

2015 X 2014 
Valores em RS1 000 

ESPECIFICAÇÃO 

I. RECEITA TRIBUTÁRIA 
IMPOSTOS 
SOBRE RENDA E PATRIMÔNIO 
IMPOSTO DE RENDA 
IPTU 
IPVA 
ITCD 
ITBI 
SI A PRODUÇÃO E A CIRCULACÃO 
ICMS 
ISS 
SIMPLES 
TAXAS 
TLP 
OUTRAS TAXAS 
11. OUTRAS RECEITAS 
MULTAS E JUROS DOS TRIBUTOS 
DIVIDAATIVA TRIBUTÁRIA/2 
111. TOTAL 11 + lll 

Fonte pnména. SIGGO. 
Notas: 

2014 (1) 2015 

13.538.228 13.155.462 
13.355.148 12.961.734 
4.559.900 4.680.487 
2.791.882 2.862.951 

588.273 596.070 
744.560 782.035 

95.221 133.417 

339.964 306.014 
8.795.249 8.281.247 
6.990.862 6 481.462 
1.470.077 1.459.916 

334.310 339.868 
183.080 193.728 
113.996 117.156 

69.084 76.572 
444.729 504.392 

81.232 79.339 
363.496 425.053 

13.982.957 13.659.854 

(1) Valores constantes a preços de 2015 - IGP-01 médio. 
(2) Inclui Multas e Juros de Mora da Olvida Ativa. 

Variação% 2014 
201512014 (nominal)_ 

·2,8% 12.665.998 
-2 9% 12.494.713 
26% 4.266.118 
2,5% 2.612.009 
1,3% 550.372 

5,0% 696.590 
401% 89.086 

-10,0% 318.061 

-58% 8.228.595 
-7 3% 6.540.460 
-0,7% 1.375.364 

1,7% 312.771 

5,8°/o 171.285 
2,8% 106.652 

10,8% 64.633 
134% 416.076 
-2,3% 75.999 
16,9% 340.077 

·2t3% 13.082.074 

CONSIDERAÇÕES RELATIVAS A RECURSOS DE TODAS AS FONTES. 

FATORES MACROECON0MICOS- EXERCICIO DE 2015 

fndices 

PIB Brasil 

Inflação (IPCA) Brasil 

Projetado 

1,96 

5,92 

Realizado 

-3,85 

10,67 

Fonte: Projetado. LDO 2015; Realizado- Banco Central e IBGE 

A economia brasileira apresentou cenário de forte recessão com recuo do PIB de 3,85% e uma 
inflação que encerrou 2015 acima dos 10%, bem maior do que apontavam os cenários elaborados pelos 
analistas de mercado e divulgados pelo Banco Central. 

As dificuldades que enfrentaram as economias brasileira e brasiliense, com recessão mais profunda, 
aliada â piora da conjuntura econõmica vista no cenário internacional e a crise politica de grandes 
proporções instaurada, que gerou uma falta de coalizão, frustraram as expectativas deste ano. 

A divergência, maior que a habttual, entre as previsões do inicio e do fim do ano se deu em grande 
parte pela perda de credibilidade no rumo da economia brasileira, afetando diretamente o setor produtivo e a 
economia dos estados. Com a perda de confiança na economia, o ano que seria ruim acabou sendo 
desastroso, com a noticia do rebaixamento da nota do pais por três grandes agências de avaliação de risco 
internacional, que tiraram o grau de investimento do Brasil, o que pode significar uma provavel fuga de 
capitais aqui investidos, piorando os indicadores de produção, emprego e renda. 

Desta forma, em 2015, o crescimento real negativo foi de • 3,85%, superando as expectativas mais 
conservadoras de crescimento, que projetavam 1 ,96 %. Por outro lado, a inflação, medida pelo IPCA, 
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apontou crescimento acentuado, fechando o exerclcio de 2015 com 10,67%, segundo o Banco Central do 
Brasil. Sendo bastante superior aos 5,92% projetados inicialmente. 

Assim, constderando esse panorama econômico, a atividade fiscal no Distrito Federal, verificada no 
Relatório Resumido de Execução Orçamentária - RREO, referente ao 3• Quadrimestre de 2015 apresentou o 
seguinte comportamento: 

RS 
AMF- Demonstrativo 11 CLRF, Art. 4°. t:; 2•. inciso I) milhares 

Metas Metas Variação 
Previstas Realizadas 

DISCRIMINAÇÃO em 2015 %PIS em 2015 %PIS Valor % 

(a) (b) (c)= (b-a) 
(e/a) x 

100 

Receita Total 25.947.960 0,493 25.899.262 0,439 -48.698 -0,002 

Receitas Primárias (I) 24.681.193 0,469 24.705.703 0,418 24.510 0,001 

Despesa Total 27.347.540 0,519 27.707.119 0,469 359.579 0,013 

Despesas Primárias (11) 26.863.150 0,510 27.230.929 0,461 367.779 0,014 

Resultado Primário (111) = (1-11) -2.181.957 ·0,041 -2.525.225 -0,043 -343.268 0,157 

Resultado Nominal 1.652.363 0,031 1.039.025 0 ,018 -613.338 -0,371 

Olvida Pública Consolidada 7.029.779 0,133 5.930.582 0,100 ·1 .099.197 -0,156 

Olvida Consolidada Liquida 4.434.537 0,084 4.657.949 0,079 223.412 0,050 

ESPECIFICAÇÃO Valor. R$ milhares 

Previsão do PIB Federal para 2015 5.266.269.515 

Valor realizado do PIB Federal para 2015 5.904.331.214 

Em relação ao cumprimento da meta de resuhado fiscal, fixada na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 
2015 (lei n• 5.38912014 ), foi suplantada negativamente em cerca de R$ 343 milhões, mesmo após o ajuste 
realizado por meio da lei n• 5.582/2015. 

Os pnncipais motivos deste desajuste relacionam-se à situação emergenctal em que se encontrava o 
Distrito Federal e à necessidade Imperativa de cumprir as determinações do Tribunal de Contas para 
extinguir a chamada "pedalada" das despesas de pessoal das áreas de educação e saúde. Como estas 
despesas são custeadas em parte por recursos do Fundo Constitucional do Distrito Federal e 
complementadas pelo T escuro Distrital, o fato de o repasse dos recursos da União ocorrer apenas a partir do 
dia 2 de cada mês fez com que o lançamento da despesa fosse efetuado sempre no mês subsequente. o que 
gerou erro na competência dos salários de dezembro de cada ano. Este procedimento, iniciado no exercício 
de 2003, permaneceu até 2014. 

Esta situação deu ongem a recorrentes recomendações e determinações do Tribunal de Contas do 
Distrito Federal, especialmente por meio das Decisões n•s 276812011; 2317/2012; 653012012; 3313/2015 e 
339812015, no sentido de evitar a transposiç!to de despesas para o exercício subsequente, o que afronta o 
disposto no arl 37 da lei n• 4.32011964. Exigia também aquela Corte de Contas a adoção de medidas 
necessárias para a previsão e manutenç!to de dotações orçamentárias em valores suficientes, especialmente 
para as áreas de educação e saúde, e empenhadas dentro do seu respectivo exercfcio de competência. 

Mesmo com o esforço para reduzir os gastos para permitir minimamente ao governo a conduçao do 
processo administrativo, verificou-se que somente com a inscriçllo das despesas em restos a pagar, de 
acordo com os critérios definidos no art. 71 da lei de Diretrizes Orçamentárias de 2015, bem como no 
Decreto de encerramento do exercício de 2015 (Decreto n• 36.084/2015). poder-se-ia controlar e reduzir o 
processo sistemático de reconhecimento de dividas de exercfclos anteriores, passando a administrar apenas 
as excepcionalidades necessârias e legitimas. 

Deste modo, necessário se fez submeter à Câmara legislativa projetos de lei de crédito 
extraordinário, no valor de R$ 1,231 bilhão (converttdo na lei n• 5.570/2015), destinado à cobertura total de 
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pessoal e custeio da folha, e R$ 380,2 milhões (Lei n• 5.57112015), destinado à cobertura das demais 
despesas. 

Com a aprovação das citadas leis, e a convocaçAo de todas as unidades orçamentánas para 
providenciarem a emissão de empenho de despesas que comprovadamente seriam realizadas ainda no 
exercício de 2015, diversas foram as apropriações realizadas, ultrapassando as expectativas. 

Em consequência disso, o resultado primário efetivamente registrado e publicado fugiu às projeções 
efetuadas pela área econômica e ajustadas junto ao Poder Legislativo, quando do encerramento do exercício 
201 5. T ai fato foi motivado em parte pela arrecadaçao a menor da receita primária reestimada, em cerca de 
R$ 35 milhões, e em parte pela execução da despesa em cerca de R$ 367 milhões além do estimado. Cabe 
destacar que, das despesas inscntas em restos a pagar. ainda encontram-se em aberto R$ 388 milhões, 
valor este que excede a meta extrapolada. 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES Val C ores -orrentes em RS 'I mo 
2015 

DISCRIMINAÇÃO LDO ('I REALJZAD01' 1 % Diferença 

(A) (8) (8/ A) (8-A) 

l-RECEITAS 

1.1- Receitas Correntes+ Caoitai 25.947.960 25.899.262 0,998 -48.698 

1.2- Deduções (Receitas Financeiras\ 1.266.767 1.193.557 0,942 -73.210 

1.2. 1 - Aolicacões Financeirasn 743.034 561.078 0,755 -181.956 

1.2.2 - Ooeracões de Crédito 500.000 580.745 1,161 80.745 

1.2.3 - Alienacão de bens 555 580 1,045 25 

1.2.4 Amortizações 23.178 51 .154 2,207 27.976 

Total das Receitas Fiscais CAl 24.681.193 24.705.705 1,001 24.512 

li-DESPESAS 

11.1- Desoesas Correntes+ Caoital 27.347.540 27.707.119 1,013 359.579 

11.2- Deduções (Despesas Financeiras) 484.390 476.188 0,983 ·8.202 

11.2. 1 - Juros e Encara os da Olvida 234.710 230.084 0,980 -4.626 

11.2.2 - Amortizacão da Divida 243.385 238.821 0,981 -4.564 

11.2.3 - Concessão de Emoréstímos 6.295 7.283 1,157 988 

11.2.4- Aauis. de Titulo de Caoital iâ lntearalizado - -
Total das Desoesas Fiscais 181 26.863.150 27.230.931 1,014 367.781 

111- Resultado Primário (A - 8) -2.181.957 -2.525.225 1,157 -343.268 

IV- Saldo do Exercício Anterior - 1.535.914 - -
V - Resultado Primário Reallill - IVl - -989.311 - -
IV- Resultado Nominal 1' 1 1.652.363 1.039.025 0,629 -613.338 

Olvida Pública Consolidada n 7.029.779 5.930.582 0,844 -1 .099.197 

Olvida Consolidada líauida n 4.434.537 4.657.949 1,050 223.412 

Observações: 

(1) LDO 2015 - Lei n• 5.389/2014. Metas alteradas pela Lei n• 5.58212015 

(2) Relatório Resumido da Execução Orçamentária - 3° Quadrimestre de 2015. 

(3) Resultado nominal apurada pelo conceito "abaixo da linha", que representa a diferença entre o saldo da 
divida fiscal liquida, 3° quadrimestre de 2015 em relação ao mesmo período do exercício anterior. 

(') Foram consideradas como aplicações financeiras o total das contas: 1325.00.00-remuneração de 
depósttos bancárias e 1328.00.00-remuneração dos investimentos do regime próprio de previdência dos 
servidores - RPPS- DF, sendo esla última classificação não considerada na LDO inicial. 
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ANEXO V 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2017 

ANEXO DE METAS FISCAIS AMF ·Demonstrativo 111 (LRF. art 4'. § 2', Inciso 11) 

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCICIOS ANTERIORES 

RS milhares 

ESPECIFICAÇÃO 

2014 2019 'k 
Receita To tal 18.916.077 32.951 .136 2.44 
Receila Não Financeira ( I) 17.872.517 27.090504 51 ,58 30.185 644 11,43 4,81 31.614.042 6,64 
Despesa T oi ai 19.008.773 29.465.104 55,01 32 605.929 10,66 31 486.543 -3,43 32.165 004 2.15 32.951 .136 2,44 
Despesa Não Financeira (11) 18 386.668 28.813 416 56,71 31 608 232 9,70 30.651 .501 -3,03 31 265 804 2,00 32.026.065 2,43 
Resullado Pnmário (1-11) -514 151 -1.722.912 235,10 1.422.589 -182,57 -2.365.528 0,00 -1.618.995 -31,56 -412.023 -74,55 
Resullado Nominal 1 074.957 1.652.363 53,71 1.081.896 -34,52 1.031 268 -4,68 -209.867 -120,35 -486.652 131,89 
Divida Púbhca Consolidada 5075.663 7.029.779 38,50 7.242.449 3,03 9.173.891 26,67 9.079 182 -1,03 8.713.539 -4,03 
Divida Consolidada Liqu1da 3 618.924 4.434.537 22.54 4.808.409 8,43 6.908.992 43,64 6.697.125 -3.04 6.210.473 -7,27 

R$ milhares 

ESPECIFICAÇÃO VALORES REALI2ADOS 

2014 2015 % 
Receita To tal 17.776 598 27 690.164 55,77 30.868.058 11,48 -2,52 
Rece1ta Não Financeira (I) 16.795900 25.458.607 51,58 28.576.772 12,25 26.715.124 26.568.352 1,47 
Despesa Total 17.863.709 27690.164 55,01 30868.058 11,48 29 737.952 28.825.063 -3,07 28099311 -2,52 
Despesa Não Finanoe•ra (11) 17.279.079 27.077.733 58,71 29.923.537 10.51 28.949.284 -3,26 28.019 235 -3,21 27.310.450 -2,53 
Resullado Primário (1-11) -483.179 -1.619.126 235,10 -1.346.766 -16,82 -2234.160 65,89 -1.450.882 -35,06 -351 .356 -75,78 
Resultado Nominal 1.010.203 1.552 827 53,71 1.024 232 -34,04 973.997 -4,90 -188.075 -119,31 -414.996 120,65 
Div•da Pública Consolidada 4.769.912 6606.314 38,50 6.856 432 3,79 8 664 423 26,37 8.136 421 -6,09 7.430.531 -8,68 
Divida Consolidada Liquida 3 400.925 4.167 406 22,54 4 552125 9,23 6 .523 415 43,30 6.001711 -8.00 5.296.024 -11,76 

Observações : 

1) Os dados relahvos a receitas e despesas realizadas foram extra idos do Relalório Resumido da Exect1ção Orçamentária - RREO e das estimadas do anexo de metas anuais. 
2) Para o cáfoulo do resultado nominal adotou·se o cntério "abaixo da linha·. onde representa a dtferença entre o saldo da divida fiscal liquida ao final de cada exercicio em relaçao ao apurado no 
final do exerclcio. imediatamente, anterior 
3} Preços Constantes. a conversão de valores correntes para constantes rol realizada com o uso do IPCA, trazendo os valores das metas anuats para valores praticados no ano anterior ao ano do 
referência da LDO - (Base 2016) 
4) As expectabvas de mercado para a taxa de lnftação ( IPCA), foram obudos no sito do Banco Central do Brasil, na data de referência 08/0412016. 
IPCA Estimado: 2017: 5,88%. 2018 5.39%. 2019: 5,09%. 
5) O cálculo das Metas Anuaas foi efetuado em conformtdade com a metodologta eslabelecida pelo Governo Federal. nonnatiz.ada pela Secretatla do Tesouro Nac~nal, sendo indicatJvo para a 
manutenção do equlllbrlo fiScaL 
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ANEXO VIl 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2017 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
(LRF. Art. 4', § 2'. inciso 111) 

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO CONSOLIDADO 

R$1 ,00 
2013 2014 2015 VARIAÇÃO 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO ;t! - (a) lb L ·- ·p·r- ll .w~.- ·~ (c) (c)/ (b l 

PÀTRrMéJNio líQUIDO 
_ _LíL_ VALO~. --l'- part •;7 . VALQ!i_..__., Part% 4 __ ,_ VALO_!!_ _ Part_%_ % 

28.125.625.914,41 100% 31.801.692.173,44 100% 65.106.364.493,66 100% 104,73% 
Patrimônio/Capital 28.616.596.043,06 101,75 28.685.032.019,63 90.20% 32.666.522.662.27 50,17% 13,88% 

Patrimônio (1) 26.034.073.219,45 92,56% 28.685.032.019,63 90,20% 32.666.522.662,27 50,17% 13,88% 
Capital Realizado 2.584.522.623,61 9,19% 0,00 0,00 0,00 

Adiantamento para Futuro Aumento 0,00 0,00 10.000.000,00 0,03% 10.000.000,00 0,02% 0,00% 
Reservas 52.756.967,21 0,19% 57.005.795,06 0,18% 44.237.090,46 0,07% -22,40% 

Reservas de Capital 22.004.076,57 0,08% 22.044.157,86 0,07% 22.044.157,66 0,03% 0,00% 
Reserva de Lucros 19.812.320,79 0,07% 24.331.091,48 0,08% 11.851 .673,80 0,02% -51,29% 
Demais reservas 10.940.569,85 0,04% 10.630.545,72 0,03% 10.341 .058,80 0,02% -2,72% 

Resultado Acumulado (545.727.095,86) -1 ,94% 3.049.654.358,75 9,59% 32.385.624.740,93 49,74% 961 ,94% 

RPPS/IPREV-DF 

RS1 ,00 
2013 ' _jl· 2014- 1f r ;: . 2015 • VARIAÇÃO 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO ''-;:l.l..! • __.....(a) ___ ;r..._( b.). _ _..j' !:_'V,, _, _ (c) _.,;3., -~""'"" (ç)[(b). 
-·.. ..._..::.~ VALOR~ --- ]l:.:..~~~ ' VALOR- ;--1~_:- ... %. i[;_;.·, :vALO~ ~ ... - % . .....J! 

PATRÍMÔNIO LIQUIDO 3.373.459.943,68 100,00% 4.349.499.526,22 100,00% 4.455.938.835,29 100,00% 2,45% 
Patrimônio/Capital 3.373.459.943,68 100,00% 3.373.459.943,68 77,56% 4.349.499.526,22 97,61% 28,93% 

PatnmOnio (1) 3.373.459.943,68 100,00% 3.373.459.943,68 77,56% 4.349.499.526,2.2 97,61% 28,93% 
Capital Realizado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Adiantamento para Futuro Aumento 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Reservas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Reservas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Reserva de Lucros 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Demais reservas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Resultado Acumulado 0,00 0,00 976.039.582,54 22,44% 106.439.309,07 2,39% -89,09% 
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ANEXO VIII 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2017 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

(LRF, art. 4°, § 20, ~ncis.o 111) 

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

RECEITAS REALIZADAS 

RECEITAS DE CAPITAL - AUENAÇÀO DE ATIVOS ( I) 

Alienação de Bens M6veis 

Alienaçao de Bens Imóveis 

DESPESAS EXECUTADAS 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS ( li) 

DESPESA S CORRENTES 

DESPESAS DE CAPITAL 

Investimentos 

Inversões Finance1ras 

Amortização da Dlvoda 

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDI!NCIA 

Regtme Geral de Previdêncm Social 

Reg,me Próprio de Previdência Social 

SALDO FINANCEIRO 

VALOR(III) 

SALDO DE EXERCICIOS ANTERIORES (2000 A 2012) (IV) 

Fonte SIGGO 

Notas: 

2015 2014 
(a) (b) 

580.832,56 7.277.178,83 

5.339.668,27 

580.832,56 1.937.510,56 

2015 2014 
(d) (e) 

13.545.010,73 39.951.648,26 

13 545 010,73 39.951.648,26 

5.145.010.73 37 620.369,58 

8 400.000,00 2 331 278,68 

2015 2014 
(g) ~ ((la - lld) • lllh) (h); ((lb -llo) + llli) 

70.177.090,53 83.141.268,70 

R$1 ,00 "" '·""' 
2013 
(c) 

8.994 460,49 

8.578.4 17,31 

416.043,18 

2013 
(f) 

20.607 520,36 

258 157.74 

20 349 362,62 

9.369.362,62 

10.960.000,00 

2013 
(I); (lc ·111 +IV) 

115.815.738,13 

127.428.798,00 

a) Para ajustar os valores dos saldos dos exerci cios (111). em teta. foram apurados os saldos a-cumulados no petiodo de 2000 a 2012, a fim de que permitir a atualização dos 
saldos até o último exercido ma1s recente, computando-se, inclusive. os recursos oriundos de superâvit financeiro de eX'erclcios antenores (fOiltes de recursos 3xx e 4XX). 
Para tanto, foi criado a linha (IV}, a qual será utilizada doravante. a fim de dar maior transparé.ncia da apuração dos saldos anteriores aos expressos neste Anexo. 

b) Em 2013, foi constatado um equivoco na utilizaçao de alienação de açOes para despesas cortent'es. Esse erro somente foi no1ado no Relatóno Resumido de Execução 
Orçamentária • RREO, quando o balanço jâ estava encerrado 
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ANEXO IX 

-AVALIAÇAO ATUARIAL 

Avaliação Atuarial 

Governo do 

Distrito Federai/DF 

Atuário Responsável : 

Adilson Moraes da Costa 
Atuário Miba 1.032 MTEIRJ 

Brasília, março de 2016. 



Diário da Câmara LegislativaNº 131 Brasília, sexta-feira, 15 de julho de 2016 Página 125

[NO ICE 

Apresentaçao. . .. ....... ······~····· ... .. ........................ ········-·· ..................................... 1 
Base$ Uühzadas na EJaboraçao da Avaliação Atuarial .. . .......... ................................. ···················- ............... 2 

2.a. Bases Lcgais .......... ....................•................... .............•.......... .....•........ .... ..•... ............. ................... .............. 2 
2.b. Bases Técnicas ....... ...... .................. ....................... ... ...... ................................•..........................•.......•.......... Z 
2.c. Regimes Financeiros e Metodologias do Plono Previdenc•áno ............ ......... ......... ....•.......... ............... ....... 3 
2.c.l . l As mctodolog,.s de cálculo foram asseguinles: .... .................... ..........................................•.........•.. J 
2.c.l Modalidade dos bcnellcios assegurados pelo RPPS...... ...................................................... . .... 3 
2.c.3 Regimes Financeiros c Métodos de financiamento por beneficio assegurado pelo RPPS - DFPREV . ....... 4 
2.d. Base de Dados . ..... ... . .. ....... .... ...... ....... .. .. ............ .4 

3 Oepuraçao da Base de Dados . .......................... .......................... . ... 5 
4 Descrição dos Beneficios do Plano Previdenciário e Abono Anual....... ........................... . ......... _,..... .. . S 
5 Per11t da Populaçao do Fundo Previdenciário do OlsltiiO Federal - OFPREV .. ...... •• ......... .. 9 

5.a. Disltlbuição da População por Segmento ................ ......... ...... ......... ....................................... ................... .. 9 
S.b. Composição da Despesa com Pessoal por Segmento............................................... . ... I O 
5.c. Estatísticas gerais dos servidores ativos, aposentados c pensionistas do Fundo Previdenciário do Distrito 
Federal - DFPREV .................. .......................... ...... ........................................................................................... li 

6 Património do Plano......................... . ................................. ........................ ··································-······················- ··· 12 
7 Custo Previdenciário · Fundo Previdencl:ifio do Distrito Federal· DFPREV .... ........................................... ····-·- ·····-· 12 

7.a. Modelo de Financiamento do Custo Previdenciário.... .. ......... ... ......... ..................................... 12 
7.b. Custo Nonnnl............... .......... . ......................................................... . .. 13 
7.c. Reservas Maten>áticas .... .............•........•...... ... ....... ... ...... ...... ..... . .......... ... ............................................... ! J 

8 An.âlises de Variações de Resultedos Fundo Previdenci~rio do Distrito Federal • OFPREV .......................... 15 
S.a. Variação nas Estalisticas do Fundo Previdenciário do Di siri to Federal • DFPREV .. . ............. 16 
8.b. Variação no Custo Previdenciário e Reservas do Fundo PrevidenciáriO do Distrito Pederal- DFPREV .17 

9 Parecer Atuarial ................................................................ ....... . .. ......... ...... ... ......... ..... .. ............ 18 
10 Perfil da PoptJiaçao do Fundo Flnancéuo de Previdência - Seguridade Social ............ 52 

IO.a. Distnbu,çâo da População por Segmento..................... .............. ..... ............... . ..... 52 
IO.b.Composiç!lo da Despesa com l'essoal por Segmento.. .... ................. . ...... 53 
IO.c. Resumo Estatístico - Fundo Financeiro de Previdência· Seguridade Social .................. ...... 55 

11 PalrimOnio do Fundo Financeiro de Previdência .. Segoridade Sodal ·······-···· ········· ···- ...................... ..... ..55 
12 Custo Prevldenciârlo- Fundo Financeiro <le Previdência · Segundade Social ... ·-........... ---····· .... ·· 56 

12.a. Modelo de Fioanciamemo do Custo Previdenciário........... ...... .............. ..... . 56 
12.b.Custo Nonnal... .......... ............................. ... ............. ... .. ..................... .56 

13 Reservas MaternâOcas .... .............................................................................................. _ ... _... ......... 56 
13.a. Fluxo Financeiro......... .................... .... . ........................................• , ........... 58 

14 Análises de Vanações de Resultados .... _ ........ -...... ......... .................................... .. ... 59 
14.a. Variação nas Estatísticas do Fundo Financeiro de Previdência- Seguridade Social.. ............................. .. 59 

15 Pareear Atuarial ....................... ........................... 61 

I NO ICE- ANEXOS 

Anexo 1 Pertíl da Popufaçao do Fundo Previdenciário do Oistrlto Federal- OFPREV -.............................. .. . ........................... 23 
Anexo 1 a. Estatísticas dos Servidoces Ativos.. .......................... ................................ . ................................ 23 
Anexo 1 b. Estatlsticas dos Servidores Aposentados do Fundo Prevfdenclárfo do Distrito Foder"al - OFPREV. .. ............. 29 
Antuto 1.c. Estatlstlca-s dos PeflslonlsbJS do Fundo Previdenciário do Distrito Feden~~l · OFPREV ............... 32 
Anexo 2. Parâmetros e Base de Câ1culo para os Fluxos de CaiJCa e Projeções .......................... .. ..... 34 
Anexo 3. ProjeQ6es de Quantitativo de Participantes, Remuneração e Benefic5os e Fluxo de Caixa do Fundo Prevtdem:iàrio do 
Distrito Federal· OFPREV ... ...... ..... ...•. .•...•........................... ...................... ...... ·····-········· 35 
Anaxo 3.a. Quantitativo de Participantes................. ................................... ......................... .. ...... 35 
Anexo 3 b. Rémun&raÇôes e Beneficios ..... 39 
Anexo 3.b. Fluxo de Caixa ......................................................................... ........................................ . ....... ......... 43 
Anexo 4. Relatório Resi..I'Tlicto da Execução Orçamentária· LRF Art 4°, § 2', Inciso IV- Fundo Previdenciário do Distrito Federoi ­
OFPREV 47 
Anexo 5. Relatório ResLI'Tltôo da Execução OrçamOfllâria · LR.F Art. 53°, § 1°, Inciso 11 • Fundo Prevldenclárlo do Oistrlto Federai­
OFPREV 49 
Anexo 6. Perfil da Populaçao do Segl.lfados do Fundo Financeiro de Previdência - S&QtJrldade Soei.;~! ......... 65 
Anexo 6.a. Estalisticas dos Servidores Allvos. .................... ................. ........... . . ......... ............ .. .. 65 
Anexo 6.b. Es-tallstlcas dos Servidores Aposentados ...................... .................... 71 
Anexo S.c. Esta!Jstlcas dos Pensklntstas .............. .................................... . ............. ~.. .._ ...... 73 
Anexo 7. ParAmettos e Baso de Cálculos para Fluxos de Gaixa e Projeçôes .. Fundo Financeiro de Previdência · Seguridade Social 

74 
Anexo 8. Projeções de Quantitativo de Participantes, RemuneraçOes e Beneficios e Auxo de Caixa ............ 75 
Anexo 8.a. Quantitativo de Participantes................ ..... . .......... 75 
Anexo 8.b. Remunerações e Ben.eficios . ...................... .. ........ 79 
Anexo8.c Fluxo de Caixa .. _ ............................. . ....................... ........................................... ............................................ 83 

Avaliação Atuarial 



Diário da Câmara LegislativaNº 131 Brasília, sexta-feira, 15 de julho de 2016 Página 126

Anexo 9 Relatório Resumido da Execuçao Orçamentâria- LRF Art. 4°, § 2'. tnciso IV· Fundo Financeiro de Previdência · 
Seguridade soc;al .............. .... . ....................................... _ .......................... ..... ......... . .... 87 
Anexo 10. ReJatório Resumido da ExecuçêoOrçamentâria · lRF Art. 53'. § 1°, Inciso 11 · Fundo Financeiro de Previdência. 
Seguridade Social.. ......................................................... ....................... ... ........................... ...... .. 89 
Anoxo 13. Damonslrativo de Reserva MatemàtK:a (Portaria MP$ n~ 9 16/03)-Todos os Partlctpantes ~ 91 
Anoxo 14. lnconsisténc:ias dos Bancos de Dados . ....................... .. ............................ 92 

Quadro 1: 
Quadro 2· 
Quadro 3: 
Quadro 4: 
Quadros· 
Quadro 6: 
Quadro 7 · 
Quadro 8. 
Quadro 9: 
Quadro 10: 
Quadro 1 1: 
Quadro 12. 
Quadro 13: 
Quadro 14· 
Quadro 15 
Quadro 16 
Quadro 17. 
Quadto 18. 
Quadro 19. 
Quadro 20· 
Quacko 21; 
Quadro 22: 
OFPREV 
Quadro 23: 
Ouadro24; 

Quadro 25· 
Quadro 26: 
Ouadro 27· 
Quadro 28· 
OFPREV 
Quadro 29· 
OFPREV 
Quadro 30: 
Ouadro31· 
Quadro 32: 
Quadro 33: 
Quadro 34: 
Quadro 35. 
Quadro 36: 
Quadro 37· 
Quadro 38. 
Quadro 39: 
Ouadro40: 
Ouadro41: 
Social 
Ouadro42-: 
Quadro 43: 
Quadro 44: 
Quadro 45: 
Quadro 46. 
Quadro 47. 
Quadro 48: 
Quadro 49; 
Quadro 50: 
Quadro 51· 
Quadro 52: 
Quadro 53: 
Quadro 54: 
Quadro 55: 
Soc:ial 
Quadro 56. 
Quadro 57 
Quadro 58· 

INDICE DE QUADROS 

Premissas utiluadas no cálcuJo atuarial ............................. ........................... .. ................... .... 3 
Tábuas Blomêtrlcas utiHzadas em função do evento gerador ......... • 3 
Quanti tativo da Populaçao Estudada por Segmento· Fundo Previdenciârio do Distrito Federal · OFPREV .............. 9 
Proporçto entre Servidores AtiVO$, Aposentados e Pensionistas .......................... . ......................... 9 
Gasto com Pessoal por Segménto......................................................................... ................... . ....... 10 
Receita de Contribuição pot Segmento do Fundo Previdenciário do Oistsi1o Federal · DFPREV .... 11 
Resuttado f inanceiro ................... _,.. . ............................................................................................ t 1 
Ativos.................. .................. ......................... ..................... ... ................................. ... 11 
Aposentados .................. _................................... .. ................................................... 1 1 
Pensionistas ...... _ ........................................ ~... ............................ ... .......................... ............ • ...... 12 
Total ... _ ..... -.... ........................... ................... ............................ ....... .. .... 12 
Custo Normal Agrupado PQf Regime Financeiro ·- ........... ... .............................. .. .... 13 
Custo Normal Total . .................................. .............. ......................... .. ................... 13 
Reservas · Fundo Previdenciário do O:lslrilo Federal - DFPREV........................ ............................. .. ... 14 
Variações do Quantitativo de participantes...... ........................................ ............. ........... • ...... ... 16 
Varlaçoes dos Sal.árfos e Beneficios Médios ............................ ....................... • . .. ........... 16 
Variações das Folhas de Salários e Beneffclos. .. ............. ,. ...... ·-· _ ...................... .. ......... 16 
Es.talistJcas dos Servklores Ativos Admltfdos no GOF Após a Ultima Avafiaçao Atuarial .... . .......... _ 16 
Variação do Custo Normal...................................................... .......................... .. .......... 17 
Variações dos Valores de ReseMs e Ativo do Plano ................... ..... .... ........... ............... ...... . .. 17 
Quantitativo da Poputaçao Estudada por Segmento ·Fundo Pre\1\denclário do Distrito FederaJ • OF"PREV ..... . ..... 23 
Variáveis Es.tallsticas dos SeMdores Ativos '"Nao Professores" - Fundo PrevidEtflclár1o dá Distrito Federal · 
23 
Vanâveis EstatJsllcas dos SeMcklres Professores · Fundo Previdenciário do DIStrito Federal · OFPREV ................ 24 
Consolidaçêo das Variáveis Estatfsbeas dos Servidores Ativos · Fundo Prevfdençlàrio do Distrito Federal - OFPREV 
25 
Distribuição dos Servidoras Ativos por Faixa Etária · Fundo Prevldendério do Distrito Federal • OFPREV ......... 25 
Oistrlbuiçêo dO$ Servidores Ativos jXlr ldade de Admissêo · Fundo Previdenciário do Distrito Federal · OFPREV ... 26 
Oistribuiçio dos Servidores Allvos pot Faixa Salarial · Fundo Pre\lfd~clário do Distrito Federal. OFPREV ........... Z7 
Distribuição de Servidefes Ativos por Tempo de Contribuiçào no GOF ·Fundo Previdendârlo do Distrito Federal . 
28 
Oistribuiçao dos Se(\t)Cjoc-es Ativos por Idade Provável de Aposentadoria · Fundo Prevldenclilrio do Distmo Federal · 
28 
Distribuição dos Servidores Ativos por Estado Cfvll · Fundo Previdenciário do Distrito Federal · DFPREV .............. 29 
Variáveis EstaUsticas dos Servkfores Aposentitdos ...... .. .............................. 30 
Se.rvfdores Aposentados Agrupados por Tipo de Aposefltadort:a ....... ...................... .. .. . ...... 30 
Olstrfb\Jiçao d~ SéMdores Aposentedos por Faixa Etátla.. ...... .. .............. ............ .... ~...... 30 
Distributçao dos- Servidores Aposentados por Faixa de Benefteio ........... _ ...... _ ........................... 31 
Estatislicas dos Pensionistas ... ........ .................................... ._ .. 32 
Distribuiçêo dos Pensionistas por Faixa de Beneficios ... ···- ........................ • . ...... 32 
Receitas .......... .................................................. ........................... ... ..... . ..... 34 
Despesas ............................................. ~... ...... ....... ........ .. 34 
Recursos Financeiros............. ........................... . .................. ............ 34 
OuantJtatlvo da População Estudada por Segmento. Fundo Flnanceiro de Prevtdêncla. Se~ridade Soclal .......... 52 
Proporção entre Servidores Ativos, Aposentados e Pensionistas . Fundo Flnancairo de Previdência .. Seguridade 
5~ 
GastQ com Pessoal por Segmento do Fundo Ananceiro de Previdência ·Seguridade Social....... .. .............. 53 
Receita de Contribuição do Fundo Financeiro de Previdência. Seguridade Social .... 54 
Resultado Fcnanceiro elo Fundo Financeiro de Pre\fidênd a • SeguridGde Social ... . .... ............ ....• •• ......... •••. ... 54 
AtJvos.. .......................................... ...... ....... ......... . .... 55 
Aposentados ........ .. ........................... ~............... .. ... 55 
Pensionistas ............... .. •. ............. ....... ..... ............... .. ... 55 
Total .............................................. , ............................................................... _.. .......... .. ...... 55 
Custo Normal Total • Fundo Financeiro de Previdência · Seguridade SoclaJ.. .. ............ 56 
Resetva Matemtmca · Fundo Financeiro de Previdéncia. Segurid&de Social ...... .. 57 
Fluxo Financeiro........ .............................. ............ ............ ...... .............................. ....... ........ . ...................... 58 
Va:rfaç:õe$ do Ouant1lalivo de participantes· Fundo financeiro de Previdência . Seguridade Social ........... 59 
Variações dos Salários e Beneficios Médios· f undo Financeiro de Previdência· Seguridade SociaL ..... 59 
VariaÇôeS das Folhas ele Salários e Beneficios· Fundo Ffnanceiro de Previdência. S&guridade So<;:ial ........ ....... 60 
Variáveis Estatisticas dos Servidores Ativos 'Nao Professores• · Fundo Finanoeiro de Prevld6nda ·Seguridade 
65 
Varláve1s Estatfstlcas dos Servidores Ativos ~Professores•- Fundo Financeiro de Prevld, nda. Segundade Social 66 
Consoiidaç:llo das Estatlsticas dos Servidores Alwos • Fundo Financeiro de Previdência • Seguridade Social ....... . 66 
Distribuição dos Servidores Ativos por Faixa Etária· Fundo Financeiro de Previdência ·Seguridade Social ........... 67 

AvaUaçâo Atuarial 



Diário da Câmara LegislativaNº 131 Brasília, sexta-feira, 15 de julho de 2016 Página 127

Quadro 59. Oislribulçao dos ServldOfe.s Ativos pot ldodo de Admissão- Fundo Financeiro de Previdência:- Seguridade Social67 
Quadro 60: Olstribulçao dos Servidores Ativos por F abro Salarial · Fundo F1nanceiro de Pnwidéncia- Seguridade Sodal ......... 68 
Quadro 61: Oistribulçao de SeMdorosAtivos por Tempo de SéMço no GOF .••... ............................. 69 
Quadro 62: Of.stribulçao dos Servidores Ativos por Idade Provávet de ApOSentadoria -Fundo Financeiro de Previdência • 
Seguridade Social......................... ................... .......................... .......... • ....................... ·-· ..... ............. 70 
Quadro 63: Distribuição dos Servidores Ativos por Estado CMI - Fundo FlnanceWo de Prevldt!ncla- Saguridade SoctaL ....... 70 
Quadro 64: Variévets Estallsticas <los Servk.fores Aposentados.......................... .. .............................................. _ ........... ?t 
Quadro 65: Servidores Aposentados Agrupados por Tipo cfe Aposentadoria............. .................................. ...... . .. 7 t 
Quadro 66· Oislribuiçêo de SeMdores Aposentados por Faixa Etária .......... .......... -..... ....................... ... • ........ 71 
Quadro 67 Dislribuição dos Servidores Aposentados por Faixa. de Beneficio ........................ ••• . .... 72 
Quadro 68· Eslalistlcas dos Pensionistas.. ..................... .. ..... 73 
Quadro 69. Olstrlbuiçao dos Pensionistas por Faixa de Beneficios ........... ................ ...... .. ...... 73 
Quadro 70 R~eitas.~.. ................................ ........................... ..••••••••••••••.•••••. . .. 74 
Quadro 71· 0!:!-spêcsas: .............................................................. •.•••.•••.. •...•• ........................ .. ....... 74 
Quadro 72· R&cursos Financeiros. ........................... ....... .. .. ... 74 

INDICE DE GRAFICOS 

Gtéflco 1 Benellcios Previdenciários......... • •••.•• .......... .. ................................................... 6 
Gtéfico 2; Evoluçêo do nUmero de participantes aposentados e pensionistas vincutadM ao Fundo Previdenciário do Distrito 
Federal - DFPREV .. • ... .... ................... ........................................ ..... ...... • . ........ 9 
Gtéflco 3: Diferença entre a Profess0l8 e Servidor Civil do Sexo Masculino ........................................... , .............. .. 24 
Gn\llco 4· Oistribuiçêo dos SeiVidores Ativos pai Faixa Elárfa · Fundo Prevldêóciârlo do Distrito Federal· OFPREV .............. 26 
Gréfico 5 Ois~ribuiç.io dos Servidores Alivos PQf fdade de Admls:sao ·Fundo Prevldenciério do Distrito Federal · OFPREV ... 26 
Gráfico 6· Oislribuição dos Servidores Ativos por Faixa Salarial · Fundo Previdenciário do Oistrilo Fedefal · OFPREV ............ 27 
Gráfico 7: Distribuiçêo de Servi dOtes Ativos por Tempo de Contribuição no GOF • Fundo Previdenclâr1o do Olstrito Federal • 
DFPREV 28 
Gráfico 8: Oistribuiçao dos SeMdores Ativos por Idade Pfovévél de Aposentadoria • Fundo Previdenciário do Oistnto Federal • 
OFPREV 29 
Gráfico 9. Oistribulçao de Servidores Aposentados por Falxit Etária ................................. 31 
Grâfic:o 10; Oi51nbuiçao de Servidores: Aposentados por Falxas de VaJor de Benolldo ••. -.............. ....... • .. 32 
Gráfico 11: Distribuição de Pensionistas por faixa de Beneficios ......................................................... - ....................... ....... . 33 
GrâffCo 12: Evoluçêo do nUmero de participantes Vinculados ao Fundo FinallCeiro de Previdência . Seguridade SociaL. .......... 53 
Gráfico 13: Oistnbulção dos ServldOfêS Ativos por Faixa Etária ·Fundo Flil"lanceiro de Prevld6nda. Seguridade Social ........... 67 
GrMico 14: Oi.stnbuiçAo dos SeMdO(es Ativos por Idade de Admls.sao · Fundo Anancêlro de Previdência· Seguridade Social68 
Gráfico 15: Ofs:tnbuição dos Servidores Ativos por Faixa Salarial · Fundo financeiro de Previdência. Seguridade Social ......... 69 
Gráfico 16: OistrfbcJiçãode Servidores Ativos por Tempo de ServiQOno GDF ............................. .. ........ 69 
Gráfico 17: Distn'buiçào dos SeNidorcs AtJvos por Idade ProVâvel de Aposentadoria ~ Fundo Flnanc&iro de Previdência· 
Seguridade Soda!. .................. .. ......................... .................... .............. . ...... 10 
Grâlico 18: Dlsltlbuiçilo de Servtdores Aposenta-dos por Faixa Etária .... -........ .............. ... • .. .. 72 
Gri\fiÇQ 19: Oistribvição de Secvidores Aposentados por Faixas de Valor de Senencio .. ........ ............ •• .. .............. 72 
Grãlico 20· Oistribuiç:to dos Pensionistas por Faixa de Beneficios ............. ............. • ............... .. ............. 73 

Avaliação Atuarial 



Diário da Câmara LegislativaNº 131 Brasília, sexta-feira, 15 de julho de 2016 Página 128

Avaliação Atuarial do Sistema Previdenciár io do Governo do Distrito Federal 

1 Apresentação 

A Avaliação Atuarial periódica de um Plano de benefícios de Regime Próprio 

de Previdência Social, além de ser uma exigência legal, prevista na Lei n•. 9.717/98 e 

Portaria MPS n•. 204/08, é essencial para a revisão dos planos de custeio e de 
beneffcios do plano previdenciário, no sentido de manter ou atingir o equilíbrio 

financeiro e atuarial. Desta forma, o Instituto de Previdência dos Servidores do Distrito 

Federal - IPREV, contratou a Caixa Econômica Federal para elaboração desta 
avaliação atuarial. 

Como prevê o artigo 73, § 1• e § 2• cta Lei Distrita I n° 769, de 30 de julho de 
2008 transcrito a seguir, a massa de segurados está segmentada em dois grupos, a 

saber: 

Art. 73. O RPPS/DF será financiado mediante o regime financeiro de 

repartição simples de reservas matemáticas e regime capitalizado, com a gestão de um 

fundo de natureza financeira e um fundo de natureza previdenciária, para coberta de 

benefícios previdenciários. 

§ 1• Fica instituído o Fundo Financeiro de Previdência - SEGURIDADE 

SOCIAL, com a seguinte destinação e caracterfsticas: 

1- destinado ao pagamento de benefícios previdenciários aos segurados que 

tenham ingressado no serviço público até 31 de dezembro de 2006, bem como aos que 

já recebiam beneficios nessa data e os respectivos dependentes; 

§ 2• Fica instituldo o Fundo Previdenciário do Distrito Federal - DFPREV, 

com a seguinte destinação e características: 

I - destinado aos servidores que tenham ingressado no serviço público a 

partir de t•de janeiro de 2007 e aos seus dependentes. 

A avaliação atuarial foi desenvolvida em quatro etapas: 

• Análise critica da base de dados dos servidores ativos, aposentados e dos 
pensionistas: 

• Seleção das hipóteses financeiras e atuariais, regimes de financiamento e 

outros mecanismos de dimensionamento dos compromissos dos planos e a 

realização do Cálculo Atuarial; 

• Análise dos resultados e realização de estudos acerca da viabilidade da 

manutenção dos planos de custeio; e, caso estejam em desequiiibrio, um 

ou mais planos de custeio serão discutidos e propostos, de forma a 
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promover o equillbrio de longo prazo do plano, sem desequilibrar as contas 
no curto e médio prazos; e 

• Comparação dos resultados das três últimas avaliações atuariais realizadas 

para os planos previdenciários do RPPS. 

2 Bases Utilizadas na Elaboração da Avaliação Atuarial 

2.a. Bases Legais 

• Constituição Federal (a lterações introduzidas pelas Emendas 

Constitucionais n°• 20, 41,47 e 70 publicadas em 16 de dezembro de 1998, 

31 de dezembro de 2003, 06 de julho de 2005 e 29 de março de 2012, 

respectivamente); 

o Lei n°. 10.887, de 21 de junho de 2004; 

o Portaria MPS n°. 204, de 10 de julho de 2008; 

• Portaria MPS n°. 402, de 10 de dezembro de 2008; 

• Portaria MPS n°. 403, de 10 de dezembro de 2008; 

• Lei Distrital n°. 769, de 30 de julho de 2008; e 

• Lei Distrital n'\399, de 30 de setembro de 2015. 

Todas estas normas e outras relacionadas á previdência social estão 

disponíveis na mldia CD que acompanha este relatório. 

2.b. Bases Técnicas 

A Base Técnica Atuarial é composta por todas as premissas, hipóteses e 

técnicas matemáticas, dentre outras. que norteiam o cálcu lo da Reserva Matemática de 

Beneficios Concedidos (RMBC), da Reserva Matemática de Beneficios a Conceder 

(RMBaC), do Custo Normal (CN) e do Custo Suplementar (CS) do Plano de Beneficios 

Previdenciário. Foram consideradas neste estudo as bases técnicas que entendemos 

serem aderentes ás características da massa de participantes: 
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Quadro 1: Premissas utilizadas no cálculo atuarial 

Premissa DFPREV Fundo Financeiro de Previdência 

Taxa de Juros Real' S,SO%a.a. O,OOo/oa.a. 

Taxa de lnflacão O,OO%a.a. OOO%a.a. 

Taxa de Cresclmenlo Salarial Real' 1.21% a.a . t .21%a.a. 

Taxa de Cresclmenlo de Beneficios Real 1.21% a.a . t .21%a.a. 

Taxa de Rotatividade' 1 OO%a.a. 1,00%a.a . 

Taxa de Oesoesas AdministrativaS" O 00% a.a OOO%a.a 

Novos Entrados• Sim Não 

Compensação Previdenciâria Sim Sim 

Quadro 2: Tábuas Biométricas utilizadas em função do evento gerador 

Evento Gerador . , ~....-=! ....... ... DFPREV Fundo financeiro de Previdência 

Mortalidade Geral' AT-2000 AT-2000 

Sobrevivência AT-2000 AT-2000 

Entrada em Invalidez Wyatt-85 -10% Wyatt-85 - 10% 

Mortalidade de Inválidos AT-2000 AT-2000 
Elaboraçêo CAIXA 

2.c. Regimes Financeiros e Metodologias do Plano Previdenciário 

2.c.1.1 As metodologias de cálculo foram as seguintes: 

2.c.1 Modalidade dos benefícios assegurados pelo RPPS. 

Beneficio Modalidade 

Aoosentadorias- oor Idade Tempo de Contnbuicao e Compulsória Beneficio Definido 

APosentadoria oor Invalidez Beneficio Definido 
Pensão por Morte de seQurado Ahvo Beneficio Definido 

Pensão oor Morte de Aposentado por Idade, Tempo de Contrlbuicao e Compulsória Beneficio Definido 
Pensão oor Morte de Aposentado por Invalidez Beneficio Definido 

Auxflio-Doenca Beneficio Definido 

Auxilio-Reclusão Benefício Definido 

Salário·Maternidade Beneficio Definido 
Safârio-Famma Beneficio Definido 

' De acordo oom o Parágrafo Único do Arúgo 9' da Portaria MPS n' 403108, a taxa da juros real do célculo atuerial nêo poderâ 
excede~ a 6% ao ano. 
J De aoordo com o Artigo 8° da Portaria MPS n°. 403108, o crescimento salarial real apurado deverá apresentar uma elevaçao 
mlnima de 1,21% ao ano. 
3 Conforme o estabelecido no §1° do Artigo ]O da Portaria MPS 0°. 403108, a taxa de rotatividade màx1ma permitida é de 1% ao 
ano 
• Apesar da o Artigo 15 da Portaria MPS n°. 402, de 11.12.2008, constar que a taxa de administração não poderá exceder a do1s 
pontos percentuais do valor total da remuneraçêo. proventos e pensões dos segurados vinculados ao regfme próprio de 
previdência soc:lal, relativamente ao exerclcio financeiro anterior, con.sldemmos que a despesa administrativa serâ de 2,00% 
apanas sobre o total das remuneraQOes. 
11 Hipótese de comportamento da contrateçêO de novos servidcwes. ConsidemOO apenas para projeçao das reo&itas: e despésas 
lulura&, nao levado em oonslderaçao para fins de custos e ReseMl Matemática 
6 Conforme caput do Artigo 6° e seu Inciso I, ambos, da Portaria MPS n.0 403f08, poderao ser utilizadas no cálculo atuarial 
quaisquer lâbuas. desde que nao lndrquem obrigações iflferiores às estabelectclas pela têbv~ iltual de mortalklade ger&da pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estalfstica -IBGE. 
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2.c.2 Regimes Financeiros e Métodos de financiamento por beneficio 

assegurado pelo RPPS - DFPREV. 

Beneficio Regime Financeiro c • Método· 
Aposentadorias- compulsória. por tempo de 

Capitalização contrlbuicão e oor Idade Idade de Entrada Normal 

Aoosantadoria oor Invalidez Reoarticão de Caoltais de Cobertura 

Pensão oor Morte de seaurado Atrvo Repartição de Capita•s de Cobertura 
Pensão por Morte de Aposentado por Idade. 
Temoo de Contribuição e Compulsória Capitalização Idade de Entrada Nonnal 
Pensão por Morte de Aposentado por 
Invalidez Repartlcao de CaPitais de Cobertura 

Auxllio.Doenca Reparticão Sim les 

Auxilio-Reclusao Repartição de Capitais de Cobertura 

Salário-Maternidade Repartição Sim les 

Salãrio-Famflia Repartição Simples 

Importante ressaltar que nos cálculos de Reservas, considerou-se para efeito 

de contribuição futura o Custeio praticado atualmente, com dedução dos custos de 

Invalidez, pensão dos servidores ativos e auxílios. Assim sendo, para efeito de 

apuração do Custo Normal, utilizou-se o método IEN, mas o Custo Normal indicado por 

este método não foi utilizado para cálculo das Reservas Matemáticas. 

2.c.3 Regimes Financeiros e Métodos de financiamento por beneficio 

assegurado pelo RPPS- Fundo Financeiro de Previdência-SEGURIDADE SOCIAL 

Beneficio Regime Financeiro 

Aposantadonas- compulsória, por tempo de contribuição e por Idade Repartição Sim les 

-~9sentadoria oor Invalidez Repartição Sim les 

Pensão oor Morte de seourado Ativo Repartição Simples 
Pensao por Morte de Aposentado por Idade. Tempo de Contribuição e 
Compulsória Repartição Simples 

Pensao por Morte de Aposentado por Invalidez Repartição Simples 

Auxilio-Doença Repartição Simples 

Auxilio-Reclusão Ropartlcão Simples 
Salàrio·Matem1dade Repa~ão SiiT\Qies 
Salário·Família Repartição Simples 

Para o Plano Financeiro, utilizou-se o Regime Financeiro de Repartição 

Simples para todos os beneficios. 

2.d. Base de Dados 

A base de dados utilizada nesta avaliação contém informações dos 

servidores ativos e aposentados de cada um dos planos previdenciários do RPPS do 

Governo do Distrito Federal, bem como dos dependentes destes servidores e, ainda, 

as informações cadastrais dos pensionistas. 
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Atendendo ao que dispõe o artigo 40 da Constituição Federal, já com a 
redação ajustada pela EC n°. 41/03, transcrito a seguir, foram considerados nesta 

avaliação atuarial os servidores titulares de cargos efetivos. Dessa forma, quando, 

neste texto, mencionarmos o termo "servidores ativos" estaremos, na verdade, nos 
referindo aos servidores titulares de cargo efetivo. 

':<!rt. 40. Aos seNidores litulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Munlcfpios, inclufdas suas autarquias e fundações, é 

assegurado regime de previdência de caráter contributivo e solidário, mediante 

conlfibuição do respectivo ente publico, dos SeNidores ativos e lnatívos e dos 

pensionistas, obseNados critérios que preseNem o eqwlfbrio financeiro e atuarial e 

o disposto neste artigo. 

§ 13. Ao seNidor ocupante, exclusívamente, de cargo em comissão declarado em lei 

de livre nomeação e exoneração bem como de outro cargo temporário ou de 

emprego publico, aplica-se o regime geral de previdência social~ 

Foram consideradas as seguintes datas base: 

• Data-base dos dados: 30/set/15; 

• Data da avaliação: 31/dez/15; e 

• Data da Elaboração da Avaliação: 23/mar/16 

3 Depuração da Base de Dados 

Os resultados apresentados neste estudo foram afetados pela inexistência 

ou inconsistência de informações apresentadas nas bases de dados encaminhadas 

pelo GDF, o que determinou a adoção de premissas técnicas que visam reduzir seus 

efeitos nos resultados da avaliação atuarial. As inconsistências e as respectivas 

hipóteses adotadas estão descritas no Anexo 14. 

4 Descrição dos Benefícios do Plano Previdenciário e Abono Anual 

Para elaboração da avaliação atuarial, foram considerados os beneficios 
previdenciários descritos abaixo, previstos na legislação federal, para fins de apuração 

do custo: 

• Pensão por Morte; 

• Aposentadorias- compulsória, por tempo de contribuição e por idade; 

• Aposentadoria por Invalidez; 

• Auxílio-Doença; 

o Auxílio-Reclusão; 

o Salário-Maternidade; 
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• Salário-Familia. 

A partlr da data de vinculação ao RPPS, o servidor está sujeito a 

possibilidade de deixar de ser servidor ativo por motivo de exoneração, morte ou 

aposentadoria voluntária, compulsória ou por invalidez. Em caso de morte em gozo de 
aposentadoria, há ainda a possibilidade de reversão do beneficio em pensão. O 

esquema a seguir ilustra esta evolução ao longo do tempo. 

Grãfico 1: Beneficios Previdenciários 

Fase laboratíva do servidor 

y 
d , 

Aposentadoria por Invalidez .. ", 
Pensão por morte ,, 

Fonte..: Adaptado de Fontoura, 2002. 
Elaboraç,lo· CAIXA. 

.. I 
" w 

• y: ingresso no RPPS; 

d ,, 

• d: a morte do servidor ativo 

~ 

Pensão 

• i: entrada em invalidez do servidor ativo; 

• d,: a morte do aposentado por invalidez; 

w 

... ª 
,..~ ,. Aposentadorla Volunt.lrla 

q, .. Pensão 

... 
~ I 

w 

... ,.. , 
w 

... 
Jl"" l 

w 

• a: idade de elegibilidade do servidor ativo ao beneficio de Aposentadoria 

Voluntária e Compulsória; 

• da: morte do aposentado voluntário ou compulsório; e 

• w: extinção do beneficio. 

A morte do servidor ativo gera ao Regime a obrigação de pagar o benefício 

de pensão vitalicia ou temporária aos dependentes, no caso do servidor ser casado 
e/ou possuir dependentes. Já a entrada em estado de invalidez ocasiona 

obrigatoriamente o pagamento do beneficio de aposentadoria por invalidez ao próprio 
servidor inválido durante a sua sobrevida. Caso o aposentado por invalidez venha a 

falecer, deixará aos seus dependentes (caso os tenha) o direito de receber a pensão 

dela decorrente, conforme as regras que regem o Plano. Estes beneficios são 

conhecidos como benefícios de risco, uma vez que sua concessão é aleatória e 

involuntária. 

Caso o servidor percorra toda a extensão da fase laborativa, vivo e válido, 

tomar-se-á elegfvel ao benefício de aposentadoria voluntária ou compulsória. Estes 

beneficios são conhecidos como benefícios programados, uma vez que suas 
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concessões sao previsíveis e voluntárias. O servidor receberá, a partir de enti:io, sua 

renda de inatividade até o seu falecimento. Assim como no beneficio de invalidez, há a 

possibilidade de reversão do benefício de aposentadoria em pensão aos dependentes 

legais. 

A seguir serão evidenciadas as principais características da população 

analisada, através de gráficos e quadros estatísticos, delineando o perfil dos servidores 

ativos, aposentados e dos pensionistas conforme segmentação de massa 

implementada pela Lei Distrital n°. 769, de 30 de julho de 2008. 
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Fundo Previdenciário do 

Distrito Federal - DFPREV 

Composto pelos seNidores admitidos a partir de 01/jan/07 e aposentadorias 

e pensões geradas por estes seNidores, conforme a Lei Distrital n°. 769, de 30 de julho 

de 2008. Os beneficios deste Fundo serão financiados sob o Regime Financeiro de 

Capitalização. 
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5 Perfil da População do Fundo Previdenciário do Distrito Federal - DFPREV 

S.a. Distribuição da População por Segmento 

A população analisada, em termos quantitativos, está distribuída da seguinte 

forma: 

Quadro 3: Quantitativo da População Estudada por Segmento. Fundo Previdenciário do 

Distrito Federal • DFPREV 

• • Ativos M®'Mft 
31 .322 51 19 

Elaboraçao: CAIXA 

Analisando a composição da população de servidores do Governo do Distrito 

Federal , verifica-se que o total de aposentados e pensionistas representa uma parcela 

de 0,22% do grupo. Esta distribuição aponta para uma proporção de 447.46 servidores 

ativos para cada servidor aposentado ou dependente em gozo de beneficío, conforme 

demonstrado no quadro a seguir. 

Quadro 4: Proporção entre Servidores Ativos, Aposentados e Pensionistas 

O gráfico seguinte demonstra a evolução da população de servidores 

aposentados e pensionistas do Governo do Distrito Federal vinculada ao Fundo 

Previdenciário do Distrito Federal - DFPREV prevista para as próximas décadas. Esta 

previsão é realizada considerando as possibilídades de desligamento que o grupo está 

sujeito, quais sejam: beneficios de aposentadoria e invalidez. 

Gráfico 2: 
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Como pode ser observado no gráfico, a concessão dos benefícios 

concedidos do Fundo Previdenciário do Distrito Federal - DFPREV evoluirá 

gradativamente até atingir a maturidade, quando o quantitativo de servidores ativos, 

aposentados e pensionistas tenderá a estabilidade. 

S.b. Composição da Despesa com Pessoal por Segmento 

Quadro 5: Gasto com Pessoal por Segmento 

Discriminação .. ,, Folha Mensal Quantidade Remuneração Média 

Servidores Ativos R$183.819.319,90 31.322 R$ 5.868,70 

Servidores Aoosentados R$ 211.492,37 51 R$ 4.146,91 

Pensionistas RS 94.543,00 19 R$ 4.975,95 

Total R$184.125.355,27 31 .392 R$ 5.865,36 
Obs. A despesa ~presenLada repreS&nta apen55 os gastos. com remuneração e ptoventos de servidores. 

Considerando as informações descritas no quadro anterior, verifica-se que a 

despesa atual com pagamento de benefícios previdenciários do Govemo do Distrito 

Federal representa O, 17% do total de gastos com pessoal e O, 17% da folha de 
pagamento dos servidores ativos, conforme demonstrado no quadro abaixo: 

Para o custeio do Fundo Previdenciário do Distrito Federal - DFPREV, o 

Governo do Distrito Federal e os segurados, efetuam contribuições normais conforme 

descrito abaixo: 

o contribuições mensais dos servidores ativos: 11 ,00% calculados sobre a 

remuneração de contribuição; 

o contribuições mensais dos servidores aposentados e pensionistas: 11 ,00%; 

sobre a parcela das aposentadorias que excede o teto de beneficio do 

INSS; 

o contribuições mensais dos aposentados e pensionistas portadores de 

doenças incapacitantes: 11 ,00%; sobre a parcela das aposentadorias que 

excede o dobro do teto de benefício do INSS e 

o contribuições mensais do GDF: 16,55%7 sobre a remuneração de 

contribuição dos servidores ativos. 

Este plano de custeio gera as seguintes receitas financeiras mensais: 

' Confonne Lei Distrital n'899, de 30 de dezembro de 2015- Art. 1•Nos exercidos rtnanceiros de 2015 a 2018, a contnbwçao de 
que ttata o art. 59, 11. da lei Complementar n169, de 30 de junho de 2008, deve corre$I»>der a 16,55% da remuneraçao de 
oontrlbuiçâo dos seMdores silvos do Fundo Previdenciârio do Oi$tnlo federal· OFPREV. 
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Quadro 6: Receita de Contribuição por Segmento do Fundo Previdenciário do Distrito Federal 

·DFPREV 

Discriminação ~ Base de Cálculo Valor da Base de Percentual de Receita 
Cálculo Contribuição 

Servidores Ativos Folha de salários RS 183.819.319 90 11,00% R$20.220.12519 
Servidores Valor que excede teto do 
aposentados INSS· aoosentados R$ 64.051.28 11 00% R$ 7.045,64 

Valor que excede teto do 
Pensionistas INSS ~Pensionistas RS 7.932.64 11,00% R$ 872 59 

GDF·CN Folha de salários R$183.819.319,90 16,55% RS 30.422.097,44 

GDF·CS Folha de salários R$183.819.319,90 o 00% RSOOO 
Total Receita de 
Contribuicão R$ 50.650.140 87 
GDF • Txde 
Administrado Folha de salários R$ 183.819.319,90 0,00% RSO,OO 

T oi ai de Receita R$ 50.650.140,87 
Elaboração. CAIXA 

Ao confrontar receitas e despesas, constata-se o seguinte fluxo financeiro: 

Quadro 7: Resultado Financeiro 

Discriminação • Total 

Total de receita de oonlrtbulcao 

Total de despesa previdenciária 

Resultado {receitas • desoesaSl-

Resultado sobre folha salarial 

Resullado sobre arrecadacao 

Aoosentadorias e Pensões 
Auxihos (•) 

R$$0.650.140 87 

I R$ 306.035,37 I R$3.467.727.67 
I RS3.161.692,30 I 

R$47.182.41319 

25 67% 

93,15% 
{•) Corresponde a mêdla mensal das despesas com Au)Ciflos, conforme valores informados A CAIXA. 
Fonte: Banco de dados disponibilizado pelo GDF. 
Elabo<açâo. CAIXA 

Desse modo, considerando uma arrecadação de R$ 50.650.140,87, verifica­

se a existência de um excedente financeiro da ordem 25,67% da folha de salários dos 

servidores ativos. 

5.c. Estatísticas gerais dos servidores ativos, aposentados e pensionistas do 

Fundo Previdenciário do Distrito Federal - DFPREV 

Quadro 8: Ativos 

Discriminação . ' Valores , 

Pooulacao 31.322 

Idade média atual 36 
Idade média de admlssao no scrvico oublico 32 

Idade média de aoosentadoria pro'etada 58 

Saláno médio RS 5.868, 70 
Total da rolha do salários mensal ,: . , RS 183.819.319,90 . • • 

Quadro 9: Aposentados 
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Quadro 10: Pensionistas 

Quadro 11: To tal .. 
Po ula ão 31.392 
Total da rolha de salários e beneficios mensal R$ 184.125.355.27 

6 Patrimônio do Plano 

O Patrimônio efetivamente constituldo pelo RPPS (Ativo do Plano) é o valor 

utilizado para fazer face as Reservas Matemáticas calculadas (Passivo do Plano) e 

determinará se o Plano de Beneficios Previdenciário está equilibrado, deficitário ou 
superavitário. Esse patrimônio pode ser composto por bens, direitos e ativos 

financeiros. Esses ativos financeiros, conforme disposto no art.2° da Resolução CMN 

n° 3.922/2010, podem estar segmentados em Renda Fixa, Renda Variável e Imóveis 
(Fundos Imobiliários). 

O patrimônio constituido do RPPS em 31/dez/15, conforme informação dada 

à CAIXA, totalizaR$ 2.445.318.008,38 e é composto por Ativo Financeiro. 

7 Custo Previdenciário • Fundo Previdenciário do Distrito Federal • DFPREV 

7.a. Modelo de Financiamento do Custo Previdenciário 

Para apuração do Custo Previdenciário do Fundo Previdenciário do Distrito 
Federal • DFPREV, são utilizados regimes financeiros definidos em função das 
caracteristicas de cada beneficio previdenciário. 

Entende-se como Regime Financeiro o modelo de financiamento adotado 
pelo atuário para estabelecer o nível e as épocas de realização das contribuições 
necessárias para cobertura dos benefícios assegurados pelo Plano. São três os 

regimes financeiros atuariais: Capitalização (CAP), Repartição de Capitais de 

Cobertura (RCC) e Repartição Simples (RS). Eles distinguem-se entre si, basicamente, 

pelo período de contribuição, pelo beneficio para o qual é mais indicado e pelo nivel de 

formação de reservas financeiras. 

Para os benefícios de aposentadoria (reversível aos dependentes) utilizou­

se o regime financeiro de capitalização, tendo como método de acumulação de 

reservas o de Idade de Entrada Normal. O cálculo do custo é realizado de forma 

individualizada e seu somatório é dividido pelo valor da folha de salários. Esse 
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procedimento aponta um percentual de contribuição constante ao longo do tempo que 

deverá ser rateado entre os servidores e o GDF. Ressalte-se que, nesse modelo, o 

período de contribuição se estende da data de admissão no serviço público até a data 

de aposentadoria; e 

Para os demais beneficios, pensão de servidores ativos e aposentadoria por 

invalidez, utilizou-se o regime financeiro de repartição de capitais de cobertura. 

Quadro 12: Custo Nonnal Agrupado por Regime Financeiro 

Regime:· Custo Normal -. ... :. Custo Anual . Taxa sobre a folha de 
Financeiro ativos 

Aoosentadoria Voluntária e Comoulsória R$339.091.499 43 14.19% 
Capitalização Reversão da Aposentadoria Voluntãria e 

Compulsória em PensAo R$59.502.313.85 249% 

Repar1Jçao de lnvalodet com reversao ao deoendente R$137.882.871.86 5,77% 

Capitais de Pensao oor Morte do Servidor Alivo R$62.847.825,48 2,63% 
Cobertura Auxllio·Recfusao R$238.965,12 0,01% 

Repartlçllo 
Auxilio-Doença R$23.657.546,47 0,99% 

Simples Salário-Maternidade R$12.426.186,03 0,52% 

Salârio·famll!a R$4.779.302,32 0,20% 

Total R$640.426.510,56 26,80'/. 

7.b. Custo Normal 

O Custo Normal Anual Total do Plano corresponde ao somatório dos valores 

necessãrios para a formação das reservas para o pagamento de aposentadorias 

programadas e dos beneficios de risco (pensão por morte de servidores ativos e 

aposentadoria por invalidez) e dos auxilies (auxilio-doença, salário-família, salário­

maternidade e auxilio-reclusão). Como o próprio nome diz, os valores do Custo Normal 

Anual correspondem ao valor que manterã o Plano equilibrado durante um ano, a partir 

da data da avaliação atuarial. Na reavaliação atuarial anual obrigatória, as reservas 

deverão ser recalculadas e será verificada a necessidade ou não de alteração na 

alíquota de contribuição. 

Quadro 13: Custo Normal Total 

CUSTO NORMAL Custo Anual (R$) Taxa sobro a folha do ativos 

Aoosentadorias com reversão ao dependente R$ 398.593.813.28 16.68% 

Invalidez com reversão ao deoendente R$ 137.882.871 86 5,77% 

Pensão de ativos R$ 62.847.825 48 2,63% 

Auxílios R$ 41.101.999 94 172% 

CUSTO NORMAL ANUAL LÍQUIDO R$ 640.426.510,56 26,80% 

Adminlstracão do Plano R$ 0,00 0,00% 

CUSTO NORMAL ANUAL TOTAL R$ 640.426.510,56 26,80% 

7.c. Reservas Matemáticas 

Reserva Matemática é a conta do Passivo Atuarial que expressa a projeção 

atuarial, representativa da totalidade dos compromissos líquidos do plano para com 
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seus segurados (ativos, aposentados e pensionistas). Ou seja, representa a diferença 

entre beneficios previdenciários futuros e contribuições futuras trazidos financeiramente 

à data presente (valor presente) considerando-se uma determinada taxa de juros. 

A Reserva Matemática é de Beneficios Concedidos quando se refere aos 

servidores aposentados e pensionistas e de Beneficios a Conceder quando se refere 

aos servidores ativos. 

Ao se calcular a diferença entre o Ativo Liquido e as Reservas Matemáticas, 

pode-se avaliar se o Plano é superavitário, resultado positivo, ou deficitário, resultado 

negativo. O quadro a seguir apresenta este resultado levando em consideração as 

obrigações e o patrimônio do Fundo Previdenciário do Distrito Federal - DFPREV. 

Ressaltamos mais uma vez que nos cálculos de Reservas, considerou-se 

para efeito de contribuição futura o Custeio praticado atualmente, com dedução dos 

custos de invalidez, pensão dos servidores ativos e auxilies. Assim sendo, para efeito 

de apuração do Custo Normal, utilizou-se o método IEN, mas o Custo Normal indicado 

por este método não foi utilízado para cálculo das Reservas Matemáticas. 

Quadro 14: Reservas -Fundo Previdenciário do Distrito Federal- DFPREV 

Discriminação• Valores 

aposenl•>dos que retorna ao 
RPPS como Compensaçao Previdenclãria e aplicou·se tal percentual sobre o Valor Ptesento de Senencios Futuros dos atuais 
ativos e aposentados. 
··O ativo financefro do Plano fOi Informado pelo RPPS nas •Informações Complementares· referente a 31/dez115. 
·--eorresponde ao valor presente das contribuições fuluras do ente público que toma.ram como baso a folha de salários. 
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Para entendimento do quadro Reservas Matemáticas apresentamos as 

seguintes definições: 

• Valor Presente - corresponde ao somatório de pagamentos futuros que serão efetuados 

pelo Regime Próprio de Previdência Social, trazidos à data atual, descontados os juros 
acumulados em cada período e as probabilidades de decremento do grupo de 

servidores ativos, seja por morte, aposentadoria, invalidez, exoneração ou demissão; 

• RMB Concedido - corresponde ao somatório das reservas necessárias ao pagamento 

dos benefícios dos aposentados e pensionistas atuais descontadas as contribuições 
futuras que serão vertidas ao plano de previdência , tanto da parte patronal como da 

parte dos servidores; 

• RMB a Conceder- corresponde ao somatório das reservas necessárias ao pagamento 
dos beneficios de aposentadoria e pensao para os atuais ativos descontadas as 

contribuições futuras que serão vertidas ao plano de previdência, tanto da parte patronal 

como da parte dos servidores: 

• Reserva a Amortizar- corresponde ao valor necessário para a amortização do déficit. 

Para estimar o valor presente do fluxo de Compensação Previdenciária, 

considerou-se que os valores a receber serão proporcionais a despesa corrente com 

pagamento de aposentadorias e que o valor presente total estimado de receitas deste 
encontro de contas é inferior a 10,00% do valor presente dos benefícios futuros 

utilizado para cálculo das Reservas Matemáticas, partindo-se do pressuposto que 

atualmente o valor de receita deste encontro de contas com o Regime Geral de 

Previdência Social é de R$ 13.908.000,00 ao mês. 

O valor da Reserva Matemática necessária destes servidores é de 
R$1.787231.902,93 e, como o Ativo Financeiro deste Fundo é de 

R$ 2.445.318.008,38, há um superávit de R$ 658.086.105,45. Em observância às 

normas do Ministério da Previdência Social tal superávit foi alocado na conta "Ajuste de 

Resultado Atuarial Superavitàrio" o equivalente ao minimo entre 25% das Reservas 
Matemáticas e o valor do superávit. 

8 Análises de Variações de Resultados Fundo Previdenciário do Distrito Federal 

- DFPREV 

A seguir, são analisadas as principais variações nas estatísticas e nos 

Custos e Reservas Matemáticas do Plano oferecido aos participantes do RPPS 

vinculados ao Fundo Previdenciário do Distrito Federal - DFPREV considerando esta 

avaliação atuarial e as dos anos anteriores. 
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8.a. Variação nas Estatísticas do Fundo Previdenciário do Distrito Federal -

DFPREV 

Quadro 15: Variações do Quantitativo de participantes 

., 

o Atuanat 2014 27.290 17 

o Atuarial 2015 30.685 49 17 

31.322 51 19 

Quadro 16: Variações dos Salários e Beneficios Médios 

• '" 
. .. . .. .. 

AvatiacAo Atuarial 2014 I R$4.955.98 R$4.730.61 R$4.719 82 

Avallacl!o Atuarial 2015 I R$ 5.648.34 R$3.721,25 R$4.684 30 

Avallacl!o Atuarial 2016 I R$ 5.868.70 R$ 4.146,91 R$4.975.95 

Quadro 17: Variações das Folhas de Salários e Beneficios . . .. . .. .. 
Avallaclio Atuarial 2014 R$ 135.248.625,52 R$80.42033 R$ 33.038.73 

Avaliacão Atuarial 2015 R$173.319.162,37 R$182.341,38 R$ 79.633.13 

Avaliacão Atuarial 2016 R$ 183.819.319.90 RS 211.492,37 R$ 94.543,00 

Quadro 18: Estatísticas dos Servidores Ativos Admitidos no GDF Após a Última Avaliação 

Atuarial 

Oiscnminação Feminino Masculino Total 

Pooulacão 102 204 306 

Folha salarial mensal RS 892.064 24 R$ 1.956.344.46 R$ 2.848.408,70 

Salário médio R$ 8.745.73 R$ 9.589.92 R$ 9.308 53 

Idade minlma atual 23 23 23 

Idade média atual 38 39 39 

Idade maxlma atual 65 67 67 

Idade mlnima de admissão 23 22 22 

Idade média de admissão 37 38 38 

Idade mãxima de admissão 64 66 66 

Idade média de aoosentadona oro'etada 58 62 61 

Dos dados dispostos nos quadros acima pode ser feita a seguinte análise: 

• aumento de 2,08% pontos percentuais no número de participantes ativos, 

637 servidores. Paralelo a isto, houve aumento do número de servidores 
aposentados, 02, e aumento de pensionistas, 02, que combinado com a 

variação dos valores médios de salários e benefícios resultou em aumento 

em 6,07% no gasto com pessoal. 
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8.b. Variação no Custo Previdenciário e Reservas do Fundo Previdenciário do 

Distrito Federal • DFPREV 

Quadro 19: Variação do Custo Normal 

• • CUSTO NORMAL: . . ..,.,_ ,- ·• ..• ·I• • Avaliação ' ' Avaliação . Avaliação : 
·,' . '1!-·::::··-~t. -: '· Atuarla12014 • Atuarial 2015 • Atuarial2016 >• 

Aoosentadorlas com reversão ao deoendente 19,26% 18,58% 16 68% 

Invalidez com reversão ao dependente 188% 5,50% 5,77% 

Pensao de ativos 1.59% 1.60% 2.63% 

Auxllios 1.48% 1.87% 172% 

CUSTO ANUAL LiQUIDO NORMAL 24,21 % 27,55% 26,80'k 

Admini stracão do Plano 0,00% 0 ,00% 0,00% 

CUSTO ANUAL NORMAL TOTAL 24,21% 27,55% 26,80'4 

Quadro 20: Variações dos Valores de Reservas e Ativo do Plano 

. J'" ' Avaliação .,. • Avaliação Avaliação 
Reservas Matomatlcas (RMBaC + RMBC) , :::•; Atuarial 2014 • ', Atuarial2015 Atuarlal2016 
(-) Reserva Matemática de Benelfclos 
Concedidos CRMBCl RS 25.463.320,02 R$ 48.642.465,18 R$ 55.056.468.97 

(-) Rese~~ Mat~ática de Beneficios a 
Conceder RMBaC ·R$ 1.266.817.836,51 RS 695.319.777.24 R$1 .732.175.433,96 

Reservas Matemáticas (RMBaC + RMBCl -R$ 1.241.354.516,49 RS 743.962.242.42 R$ 1.787.231.902,93 

(+)Ativo LIQuido do Plano R$ 1.658.680.243,38 RS 2.531 ,344.157,88 R$ 2.445.318.008 38 

Resultado: Suoerávtt Técnico Atuarial R$ 2.900.034.759,87 RS 1.787 381 .915,46 RS 658.086.105,45 

Dos dados dispostos nos quadros acima, podem ser feitas as seguintes 

análises: 

o Pequena variação no Custo Normal; 

o aumento dos valores de Reservas Matemáticas de Beneficios a Conceder­
RMBaC visto que considerou-se para efeito de contribuição futura o Custo 

Normal os anos de 2016 a 2018 e 33,00% a partir dai. Na avaliação 

Atuarial de 2015, as Reservas Matemáticas foram calculadas com custeio 

de 33,00% em todo o período futuro de contribuição. 

o redução do superávit do Fundo Previdenciário, visto que o Ativo Liquido do 

Plano reduziu 3,40%; e os valores das Reservas Matemáticas tiveram 

aumento de 140,23%. 
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9 Parecer Atuarial 

Com a finalidade de garantir a cobertura financeira dos beneffcios 
previdenciários, o Governo do Distrito Federal e seus servidores vertem contribuições 
mensais para um Fundo Previdenciário. 

Como prevê o artigo 73, § 1•e § 2•da lei Distrita I n° 769, de 30 de julho de 

2008 transcrito a seguir, a massa de segurados está segmentada em dois grupos, a 
saber: 

Art. 73. O RPPS/DF será financiado mediante o regime financeiro de 

repartição simples de reservas matemáticas e regime capitalizado, com a gestão de um 

fundo de natureza financeira e um fundo de natureza previdenciária, para coberta de 
benefícios previdenciários. 

§ 1• Fica institufdo o Fundo Financeiro de Previdência - SEGURfDADE 
SOCIAL, com a seguinte destinação e caracterlsticas: 

1- destinado ao pagamento de beneficios previdenciários aos segurados que 

tenham ingressado no serviço público até 31 de dezembro de 2006, bem como aos que 

já recebiam beneffcios nessa data e os respectivos dependentes; 

§ 2• Fica institufdo o Fundo Previdenciário do Oistn1o Federal - DFPREV, 
com a seguinte destinação e características: 

I - destinado aos servidores que tenham ingressado no serviço público a 
partir de 1 •de janeiro de 2007 e aos seus dependentes .. 

Diante da inexistência ou inconsistência de informações apresentadas nas 

bases de dados cadastrais encaminhadas pelo GDF, foram adotadas premissas 

técnicas que visam reduzir seus efeitos nos resultados da avaliação atuarial. Tais 
inconsistências estão relacionadas ao alto fndice de servidores com tempo de serviço 
anterior igual a zero. 

o quantitativo de servidores casados informado na base de dados cadastrais 
foi considerado fora dos padrões e muito menor do que observamos nos bancos de 

dados cadastrais de outros entes públicos. Desta forma, como esta informação 
interfere diretamente no Custo Previdenciário, adotamos como premissa a proporção 
de casados observada em nosso histórico de bancos de dados. 

Seguindo-se, então, os ditames da lei n• 9.717/98 e Portarias MPS 

n°•. 204/08, 402/08 e 403/08, foi realizada avaliação atuarial para revisão do plano de 

custeio e de benefícios do Fundo Previdenciário do Distrito Federal - DFPREV. 

As bases técnicas utilizadas foram eleitas pelo atuário responsável, sendo 
estas aderentes às características da massa de participantes: 
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• taxa de juros reaf8 utilizada nas projeções contidas nesta avaliação foi de 

5,50% ao ano; 

• tábuas biométricas9 utilizadas foram escolhidas em função do evento 

gerador: 

• Tábua de Mortalidade de Válido (evento gerador sobrevivência)- AT -

2000; 

• Tábua de Mortalidade de Válido (evento gerador morte)- AT 2000 (male e 

female) ; 

• Tábua de Entrada em Invalidez - Wyatt-85 -10%; 

• Tábua de Mortalidade de Inválidos - AT 2000; 

• probabilidade de deixar um dependente vitalício em caso de morte, cálculo 

da proporção de servidores casados, por idade, com base nas informações 

apuradas no banco de dados do GDF, utilizando esta proporção como fator 

de probabilidade; 

• crescimento salarial'0 considerado foi de 1,21% ao ano; 

• taxa de rotatividade11 considerada foi de 1% ao ano; 

• custo administrativo12 não foi considerado neste estudo; 

• Geraçào Futura: a cada servidor ativo que se desliga, outro toma seu 

lugar, com a mesma idade de ingresso e salário inicial daquele que se 

desligou; 

• Idade média de aposentadoria projetada 

• • Não professor do sexo Feminino: 57 anos; 

• • Não professor do sexo Masculino: 62 anos; 

• • Professor do sexo Feminino: 53 anos; 

• • Professor do sexo Masculino: 57 anos. 

• Principais estatfsticas dos servidores ativos: 

• • Qtdd - Mulheres: 20.467; 

• • Qtdd - Homens: 1 0.855; 

• · Sal- Mulheres (Anual): R$ 1.493.419.005,49; 

• • Sal - homens (Anual): R$ 896.232.153,27; 

• • Folha Salarial - FS (Anual): R$ 2.389.651.158,76. 

4 De acordo com o art. 90. da Por1arla MP$ n• 403108, a taxa de furos real do cttlculo atuanal nao poderá a.xoeder a 6% ao ano. 
' Confonne al1 6° da Portaria MPS n.• 403/08, JXI(Ierão ser utilizadas no câlculo atuarial quaisquer tábuas. desde que nêo 
indiquem obrigações inferiores a alcançadas na referida Portaria 
1c 0o acordo com o ar1 so da Portaria MPS n.0 403/08, o crescwnento da remuneraç.ao reaJ apurado devem apresentar uma 
elevação mlnima de 1% ao ano 
11 Coofonne o estabelecido no§ 1° do art. 7° da Portaria MPS n ° 403106, a IDxa de rotatividade mâxima permitida é de 1% ao ano. 
''O art. 15° cf.a Portaria MPS n°. 402108 estabelece que a taxa de administração nao poderã exceder a dois pontos percentuais do 
valor totaJ da remuneração. proventos e pensoes dos segurados vinculados ao regime próprio de prevld-6nda soctal, ~lalivamente 
ao exen:feio nnanceiio anteri()(. Neste estudo não foi considetado taxa de administração 
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Para a utilização da taxa de crescimento salarial de 1,21% a.a., utilizou-se a 
estimativa da evolução salarial do servidor ativo a cada ano de serviço no GDF através 

do banco de dados recebido. Para tanto, estimou-se o crescimento salarial do servidor 

a cada ano de trabalho no GDF segundo um modelo de regressão que avalia a 
variação salarial em função do tempo de permanência no GDF, estimando-se um 

crescimento salarial1 ,21 %. 

Considerando as informações disponibilizadas pelos Gestores do Plano, a 

rentabilidade anual auferida pelo plano de beneficios foi de 11 ,17%, tomando como 

índice de correção o INPC, não superando, então a meta atuarial que foi de 17,40%. 
Apesar de a rentabilidade ter sido inferior a meta atuarial, sugerimos a manutenção da 

meta atuarial para o ano de 2016, devendo ser revista na próxima avaliação atuarial 

caso persista dificuldade em atingir esta meta. 

O património constituldo do RPPS em 31/dez/15, conforme informação dada 

à CAIXA, totalizaR$ 2.445.318.008,38 e é composto por Ativo Financeiro. 

Conforme informações dos representantes do RPPS, as contribuições 

vigentes em 31/12/2015 estão definidas da seguinte forma: 

• contribuições mensais dos servidores ativos: 11 ,00%, incidentes sobre a 

remuneração de contribuição; 

• contribuições mensais dos servidores aposentados e pensionistas: 11 ,00%; 
sobre a parcela das aposentadorias que excede o teto de beneficio do 

INSS; 

• contribuições mensais dos aposentados e pensionistas portadores de 

doenças incapacitantes: 11 ,00%; sobre a parcela das aposentadorias que 

excede o dobro do teto de beneficio do INSS e 

• contribuições mensais do GDF: 16,55%13 sobre a remuneração de 

contribuição dos servidores ativos. 

Além das receitas de contribuição. o Plano conta também com receitas de 
Compensação Previdenciária no valor mensal de R$ 13.908.000,00. Foi considerado 

que o fluxo de receitas deste encontro de contas com o Regime Geral de Previdência 
será proporcional ao valor de despesa com pagamento de benefícios de 

aposentadorias. Utilizando-se esta metodologia, o valor presente do fluxo de 

pagamentos da compensação previdenciária foi avaliado em R$ 352.432.383,27, 

implicando em redução do déficit técnico atuarial. 

A avaliação atuarial apurou que para o custeio do Plano de Beneficios é 

necessário que as contribuições dos servidores e do Governo Federal somem 26,80% 

u Conf0011a lei Distrital nCS99, de 30 de dezembro dê 2015 • Att. 1•Nos exercícios financeiros d& 2015 a 2018, a contrlbUJção de 
que I rata o atl 59, 11, da Lei Complementar n'769, de 30 da junho de 2008, deve corresponder a 16.55% da remuneraçao de 
conlribuição dos servidores ativos do Fundo Prevldenclâno do Distrito Federal- DFPREV 
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da folha de remuneração de contribuição dos servidores ativos, sendo a do servidor de 

no mfnimo 11%, conforme Lei n.O 10.887, de 21 de junho de 2004. 

Ainda demonstrou-se que as Reservas Matemáticas do Plano somam 

R$ 1.787.231.902,93, sendo a Reserva Matemática de Benefícios a Conceder de 

R$1.732.175.433,96, e a Reserva Matemática de Beneficios Concedidos de 

R$ 55.056.468,97. 

Atualmente, existem 31.322 servidores vinculados ao Fundo Previdenciário 

do Distrito Federal- DFPREV com data de admissão após 01/jan/07, 51 aposentados e 
19 pensionistas. O valor da Reserva Matemática necessária destes servidores é de 

R$ 1.787.231.902,93 e, como o Ativo Financeiro deste Fundo é de 

R$ 2.445.318.008,38, há um superávit de R$ 658.086.105,45, Em observância ás 
normas do Ministério da Previdência Social, uma parcela equivalente a 25% das 

Reservas Matemáticas deste superávit foi alocado integralmente na conta "Ajuste de 

Resultado Atuarial Superavitário". 

A Lei Distrital n'899, de 30 de dezembro de 2015, prevê que em seu Art. 

1• que nos exercícios financeiros de 2015 a 2018, a contribuição patronal deve 

corresponder a 16,55% da remuneração de contribuição dos servidores ativos do 

Fundo Previdenciário do Distrito Federal - DFPREVA, retomando a alíquota para 22% 

a partir de 2019. 

Entretanto, como o Custo Normal praticado atualmente é superior ao 

Custo Normal apurado, indicamos sua manutenção retornando-se, o custeio para 

33,00% a partir do ano de 2019, conforme segue: 

• contribuições mensais dos servidores ativos: 11 ,00%, incidentes sobre a 

remuneração de contribuição; 

• contribuições mensais dos servidores aposentados e pensionistas: 11 ,00%; 
sobre a parcela das aposentadorias que excede o teto de beneficio do 

INSS; 
• contribuições mensais dos aposentados e pensionistas portadores de 

doenças Jncapacitantes: 11 ,00%; sobre a parcela das aposentadorias que 

excede o dobro do teto de beneficio do INSS e 
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• contribuições mensais do GDF: 16,55%14 sobre a remuneração de 

contribuição dos servidores ativos. 

Este é o parecer. 

Adilson Moraes da Costa 

Atuário MIBA 1.032 MTE/RJ 

•• Conforme Lei Distrital n'899. de 30 de dezembco de 2015 .. Art. t•Nos exercidos financeiros de 2015 a 2018, a conltlbolçao de 
qoo trata o art. 59, 11, da Lei Complementar n'769, de 30 de ltmho de 2008, deve corresponder a 16,55% da remuneração ele 
conltibu~áo dos servidores ativos do Fundo Ptt!vld&nciáno do Distrito Federal · DFPREV. 
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Anexo 1. Perfil da População do Fundo Previdenciário do Distrito Federal -

DFPREV 

O contingente populacional do Fundo Previdenciário do Distrito Federal -

DFPREV analisado apresentou a seguinte distribuição: 

Quadro 21 : Quantitativo da População Estudada por Segmento -Fundo Previdenciário do 

Distrito Federal - OFPREV 

Ativos · .. .-~·· . · • ' ·' MNE€ 
31.322 51 19 

Anexo 1.a. Estatísticas dos Servidores Ativos 

As variáveis estatlsticas relacionadas a um grupo de servidores interferem 
diretamente na análise e nos resultados apurados em uma avaliação atuarial. Neste 

item. serão demonstradas, comentadas e comparadas as principais variáveis 
estatlsticas relacionadas ao grupo de servidores ativos do GDF do Distrito Federal 

vinculados ao Fundo Previdenciário do Distrito Federal - DFPREV, segmentadas da 

seguinte forma: estatística dos professores e dos "não professores". 

Quadro 22: Variáveis Estatísticas dos Servidores Ativos "Não Professores" - Fundo 

Previdenciário do Distrito Federal - DFPREV 

·-. Discriminação ,., ,. Feminino .. Masculino ~"'- , Total ' 

Pooulacão 14.844 8.525 23.369 

Folha salarial mensal R$ 84.681 .719,06 R$ 57.861 .079 02 RS 142.542.798 09 

Salãno mêd1o R$ 5.704,78 R$6.787,22 R$6.099,65 

Idade mfnima atual 20 21 20 

Idade média atual 36 36 36 

Idade máxima atual 69 70 70 

Idade mfnlma de admiSsão 18 18 18 

Idade méd1a de admissão 32 31 32 

Idade maxima de admlssao 64 66 66 

Idade média de aoosentadoria oro'elada 59 64 61 

A distribuição por sexo dos servidores ativos "não professores", como pode 
ser observado no quadro anterior, aponta para um número maior de servidoras do sexo 

feminino, ou seja, 63,52% do total do grupo. Nota-se, ainda, outras características das 

servidoras "não professoras" do sexo feminino em relação aos servidores do sexo 
masculino, a partir das médias apuradas, quais sejam: remuneração média inferior em 

15,95% e idade de aposentadoria projetada menor em 5 anos. 

Importante considerar neste estudo, a influência da variável "sexo" na 

apuração do custo previdenciário, tendo em vista que, comprovadamente, a mulher 

possui uma expectativa de vida superior à do homem e permanece em gozo de 

beneficio previdenciário por maior período de tempo. Além disso, a atual legislação 
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previdenciária estabelece requisitos diferenciados ás servidoras do sexo feminino, 

exigindo um menor tempo de contribuição para aposentadoria, que é ainda mais 

reduzido quando se trata de servidoras professoras, cerca de dez anos mais cedo que 

os homens "não professores", enquanto que as demais mulheres se aposentarão cinco 

anos antes que os homens (vide gráfico 3 deste relatório). 

O quadro seguinte sintetiza as principais características dos servidores 

professores para que sejam estabelecidas análises comparativas entre este grupo e o 
dos "não professores". 

Quadro 23: Variáveis Estatistícas dos Servidores Professores -Fundo Previdenciário do 

Distrito Federal· DFPREV 

Dlscrtmlnaçllo -• 
' 

Feminino • Masculino Total . 

População 5.623 2.330 7.953 
Folha salarial mensal R$ 30.196.665 97 R$ 11.079.855 84 R$ 41 276.521,82 

Salano médio R$ 5.370.21 R$ 4.755.30 RS 5.190,06 
Idade mínima atual 21 20 20 
ldado média atual 36 36 36 

Idade màxima atual 68 69 69 
Idade mínima de admissão 19 19 19 
Idade média de admissão 32 32 32 

ldada maxima de admissão 66 64 66 
ldada média de "'>QSentadorla~etada 55 59 56 

Atualmente, a população de servidores do magistério do Govemo do Distrito 

Federal corresponde a 25,39% do total dos servidores ativos. Esta categoria possui 

caracterfsticas diferentes das demais, como, por exemplo, a sua distribuição por sexo, 

onde 70,70% do grupo são compostos por mulheres. 

O Gráfico seguinte ilustra a diferença no tempo de contribuição e idade de 

aposentadoria existente entre as servidoras professoras e os servidores "não 
professores•. 

Gráfico 3: Diferença entre a Professora e Servidor Civil do Sexo Masculino 
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Financeiramente, a diferença demonstrada se eleva, aproximadamente em 

20 anos visto que, não só as professoras contribuem, em média, por um período de 10 

anos a menos que os demais servidores homens, como também recebem o beneficio 

por um período superior, pois entram em gozo de benefício mais cedo e têm 

expectativa de vida maior que a dos homens, em aproximadamente, 1 O anos. 

O quadro seguinte demonstra as variáveis estatísticas dos servidores 

professores e "não professores" do Govemo do Distrito Federal, de forma consolidada. 

Quadro 24: Consolidação das Variáveis Estatísticas dos Servidores Ativos- Fundo 

Previdenciário do Distrito Federal- DFPREV 

Dlscrlmina~o Feminino Masculino1 Total •'-· · 
Pop_ulação 20.467 10.855 31.322 

Fo'ha salarial mensal R$ 114.878.385.Q4 RS 68.940.934 87 R$183.819.319.90 
Salário médio R$ 5.612,86 R$ 6.351.08 R$5.868.70 

Idade mínima atual 20 20 20 
Idade média atual 36 36 36 

Idade máxima atual 69 70 70 
Idade mlnima de admlssao 18 18 18 
Idade média de admissao 32 32 32 

Idade máxima de admissão 66 66 66 
Idade média de aposenladoria projetada 58 63 60 

Ante a consolidação dos dados, verifica-se que os servidores ativos do sexo 

feminino representam 65,34% do contingente total de servidores ativos. Relativamente 

às remunerações, verifica-se, ante as médias apuradas, que os servidores do sexo 

masculino percebem salários superiores em 13,15% aos salários das servidoras. 

Os quadros e gráficos seguintes demonstram as estatlsticas dos servidores 

ativos, segmentadas por variáveis especificas relevantes ao estudo proposto. 

Quadro 25: Distribuição dos Servidores Ativos por Faixa Etária - Fundo Previdenciário do 

Distrito Federal • DFPREV 

Intervalo .... Popula~o ~·, Frequência - Frequincla acumulada 

Até25 787 2.51% 2,51% 
26a30 5.930 18,93% 2144% 
31 a 35 10.181 32.51% 53.95% 
36a40 7.171 22.89% 76.84% 
41 a 45 3.746 11,96% 88.80% 
46 a 50 1896 6,06% 94,86% 

51 a 55 1 024 3,27% 98,13% 

56 a 60 393 1,25% 99,38% 

61 a 65 148 0,47% 99.85% 
66a 75 46 015% 100,00% 

Acima de 75 o 0.00% 100 00% 
Total 31 .322 100,00% 100.00% 
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Gráfico 4: Distribuição dos Servidores Ativos por Faixa Etária- Fundo Previdenciário do 

Distrito Federal - DFPREV 
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Quadro 26: Distribuição dos Servidores Ativos por Idade de Admissão - Fundo Previdenciário 

do Distrito Federal - DFPREV 

Intervalo .• · População r- Frequêncla Frequência Acumulada • 

Até25 5.539 1768% 17,68% 
26 a 30 10398 33 20% 50,88% 
31 a 35 7.659 2445% 75,33% 
36 a 40 3.982 12.72% 8805% 
41 a 45 2.008 6,41% 94 46% 
46 a 50 1.064 3,39% 97,85% 
51 a 55 463 148% 99.33% 
56 a 60 168 0.54% 99,87% 

Acima de 60 41 0,13% 100,00% 
Total 31.322 100,00% 100,00% 

Gráfico 5: Distribuição dos Servidores Ativos por Idade de Admissão- Fundo Previdenciário 
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A menor e a maior idade de admissão registrada no serviço público do 

Governo do Distrito Federal foram aos 18 e aos 66 anos, respectivamente, sendo que 

75,33% do grupo foram admitidos até os 35 anos de idade. 

Ressalte-se que a idade média de admissão dos servidores públicos é uma 

variável que produz um impacto importante na apuração do Custo Previdenciário de um 

Plano Previdenciário, já que, de acordo com a metodologia utilizada para apuração do 

custo, em um regime de capitalização, servidor e GDF devem juntos financiar o custeio 

do beneficio previdenciário no período entre a idade de admissão do servidor e sua 

aposentadoria {constituição de reservas). Desse modo, quanto mais jovem o servidor 

for admitido no serviço público, maior será o tempo de contribuição para o regime 

previdenciário, minimizando o impacto no custeio do plano. 

O quadro seguinte foi elaborado com base nas faixas de contribuição 

atualmente praticadas, na base de banco de dados pelo Regime Próprio de 

Previdência Social - RPPS, a fim de estabelecer um modelo comparativo com os dos 

servidores ativos do GDF. 

Quadro 27: Distribuição dos Servidores Ativos por Faixa Salarial- Fundo Previdenclãrio do 

Distrito Federal - DFPREV 

Intervalo - RS População ~:> · ·~ . _ Frequência Frcquêncla Acumulada 

Até 1.556,94 2 0.01% 001% 
1.556 95 a 2.594 92 4.142 13,22% 1323% 
2.594 93 a 5.189 82 10.837 34,60% 4783% 
Acima de 5.189 82 16.341 52.17% 100 00% 

Total 31.322 100,00% 100,00% 

Grãfico 6: Distribuição dos Servidores Ativos por Faixa Salarial -Fundo Previdenciàrío do 

Distrito Federal - DFPREV 
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Observa-se que 52,17% dos servidores vinculados ao Fundo Previdenciário 

do Distrito Federal - DFPREV se situam na faixa salarial acima de R$ 5.189,82 e que 

apenas uma pequena parcela, 0,01%, percebe salário de R$ 1.556,94. 
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Quadro 28: Distribuição de Servidores Ativos por Tempo de Contribuição no GDF -Fundo 

Previdenciário do Distrito Federal- DFPREV 

.. .' ·, ·. - Intervalo Populaç!o ~.~~~~A~ r1 Frequência ·l' Frequõnc1a Acumulada 

Oa 5 23.016 73.48% 73.48% 
6 a 10 8.306 26,52% 100,00% 
11 a 15 o o 00% 100,00% 
16a20 o 0,00% 100 00% 
21 a 25 o 0,00% 100 00% 
26 a30 o 0,00% 100.00% 
31 a35 o 0,00% 100,00% 

Acima de 35 o 000% 100,00% 
Total 31.322 100,00% 100.00% 

Gráfico 7: Distribuição de Servidores Ativos por Tempo de Contribuição no GDF- Fundo 
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Percebe-se, ante o gráfico anterior, que 73,48% dos servidores ativos 

possuem entre O a 5 anos de tempo de contribuição no Governo Distrital. 

Quadro 29: Distribuição dos Servidores Ativos por Idade Provável de Aposentadoria- Fundo 

Previdenciário do Distrito Federal- DFPREV 

· Intervalo Feminino t' ' --·- , Masculino Total 

Até 50 anos o o o 
51 a 55 5.167 o 5.167 
57 a60 14.563 2.217 16.760 
62a65 473 8.316 8.789 
67 a 70 264 322 586 

Acima de 70 o o o 
Total 20.467 10.855 31.322 
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Gráfico 8: Distribuição dos Sorvidores Ativos por Idade Provável de Aposentadoria· Fundo 

Previdenciário do Distrito Federal- DFPREV 
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O gráfico acima reforça o anteriormente mencionado: os servidores do sexo 

feminino aposentar-se-ão mais cedo que os do sexo masculino, reflexo das regras de 
aposentadoria dispostas na atual legislação previdenciária. Verifica-se, também, que 

70,07% da população de servidores preencherão os requisitos necessários a 
aposentadoria integral até os 60 anos de idade. 

Quadro 30: Distribuição dos Servidores Ativos por Estado Civil· Fundo Previdenciário do 

Distrito Federal - DFPREV 

Casados 14.481 I 46.23% 
Nao casados 16.841 I 53.77% 

Total 31.322 100,00% 

A probabilidade de se deixar dependente vitalício em caso de morte foi 
calculada a partir da observação da frequência de servidores casados agrupados por 

idade, ajustando-os por uma curva que mais se aproximasse da tendência que os 
dados indicam. 

Anexo 1.b. Estatísticas dos Servidores Aposentados do Fundo Previdenciário 

do Distrito Federal - DFPREV 

A seguir, detalharemos as principais informações cadastrais do banco de 
dados de aposentados. 
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Quadro 31: Variáveis Estatísticas dos Servidores Aposentados 

Dlscr~mlnação Feminino Masculino ~. f' o ·- .· Total .' . ., 

Q uantidade de se rvidores 26 25 51 
Folha Salarial R$ 86.811,61 R$ 124.680 76 R$ 211.492,37 
Salário Médio RS3 338,91 RS 4.967,23 R$4.14691 
Idade mini ma 29 26 28 
Idade Média 51 57 54 

ldademâxima 75 76 76 

O quadro anterior revela que a distribuição por sexo dos servidores 

aposentados do Governo do Distrito Federal vinculados ao Fundo Previdenciário do 

Distrito Federa l · DFPREV aponta para um número menor de aposentados do sexo 

masculino, 49,02% do contingente total. 

Estes servidores aposentados podem ser classificados por tipo de 
aposentadoria conforme a seguir: 

Quadro 32: Servidores Aposentados Agrupados por Tipo de Aposentadoria 

Aposentadoria "" , Estatistica · , Quantidade . : Beneficio Total Beneficio Médio " Idade Média 

Invalidez 
Masculino 15 RS 92.134,01 R$ 6.142,27 46 
Feminino 20 RS 57.854 52 R$ 2.892 73 46 

Tempo de Masculino o R$ 0.00 RSO.OO o 
contribuição Feminino 1 RS 5.725,11 R$ 5.725 11 59 

Idade 
Masculino o R$ 0,00 RSOOO o 
Feminino 2 R$ 15.271.20 RS 7.635 60 68 

Compulsória 
Masculino 10 R$ 32.546.75 RS 3.254,68 73 
Feminino 3 R$ 7.960,78 RS2.653,59 72 

Total 51 RS 211.492,37 R$4.146,91 54 

Quadro 33: Distribuição de Servidores Aposentados por Faixa Etária 

.. Intervalo ,... : Quantitativo • Freqüência > ' . Freqüência acumulada 

453 50 24 47,06% 47.06% 
51 a 55 5 9,80% 56,86% 

56a60 3 5 89% 62.75% 
61 a65 2 3,92% 6667% 
66a 70 2 3,92% 7059% 
71 a 75 14 27,45% 96,04% 
76a80 1 1.96% 100,00% 
81 a85 o 0.00% 100,00% 

Adma de85 o 0,00% 10000% 
Total 51 100,00% 100,00% 

Avaliação Atuarial 30 



Diário da Câmara LegislativaNº 131 Brasília, sexta-feira, 15 de julho de 2016 Página 158

Gráfico 9; Distribuição de Servidores Aposentados por Faixa Etária 
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No universo de servidores aposentados do GDF estão consideradas as 

aposentadorias voluntárias, as compulsórias e as por invalidez. 

A apuração dos dados estatísticos relativos ás idades dos aposentados é 
relevante, tendo em vista que está relacionada á magnitude das reservas necessárias 

ao pagamento dos beneficios já concedidos, que num regime capitalizado está 

diretamente ligado ao espaço de tempo compreendido entre a concessão do benefício 

e sua extinção. Dessa forma, quanto mais jovem for o aposentado, maior deverá ser 

esta reserva. 

Ressalte-se que a doutrina previdenciária considera o beneficio de 

aposentadoria como um seguro disponível ao trabalhador quer seja por invalidez ou por 

ocasião de perda da capacidade laborativa, sendo que neste caso ocorre em idades 

mais avançadas. Visando adequar a legislação ao que determina a doutrina 

previdenciária, a reforma da previdência definiu idades mínimas de aposentadoria para 

os servidores públicos, exigindo para os homens 60 anos de idade e para as mulheres 

55 anos. Esta exigência deverá postergar a concessão de beneficio de aposentadoria 

para os novos servidores ingressantes no serviço público. 

Quadro 34; Distribuição dos Servidores Aposentados por Faixa de Beneficio 

Intervalo· RS ~· .. População t,.. . Frequêncfa Frequêncla Acumulada 

Até 1.556,94 18 35,29% 35,29% 
1.556 95 a 2.594,92 10 19.61 % 54,90% 
2.594,93 a 5.189,82 9 17,65% 72,55% 
Acima de 51 89,82 14 27 ,45% 100.00% 

Total 51 100 ,00% 100 00% 
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Gráfico 10: Distribuição de Servidores Aposentados por Faixas de Valor de Beneficio 
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Como pode ser observado no gráfico anterior, 35,29% dos servidores 

aposentados percebem benefícios até R$ 1.556,94 e que apenas uma parcela, 

17,65%, percebe beneficios de R$ 2.594,93 a R$ 5.189,82. 

Anexo 1.c. Estatísticas dos Pensionistas do Fundo Previdenciário do Distrito 

Federal • DFPREV 

Quadro 35: Estatísticas dos Pensionistas 

. ·~· .. ~- Oiscriminação t.:. ... J.··. ·'1'' "'"' FemininO \"' ';. Masculino Total 

Pooulacao 11 8 19 
Folha de Beneficios R$ 51.889,50 R$ 42.653,50 RS 94.543,00 

Beneficio mêdio R$ 4.717,23 RS5.331,69 R$ 4.975 95 
Idade mlnima atual 5 8 5 
Idade média atual 31 36 33 

Idade máxima atual 59 59 59 

O grupo de pensionistas do Governo do Distrito Federal está representado 

por 57,89% de mulheres, grupo este que percebe benefício médio inferiores em 
11,52% em relação ao dos homens. 

Quadro 36: Distribuição dos Pensionistas por Faixa de Beneficios 

Intervalo- RS "-"'-•· . População " Frequêncla Frequência Acumulada 

Até 1.556,94 o 0.00% 0.00% 
1.556.95 a 2.594,92 o 0.00% 000% 
2 594.93 a 5.189,82 12 63,16% 63,16% 
Acima de 5.189,82 7 36.84% 100 00% 

Total 19 100,00% 100,00% 
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Grãfico 11: Distribuição de Pensionistas por Faixa de Beneficios 
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A concentração dos valores percebidos pelos pensionistas encontra-se na 

terceira faixa, ou seja, 63,16% com beneficios de R$ 2.594,93 a R$ 5.189,82 e que 

apenas uma parcela, 36,84%, percebe beneficio superior ao teto do RGPS. 
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Anexo 2. Parâmetros e Base de Cálculo para os Fluxos de Caixa e Projeções 
Data Base da Avaliação Atuarial : 31/dez/15; 
N". de meses no cálculo do valor proporcional ao 1". ano (considerando ano de 13 meses): 13 meses. 

Quadro 37: Receitas 

·- ' Referência - ,_,. ~ . 
o o Base do Cálculo Mensal Alíquota Apurada Valor 13 meses '· 

R$183.819.319,90 11,00% R$ 262.861.627 46 
sentados R$64.051 28 11,00% R$ 91 593.33 

R$7.932.64 11.00% R$11.343 68 
R$163.619.319 90 16,55% R$ 395.487.266,76 
R$163.819.319,90 0.00% R$0,00 
R$183.819.319,90 0.00% R$0,00 

R$10.65003 RS 138.450 40 
R$0,00 

R$183.819.319,90 16.55% R$ 395.487.266,76 
R$ 395.487.266,76 

Quadro 38: Despesas 

Referéncla - .......... ' '. or- ... - .... .. 
Base de Cálculo Mensal Allquota Apurada •:, •: Valor 13 meses 

A sentadorias R$ 2.749.400,81 
Pensões R$ 1.229.059,00 

R$183.819.319,90 1,72% R$ 41 101.999,93 
R$183.819.319 90 0.00% R$ 0,00 

R$ 45.080.459,74 
R$ 3.978.459,81 

Quadro 39: Recursos Financeiros 

Valor em 31/12/15 R$2.445.318.008.38 
Valor em 31/12/16 R$2.580.188. 951.34 
Ganho financeiro R$134.870.942.96 

Avalll)Ç.ÕO Atuorlal 34 



D
iário da C

âm
ara Legislativa

N
º 131 Brasília, sexta-feira, 15 de julho de 2016

Página 162

Anexo 3. Projeções de Quantitativo de Participantes, Remuneração e Beneficios e Fluxo de Caixa do Fundo Previdenciário 

do Distrito Federal - DFPREV 

Anexo 3.a. Quantitativo de Participantes 
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Anexo 3.b. Remunerações e Beneficios 
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servKtotos ativos a'llmls. 
Beneficios Futuros dos Servidores Ativos Futuros: Onspesas com as aposentadonas, os aulÔUos (quanto estiverem contemplados no rol de beneficios do Plano) e as pensões decorrentes dos futuros 
servKIQ(OS ativos. 
Beneficios dos Aposéntados atuais: Despesas com os provéntos da$ aposentadorias c das pêtls6es <!acorrentes dos atu3is seMdofes aposentados. 
Beneficios dos Pcnslonlctas Atuals: Despesas com os proventos dos atuais pensionistas. 
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Anexo 3.b. Fluxo de Caixa 
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O fluxo descrito no quadro anterior é calculado seguindo os parâmetros abaixo: 

N• de Meses no Cálculo do 1• Ano: Proporcíonal 13 meses 

Contribuições do Ento: Receita resultante da apllcaçao do percentual apurado de contribuição do Ente para o Custo Normal (inclulda a tx. adm.) (+)Custo Suplementar. se houver, 

sobre a remuneração dos S·ervidores atrvos. 
Contribuições dos Participantes: Receha resultante da aplicação do percentual apurado de contribuição dos servidores abvos, dos aposentados e dos pensionistas aplicado sobre 

a remuneração dos servidores ativos e sobre os proventos que excedem o 1eto do RGPS 
Compensação Previdenciária: Projeção de receita estimada do COMPREV. 
Dívida para com o RPPS: Parcelas da dívida para com o RPPS. objeto de Termo de Confissão de Olvida. 

Total de Receita: Contribuições do Ente(+) Contribuições dos Participantes(+) Compensação Previdenciária(+) Dívida para com o RPPS. 
Benefícios com Aposentados e Pensionistas: Despesas cem Aposentadorias e Pensões. 

Auxillos: Despesa mensurada pela aplicação da alíquota apurada para Auxlllos sobre a remuneração dos servidores abvos. 
Diferença Receita- Despesas: Receitas(-) Despesas 

Ganhos de Mercado; Aplicação da taxa de juros de 6% a.a. (meta atuanal) sobre o valor do Ativo Financeiro informado. 
Saldo de Caixa: Valor dos Ativos F~nance1ros (+)Diferença(+) Ganhos de Mercado 

O quadro seguinte apresenta o cálculo destas contas para o primeiro ano: 

Avaliação Atuarial 46 



Diário da Câmara LegislativaNº 131 Brasília, sexta-feira, 15 de julho de 2016 Página 174

Anexo 4. Relatório Resumido da Execução Orçamentária - LRF Art. 4", § 2", 

Inciso IV - Fundo Previdenciário do Distrito Federal - DFPREV 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS- ANEXO DE METAS FISCAIS 
LRF Art. 4°, § 2°, Inciso IV, Alínea a (R$ 1,00) 

RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO 

EXERCÍCIO 
PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO 

Valor (a) Valor (b) Valor (c); (a·b) Valor (d) = (d Exerc. 
Anteriori + (c) 

2015 955.334 .802 53 3.471.323 94 951.863.478 59 3.483.207.636 40 
2016 793.389.423 67 45.080.459 74 748.308.963 93 4.231.516.600 33 
2017 881.931.065 53 53.306.455 04 828.624.610 49 5.060.141.210 82 
2018 1.020.611.426 22 70.039.848 61 950.571.577 61 6.010.712.788 43 
2019 1.352.141.226 43 86.814.411 63 1.265.326.814 80 7.276.039.603 23 
2020 1.522.891.690 86 111.146.714 07 1.411.744.976 79 8.687.784.580 01 
2021 1.704.131.744 11 135.041.322 47 1.569.090.421 64 10.256.875.001 66 
2022 1.902.222.028 46 161.730.314 71 1.740.491.713 75 11.997.366.715 41 
2023 2.110.187 .660 24 189.895.015 09 1.920.292.645 15 13.917.659.360 56 
2024 2.329.355.761 26 230.423.257 80 2.098.932.503 46 16.016.591.864 02 
2025 2.558.950.458 56 270.212.481 24 2.288.737.977 32 18.305.329.841 34 
2026 2.795.300.139 55 318.407.714 31 2.476.892.425 24 20.782.222.266 57 
2027 3.035.930.536 93 363.008.071 36 2.672.922.465 57 23.455.144.732 15 
2028 3.281.924.279 41 410.561.855 94 2.871.362.423 47 26.326.507.155 61 
2029 3.535.093.793 92 470.975.615 42 3.064.118. 178 50 29.390.625.334 11 
2030 3. 795.807.349 97 537.460.323 08 3.258.347.026 89 32.648.972.361 01 
2031 4.064.349.697 75 617.420.591 32 3.446.929.106 43 36.095.901.467 43 
2032 4.336.628.575 18 700.193.569 67 3.636.435.005 51 39.732.336.472 94 
2033 4.615.574.720 03 798.772.372 64 3.816.802.347 39 43.549.138.820 33 
2034 4 .898.020.607 96 905.103.880 71 3.992.916.727 25 47 .542.055.547 57 
2035 5.185.579.627 45 1.026.641.130 72 4.158.938.496 73 51.700.994.044 30 
2036 5.474.164.638 52 1.151.546.059 85 4.322.618.578 67 56.023.612.622 97 
2037 5. 766.666.850 27 1.298.217.367 16 4.468.449.483 11 60.492.062.106 os 
2038 6.060.446.705 99 1.456.500.171 75 4.603 .946 .534 24 65.096.008.640 33 
2039 6.360.425.686 73 1.629.649.802 20 4.730.775.884 53 69.826.784.524 86 
2040 6.663.814.303 45 1.819.895.958 31 4.843.918.345 14 74.670.702.870 00 
2041 6.970.091.372 55 2.021.115.210 74 4.948.976.161 81 79.619.679.031 80 
204 2 7.278.024.134 72 2.245.953.975 82 5.032.070.158 90 84.651.749.190 70 
2043 7.587.503.608 42 2.487.001.903 88 5.100.501.704 54 89.752.250.895 24 
2044 7.898. 569.291 13 2.726.603.635 76 5.171.965.655 37 94.924.216.550 61 
2045 8.211.971.976 82 2.973.609.055 46 5.238.362.921 36 100.162.579.471 97 
2046 8.527.673.769 12 3.219.841.186 28 5.307.832.582 84 105.470.4!2.054 81 
2047 8.845.378.341 61 3.468.316.252 82 5.377.062.088 79 110.847.474.143 60 
2048 9.166.973.808 56 3. 726.228.031 57 5.440.745.776 99 116.288.219.920 59 
2049 9.489.702.519 71 3.970.531.605 15 5.519.170.914 56 121.807.390.835 16 
2050 9.816.476.226 85 4.205.670.959 68 5.610.805.267 17 127.418.196.102 32 
2051 10.148.414.221 52 4.441.373.887 64 5.707.040.333 87 133.125.236.436 20 
2052 10.484.255.799,62 4.684.201.683 90 5.800.054.115 72 138.925.290.551 92 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS- ANEXO DE METAS FISCAIS 
LRF Art. 4°, § 2°, Inciso IV, Alinea a (R$ 1,0Ql 

RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO 

EXERCÍCIO 
PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO 

Valor (a) Valor (b) Valor (e}= (a-b) Valor (d) = (d Exere. 
Anterior} + {e} 

2053 10.824.164.174 14 4.934.965.366 58 5.889.198.807 56 144.814.489.359 48 
2054 11.167.156.421 35 5.190.324.501 95 5.976.831.919 40 150.791.321.278 88 
2055 11.514.263.312 06 5.449.455.290 81 6.064.808.021 25 156.856.129.300 13 
2056 11.865.643.549 68 5.711.039.694 14 6.154.603.855 54 163.010.733.155 67 
2057 12.218.898.931 15 5.954.605.420 27 6.264 .293.510 88 169.275.026.666 54 
2058 12.579.285.508 35 6.198.349.941 46 6.380.935.566 89 175.655.962.233 43 
2059 12.944.691.562 79 6.437.383.291 49 6.507.308.271 30 182.163.270.504 73 
2060 13.315.361.949 82 6.660.866.041 44 6.654.495.908 38 188.817.766.413 11 
2061 13.695.433.978 68 6.890.594.648 96 6.804.839.329 72 195.622.605.742 83 
2062 14.080.208.636 94 7.095.802 .884 50 6.984.405. 752 44 202.607.011.495 27 
2063 14.474.975.621 58 7.281.480.918 09 7.193.494.703 49 209.800.506.198 76 
2064 14.881.306.354 61 7.453.124.632 85 7.428.181.721 76 217.228.687.920 52 
2065 15.300.370.699 os 7.614.739.003 52 7.685.631.695 53 224.914.319.616 06 
2066 15.732.205.123 36 7.759.586.412 97 7.972.618.710 39 232 .886.938.326 45 
2067 16.181.062.314 22 7.909.992.728 12 8.271.069.586 10 241.158.007.912 55 
2068 16.641.832.977 61 8.027.617.838 12 8.614.215.139 49 249.772.223.052 os 
2069 17.123.952.525 99 8.143.723.970 13 8.980.228.555 86 258.752.451.607 90 
2070 17.624.014.007 28 8.245.071.490 42 9.378.942.516 86 268.131.394.124 77 
2071 18.146.207.369 12 8.337.390.764 55 9.808.816.604 57 277.940.210.729 34 
2072 18.689.250.381 18 8.401.572.882 59 10.287.677.498 59 288.227.888.227 93 
2073 19.261.169.489 77 8.466.277.913 98 10.794.891.575 79 299.022.779.803 72 
2074 19.857.702.118 28 8.504.561.719 79 11.353.140.398 49 310.375.920.202 21 
2075 20.486.381.311 70 8. 526.661.907 65 11.959.719.404 os 322.335.639.606 26 
2076 21.145.797.763 95 8.525.620.736 48 12.620.177.027 47 334.955.816.633 72 
2077 21.84 1.622.862 60 8.518.004.352 28 13.323.618.510 32 348.279.435.144 04 
2078 22.576.365.478 97 8.518.239.148 57 14.058.126.330 40 362.337.561.474 44 
2079 23.350.403.662 23 8.511.373.239 81 14.839.030.422 42 377.176.591.896 86 
2080 24.166.780.926 66 8.490.175.785 81 15.676.605.140 85 392.853.197.037 71 
2081 25.030.312.281 37 8.474.240.935 49 16.556.071.345 88 409.409.268.383 59 
2082 25.940.999.148 36 8.454.030.885 61 17.486.968.262 7 5 426.896.236.646 34 
2083 26.903.039.953 91 8.431.692. 758 69 18.471.347.195 22 445.367.583.841 56 
2084 27.919.011.125 64 8.412.638.322 55 19.506.372.803 09 464.873.956.644 66 
2085 28.992.849.535 40 8.406.495.560 49 20.586.353.974 91 485.460.310.619 57 
2086 30.123.455.416 73 8.388.552.173 15 21.734.903.243 58 507.195.213.863 15 
2087 31.319.235.295 57 8.378.310.866 89 22.940.924.428 68 530.136.138.291 83 
2088 32.580.574.873 58 8.371.098.987 80 24.209.475.885 78 554.345.614.177 61 
2089 33.911.344.901 37 8.363.040.106 44 25.548.304.794 93 579.893.918.972 54 
2090 35.316.398.445 33 8.364.306.442 35 26.952.092.002 98 606.846.010.975 52 
2091 36.798.248.602 29 8.370.484.527 04 28.427.764.075 25 635 .273.775.050 77 
2092 38.360.328.172 os 8.369.376.956 25 29.990.951 .215,80 665.264.726.266 56 

Ooffnlç6os. 
N' da Meses no Cálculo do 1• Ano· 13. 
Receitas Previdenciárias: Custo Normal apurado (lndurda a OL adm.), aplicado sobre a remuneraçao dos sei'Vidores ativos e 
sobre proventos que excedem o leto do RGPS . (Nêo constdera COMPREV e Receda de Custo Supfementar). (+) Ganhos de 
mercado. 
Dosposas Previdenciárias: Aposentadorias(+) Pensões (T)AuxiDos (•) Ta)ta de Administração do Plano. 
Resultado Previdenciário· Receitas Previdenclénas (·)Despesas Previdenciârias. 
Saldo Financeiro do Excrciclo: Saldo anterior (+}Receitas Previdendârias (·)Despesas Previdenciâria 
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Anexo 5. Relatório Resumido da Execução Orçamentária • LRF Art. 53°, § 1•, 

Inciso 11 ·Fundo Previdenciário do Distrito Federal • DFPREV 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
LRF Art. 53°, § 1°, Inciso 11 (R$1,00) 

RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FlNANCEIRO 
EXERCiCIO PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCICIO 

Valor (a) Valor(b) Valor (c)= (a·b) Valor (d) = (d Exerc. 
Anterlori + (c) 

2015 955.334.802 53 3.471.323 94 951.863.478 59 3.483.207.636 40 
2016 793.389.423 68 45.080.459 74 748.308.963 94 4.231.516.600 34 
2017 881.931.065 53 53.306.455 04 828.624.610 49 5.060.141.210 82 
2018 1.020.611.426 23 70.039.848 61 950.571.577 62 6.010.712.788 45 
2019 1.352.141.226 42 86.814.411 63 1.265.326.814 79 7.276.039.603 24 
2020 1.522.891.690 86 111.146.714 07 1.411.744.976 79 8.687.784.580 03 
2021 1.704.131.744 12 135.041.322 47 1.569.090.421 64 10.256.875.001 67 
2022 1.902.222.028 47 161.730.314 71 1. 740.491.713 76 11.997.366.715 43 
2023 2.110.187.660 23 189.895.015 09 1.920.292.645 14 13.917.659.360 56 
2024 2.329.355.761 26 230.423.257 80 2.098.932 .503 46 16.016.591.864 02 
2025 2.558.950.458 56 270.212.481 24 2.288.737 .977 32 18.305.329.841 35 
2026 2.795.300.139 55 318.407.714 31 2.476.892.425 24 20.782.222.266 59 
2027 3.035.930.536 93 363.008.071 36 2.672.922.465 58 23.455.144.732 17 
2028 3.281.924 .279 41 410.561.855 94 2.871.362.423 47 26.326.507.155 63 
2029 3.535.093.793 93 470.975.615 42 3.064.118.178 50 29.390.625.334 14 
2030 3. 795.807.349 97 537.460.323 08 3.258.347.026 89 32.648.972.361 03 
2031 4.064.349.697 74 617.420.591,32 3.446.929.106 42 36.095.901.467 45 
2032 4.336.628.575 18 700.193.569 67 3.636.435.005 51 39.732.336.472 96 
2033 4.615.574.720 02 798.772.372 64 3.816.802. 347 39 43.549.138.820 34 
2034 4.898.020.607 96 905.103.880 71 3.992.916.727 24 47.542.055.547 59 
2035 5.185.579.627 45 1.026.641.130 72 4.158.938.496 72 51.700.994.044 31 
2036 5.474.164.638 53 1.15 1.546.059 85 4.322.618.578 68 56.023.612.622 99 
2037 5. 766.666.850 27 1.298.217.367 16 4.468.449.483 11 60.492.062.106 11 
2038 6.060.446.705 99 1.456.500.171 75 4.603.946.534 24 65.096.008.640 34 
2039 6.360.425.686 73 1.629.649.802 20 4.730.775.884 53 69.826.784.524 88 
2040 6.663.814.303 45 1.819.895.958 31 4.843.918.345 14 74.670.702.870 01 
2041 6.970.091.372 55 2.021.115.210 74 4.948.976.161 81 79.619.679.031 83 
2042 7.278.024.134 72 2.245.953.975 82 5.032.070.158 90 84.651.749.190 73 
2043 7.587.503.608 42 2.487.001.903 88 5.100.501.704 54 89.752.250.895 26 
2044 7.898 .569.291 14 2. 726.603.635 76 5.171.965.655 38 94.924.216.550 65 
2045 8.211.971 .976 82 2.973.609.055 46 5.238.362.921 35 100.162.579.472 00 
2046 8.527.673.769 12 3.219.841.186 28 5.307.832.582 84 105.470.412.054 84 
2047 8.845.378.341 61 3.468.316.252 82 5.377.062.088 79 110.847.474.143 64 
2048 9.166.973.808 56 3. 726.228.031 57 5.440. 745.777 00 116.288.219.920 63 
2049 9.489.702.519 72 3.970.531.605 15 5.519.170.914 56 121.807.390.835 19 
2050 9.816.476.226 85 4.205.670.959 68 5.610.805.267 16 127.418. 196. 102 35 
2051 10.148.414.221 52 4.441.373.887 64 5.707.040.333 87 133.125.236.436 23 
2052 10.484.255.799 62 4.684.201.683 90 5.800.054.115 72 138.925.290.551 95 
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

LRF Art. 53°, & 1°, Inciso 11 IR$1,00) 

RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO 

EXERCICIO 
PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO 

Valor (d) = (d E~~rc. Valor (a) Valor(b) Valor (c)= (a·b) Anteriori + lc 

2053 10.824.164.174 14 4.934.965.366 58 5.889.198.807 56 144.814.489.359 51 
2054 11.167.156.421 36 5.190.324.501 95 5.976.831.919 41 150.791.321.278 92 
2055 11.514.263.312 06 5.449.455.290 81 6.064.808.021 24 156.856.129.300 16 
2056 11.865.643.549 68 5.711.039.694 14 6.154.603.855 54 163.010.733.155 71 
2057 12.218.898.931 14 5.954.605.420 27 6.264.293.510 88 169.275.026.666 58 
2058 12.579.285.508 35 6.198.349.941 46 6.380.935.566 89 175.655.962.233 47 
2059 12.944.691.562 79 6.437.383.291 49 6.507.308.271 30 182.163.270.504 77 
2060 13.315.361.949 82 6.660.866.041 44 6.654.495.908 38 188.817.766.413 15 
2061 13.695.433.978 68 6.890.594.648 96 6.804.839.329 72 195.622.605.742 87 
2062 14.080.208.636 94 7.095.802.884 50 6.984.405.752 44 202.607.011.495 32 
2063 14.474.975.621 57 7.281.480.918 09 7.193.494.703 49 209.800.506.198 80 
2064 14.881.306.354 62 7.453.124.632 85 7.428.181.721 76 217.228.687.920 57 
2065 15.300.370.699 os 7.614. 739.003 52 7.685.631.695 53 224.914.319.616 09 
2066 15.732.205.123 36 7.759.586.412 97 7.972.618.710 40 232.886.938.326 49 
2067 16.181.062.314 23 7.909.992.728 12 8.271.069.586 10 241.158.007.912 59 
2068 16.641.832.977 61 8.027.617.838 12 8.614.215.139 49 249.772.223.052 08 
2069 17.123.952.525 99 8.143. 723.970 13 8.980.228.555 86 258.752.451.607 94 
2070 17.624.014.007 29 8.245.071.490 42 9.378.942.516 87 268.131.394.124 81 
2071 18.146.207.369 12 8 .337.390.764 55 9.808.816.604 57 277.940.210.729 39 
2072 18.689.250.381 18 8.401.572.882 59 10.287.677.498 59 288.227.888.227 98 
2073 19.261.169.489 77 8.466.277.913 98 10.794.891.575 79 299.022.779.803 77 
2074 19.857.702.118 27 8.504.561.719 79 11.353.140.398 49 310.375.920.202 26 
2075 20.486.381.311 70 8 .526.661.907 65 11.959.719.404 os 322.335.639.606 31 
2076 21.145.797.763 95 8 .525.620.736 48 12.620.177.027 47 334.955.816.633 78 
2077 21.841.622.862 60 8 .518.004.352 28 13.323.618.510 31 348.279.435.144 10 
2078 22.576.365.478 96 8.518.239.148 57 14.058.126.330 39 362.337.561.474 49 
2079 23.350.403.662 23 8.511.373.239 81 14.839.030.422 42 377.176.591.896 91 
2080 24.166.780.926 65 8.490.175. 785 81 15.676.605.140 84 392.853.197.037 75 
2081 25.030.312.281 37 8.474.240.935 49 16.556.071.345 88 409.409.268.383 63 
2082 25.940.999.148 36 8.454.030.885 61 17.486.968.262 75 426.896.236.646 37 
2083 26.903.039.953 91 8.431.692.758 69 18.471.347.195 23 445.367.583.841 60 
2084 27.919.011.125 64 8.412.638.322 55 19.506.372.803 09 464.873.956.644 70 
2085 28 .992.849.535 40 8.406.495.560 49 20.586.353.974 91 485.460.310.619 61 
2086 30.123.455.416 72 8.388.552.173 15 21.734.903.243 57 507.195.213.863 18 
2087 31.319.235.295 57 8.378.310.866 89 22.940.924.428 68 530.136.!38.291 86 
2068 32.580.574.873 58 8.371.096.967 80 24.209.475.865 76 554.345.614.177 64 
2069 33.911.344.901 37 8.363.040.106 44 25.546.304.794 93 579.693.916.972 57 
2090 35.316.398.445 33 8.364.306.442 35 26.952.092.002 98 606.646.010.975 55 
2091 36.798.248.602 29 8.370.484.527 04 28.427.764.075 25 635.273.775.050 80 
2092 38.360.328.172 04 8.369.376.956 25 29.990.951.215 80 665.264.726.266 60 

Definições. 
N• de Meses no Cálculo do 1' Ano; 13 
Re-ceitas Previdenciárias: Custo Normal apurado (lncfuida a lx. adm.) , aplicado sobre a remuneração dos servidores atiYas e 
sobre provenros que excedem o teto do RGPS (+) Compensaçao Ptevidooclâria (+) Patc&la do divida da GDF para com o RPPS 
(+) Custo Suplementar apurado, sa houver(.-) Ganhos de Mércado 
Despesas Prev1denciárias: Apos.entadorias (•)Pensões ( t) Auxilios {+) Taxa de Administração do P1at1o. 
Resultado Previdenciário Receitas Prevldenciâri.as (-)Despesas Prev'denciãuias 
Saldo Flnaneélto do Excrcfcio: Saldo anlenot (+}Receitas Previdenciárias(-) Despesas PreVKfGnciánas. 
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Fundo Financeiro de 

Previdência - Seguridade 

Social 

Composto pelos servidores admitidos até 01 /jan/07 e beneficios gerados por 

estes servidores conforme Lei Distrital n• 769, de 30 de julho de 2008. Os beneficios 

deste Fundo serão financiados sob o Regime Financeiro de Repartição Simples 
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10 Perfil da População do Fundo Financeiro de Previdência- Seguridade Social 

1 O.a. Distribuição da População por Segmento 

A população do Fundo Financeiro de Previdência - Seguridade Social 

analisada, em termos quantitativos, está distribulda da seguinte forma: 

Quadro 40: Quantitativo da População Estudada por Segmento. Fundo Financeiro de 

Previdência· Seguridade Social 

Atlvos !c· : · . .J.!.pi§.!!!fi!+ MMfiMfi· 
61.518 40.976 9.391 

Atendendo ao que dispõe o artigo 40 da Constituição Federal, já com a 

redação ajustada pela EC n°. 41/03, transcrito a seguir, foram considerados nesta 
avaliação atuarial os servidores titulares de cargos efetivos. Dessa forma, quando, 

neste texto, mencionarmos o termo "servidores ativos", estaremos, na verdade, nos 

referindo aos servidores titulares de cargo efetivo. 

':4!1. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União. dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Munlclpios, lnclufdas suas autarquias e fundações, é assegurado regime de 

previdência de caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente 

público, dos seNidores ativos e inativos e dos pensionistas, obseNados critérios que 

preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo. 

§ 13. Ao seNídor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado em lei de livre 

nomeação e exoneração bem como de outro cargo temporário ou de emprego púbffco, 

aplica-se o regime geral de previdência saciar 

Analisando a composição da população de servidores do Governo do Distrito 

Federal vinculados ao Fundo Financeiro de Previdência -Seguridade Social, verifica-se 

que o total de aposentados e pensionistas representa uma parcela de 45,02% do 
grupo. Esta distribuição aponta para uma proporção de 1,22 servidores ativos para 

cada servidor aposentado ou dependente em gozo de benefício, conforme 
demonstrado no quadro a seguir. 

Quadro 41: Proporção entre Servidores Ativos, Aposentados o Pensionistas • Fundo 

Financeiro de Previdéncia ·Seguridade Social 

.... -~t~~~· •• : •, 
1 Atlvos ~.:.; 

., • ~ • :,1 • 

O gráfico seguinte demonstra a evolução da população de servidores 

aposentados e pensionistas do Governo do Distrito Federal vinculada ao Fundo 

Financeiro de Previdência - Seguridade Social prevista para as próximas décadas. Esta 
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previsão é realizada considerando as possibilidades de desligamento que o grupo está 
sujeito, quais sejam: beneficios, aposentadoria e invalidez. 

Gràfico 12: 
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~ importante considerar que à medida que o tempo passa, o número de 
participantes em gozo de benefício aumenta, alterando significativamente tal 

proporção. Entretanto, como este Fundo está fechado a novos ingressos, seu 

crescimento é limitado, tendendo a extinção após atingir determinado volume de 

despesas. 

10.b. Composição da Despesa com Pessoal por Segmento 

Quadro 42: Gasto com Pessoal por Segmento do Fundo Financeiro de Previdência • 

Seguridade Social 

Discriminação Folha Mensal • Quantidade Remuneração Média 

Servidores Ativos R$ 498.533.644,45 61 .518 RS8.103,87 
Servidores Aposentados R$ 346.248.138,02 40.976 R$8.45002 

Pensionistas R$ 55.353.426.01 9.391 RS5.894,31 
Total RS 900.135.208.48 111.885 RS 8.045,18 

Ob$. A despesa apresentada re~e-senta apenas os gGStos com remuneração e proventos de seMckwes 

Para o custeio do Fundo Financeiro de Previdência • Seguridade Social, o 
Governo do Distrito Federal, e os segurados, efetuam contribuições conforme descrito 

abaixo: 

• contribuições mensais dos servidores ativos: 11 ,00% calculados sobre a 

remuneração de contribuição; 

• contribuições mensais dos servidores aposentados e pensionistas: 11 ,00%; 

sobre a parcela das aposentadorias que excede o teto de benefício do 

INSS; 
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• contribuições mensais dos aposentados e pensionistas portadores de 
doenças incapacitantes: 11 ,00%; sobre a parcela das aposentadorias que 

excede o dobro do teto de beneficio do INSS e 

• contribuições mensais do GDF: 22,00% sobre a remuneração de 
contribuição dos servidores ativos. 

Este plano de custeio gera as seguintes receitas financeiras mensais:: 

Quadro 43: Receita de Contribuição do Fundo Financeiro de Previdência ·Seguridade Social 

Discriminação ,;; Base de Cillculo ,, • Valor da Base de Percentual de 
Receita Cálculo • Contribuição 

Servidores Ativos Folha de salários R$ 498.533.644,45 11.00% RS 54.838.700 89 
SeiVidores Valor que exce<le teto do INSS· 
aoosentados aposenlados R$ 154.881 223,52 11.00% RS 17.036.934 59 

Valor que exce<le teto do INSS • 
Pensionistas Pensionistas R$ 16.121.094,48 1100% RS 1.773.320,39 
GDF· CN Folha de salários R$ 498.533.644.45 22,00% R$109.677.401,78 
GDF-CS Folha de salãrios R$ 498.533.644.45 0,00% R$0,00 
Total Receita de 
Contribu~o R$ 183.326.357,65 
GDF • Txde 
Adminlstraçao Folha de salérios R$ 498.533.644,45 0,00% R$0.00 
Total de Receita R$183.326.357,65 

Ao confrontar receitas e despesas, constata-se o seguinte fluxo financeiro: 

Quadro 44: Resultado Financeiro do Fundo Financeiro de Previdilncia • Seguridade Social 

Discriminação • ·' : 1. ;"" ~ • .. .~ ~ • , Total ,.: . · 

Total de receita de contribuição R$183.326.357.65 

Total de despesa previdenciéna 
Aposentadorias e Pensões 

Auxílios l"l 
I R$ 401 .601 .564,031 R$410. 176.342.71 
I R$ 8.574.778.68 I 

Resultado (receitas ·desposas) IR$226.849.985,07) 

Resultado sobre folha salarial -45 50% 
Resultado sobre arrecadação ·123.74% 
(•) Correspoode à médta mensal das despesas com Auxihos, conforme vaJores tnronnados ã CAIXA. 
Fonte: Banco de dados 4isponibitil~do pelo GOF 
ElaboraçaG: CAIXA 

Considerando uma arrecadação de R$ 183.326.357,65, verifica-se a 

existência de um déficit financeiro mensal de 45,50% da folha de salários dos 
servidores ativos. 
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10.c. Resumo Estatístico- Fundo Financeiro de Previdência- Seguridade Social 

Quadro 45: Ativos 

. :: , ' ·, .. Discriminação . , Valores .. ~-

Populac;ão 61 .518 

Idade média atual 27 

Idade média de admissão no servlco oúblico 27 

Idade média de aposentadoria oro'etada 58 
Salário médio R$ 8.103,87 

Total da folha de salários mensal RS 498.533.644,45 

Quadro 46: Aposentados 

Quadro 47: Pensionistas 

Quadro 48: To tal 

Po ula ão 111.885 

Total da folha de salários e beneficios mensal R$ 900.135.208.48 

11 Patrimônio do Fundo Financeiro de Previdência -Seguridade Social 

O Patrimônio efetivamente constituído pelo RPPS (Ativo do Plano) é o 
valor utilizado para fazer face às Reservas Matemáticas calculadas (Passivo do Plano) 

e determinará se o Plano de Beneficios Previdenciário está equilibrado, deficitário ou 
superavitário. Esse patrimônio pode ser composto por bens, direitos e ativos 

financeiros. Esses ativos financeiros, conforme disposto no art.2° da Resolução CMN 

n• 3.922/2010, podem estar segmentados em Renda Fixa, Renda Variável e Imóveis 

(Fundos Imobiliários). 

O patrimônio constituído do RPPS em 31/dez/15, conforme informação dada 

à CAIXA, totalizaR$ 604.582.724,86 e é composto por Ativo Financeiro. 
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12 Custo Previdenciário- Fundo Financeiro de Previdência- Seguridade Social 

12.a. Modelo de Financiamento do Custo Previdenciário 

Para apuração do Custo Previdenciário do Fundo Financeiro de Previdência 

- Seguridade Social, foi utilizado o regime financeiro de Repartição Simples, onde o não 
há necessidade de formação de reservas financeiras para cobrir benefícios que 

ultrapasse o perfodo de um ano. 

Entretanto, para efeito de determinação do Custo Normal, replicou-se o 

resultado em termos percentuais já apontado no Fundo Previdenciário do Distrito 

Federal- DFPREV. 

12.b. Custo Normal 

Quadro 49: Custo Normal Total -Fundo Financeiro de Previdência- Seguridade Social 

CUSTO NORMAL-,.:, ' .. Custo Anual (R$) Taxa sobre a folha de ativos 

Aoosentadorias com reversão ao dependente R$1 .081.020.354,63 16,68% 

Invalidez com neversao ao dependente RS 373.950.086,70 5 77% 

Pensao de ativos RS 170.448.653,04 2 63% 

Auxilias R$111.472.122,90 1,72% 

CUSTO NORMA~ ANUAL LiQUIDO RS 1.736.891.217,28 26,80% 

Administracão do Plano R$0,00 0,00% 

CUSTO NORMA~ ANUAL TOTA~ R$1.736.891.217,28 26,80% 

13 Reservas Matemáticas 

o Fundo Previdenciário Financeiro é financiado pelo Regime Financeiro de 

Repartição Simples, em que as receitas e despesas devem se equilibrar dentro do 

exercício anual, não havendo necessidade de formação de reserva financeira para 

pagamentos posteriores a este período. 

Entretanto, para fins de preenchimento do Demonstrativo de Resultados da 

Avaliação Atuarial, calculamos os valores de reservas deste Fundo, utilizando-se como 
taxa de juros o percentual de 0,00% ao ano. 
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Quadro 50: Reserva Matemática ·Fundo Financeiro de Previdência ·Seguridade Social 

~ao 
RPPS como Compens.açao Previdenciãria e apfioou-se tal percentual sobre o Valor Presente de Beneffci05 Futuros do$ atuais 
ativos e aposentados . 
... O ativo financeiro do Plano foi Informado ~lo RPPS nas •tnformaçoes Complementares• rofetente a 31/dez/15 . 
..... Corresponde ao vator presente d.as conlribuições futuras do ent& público que tomaram como base a folha de salários. 

Para entendimento do quadro Reservas Matemáticas apresentamos as 

seguintes definições: 

• Valor Presente- corresponde ao somatório de pagamentos futuros que serão efetuados 

pelo Regime Próprio de Previdência Social, trazidos à data atual, descontados os juros 

acumulados em cada período e as probabilidades de decremento do grupo de 

servidores ativos, seja por morte, aposentadoria, invalidez, exoneraçao ou demissao; 

• RMB Concedido - corresponde ao somatório das reservas necessârias ao pagamento 

dos beneficios dos aposentados e pensionistas atuais descontadas as contribuições 
futuras que serão vertidas ao plano de previdência, tanto da parte patronal como da 

parte dos servidores; 

• RMB a Conceder- corresponde ao somatório das reservas necessárias ao pagamento 
dos beneficios de aposentadoria e pensão para os atuais ativos descontadas as 

contribuições futuras que serão vertidas ao plano de previdência, tanto da parte patronal 

como da parte dos servidores: 

• Reserva a Amortizar- corresponde ao valor necessârío para a amortização do déficit. 

Para estimar o valor presente do fluxo de Compensação Previdenciária, 

considerou-se que os valores a receber serão proporcionais a despesa corrente com 

pagamento de aposentadorias e que o valor presente total estimado de receitas deste 

encontro de contas é inferior a 10,00% do valor presente dos benefícios futuros 
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utilizado para cálculo das Reservas Matemáticas, partindo-se do pressuposto que 

atualmente o valor de receita deste encontro de contas com o Regime Geral de 
Previdência Social é de R$ 13.908.000,00 ao mês. 

13.a. Fluxo Financeiro 

A projeção do fluxo financeiro para este Fundo está apresentada no quadro 

seguinte. 

Quadro 51 : Fluxo Financeiro 

Ano Receitas Desposas , Diferença Ganho Financeiro Saldo . 

2016 2.598 272 815 84 5 332.292.455,27 -2.734 019.639,43 33.345.618,82 0,00 

2017 2.524.267 658 19 5.391.365.190,90 -2.867.097.532,71 000 000 

2018 2.395.828 530,51 5.786. 137.439,40 -3.390.308.908,89 0,00 0,00 

2019 2.203.674 278,29 6 422.346.505,88 -4.218 672.227.59 0,00 0,00 

2020 2.0€8.978.861.58 6 .825.436 321,48 -4.756.457.<39.90 0,00 0,00 

202 1 1.967.161.160.03 7 090.723 128,88 -5.123.561.968.63 0,00 0.00 

2022 1.864.771.987, 77 7 348.926 752.22 -5.484.154.764.45 0.00 0.00 

2023 1. 760.849.578,90 7 603.457 638,53 -5 842.608.059.63 0.00 0,00 

2024 1.659.327.757.15 7.838.555.052,05 -6.179 227.294,90 0.00 0,00 

2025 1.564.929.606.39 8 .035.954.421,54 -6.471.024.815.15 0.00 0,00 

2026 1.475.348.356.39 8 .204.206.882.48 -6.728.856.526,09 0,00 0.00 

2027 1.386.986.656,68 8 .358.466.939.36 -6.971.480.282.68 0,00 0,00 

2028 1.303.453.798.12 8 .482.701.954.50 -7.179.248.156,38 0,00 0,00 

2029 1.223.563.358,14 8 .584.440.959.16 -7.360.877.601.02 0,00 0.00 

2030 1.150 155.044,51 8 .650.967.842,17 -7 500.812.797.66 000 0.00 

2031 1.078.982.908 02 8 .693.096 752,90 -7 614.113.844,88 0,00 0 ,00 

2032 1.0 14 491.301,43 8 .707.606.425,31 -7 693.115 .123,88 0,00 0 ,00 

2033 955.296.588.29 8 693.885.241,1 1 -7 738.586.652,82 0,00 0 ,00 

2034 903.146.162,96 8.645.230.614,10 -7 742.084.451,14 0 ,00 000 

2035 856.763.350 74 8 .567 204.536,81 -7 710.441.18807 0 ,00 0,00 

2036 817.457.615,90 8 455 73-4.526,34 -7 638.276.910.44 0 .00 0,00 

2037 778.392 246,86 8.337 815.897,48 -7.559.423.650,62 0,00 0,00 

2038 743.054.499.49 8 200 412.489.33 -7 457.357.989,84 0 .00 0,00 

2039 710.969.999.30 8.045 SI• 296,80 -7.334.544.297.50 0,00 0,00 

2040 682.237.432,65 7.873. 117.343.66 -7.190.879.911.01 0,00 0,00 

2041 658.359.703 40 7.685.463.963,14 -7.029.104.259,74 0,00 0 ,00 
2042 631.982 708,99 7.488.075.166 46 -6.856.092.457.47 0,00 0,00 

2043 608.948.375 78 7.281.788.891,74 -6.672.840.515,96 0,00 0,00 

2044 586.582 852.30 7.069.374.256.00 -6.482.791 .403.70 0,00 0.00 

2045 565 151 328.88 6.849.881.412.05 -6.284.730.083. 19 0.00 0.00 

2046 544 446 670 94 6.624.160.158,35 -6.079.713.485.41 0,00 0 .00 
2047 524.290.755 81 6.392.912 887 73 ·5 868.622.131.92 0 ,00 000 

2048 504.087.763,04 6.158 446.294 72 -5.654.358 531,68 0 .00 0,00 

2049 483.788 869.98 5.920.932.139,67 -5.437.143 269,69 0.00 0 ,00 

2050 463.765 715,74 5.678.926.544,89 -5 215.160 829,15 0,00 0,00 

2051 443.669.957 16 5.433.849.6 16.11 ·4.990.179.658 95 000 000 

2052 423.396.344,58 5.186.259.047 16 -4.762.662.702,58 0,00 0,00 

2053 402.986.567 65 4.936.255.987,06 -4.533.269.399 41 000 0,00 

2054 382.419 729,32 4.684.329.013,19 -4.301.909.283,87 0.00 0,00 

2055 361 731.339 11 4 430.913 148,21 -4.069.181 Bll9 10 0,00 0,00 

2058 340.968.038.75 4 176.579 695 03 ·3.835 611.656,28 0,00 0,00 

2057 320 188.024,06 3.922.041.505,05 ·3.601 853.480,99 0.00 0,00 

2058 299.461.094,88 3 668.153.569.23 -3 356 692.474,35 0.00 0,00 
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Ano ,_ Receitas ~ · '~ Despesas r.. Diferença , Ganho Financeiro Saldo 

2059 278.867.973,92 3.415.904.674,62 -3.137.036.700 70 000 000 
2060 258.498.733.16 3.166.398.129,55 -2.907 899.396,39 0,00 0.00 
2061 238.451 .081.78 2.920.830.791,32 -2.682.379,709,54 0.00 0,00 

2062 218.827 780.57 2.680.461 395.80 ·2.461 633.615,23 0,00 0,00 

2063 199.733.621,14 2.446.573.554.29 -2.246.839.933,15 0,00 0,00 
2084 181.272.140.94 2.220.435.516,23 -2.039.163.375,29 0.00 000 
2065 163.542.278,70 2.003.259.199,95 -1 .839.716.921,25 0,00 000 
2066 146.635 299.13 1.796 162.523,48 ·1 .649.527.224.35 0.00 0,00 

2067 130.632 222,91 1.600137.924.23 -1 .469.505. 701,32 0.00 0.00 
2068 115.601 .631.46 1.416 025.468.04 · 1.300.423.836.58 0.00 0,00 

2069 101 .597.731,43 1 244 489.142,50 ·1.142.891 .411.07 0.00 0,00 
2070 88.658.887 87 1.085 998.887 85 ·997.339.999,98 0.00 0,00 
2071 76.800.835 34 940.820.934,75 -1164 014.099.41 0,00 0.00 
2072 68.046.626,06 809.017.168,66 -742.970.542,60 0,00 0.00 
2073 56.367.057,49 690.450.367,95 -1134.083.310,46 0,00 0.00 
2074 47.741.511,09 564.794.476,81 -537.052.965.72 0,00 0.00 
2075 40.129.302,70 491.551.147,89 -451.421 645 19 0,00 0,00 
2076 33.477.464,65 410.071 .570 32 -376.594.105 67 000 000 
2077 27.722.975,53 339.583 783.49 -311 860.807,96 000 000 
2078 22.795.234,43 279.222.984.10 ·256.427.749,67 000 000 
2079 18.618.675.42 228.063.551,01 ·209.444.875,59 0,00 000 
2080 15.115.352.63 185.150 711.32 -170.035.358,69 000 0,00 

14 Análises de Variações de Resultados 

A seguir, são analisadas as principais variações nas estatísticas e nos 

Custos e Reservas Matemáticas do Plano considerando esta avaliação atuarial e as 

dos anos anteriores. 

14.a. Variação nas Estatísticas do Fundo Financeiro de Previdência ·Seguridade 

Social 

Quadro 52: Variações do Quantitativo de participantes -Fundo Financeiro de Providencia. 

Seguridade Social 

Avaliação Atuarial 2014 I 63.422 42.284 8.611 
Avaliação Atuanal 2015 I 61.149 I 40.490 9118 
AvaliaçãoAtuaria12016 I 61.518 I 40.976 9.391 

Quadro 53: Variações dos Salários e Beneficios Médios- Fundo Financeiro de Prev idência. 

Segurid ade Socia l 

' Discriminação ; Ativos :;.. .. ·-- Aposentados Pensionistas 

Avallacao Atuarial 2014 R$7.249,87 R$ 7.674.15 R$ 5.468.78 
Avaliação Atuarial2015 R$7.954,90 R$ 8.284 48 R$5.645.20 
Avaliacao Atuarial 2016 R$ 8.103.87 R$ 8.450,02 R$ 5.894,31 
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Quadro 54: Variações das Folhas de Salários e Beneficios ·Fundo Financeiro de Previdência · 

Seguridade Social 

R$ 459.801 .288 03 R$ 324.493.887,94 R$ 47.091 .633,90 
R$ 486.433.957 35 R$ 335.438.546.64 R$ 51 .472.931.89 
R$ 498.533.644.45 R$ 346.248.138.02 R$ 55.353.426,01 

Dos dados dispostos nos quadros acima pode ser feita a seguinte análise: 

• aumento de 0,60% pontos percentuais no número de participantes ativos, 

369 servidores. Paralelo a isto, houve aumento do número de servidores 

aposentados, 486, e aumento de pensionistas, 273, que combinado com a 

variação dos valores médios de salâríos e benefícios resultou em redução 

em 3,07% no gasto com pessoal. 
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15 Parecer Atuarial 

Com a finalidade de garantir a cobertura financeira dos beneficios 

previdenciários, o Governo do Distrito Federal e seus servidores vertem contribuições 

mensais para um Fundo Previdenciário. 

Como prevê o artigo 73, § 1• e § 2•da Lei Distrita I n° 769, de 30 de julho de 

2008 transcrito a seguir, a massa de segurados está segmentada em dois grupos, a 

saber: 

Art. 73. O RPPS/DF será financiado mediante o regime financeiro de 

repartição simples de reseNas matemáticas e regime capitalizado, com a gestão de um 

fundo de natureza financeira e um fundo de natureza previdenciária, para coberta de 

beneficios previdenciários. 

§ 1• Fica instituído o Fundo Financeiro de Previdência - SEGURIDADE 

SOCIAL, com a seguinte destinação e características: 

1- destinado ao pagamento de benefícios previdenciários aos segurados que 

tenham ingressado no serviço público até 31 de dezembro de 2006, bem como aos que 

já recebiam beneficios nessa data e os respectivos dependentes; 

§ 2" Fica instituído o Fundo Previdenciário do Distrito Federal - DFPREV, 

com a seguinte destinação e características: 

I - destinado aos seNidores que tenham ingressado no seNiço público a 
partir de 1•de janeiro de 2007 e aos seus dependentes .. 

Diante da inexistência ou inconsistência de informações apresentadas nas 

bases de dados cadastrais encaminhadas pelo GDF, foram adotadas premissas 

técnicas que visam reduzir seus efeitos nos resultados da avaliação atuarial. Tais 

inconsistências estão relacionadas ao alto índice de servidores com tempo de serviço 

anterior igual a zero. 

O quantitativo de servidores casados informado na base de dados cadastrais 

foi considerado fora dos padrões e muito menor do que observamos nos bancos de 

dados cadastrais de outros entes públicos. Desta forma, como esta informação 

interfere diretamente no Custo Previdenciário, adotamos como premissa a proporção 

de casados observada em nosso histórico de bancos de dados .. 

Conforme informações dos representantes do RPPS, as contribuições 

normais vertidas ao Fundo Financeiro de Previdência - Seguridade Social estão 

definidas da seguinte forma: 
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• contribuições mensais dos servidores ativos: 11 ,00%, incidentes sobre a 

remuneração de contribuição; 

• contribuições mensais dos servidores aposentados e pensionistas: 11 ,00% 

sobre a parcela das aposentadorias que excede o teto de benefício do 

INSS; 

• contribuições mensais dos aposentados e pensionistas portadores de 

doenças incapacitantes: 11,00% sobre a parcela das aposentadorias que 

excede o dobro do teto de benefício do INSS; e 

• contribuições mensais do GDF: 22,00% sobre a remuneração de 

contribuição dos servidores ativos. 

As bases técnicas utilizadas foram eleitas pelo atuário responsável, sendo 

estas aderentes às caracterlsticas da massa de participantes: 

• taxa de juros reaf1 5 utilizada nas projeções contidas nesta avaliação foi de 

0,00% ao ano; 

• tábuas blométricas16 utilizadas foram escolhidas em função do evento 

gerador: 

• Tábua de Mortalidade de Válido (evento gerador sobrevivência)- AT -

2000; 

• Tábua de Mortalidade de Válido (evento gerador morte) - AT- 2000; (maie 

e femaie); 

• Tábua de Entrada em Invalidez - Wyatt-85- 1 O%; e 

• Tábua de Mortalidade de Inválidos- AT- 2000; 

• probabilidade de deixar um dependente vitalicio em caso de morte, cálculo 

da proporção de servidores casados, por idade, com base nas informações 

apuradas no banco de dados do GDF, utilizando esta proporção como fator 

de probabilidade; 

• crescimento salariaf17 considerado foi de 1,21% ao ano; 

• taxa de rotatividade18 considerada foi de 1% ao ano; 

• custo administrativo19 considerado neste estudo corresponde a 0,00% do 

total da remuneração dos servidores ativos do GDF; 

•5 Oa acordo com o art 9". da Portaria MPS n° 403/08, a taxa de juros reat do cálculo atuarial nao poderá exceder a 6% ao ano. 
" Conforme a:r1. so da Portaria MPS n.0 403108, poderêo ser utilizadas no célcukl atuarial quaisquer lâbuas. desde que não 
indiquem obrigações inferiores a etcançadas na referida Portaria 
11 De aoordo com o art 8° da Portaria MPS n.0 403/08, o crescimento da remuneraçao real apurado deverá apcesenlar uma 
elevação mfnima de 1% ao ano. 
' ' Confom1e o estabelecido no§ 1° do art. 7° da Portaria MPS n.0 403108, a taxa de rotatividade máxima petmillda é de 1% ao ano. 
" O art. 15° da Portaria MPS n°. 402108 estabelece que a taxa de administração não poderá exceder a dois jXIntos percentuais do 
vaiOf' 10181 da remuneraç:ao, proventos e pensões dos segurados vinculados ao regime pc6prlo de previdênc•a social, retattvamente 
ao exercicio financeiro anla:rfof. Nesle estudo consideramos que a despe$a administrativa será de 0,00% apenas sobre o total das 
remunetaçôes. 
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• Geração Futura: a cada servidor ativo que se desliga, outro toma seu 

lugar, com a mesma idade de ingresso e salário inicial daquele que se 

desligou. 

• Idade média de aposentadoria projetada 

• Não professor do sexo Feminino: 60 

• Não professor do sexo Masculino: 64 

• Professor do sexo Feminino: 55 

• Professor do sexo Masculino: 60 

• Principais estatísticas dos servidores ativos: 

• Qtdd - Mulheres: 40.926 

• Qtdd - Homens: 20.592 

• Sal- Mulheres (Anual): R$ 4.166.405.938,75 

• Sal - homens (Anual): R$ 2.314.531.439,14 

• Folha Salarial - FS (Anual}: R$ 6.480.937.377,89 

Para a utilização da taxa de crescimento salarial de 1 ,21% a.a., utilizou-se a 

estimativa da evolução salarial do servidor ativo a cada ano de serviço no GDF através 

do banco de dados recebido. Para tanto, estimou-se o crescimento salarial do servidor 

a cada ano de trabalho no GDF segundo um modelo de regressão que avalia a 

variação salarial em função do tempo de permanência no GDF, estimando-se um 

crescimento salarial inferior a 1,21%, motivo pelo qual considerou-se o crescimento real 

mínimo de 1 ,21% do salário, estabelecido pela Portaria n•. 403/2008. 

Da mesma forma que foi avaliado o crescimento salarial, avaliou-se também 

o crescimento de benefícios, considerando o tempo de recebimento de benefício de 

aposentadoria e o beneficio médio. Esta análise mostrou, segundo o estudo de análíse 

de regressão que o crescimento real do benefício é muito próximo de zero, sendo 

então considerado este parâmetro. 

Considerando as informações disponibilizadas pelos Gestores do Plano, a 

rentabilidade anual auferida pelo plano de benefícios foi de 13,90%, tomando como 

lndice de correção o INPC, não superando, então a meta atuarial que foi de 17,40%. 

Apesar de a rentabilidade ter sido inferior a meta atuarial, sugerimos a manutenção da 

meta atuarial para o ano de 2016, devendo ser revista na próxima avaliação atuarial 

caso persista dificuldade em atingir esta meta. 
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o patrimônio constituldo do RPPS em 31/dez/15, conforme informação dada 

à CAIXA, totalizaR$ 604.582.724,86 e é composto por Ativo Financeiro. 

A avaliação atuarial apurou que para o custeio do Plano de Beneficios é 
necessário que as contribuições dos servidores e do GDF somem 28,56% da folha de 

remuneração de contribuição dos servidores ativos, sendo a do servidor de no mínimo 
11%, conforme Lei n.O 10.887, de 21 de junho de 2004. 

Atualmente, estão vinculados ao Fundo Financeiro de Previdência • 
Seguridade Social 61 .518 servidores ativos com data de admissão até 01/jan/07, 

40.976 aposentados e 9.391 pensionistas, sendo os beneficios financiados pelo regime 

financeiro de Repartição Simples. 

A despesa previdenciária deste grupo evoluirá gradativamente, havendo, em 

determinado momento futuro a necessidade de aumento de participação financeira do 

GOF visto que à medida que o número de participantes ativos reduzir e o de 
aposentados e pensionistas aumentar, o valor da arrecadação com contribuição não 

será suficiente para cobrir as despesas correntes. 

No entanto, num segundo momento, esses gastos começarão a reduzir, 

fazendo com que o custo previdenciário passe a ser decrescente, reduzindo 

gradativamente até a completa extinção do grupo. 

Como o Custo Normal praticado atualmente é maior que o Custo 

Normal apurado na Avaliação Atuarial, sugerimos então, que seja mantido, como 

a seguir: 

• contribuições mensais dos servidores ativos: 11 ,00%, incidentes sobre a 
remuneração de contribuição; 

• contribuições mensais dos servidores aposentados e pensionistas: 11 ,00%; 

sobre a parcela das aposentadorias que excede o teto de beneficio do 

INSS; 

• contribuições mensais dos aposentados e pensionistas portadores de 

doenças incapacitantes: 11 ,00%; sobre a parcela das aposentadorias que 

excede o dobro do teto de benefício do INSS; e 

• contribuições mensais do GDF: 22,00% sobre a remuneração de 

contribuição dos servidores ativos. 

Este é o parecer. 

AvaJiaçào Atuarial 
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Miba 1.032 MTE/RJ 
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Anexo 6. Perfil da População do Segurados do Fundo Financeiro de 

Previdência - Seguridade Social 

Anexo 6.a. Estatísticas dos Servidores Ativos 

Como mencionado anteriormente, as variáveis estatisticas relacionadas a 
um grupo de servidores interferem diretamente na análise e nos resultados apurados 

em uma avaliação atuarial. Neste item, serão demonstradas, comentadas e 
comparadas as principais variáveis estatisticas relacionadas ao grupo de servidores 

ativos do Governo do Distrito Federal vinculados ao Fundo Financeiro de Previdência -

Seguridade Social, segmentadas da seguinte forma: estatística dos professores e dos 
"não professores". 

Quadro 55: Variáveis Estatisticas dos Servidores Ativos "Não Professores" • Fundo Financeiro 

de Previdência • Seguridade Social 

Discnminação F-!"' : '. Femlnino ~~xo-. · Masculina Total 

Pooulacao 23.231 15.823 39.054 
Folha salarial mensal R$ 171 .691.176,51 R$141 .088.451 ,20 R$ 312.779.627,70 

Salário médio RS 7.390,61 R$ 8.916,67 R$8.008,90 

Idade mini ma atual 28 27 27 

Idade média atual 49 51 50 
Idade máxima atuat 71 74 74 

Idade mini ma de admissão 18 18 18 
Idade média de admissão 28 27 28 

Idade máxima de admissão 60 58 60 
Idade média de aposentadoria projetada 60 64 61 

A distribuição por sexo dos servidores ativos "não professores", como pode 

ser observado no quadro anterior, aponta para um número maior dos servidores do 

sexo feminino, ou seja, 59.48% do total do grupo. Nota-se, ainda, outras características 

das servidoras "não professoras" do sexo feminino em relação aos servidores do sexo 
masculino, a partir das médias apuradas, quais sejam: remuneração média Inferior em 

17,11%, idade média atual menor em 2 anos e idade de aposentadoria projetada 

menor em 4 anos. 

Importante considerar neste estudo, a influência da variável "sexo'' na 

apuração do custo previdenciário, tendo em vista que, comprovadamente, a mulher 
possui uma expectativa de vida superior à do homem e permanece em gozo de 

beneficio previdenciário por maior período de tempo. Além disso, a atual legislação 

previdenciária estabelece requisitos diferenciados aos servidores do sexo feminino, 

exigindo deles um menor tempo de contribuição para aposentadoria, que é ainda mais 

reduzido quando se trata de servidores professoras. 
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O quadro seguinte sintetiza as principais características dos servidores 

professores para que sejam estabelecidas análises comparativas entre este grupo e o 

dos "não professores•. 

Quadro 56: Variáveis Estatísticas dos Servidores Ativos "Professores"- Fundo Financeiro de 

Previdência- Seguridade Social 

Discriminação Feminino • Masculino • Total 

População 17.695 4.769 22.464 

Folha salanal mensal R$ 148.801.588,01 R$ 36.952.428,74 RS 185.754.016,75 
Salário médio R$ 8.409.24 R$ 7.748,46 R$ 8.268,96 

Idade mlnlma atual 28 29 28 
Idade média atual 46 48 46 

Idade máxima atual 70 74 74 

Idade mínima de admissão 18 18 18 
Idade média de admissão 26 28 26 

Idade máXJma de admlssao 58 58 58 
Idade média de aposentadoria pro·etada 55 60 56 

Atualmente, a população de servidores do magistério do Governo do Distrito 

Federal vinculados ao Fundo Financeiro de Previdência - Seguridade Social 

corresponde a 36,52% do total dos servidores ativos deste grupo. Esta categoria possui 

características diferentes das demais, como, por exemplo, a sua distribuição por sexo, 

onde 78,77% do grupo são compostos por mulheres. 

O quadro seguinte demonstra as variáveis estatisticas dos servidores 

professores e "não professores" do Governo do Distrito Federal vinculados ao Fundo 

Financeiro de Previdência - Seguridade Social, de forma consolidada. 

Quadro 57: Consolidação das Estatísticas dos Servidores Ativos- Fundo Financeiro de 

Previdência - Seguridade Social 

Dlscrtmlnação Feminino Masculino ~ - Total 

Pooulacão 40.926 20.592 61 .518 
Folha salarial men.sat RS 320.492.764.52 RS 178.040.879.93 R$ 498.533.644 45 

Salário médio R$ 7 831 03 R$ 8.646.12 R$8.103.87 
Idade minima atual 28 27 27 
Idade média atual 48 50 49 

Idade máxima atual 71 74 74 
Idade mínima de admissão 18 18 18 
Idade médta de admissão 27 27 27 

Idade máxima de admissao 60 58 60 
Idade média de aposentadoria projetada 58 63 59 

Ante a consolidação dos dados, verifica-se que os servidores ativos do sexo 

feminino representam 66,53% do contingente total de servidores ativos. Relativamente 

às remunerações, verifica-se, ante as médias apuradas, que os servidores do sexo 

masculino percebem salários superiores em 10,41 o/o aos salários das servidoras. 
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Os quadros e gráficos seguintes demonstram as estatísticas dos servidores 

ativos, segmentadas por variáveis especificas relevantes ao estudo proposto. 

Quadro 58: Distribuição dos Servidores Ativos por Faixa Etária -Fundo Financeiro de 

Previdência ·Seguridade Socíal 

Intervalo r.. População ~~· · · · ... ·· Frcquêncla .. Frequêncla acumulada 

Até 25 o 0,00% 0,00% 

26a30 186 0,30% 0.30% 
31 a 35 2.358 3,84% 4,14% 
36a40 7.391 12 01% 16 15% 
41 a45 11.566 18 80% 3495% 
46a50 15.464 25.14% 6009% 
51 a 55 13.289 21.60% 81.69% 
56a60 7.132 11.59% 93.28% 
61 a65 2.983 4,85% 98,13% 
66 a 70 1.141 1 86% 99,99% 

Acima de 70 8 0,01% 100.00% 
Total 61.518 100,00% 100,00% 

Gráfico 13: Distribuição dos Servidores Ativos por Faixa Etária. Fundo Financeiro de 

Previdõncia • Seguridade Social 
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Quadro 59: Olstribulçao dos Servidores Ativos por Idade do Admissão • Fundo Financeiro de 

Previdência· Seguridade Social 

Intervalo -.~·· ,._ ,. · - População e Frequêncla Frequência Acumulada 

Até25 28.692 4664% 46,64% 
26 a 30 16.254 26.42% 7306% 
31 a35 9.281 15.09% 88,15% 
36 a40 4.583 7.45% 95,60% 
41 a45 1.861 3,02% 98.62% 
46a50 657 1.07% 99,69% 
51 a 55 159 0,26% 99.95% 
56a60 31 0.05% 10000% 

Acima de 60 o 0,00% 100.00% 
Total 61.518 100.00% 100,00% 
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Grã fico 14: Distribuição dos Servidores Ativos por Idade de Admissão -Fundo Financeiro de 

Previdência -Seguridade Social 
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A menor e a maior idade de admissão registrada no Fundo Financeiro de 

Previdência - Seguridade Social foram aos 18 e aos 60 anos, respectivamente, sendo 

que 88,15% do grupo foram admitidos até os 35 anos de idade. 

Ressalte-se que a idade média de admissão dos servidores públicos é uma 
variável que produz impacto importante na apuração do custo previdenciário de um 

GDF, já que, de acordo com a metodologia utilizada para apuração do custo, em um 

regime de capitalização, servidor e GDF devem juntos financiar o custeio do beneficio 

previdenciário entre a idade de admissão do servidor e sua aposentadoria. Desse 
modo, quanto mais jovem o servidor for admitido no serviço público maior será o tempo 

de contribuição para o regime previdenciário, minimizando o impacto no custeio do 
plano. 

O quadro seguinte foi elaborado com base nas faixas de contribuição 

atualmente praticadas pelo Regime Próprio de Previdência Social - RPPS, a fim de 
estabelecer um modelo comparativo com a remuneração dos servidores do GDF 

vinculados ao Fundo Financeiro de Previdência- Seguridade Social. 

Quadro 60: Distribuição dos Servidores Ativos por Faixa Salarial- Fundo Financeiro de 

Previdência -Seguridade Social 

"'-:. . ..., Intervalo ·R$ ~,) • ~ - População ~ 1 Frequência Frequência Acumulada 

Até 1.556.94 3 001% 0.01% 
1.556,95 a 2.594 92 321 0,52% 0,53% 
2.594.93 a 5.189,82 16.554 26.91% 27,44% 
Aa!T'a de 5 189,82 44.640 72,56% 100.00% 

Total 61.518 100,00% 100,00% 
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Gráfico 15: Distribuição dos Servidores Ativos por Faixa Salarial- Fundo Financeiro de 

Previdência- Seguridade Social 
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Observa-se que 72,56% dos servidores se situam na faixa salarial acima 

R$ 5.189,82 e que apenas uma pequena parcela, 0,01 %, percebe salário superior de 
R$ 1.556,94. 

Quadro 61 : Distribuição de Servidores Ativos por Tempo de Serviço no GDF 

Intervalo · População 't.' Frequência • , ' Frequõneia Acumulada 

O a S o 000% 000% 
6 3 10 6.034 9,81% 9.81% 
11 a 15 10.378 16,87% 26.68% 
16a20 12.041 1957% 46.25% 
21 a 25 17.895 29.09% 75,34% 
26 a 30 8.907 14.48% 89,82% 
31 a 35 4.983 810% 97.92% 

Acima de 35 1.280 2,08% 100,00% 
Total 61 .51 8 100 00% 100,00% 

Gráfico 16: Distribuição de Servidores Ativos por Tempo de Serviço no GDF 

20.000 r---------------------==o==~---r 100,00% 
18.000 
16.000 
14.000 
12.000 
10000 
8.000 
6.000 
4.000 
2.000 

80,00% 

60,0or. 

40,000'o 

2o,oor. 

o 1--"""'+ .............. '-+---L-+-'-"'-4-+--'-1-....... ..L..+--.....a-+--~ 0,00% 

"' o "' o "' o "' "' ... ... N N "" "" ... 
o .. .. .. .. .. "' "' .... "' .... "' .... 'C .... .... N N "" .. 

E 
- Frequêncla --Frequênáa Acumulada ·o 

<( 

Avaliação AtuarJal 69 



Diário da Câmara LegislativaNº 131 Brasília, sexta-feira, 15 de julho de 2016 Página 197

Percebe-se, ante o gráfico anterior, que 29,09% dos servidores ativos 
possuem entre 21 a 25 anos de tempo de contribuição no GDF. 

Quadro 62: Dístribuição dos Servidores Ativos por Idade Provável de Aposentadoria- Fundo 

Financeiro de Previdência -Seguridade Social 

Intervalo ...,...- t\. •• ;1 ".: Feminino .. ~. Masculino Total ' 

Até 50 anos 4 o 4 

51 a 55 17.247 695 17.942 
57 a 60 19.337 5.808 25.145 
62 a 65 2.903 12.902 15.805 
67 a 70 1.435 1.187 2.622 

Acima de 70 o o o 
Totat 40.926 20.592 61 .518 

Grãfíco 17: Distribuição dos Servidores Ativos por Idade Provável de Aposentadoria- Fundo 

Financeiro de Previdência -Seguridade Social 
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O gráfico acima reforça o anteriormente mencionado: os servidores do sexo 
feminino aposentar-se-ão mais cedo que os do sexo masculino, reflexo das regras de 

aposentadoria dispostas na atual legislação previdenciária. Verifica-se, também, que 

70,05% da população de servidores preencherão os requisitos necessários à 

aposentadoria integral até os 60 anos de idade. 

Quadro 63: Distribuição dos Servidores Ativos por Estado Civil- Fundo Financeiro de 

Previdência - Seguridade Social 

Categoria IM ... ..... t.•.,. - • -, ~ :1 • • População ~; . .., • . Freqüência r.::- -

Casados 34.434 55.97% 
Não casados 27.084 44,03% 

Total 61.518 100.00% 

A probabilidade de se deixar dependente vitalício em caso de morte foi 

calculada a partir da observação da freqüência de servidores casados agrupados por 
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faixa etária, ajustando-os por uma curva que mais se aproximasse da tendência que os 

dados indicam. 

Anexo 6.b. Estatlsticas dos Servidores Aposentados 

A seguir, detalharemos as principais informações cadastrais do banco de 

dados de aposentados. 

Quadro 64: Variáveis Estatísticas dos Servidores Aposentados 

Discriminação ~·.:. ~ •· · 1
• • · · . Feminino· .... ·;-:..~ , Masculino Total 

Quantidade de servidores 28.141 12.835 40.976 
Folha Salarial RS 227 253.050,35 R$ 118.995.087.66 RS 346.248.138.02 
Salãrío Médio R$ 8.075 51 R$ 9.271 14 R$ 8 .450.02 

Idade mínima 32 33 32 
Idade Média 66 70 67 

Idade máxima 102 110 110 

O quadro anterior revela que a distribuição por sexo dos servidores 

aposentados do Governo do Distrito Federal aponta para um número menor de 

aposentados do sexo masculino, 31 ,32% do contingente total. 

Estes servidores aposentados podem ser classificados por tipo de 

aposentadoria conforme a seguir: 

Quadro 65: Servidores Aposentados Agrupados por Tipo de Aposentadoria 

Aposentadoria L Estatística Quantidade Beneficio Total ' Beneficio Méd1o ldado Média 

Invalidez 
Masculino 1999 R$ 12.901.384,29 R$ 6.453 92 67 
Feminino 3156 R$ 15.970.507 77 R$ 5.060,36 61 

Tempo de Masculino 9926 RS 101.076.685 42 RS 10.183,02 71 
contribuiçao Feminino 23394 RS 204.594.172 75 R$ 8.745,58 66 

Idade 
Masculino 355 R$ 2.383.401 95 R$6.713,81 73 

Feminino 682 R$ 3.699.480 55 RS 5.424.46 70 

Compulsória 
Masculino 555 R$ 2.633.616 00 R$4.745,25 79 
Feminino 909 R$ 2.988.889 28 R$3.288,11 78 

Total 40.976 R$ 346.248.138.02 R$8.450,02 67 

Quadro 66: Distribuição de Servidores Aposentados por Faixa Etária 

Intervalo tti"' .. ~ Quantitativo ,.. · . ' FreqOéncla .. ,, ·' · Freqüência acumulada 

45a50 807 1.97% 1.97% 

51 a 55 2.699 6,59% 8 .56% 

56a60 6 .343 15,47% 2403% 

61 a 65 8 .534 20,83% 44,86% 

66a 70 8.019 19 57% 64.43% 
71 a 75 6 .902 16,84% 81.27% 

76a80 4.563 1114% 92.41% 

81 a85 2.078 5,07% 97.48% 

Acima da 85 1.031 2,52% 100,00% 

Total 40.976 100,00% 
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Gráfico 18: Distribu ição do Servidores Aposentados por Faixa Etária 
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No universo de servidores aposentados do GDF estão consideradas as 

aposentadorias voluntárias, as compulsórias e as por invalidez. 

Quadro 67: Distribuição dos Servidores Aposentados por Faixa de Beneficio 

Intervalo • R$ ,,. .. População , t Frequêncla Frequência Acumulada 

Até 1.556,94 612 1,49% 1,49% 
1.556 95 a 2.594,92 2.328 5,68% 717% 
2.594,93 a 5.189,82 9.293 22.68% 29,85% 
Acima de 5189 82 28.743 70,15% 100 00% 

Total 40.976 100,00% 100,00% 

Gráfico 19: Distribuição de Servidores Aposentados por Faixas de Valor de Benefício 

35.000 .-----------------------....,.~-----, 

30.000 

25.000 

20.000 

15.000 

10000 

5.000 

100,00% 

80.00% 

60.00% 

40,00% 

20,00% 

o .l-------==;:::::::::::;...:::=L-_,S; _ __:._""""'L----~___j-...J. o.oo% 

~ Poputaçao _._Frequência M.umuiDda 

Como pode ser observado no gráfico anterior, 70, 15% dos servidores 

aposentados percebem beneficios acima de R$ 5.189,82 e que apenas uma pequena 

parcela, 1 ,49%, percebe beneficio de R$ 1.556,94. 
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Anexo 6.c. Estatísticas dos Pensionistas 

Quadro 68: Estatisticas dos Pensionistas 

Discriminação "''·,-; •• "":• · Feminino Masculino TotaiM 
Populaça<> 7.787 1.604 9 .391 

Folha de Beneficios RS 46.325.604.38 R$ 9.027.821,63 R$ 55.353.426,01 
Benelfclo médio R$ 5.949,10 RS 5.628,32 RS5.894,31 

Idade mlnima atual 1 3 1 
Idade média atual 62 60 61 

Idade máxima atual 114 103 114 

O grupo de pensionistas do Governo do Distrito Federal está representado 
por 82,92% de mulheres, grupo este que percebe benefício médio superiores em 
5,70% em relação ao dos homens. 

Quadro 69: Distribuição dos Pensionistas por Faixa de Beneficios 

Intervalo· RS •. 1 População Frequência ~ · Froquêncla Acumulada 
Até 1.556,94 221 2,35% 2 35% 

1.556 95 a 2.594 92 932 9 92% 12,27% 
2.594 ,93 a 5.189 82 4 .480 47,71% 59,98% 
Acima de 5189,82 3 .758 40,02% 100.00% 

Total 9.391 100,00% 100,00% 

Grãflco 20: Distribuição dos Pensionistas por Faixa d e Beneficios 
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A concentração dos valores percebidos pelos pensionistas encontra-se na 

terceira faixa. ou seja, 47,71% com benefícios de R$ 2.594,93 a R$ 5.189,82 e que 

apenas uma pequena parcela, 2,35%, percebe beneficio de R$ 1.556,94. 
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Anexo 7. Parâmetros e Base de Cálculos para Fluxos de Caixa e Projeções • Fundo Financeiro de Previdência -

Seguridade Social 

Data Base da Avaliação Atuarial : 31/dez/15; 
N°. de meses no cálculo do valor proporcional ao 1•. ano (considerando ano de 13 meses): 13 meses. 

Quadro 70: Receitas 

Referência Base de Cálculo Mensal Aliquota Apurada Valor 13 meses 
R$498.533.644 45 11,00% R$ 712.903.11 1,56 
R 154.881.223,52 11,00% R$ 221.480.149 63 
R$16.121.094,48 11,00% R$23.053.165,11 
R$498.533.644,45 22 00% R$ 1.425.806.223,13 
R$498.533.644.45 0,00% RS 0,00 

SlO R$498.533.644.45 0,00% R$0,00 
R$13.975.734,43 R$ 181.684.547,57 

R$ 0,00 
R$498.533.644,45 22,00% R$ 1.425.806.223,13 

Contribui~ao Ente - CN ... Tx.Adm ... cs Atuarial R$ 1.425.806.223,13 

Quadro 71: Despesas 

Referência - Base de Cálculo Monsal Allquota Apurada Valor 13 meses 
osentadorias R$ 4.501 .225. 794,24 

Pensões R$ 719.594.538,13 
AuxOaos R$498.533.644 45 1,72% R$111 .472.122.90 
Des esas Administrativas R$498.533.644 ,45 0,00% R$ 0.00 
Total de Despesas 

A osentadorias + Pensões + Auxilias R$ 5.332.292.455 27 
A osentadorias + Pensões RS 5.220.820.332,37 

Quadro 72: Recursos Financeiros 
·m 

Valor em 31/12/15 R$604.582.724.86 
Valor em 31112/16 R$637.928.343,68 
Ganho financeiro R$33.345.618,82 
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Anexo 8. Projeções de Quantitativo de Participantes, Remunerações e Beneficios e Fluxo de Caixa 

Anexo S.a. Quantitativo de Participantes 
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Anexo 8.b. Remunerações e Beneficios 
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. _ com as aposentadooas. os auxílios e as pensões deCOfren1es dos servidores alivos atua15. 
Beneficios Futuros dos Servidores Ativos Futuro$: Oéspe$35 com as aposentadorias, os auxilies e as pensões dcCOfTcntes dos futllf'Os s.erw:lores ahvos. 
Beneficios dos Aposentados atuais: Despesas oom 0$ proventos das aposentadorias e das pensões dooorrentes dos atuais s&Mdcw'és aposentados­
B.onefícios dos Pensionistas Atuais: Despesas oom os proventos dos atuais pel1Sioni$la$. 
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Anexo 8.c. Fluxo de Caixa 
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O fluxo descrito no quadro anterior é calculado seguindo os parâmetros abaixo: 

N• do Mesos no Cãlculo do 1° Ano: Proporcional 13 meses 
Contribuições do Ente: Re<:eita resultante da aplicação do percentual apurado de contribuição do Ente para o Custo Normal (incluída a tx. adm.) {+) Custo 
Suplementar, se houver, sobre a remuneração dos servidores ativos. 
Contribuições dos Partlel.pantes: Receita resultante da aphcaçAo do percentual apurado de contribuição dos seiVidores ativas. dos apose-ntados e dos pensionistas 
aplicado sobre a remuneração dos servidores ativos e sobre os proventos que excedem o teto do RGPS. 
Compensação Previdenciária: Projeçlio de reoetta estimada do COMPREV. 
Olvida para com o RPPS: Parcelas da divida para com o RPPS. objeto de Termo de Confissão de Oivída. 
Total de Receita: Contribuições do Ente{+) Contnbuições dos Participantes(+) Compensação Prev•denciárla (+) Dív1da para com o RPPS. 
Beneficios com Aposentados e Pensionistas: Despesas com Aposentadorias e Pensões. 
Auxilias: Despesa mensurada pela aplicação da allquota apurada para Auxílios sobre a remuneração dos seiV1dores ativos. 
Diferença Receita ·Despesas: Receitas {-)Despesas. 
Ganhos de Mercado: Aplicação da taxa de juros de 6% a.a. {meta atuarial) sobre o valor do Ativo Financeiro Informado. 
Saldo do Caixa: Valor dos Ativos Financeiros (•) Diferença{+) Ganhos de Mercado 

O quadro seguinte apresenta o cálculo destas contas para o primeiro ano: 
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Anexo 9. Relatório Resumido da Execução Orçamentária - LRF Art. 4°, § 2°, 

Inciso IV - Fundo Financeiro de Previdência - Seguridade Social 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS- ANEXO DE METAS FISCAIS 
LRF Art. 4°, § 2° Inciso IV, Alínea a (R$ 1,00) 

RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO 
EXERCiCIO PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCICIO 

Valor (a) Valor(b) Valor (c) = (a·b) Valor (d) = (d Exerc. 
Anterior) +(c) 

2015 2.226.428.540 12 4.392.633.925 58 -2.166.205.385 46 -2.155.977.121 46 
2016 2.598.272.815 83 5.332.292.455 27 -2.734.019.639 44 o 00 
2017 2.530.440.363 18 5.384.738.713 02 -2.854.298.349 84 o 00 
2018 2.437.913.894 90 5.655.802.823 35 -3.217.888.928 45 o 00 
2019 2.331.824.142 96 5.971.015.308 83 -3.639.191.165 87 o 00 
2020 2.246.655.729 38 6.194.788.697 04 -3.948.132.967 66 o 00 
2021 2.158.300.984 20 6.421.202.082 64 -4.262.901.098 44 o 00 
2022 2.059.213.999 39 6.679.347.274 97 -4.620.133.275 58 o 00 
2023 1.958.650.338 30 6.932.557.609 46 -4.973.907.27116 o 00 
2024 1.855.516.491 30 7.184.752.977 08 -5.329.236.485 78 o 00 
2025 1.751.018.761 65 7.431.526.773 27 -5.680.508.011 62 o 00 
2026 1.649.915.439 07 7.653.736.527 41 -6.003.821.088 34 o 00 
2027 1.554.508.892 84 7.843.442.355 08 -6.288.933.462 24 o 00 
2028 1.463.937.690,88 8.002.127.569 66 -6.538.189.878 78 o 00 
2029 1.377.224.524 71 8.136.595.569 79 -6.759.371.045 08 o 00 
2030 1.292.509.084 52 8.252.588.025 15 -6.960.078.940 63 o 00 
2031 1.210.352.779 33 8.342.176.393 81 -7.131.823.614 48 o 00 
2032 1.134. 718.495 08 8.404.071.107 09 -7.269.352.612 01 o 00 
2033 1.063.036.715 78 8.442.351.275 76 -7.379.314.559 98 o 00 
2034 997.347.190 51 8.449.155.036 20 -7.451.807.845 69 o 00 
2035 936.713.661 11 8.428.806.161 56 -7.492.092.500 45 o 00 
2036 883.738.034 27 8.372.195.159 34 -7.488.457.125 07 o 00 
2037 836.645.959 60 8.286.580.106 89 -7.449.934.147 29 o 00 
2038 796.018.116 57 8.170.390.369 34 -7.374.372.252 77 o 00 
2039 756.232.109 36 8.045. 785.895 24 -7.289.553.785 88 o 00 
2040 720.019.306 62 7.902.431.853 36 -7.182.412.546 74 o 00 
2041 687.163.447 12 7.741.531.880 07 -7.054.368.432 95 o 00 
2042 657.675 .357 13 7.563.337.739 os -6.905.662.381 92 o 00 
2043 631.137.580 04 7.369.675.307 08 -6.738.537.727 04 o 00 
2044 606.150.341 27 7.166.154.021 92 -6.560.003.680 65 o 00 
2045 582.520.048 76 6.953.642.514 25 -6.371.122.465 49 o 00 
2046 559.517.202 78 6.735.017.227 19 -6.175.500.024 41 o 00 
2047 537.473.780 60 6.508.977.306 93 -5.971.503.526 33 o 00 
2048 516.157.427 07 6.276.406. 729 40 -5.760.249.302 33 o 00 
2049 495.384.631 64 6.037.996.922 04 -5.542.612.290 40 o 00 
2050 474.547.313 57 S. 796.113.705 63 -5.321.566.392 06 o 00 
2051 453.600.242 68 5.550.982.260 46 -5.097.382.017 78 o 00 
2052 432.935.077 32 5.301.214.136 55 -4.868.279.059 23 o 00 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS- ANEXO DE METAS FISCAIS 
LRF Art. 4°, § 2°, Inciso IV, Allnea a (R$ 1,00) 

RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO 

EXERCÍCIO 
PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO 

Valor (a) Valor(b) Valor (c): (a·b) Valor (d ) = (d Exerc. 
AnterlorÍ +(c) 

2053 412.206.105 18 5.048.416.945 12 -4.636.210.839 94 o 00 
2054 391.320.560 48 4.793.356.917 54 -4.402.036.357 06 o 00 
2055 370.340.430 92 4.536.367.484 04 ·4.166.027.053 12 o 00 
2056 349.265.070 77 4.278.211.553 61 ·3.928.946.482 84 o 00 
2057 328.153.473 46 4.019.511.747 7 1 ·3.691.458.274 25 0,00 
2058 307.075.527 os 3.751.437.511 84 ·3.454.360.984 79 o 00 
2059 286.116.841 60 3.504.697.377 11 · 3.218.580.535 51 o 00 
2060 265.356.168 84 3.250.518.601 63 ·2.985.152.432 79 o 00 
2061 244.924.672 54 3.000. 126.985 24 · 2.755.202.312 70 o 00 
2062 224.897.809 84 2. 754.814.291 39 -2.529.916.481 55 o 00 
2063 205.393.353 99 2.515.900.776 80 ·2.310.507.412 81 o 00 
2064 186.518.096 39 2.284.594.181 28 ·2.098.176.084 89 o 00 
2065 168.374.330 00 2.062.447.877 61 ·1.894.073.547 61 o 00 
2066 151.056.797 69 1.850.322.255 89 -1.699.265.468 20 o 00 
2067 134.649.988 61 1.649.352.268 99 -1.514.702.280 38 o 00 
2068 119.225.868 47 1.460.419.408 19 · 1.341.193.539 72 o 00 
2069 104.841.858 19 1.284.227.042 83 -1.179.385.184 64 o 00 
2070 91.539.281 16 1.121.281.350 56 -1.029.742.069 40 o 00 
2071 79.342.500 29 971.880 .757 10 · 892.538.256 81 o 00 
2072 68.258.806 69 836.114.572 82 -767.855.766 13 o 00 
2073 58.278.798 76 713.867.635 35 -655.588.836 59 o 00 
2074 49.377.179 88 604.830.082 23 · 555.452.902 35 o 00 
2075 41.514.084 56 508.513.593 38 · 465.999.508 82 o 00 
2075 34.636.854 64 424.273.149 85 · 389.635.295 21 o 00 
2077 28.682.282 69 351.334.511 95 · 322.652.229 26 o 00 
2078 23.579.117 37 288.824.909 26 ·265.245.791 89 o 00 
2079 19.250.729 35 235.805.694 95 ·216.554.965 60 o ao 
2080 15.617.763 37 191.304.832 02 -175.687 .068 65 o ao 
2081 12.600.569 30 154.346.671 58 ·141.746.102 28 o 00 
2082 10.121.272 98 123.977.318 69 ·113.856.045 71 o 00 
2083 8.105.478 90 99.285.489 40 -91. 180.010 50 o 00 
2084 6.483.536 18 79.418.017 17 -72.934.480 99 o 00 
2085 5.191.389 42 63.590.275 88 -58.398.886 46 o 00 
2086 4.171.124 74 51.092.867 68 -46.921.742 94 o 00 
2087 3.371.253 47 41.295.098 60 ·37.923.845 13 o 00 
2088 2. 746.804 51 33.545.ll0 61 ·30.899.306 00 o 00 
2089 2.259.301 35 27.574.594 28 ·25.415.292 93 o 00 
2090 1.875.542 51 22.987.337 56 ·21.110.694 95 o 00 
2091 1.572.851 50 19.265.144 87 ·17.693.293 37 o 00 
2092 1.327.636,86 16.262.466 06 ·14.934.829 20 o 00 

Oofinlç6os. 
N* do Masos no Cálculo do 1• Ano: 13. 
Receitas ProvldoneiArlas: Custo NormaJ apurado (indurda s tx. 3dm.). aplicado sobro a rcmunetação dos servidores aJtvos e sobre 
proventos que excedem o reto do RGPS. {Nao considera COMPREV e Receita de C...sto Suplementar); (+)Ganhos de Mercado. 
Despesas Previdenclârias· Aposentadorias{+) Pensoes (+)Auxilias (+)Taxa de Administração do Plano. 
Resultado Previdenciário: Receitas Prevldenclârias {·) Despesas Prévidenctárias. 
Saldo Flnancorro do Exorcíclo: Saldo anterior(+) Receitas Previdenciárias(·} Despesas Prev1denoátla 
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Anexo 10. Relatório Resumido da Execução Orçamentária - LRF Art. 53", § 1", 

Inciso 11 - Fundo Financeiro de Previdência- Seguridade Social 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
LRF Art. 53", § 1", Inciso 11 (R$ 1 ,00) 

RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO 

EXERCÍCIO 
PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO 

Valor (a) Valor(b) Valor (c) = (a·b) Valor (d) = (d Exerc. 
Anterior) + (c) 

2015 2.226.428.540 12 4.392.633.925 58 -2.166.205 .385 46 · 2.155.977.121 46 
2016 2.598.272 .8 15 83 5.332.292.455 27 -2.734.019.639 44 o 00 
2017 2.530.440.363 18 5.384.738.713 02 ·2.854.298.349 84 o 00 
2018 2.437.913 .894 90 5.655.802.823 35 ·3.217.888.928 45 o 00 
2019 2.331.824.142 96 5.971.015.308 83 -3.639.191.165 87 o 00 
2020 2.246.655.729 38 6.194.788.697 04 -3.948.132.967 67 o 00 
2021 2.158.300.984 20 6.421 .202.082 64 -4.262.901.098 44 o 00 
2022 2.059.213.999 39 6.679.347.274 97 -4.620.133.275 58 o 00 
2023 1.958.650.338 30 6.932.557.609 46 -4.973.907.271 16 o 00 
2024 1.855.516.491 30 7.184.752.977 08 -5.329.236.485 78 o 00 
2025 1.751.018.761 65 7.431.526.773 27 -5.680.508.011 62 o 00 
2026 1.649.915.439 07 7.653.736.527 41 -6.003.821.088 34 o 00 
2027 1.554.508.892 84 7.843 .442.355 08 · 6.288.933.462 23 o 00 
2028 1.463.937.690 88 8.002.127.569 66 -6.538.189.878 78 o 00 
2029 1.377.224.524 71 8.136.595.569 79 -6.759.371.045 08 o 00 
2030 1.292.509.084 52 8.252.588.025 15 -6.960.078.940 63 o 00 
2031 1.210.352. 779 33 8.342.176.393 81 -7.131.823.614 48 o 00 
2032 1.134.718.495 08 8.404.071. 107 09 -7.269.352.612 01 o 00 
2033 1.063.036.715 78 8.442.351.275 76 -7.379.314.559 99 () 00 
2034 997.347.190 51 8.449.155.036 20 -7.451.807.845 69 o 00 
2035 936.713.66111 8.428.806.161 56 -7.492.092.500 45 o 00 
2036 883.738.034 27 8.372.195.159 34 · 7.488.457.125 07 o 00 
2037 836.645.959 60 8.286.580.106 89 -7.449.934.147 29 o 00 
2038 796.018.116 57 8.170.390.369 34 -7.374.372.252 77 o 00 
2039 756.232.109 36 8.045.785.895 24 -7.289.553.785 88 o 00 
2040 720.019.306 62 7.902.431.853 36 -7.182.412.546 74 o 00 
2041 687.163.447 12 7.74 1.531.880 07 -7.054.368.432 95 o 00 
2042 657.675.357 13 7.563.337.739 os ·6.905.662.381 92 o 00 
2043 631.137.560 04 7.369.675.307 08 -6.738.537.727 04 o 00 
2044 606.150.34 1 27 7.166.154.021 92 -6.560.003.680 65 o 00 
2045 582.520.048 76 6.953.642.514 25 · 6.371.122.465 49 o 00 
2046 559.517.202 78 6.735.017.227 19 -6.175.500.024 40 o 00 
2047 537.473.780 60 6.508.977.306 93 -5.971.503.526 33 o 00 
2048 516.157.427 07 6. 276.406.729 40 -5.760.249.302 34 o 00 
2049 495.384.631 64 6.037.996.922 04 -5.542.612.290 39 o 00 
2050 474.547.313 57 5.796.113.705 63 · 5.321.566.392 06 o 00 
2051 453.600.242 68 5.550.982.260 46 · 5.097.382.017 78 o 00 
2052 432.935.077 32 5.301.214.136 55 ·4.866.279.059 23 o 00 
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
LRF Art. 53",§ 1", Inciso 11 (R$ 1,00) 

RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO 

EXERCICIO 
PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCICIO 

Valor (a) Valor (b) Valor (c) o (a·b) 
Valor (d) o (d Excrc. 

Anterlori + (cl 
2053 412.206.105 18 5.048.416.945 12 -4.636.210.839 94 o 00 
2054 391.320.560 48 4.793.356.917 54 -4.402.036.357 06 o 00 
2055 370.340.430 92 4.536.367.484 04 -4.166.027.053 11 o 00 
2056 349.265.070 77 4.278.211.553 61 -3.928.946.482 85 o 00 
2057 328.153.473 46 4.019.611.747 71 -3.691.458.274 25 o 00 
2058 307.076.627 os 3.761.437.611 84 -3.454.360.984 79 o 00 
2059 286.116.841 60 3.504.697.377 11 -3.218.580.535 51 o 00 
2060 265.366.168 84 3.250.518.601 63 -2.985. 152.432 80 o 00 
2061 244.924.672 54 3.000.126.985 24 -2.755.202.312 71 o 00 
2062 224.897.809 84 2.754.814.291 39 -2.529.916.481 55 o 00 
2063 205.393.363 99 2.515.900.776 ao -2.310.507.412 81 o 00 
2064 186.518.096 39 2.284.694.181 28 -2.098.176.084 90 o 00 
2065 168.374.330 00 2.062.447.877 61 -1.894.073.547 61 o 00 
2066 151.056.797 69 1.850.322.265 89 -1.699.265.468 20 o 00 
2067 134.649.988 61 1.649.352.268 99 -1.514.702.280 38 o 00 
2068 119.225.868 47 1.460.419.408 19 -1.341.193.539 73 o 00 
2069 104.841.858 19 1.284.227.042 83 -1.179.385.184 63 o 00 
2070 91.539.281 16 1.121.281.350 56 -1.029.742.069 40 o 00 
2071 79.342.500 29 971.880.757 10 -892.538.256 81 o 00 
2072 68.258.806 69 836.114.572 82 -767.855.766 13 o 00 
2073 58.278.798 76 713.867.635 35 -655 .588.836 59 o 00 
2074 49.377.179 88 604.830.082 23 -555.452.902 35 o 00 
2075 41.514.084 56 508.513.593 38 -466.999.508 82 o 00 
2076 34.636.854 64 424.273.149 85 -389.636.295 20 o 00 
2077 28.682.282 69 351.334.511 95 -322.652.229 26 o 00 
2078 23.579.117 37 288.824.909 26 -265.245.791 89 o 00 
2079 19.250.729 35 235.805.694 95 -216.554.965 60 o 00 
2080 15.617.763 37 191.304.832 02 -175.687.068 65 o 00 
2081 12.600.569 30 154.346.671 58 -14 1.746.102 27 o 00 
2082 10.121.272 98 123.977.318 69 -113.856.045 71 o 00 
2083 8.105.478 90 99.285.489 40 -91.180.010 49 o 00 
2084 6.483.536 18 79.418.017 17 -72.934.480 99 o 00 
2085 5.191.389 42 63.590.275 88 -58.398.886 46 o 00 
2086 4.171.124 74 51.092.867 68 -46.921.742 95 o 00 
2087 3.371.253 47 41.295.098 60 -37.923.845 13 o 00 
2088 2.746.804 61 33.646.110 61 -30.899.306 00 o 00 
2089 2.259.301 35 27.674.594 28 -25.415.292 93 o 00 
2090 1.876.642 61 22.987.337 56 -21.110.694 95 o 00 
2091 1.572.851 50 19.266.144 87 -17.693.293 37 o 00 
2092 1.327.636 86 16.262.466 06 -14.934.829 20 o 00 

D•flnlç~u. 
Na de Meses no Câlculo do 1° Ano: 13 

Receitas Previdenciárias· Cus:lo Normal apurado (inclulda a tx. adm.), aplicado sobre a remuneraçAo dos setvldores ativos e sobre 
proventos que excedem o teto do RGPS (+) Compcnsaçao Previdenciária(+) Parcela de divida da GOF para com o RPPS (")Custo 
Suplementar Clpurado, se houver. ( +) Ganhos de Merc&do. 
Despesas Prevldench\rlas: Aposentadorias(+) Pensões (+)Auxillos {+) Taxa de Admfnisuaçaodo Plano 
Resultado Prevtdenclflrlo RéCeitas: Prevldenclé:na.s (·) Oespe5as Prevldenclàrlas. 
Saldo Flnancelro do Excrcfclo Saldo anterior(+)Receitas Previdenciárias(·) Despesas Prevldenc:iârla 
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Anexo 13. Demonstrativo de Reserva Matemática (Portaria MPS n~ 916/03) -Todos os 

Participantes 
.. .. .. .. 

{,APF) li ATIVO · PLANO f1NAHCEIRO 604 582.724,86 
{APP) (21 ATIVO- PLANO PREVlDENClARIO 2.445,318.008.38 

PASSIVO 
2.2.1.2.1.00.00 {4) • {5) • {7)+ {8) • {9)+ {lO)+ {U) PROVISÕES MATEMÁTICAS PREVIOENCIARIAS 3.049.900.733,24 

3.9.7 .2.1.01.00 4 .. s 3 PLANO FINANCEIRO 000 
2.2.7 2 1.01.00 (4) PROVISÕES DE BENEFICIOS CONCEDIDOS 239 831.280.52 
2..2.7.2..1.01.01 ~ APOSENTADORIAS/PENSÕES/OUTROS BENEJ::ftiOS DO PlANO 113.203.821.079 07 
2.2.7 2 1.01.02 I )COHTRIBUI ÕES DOEI<TE 0,00 
2.2.7.2.1.01.03 H CONTRIBUIÇÕES 00 APOSENTAOO 4.711.919 . .073,78 
2.2.7 21.01.04 • COHTRIBU_IÇ_OES 00 PENSIONISTA 508.967.192.55 
2 2.? 2 t.Ol.OS H COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA Hl9.49l9n.ss 
2.2.7 2.1.01.06 PARCHAMENTO DE DÉBITOS PREVIDENCIARIOS o.oo 
2 2.7 2.1.01.07 H COBERTURA OE INSUFICJtNCIA FINANCEIRA 103.801.610.158,67 
2.2.7.2.1.02.00 s PROVlSOES DE BENEF(OOS A CONCEDER 364.751.444 34 
2.2.7.2.1.02.01 f•) APOSENTAOORIAS/PCNSÕES/OUTROS BENEFICIOS 00 PlANO IM.679.m 76 1,20 
2.2.7 2.1.02.02 · CONTRIBUI OES 00 ENTE 9.677.202.978.76 
2.2.7.2.1.02.03 ) CONTRIBUI ÕES 00 SERVIDOR 14.199.700.894,58 
2.2.7 2.1.02.04 · COMPENSA AO PREVIDENOARIA 6.S66.034.7S9,69 
2 27.2.1.02 os H PARCElAMENTO DE OtBITOS PREVIOENCIARtOS o.oo 
2.2 7.2.1.02.06 ·}COBERTURA DE INSUFICIENCIA FINANCEIRA 1S7 .87 L469.683,841 

3.9.7 2.1 02.00 7 '(8) - (9) 6 PLANO PREVIDENOÁRIO 1.787.23L902 93 
2.2.7.2.1.03.00 (7t PROVISÕES DE BENEFfOOS CONCEDIDOS 55 OS6.468.97 
2.2 7.2.1.03.01 • APOSENTADORIAS/PENSÕES/OUTROS BENEFICIOS DO PLANO S8.S3•.997,ll 
22 7.1 1.03.02 H CONTRIBUIÇQES DO E1m o 00 
2.2.7.1.1.03.03 · CONTRIBUI 0ES 00 APOSENTADO L2S6.3S7,60 
2.2.1.2.L03.04 • CONTRIBUI ÔES 00 PENSIONISTA 185.152,85 
2.2.7.2.1 03.05 (.) COMPENSAÇAO PREVIDENCIARIA 2.037.017 91 
2.2.7 2.1.03.06 (·)PARCELAMENTO OE O!BITOS PREVIDENCIARIOS 0,00 
2.2.7.2.1.04.00 8 PROVISÕES DE BENEFkiOS A CONCEDER 1.1.12.175 433,96 
2.2.72 1 04.01 (+)APOSENTADORIAS/PENSÕES OUTROS BENEFICIOS DO PlANO 9.292.970.269 14 
2.2.7 2.1.04.02 H CONTRIBUIÇÕES 00 (NTE 3.36S.218 6UA2 
2. 2.7 2.1.04,03 • CONTRIBUI ÕES 00 SERVIDOR 3.872.1.80.858,39 
2.2.? 2.1.04.04 H COMPENSA ÃO PREVIDENCIÁRIA 323.39S.365,37 
2.2.7 2.1.04.05 H PARCElAMENTO OE DE81TOS PREVIDENCIÁRIOS 0,00 
2.2.7 2.1.0S.OO (9 PlANO DE AMORn2Aç.\O o.oo 
2.l.7.2.l.OS.98 H OUTROS CREDITOS 0,00 
2.2.7 2.1.06.00 10 PROVISOES ATUARIAIS PARA AJUSTES DO PLANO f iNANCElRO o.oo 
2 2 7 2.1.06 OI 1•1 PROVISÃO ATUARIAl PARA OSCILAÇÃO DE RISCOS o.oo 
2.2.7.2.1.07.00 (11) PROVISOES ATUARIAIS PARA AJUSTES 00 PLANO 658.086. 105,45 
2.2.7.1.1.07.01 (•) AJUSTES DE RESULTAOO ATUARIAl SUPERAVITÁRIO 211.278.129,72 
2.27.2. L.07,02 • PROVISÃO ATUARIAl PARA OSCILAÇÃO DE RISCOS 446.807 975,7) 
2.2.7.2.1.07.03 (~)PROVISÃO ATUARIAL PARA BENEFfCIOS A REGULARIZAR 0,00 
2.2.7.2. 1 07.04 (-+)PROVISÃO ATUARIAl PAAA CONn NGt NCIAS DE Bt:NF.FfCIOS 000 
2.2.7.l.L07.98 I•) OUTRAS PROVISÕES ATUARIAIS PARA AJUSTES 00 PIANO 0.00 

SlfUA ÃO ATUARUU. 0,00 
1 • {41· 1SJ · (10) PlANO FINANCEIRO · EQUIÚBRIO 0,00 

(21 · (7).(8). (9).(11) PlANO PREVlDENC1ÁRIO · EQUIÚ8RIO 0,00 
NOTAS EXPUCATIVAS: 
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Anexo 14. Inconsistências dos Bancos de Dados 
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ANEXO X 
LEI OE DIRETRIZES ORÇAMENTÂRI.o\S 2C17 

.\NEXO OE METAS FlSCAIS 
ILRF. an, 4•. § 2". WICISO IV. eliroee"a•j 

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁFtiAS 00 REGIME PRÓPRIO DE PREVIOtNCIA DOS SERVIDORES 

~ 2013 2014 

R~~~tr~~~~~~~:IAS • RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIAS) (lf 156065t.S12.7~ 1 .9~9.794 565.2~ 

t560.65t512.7• 1.949.794.S6S.24 
Recell.a de Con1nbuiÇÕe$ IJo& Segurado& t.295.7J0.976,S2 1.4.114.550.889,17 
~50õ11Civil 1.104.508.456.21 1.2:38.444954, 10 
Pcuoat~r 191.222.520.31 206.105.935,07 

Outras Reoe:nas de CMtnbuiÇ6es 
Receita Pethmonial 9-&.307.057.4$ »3.554.359.13 
Reeelta de SeMÇOs 
01.111'3S Aeee-Aas CC~tremes 166.613.478,77 171.689 316,94 

Compensação Prc-.,dGnciâria do RGPS pata o RPPS 166.459.655,61 171.561.141.34 
Oulra• Roçci1ils Correnle$ 1S3.823 16 128. 175,60 

RECEITAS DE CAPITAL 
Allen~ de Bcnt, Olre•tos e AIIYO& 
Amorl12aç.Ao de Empre~tlmos 

Outras Rcc;ell.as óo Caphal 
H DEOUÇOES DA RECEITA 

RECEITAS PREVIOENCIÁR.LA.S • RPPS (INTRA·ORÇAMENTÁAIAS) (l i} 333,708.343.85 <117.507 378.46 
RECEITAS CORRENTES 333.706.343 as 417,507 378,.8 

Receita de Cor!ln~ 333.707 207.54 417,3H on,u 
Palron~l 333.707.207.54 417.3 ltOn,tt 

Pc550011Civil 333.707.207,54 4 17.3\l 077,t1 
PoNo.l Miltar 

Cobertura do Oêtíc11 Aluanel 
Regim. de 06bdos e P arcetamen1os 

R«.eit.l Petnmoll$êlll 
Receita de ~s 
Outras Recedas Cor-renses 1.136.31 196.301,35 

RECEITAS OE CAPITAL 
- oeoucoes DA RECEITA 

TOTAL DAS RECBTAS PREVIOENCI IAS UI-= +li 1 894 359.856,59 2.367.30U~4-3 70 

RS1.Cl0 

2015 

1.138 033.508,75 
2. 13ti.033.50a,75 
1.561.662.287,16 
1.329.450.448,45 

232..211.8-38,71 

395.542.3.$8,19 

180.828.863.•0 
180.812.S4S,21 

16,318,19 

1899.11079'9.13 
1,899,110 . 799,13 
1.891.072.000.90 
1.89$.072.000.90 
1.899.072.000,90 

38.798.2'3 

4-.037.14-4.307 88 
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DESPESAS 2013 2014 2015 

O~i~~~ ~~~IOENCIARIAS 1.381.632.2~.47 1.580.565.369,&4 5.723.355.744_01 
1.331.632.244,417 1.5M.565.3&9,68 5,713 161.320 30 

ApoMtJI-adoriN 1.013.113.a38,10 1, 1418.545 272,49 4.971.530.6412.$4 
Pensões 3&7. 118. 130,91 430 612.713,50 738.284.419,14 
OutrO$ BenefiCIOs P1ev1denc•in04 1.400.275,4 6 1.407 383,.29 3 296.258_32 

PESSOAL MILITAR 10 194,423,71 
RefOrma s 114,181,47 
P•niÕt:l 5 080242.,24 I 
CultoS BcneftQQ$ Pr•Ytdonc•ãnos • I 

DESPESAS PREVIOENCIARIAS • RPI'S (INTRM>RÇAMENTAAIAS) (V) 
ADMINISTRAÇÃO 

Oespeus Corrente-~ 
OeSDeS.a:! de Ca ai 

TOTAl DAS DESPESAS PREV10ENC1 RiAS VI = IV • 1.381.$)2.24<1 47 1 580,565.369 68 5.723,355,744 01 

IRESUL!ADO PREVIDE!:!:!aÃR!Q iY.!U . i"!- VIl I 512..721.612 121 786.736.574 021 -1.686.211.436 13 

PORTES DE RECURSOS PARA0 RECIME PRÓPRIO DE PREV D~NCtA DO SERV O~ 2013 2014 2015 

TOTAL OOS APORTES PARA O RPPS 
Plano Financeiro 3.27 1.05-4.770,81 

Reo::Uf$0$ par.:a Cobertur.~ de lft;uficiê-nc.iôlll$ Aoa~as 3.27 1.0$4.770,81 
Recursos p:ma formaçio de RC$orva 
Oultos Aportes ~ra o RPPS -

Plana Pte'IKicnoa'IO 
Recursos p•r:a Cobenunt de O.fiÇII Rl'anco•ro 
ReeutsOs par%'! Cobel1uta dto 06ficlt Atvori;t.l 
Oultos A.,0nes pata o RPPS 

RESERVA OR AMENT ~ 00 RPPS 
BENS E DIREITOS DO RPPS 

i!Xiift llir:tí . •u•·•-• ..... r ....... u. n.. .. .,...,.-•• 11r...r.: ........ ~7n?M.<il??m _. 'l.?f'l?l\6...1~ II>D~ti.nl:" M.t'I"I'N\"'1""~ 'Ciw.I'Jo ... i' . 
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO DISTRITO FEDERAL 

CÁLCULOS CnMr>l -DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO RPPS 

OUTROS 

331909100 • Sentenças Judiciais 
3319! )esoesasde Exercicios ""terlores 

rota 

- lnabvos ·;.vos .. , 
Jespesas de Exercícios ~nteriores 

- lnabvos • ;rviS ,., 

OESP. INATlVOS E PENSIONISTAS DO DF-CNE'S PM/CBMOF 

331900100 ·Aposentadoria e Reformas 
331900300 · Pensões 
331909100- Senten ·as JudiC>aos 
331909200 - Despesas de Exerclclos Amertores 
331909400 ·Indenizações e Restituições TrabalhlStas 

Total 

RESUMO DAS DESPESAS 
Despesas de aposentadorias e pensão · pessoal civi1 
Despesas de inativos e pensionistas do DF·CNE"s PMICBMDF 
Outras Despesas Administrativas 
Total Despesas· Balancete Cont.ábJI em 31/12 
Balancete Contãbll em 31 /12 
Diferença Apurada 

RESPONSÁVEl 

2012 2013 
45.64 08.9: 

5 614,70 138 38 

152.96 

20U 2013 
27 569.802.30 29 435.656,58 
5.396.065.57 5 793.835.83 

0.00 o.oo 
53 482.96 6.685.37 

0,00 0,00 

33.019.350,83 35.236.177,78 

2012 2013 
1.452.404.657,60 1 381 .632.244,47 

33.019.350 83 35.236.177,78 
20.243.356,53 20.915.998,35 

1 505.667.364.96 1 437.784.420 60 
1.505.667.364,96 I 437.784 420.60 

0,00 0,00 

2014 
250.51 

140 '.38 

16 ~ '.48 

2014 
27.357.508 06 
4.977185.25 

0,00 
0.00 
0,00 

32.334.693,31 

2014 
1 580.565.369.68 

32.334.693.31 
30.063.580,54 

1.642.963.643.53 
I 6-42 963.643.53 

0,00 
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ANEXO XI 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS· 2017 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

(LRF, art. 4°, §2•, Inciso V) 

PROJEÇÃO DA RENÚNCIA DE ORIGEM TRIBUTÂRIA 
PARA OS EXERCÍCIOS DE 2016 A 2020 

1) PROJEÇÃO DA RENÚNCIA DE ORIGEM TRIBUTÂRIA-SUBSECRETARIA DA RECEITA 

Com vistas a subsidiar a elaboração do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias (PLDO) para o 
exercício financeiro de 2017, o presente estudo apresenta a projeção dos beneficios tributários, 
administrados pela Subsecretaria da Receila da Secretaria de Estado de Fazenda, para os exercícios de 
2017 a 2020, utilizando-se da metodologia exposta a seguir. 

METODOLOGIA 

1. Inicialmente, o trabalho tomou por base o cenário legal da projeção dos beneficios tribulários 
para o PLOA/2016 e considerou a manutenção e prorrogação das leis e convênios 
ICMS/CONFAZ constantes do referido cenário por todo o período do próximo quadriênio. 

2. O cenário legal foi em seguida ajustado de forma a considerar as premissas estabelecidas 
por meio do Memorando n' 59/2016- GAB/SEF, para fins de cálculo das estimativas. 

3. Para os itens com registro de fruição no exercício de 2015, a projeção para 2017 a 2020 
consistiu na atuallzaçêo monetária dos valores realizados em 2015. A utilização dos valores 
dos beneficios tributários concedidos para sua projeção justifica-se pela expectativa de que 
parte dos beneficios atualmente vigentes ainda estará em vigor nos exercfclos seguintes, 
assim como pela contribuição que uma série histórica oferece na modelagem do 
comportamento de uma variável. Assim, são considerados na análise os beneficios 
concedidos e registrados pelas unidades da Subsecretaria da Receita da Secretaria de 
Estado de Fazenda ao longo de 2015, por meio de Atos Declaratórios, Despachos de 
Reconhecimento e de alterações de oficio em sistemas do órgêo. 

4. Para os itens cuja apuração de realização é efetivada indiretamente, por meio de estimativas, 
a previsão funda-se na atualização monetária dos valores constantes da projeção dos 
beneficios tributários elaborada para o PLON2016. 

5. Para os benefícios sem registro de fruição ou estimativa para 2016, os valores foram 
calculados a partir de informações dos cadastros de conlribuintes da Secretaria de Estado de 
Fazenda, bem como das informações econômico-fiscais disponfveis nos livros fiscais 
eletrônicos e outras declarações prestadas pelos contribuintes. Diante da Indisponibilidade 
destes dados, são feitas consultas a outros órgãos públicos e entidades de dineito privado. 

6. Na impossibilidade da coleta de informações, nas formas descritas nos itens 3 a 5, ou nos 
casos em que se constata a ausência absoluta de fruição (realização igual a zero), a 
estimativa considerada corresponde ao menor valor realizado em 2015 para tributo de 
mesma natureza, atualizado monetariamente (ICMS= R$ 14.228; IPVA =R$ 2.119; IPTU, 
ITBI e ITCD = RS 27.054, TLP = RS 600 para 2017). 

7. A atualização monetária referida nos itens anteriores se deu pela aplicação de lndices 
médios estimados, construidos com base na expectativa do mercado financeiro para a 
variação do INPC/IBGE para os exercfcios de 2017 a 2020 ' . 

1 Conforme Relatóno Focus do d•a 08/04/2016, disponlvel em https:/lwww3.bcb.qov briexoectabvas/pubhco/ consultai 
seneestatlstlcas os percentuais considerados foram: 7,48% para 2016, 6,06% para 2017, 5,29% para 2018, 4,81% para 
2019 e 4,64% para 2020. 
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INPCIIBGE - ÍNDICES MÉDIOS ACUMULADOS 

2019 2020 
1 3298 1 3925 

RESULTADOS 

Os valores previstos para os beneficios do ICMS, ISS, IPVA, IPTU, ITBI, ITCD, TLP e Multas e Juros 
encontram-se nos demonstrativos anexos, classificados por natureza da desoneração (isenção, redução de 
base de cálculo ou de aliquota, anistia, crédito presumido e remissão), com breve descrição e fundamento 
legal 

Assim, a projeção da renúncia totalizou RS 1.818,7 milhões para 2017, R$ 1.909,8 milhões para 
2018, RS 2.002,1 milhões para 2019 e R$ 2.095,0 milhões para 2020, conforme tabela a seguir: 

PROJEÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA TRIBUTÁRIA - 2017 a 2020 

Valores cor t s rene em R$1 00 
CONSOLIDADO 

TRIBUTO 2017 2018 2019 2020 
ICMS 1. 505.629.414 1.590.325.466 1.670.283.395 1.749.074.554 
ISS 52.108.095 53.956.020 56.668.805 59.342.005 

IPVA 2 10.620.978 222.497.273 233.683.927 244.707.342 
IPTU 19.371.961 20.464.289 21. 493.187 22.507.071 
ITBI 7.952.833 8.401 .270 8.823.667 9.239.900 
ITCD 3.620.773 3.796.359 3.987.231 4.175.318 
TLP 2.193128 2.316. 792 2.433.274 2.548.058 

Multas e uros 17.272.285 8.056.877 4.751.645 3.399.122 
TOTAL 1.818.769.468 1.909.814.346 2.002.125.131 2.094.993.369 
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2) RENÚNCIA TRIBUTÁRIA A CARGO DA AGÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO- AGEFIS. 
RECEITAS: TFE e TEO. 

Com vistas a atender ao disposto no art. 4°, §§ 1°, 2° e 3°, V, da Lei Complementar n• 101, de 
04/0512000 (lei de Responsabilidade Fiscal - LRF) e subsidiar a elaboração do Projeto da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício financeiro de 2017, este estudo apresenta a projeção da renúncia das 
receitas de origem tributária, da espécie Taxa do Poder de Polfcia, de competência da Agência de 
Fiscaliuu;Ao do Distrito Federal, para os exercícios de 2017 a 2020, utilizando-se a seguinte metodologia: 

1. Inicialmente, foi realizado o levantamento do quadro legal dos benefícios tnbutários 
classificados pela Coordenadoria de Receita como renúncia de receita, nos tennos do art. 14 
da Lei Complementar n• 101, de 04/05/2000 (l ei de Responsabilidade Fiscal - LRF). A partir 
destes dados e com base na observação de perlodos anteriores, consíderou-se a 
manutenção e a prorrogação da totalidade das leis que concedem os atuais beneficios 
fiscais, por todo o período do próximo triênio. 

2. Para os itens com registro de fruição no exercício de 2016, a projeção da renúncia de receita 
para 2017 a 2020 consistiu na atualização monetária dos valores realizados em 2015. 

3. A atualização monetária referida nos itens anteriores se deu pela aplicação de lndices 
médios estimados, construidos com base na expectativa do mercado financeiro para a 
variação do INPCnBGE para os exerclcios de 2016 a 20202

• 

4. Considerando que a estimativa do Indicador Econômico - INPC projetada para o exercício 
2016 é de 7,48%, para o exercício 2017 é de 6,06%, para o exerclcío 2018 é de 5,29%, para 
o exerclcio 2019 é de 4,81% e para o exercício 2020 é de 4,64%, confonne dados extraídos 
dos relatórios do Banco Central do Brasil em abríl/2016. 

5. Considerando o esforço fiscal empreendido na atividade fiscalizadora dinâmica, atuante e 
organizada refletindo no incremento de arrecadação das taxas de competência arrecadadora 
desta Agência de Fiscalização do Distrito Federal. 

6. Considerando que o càlculo foi realizado dentro do cenário macroeconômico contido no 
Projeto de Lei das Diretrizes Orçamentárias (LDO) e seguindo as estimativas oficiais dos 
lndices INPC e PIB que também integram a arrecadação dos exercícios anteriores 

7. Diante do exposto acima vimos pelo presente apresentar o demonstrativo atualizado que 
estabelece a projeção das receitas de competência da AGEFIS para o período de 2017, 
2018, 2019 e 2020. 

A utilização dos valores da renúncia ocorrida para projeção da renúncia futura justifica-se pela 
expectativa de que parte dos beneficios atualmente vigentes ainda estarã em v1gor nos exercidos seguintes, 
assim como pela contribuição que uma série histórica oferece na modelagem do comportamento de uma 
variável. 

Assim, foram considerados os beneficios concedidos e registrados pelas unidades da Coordenadoria 
de Receita no decorrer do ano de 2015, por meio de Atos Declaratórios, de Despachos de Reconhecimento e 
de alterações de ofício em sistemas do Orgão. 

2 Conforme Relatório Focus do dia 08/04/2016, disponível em <https:/Niww3.bcb.gov.br/expectat•vas/publico >, os 
percentuais cons•derados foram: 7,48% para 2016, 6,06% para 2017, 5,29% para 2018, 4,81% para 2019 e 4,64% 
para 2020. 
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PROJEÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA TRIBUTÁRIA- Taxas do Poder de Policia de competência da 
AGEFIS- 2017 a 2020 ·Detalhado 

TEO 
Valores correntes em R$ 1 00 

Taxa de Execução de 
2015 

2016 2017 2018 2019 2020 
Obras· TEO +7,48% +6,06% + 5,29% + 4,81% +4,64 

União, os Estados, 
o Distrito Federal e 
os Municipios, 
assim como as 
suas respectivas 
fundações e 
autarquias, em 
relação aos 73.000,00 78.460,40 83.215,10 87 617,18 91 .831,57 96,092,55 
estabelecimentos 
onde são exercidas 
as atividades 
vinculadas às suas 
finalidades 
essências; LC 783 
art. 27 inciso I 
as obras em 
prédios sedes de 2.650,00 2.848,22 3.020,82 3.180,62 3.333,61 3.488,29 
embaixadas; LC 
783 art. 27 inciso 11 
as autarquias e 
fundações públicas, 
para as obras que 
realizarem em 
prédios desbnados 
às suas finalidades 

o especificas, ... 
Uo exciuidas as 87 000,00 93.507,60 99.174,16 104.420,47 109.443,10 114.521,26 c .. destinadas à !!! 

revenda ou locação 
e as ull11zadas para 
fins estranhos a 
essas pessoas 
jurídicas; LC 783 
art. 27 Inciso 111 
as obras em 
imóveis 
reconhecidos em 
lei como de 
interesse hlstónco, 
cultural ou 
ecológico, desde 1.650,00 1.773,42 1.880,89 1.980,39 2.075,64 2.171,95 
que respeitem 
integralmente as 
características 
arquitetônicas 
originais das 
fachadas; LC 783 
art. 27 inciso IV 
as obras 
executadas por 
imposição do Poder 42.000,00 45.141,60 47.877,18 50.409,88 52.834,60 55.286,12 
Público; LC 783 art. 
27 inciso V 
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as sedes de 
partidos pollticos; 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
LC 783 art. 27 
Inciso VI 
as sedes das 

entidades sindicais; 1.800,00 1.934,64 2.051,88 2.160,42 2.264,34 2.369,41 
LC 783 art. 27 
Inciso Vil 
templos de 
qualquer culto; LC 158.000,00 169.818,40 180.109,40 189.637,18 198.758,73 207.981,14 
783 art. 27 inciso 
VIII 
o beneficiário de 
programa 
habitactonal 
realizado pelo 
Poder Público, com 
ãrea mâxima de 
construção de 
120m2 (cento e 
vinte metros 225.000,00 241.830,00 256.484,90 270.052,95 283.042,50 296.175,67 
quadrados) em lote 
de uso residencial 
unifamiliar, que não 
seja possuidor de 
outro imóvel 
residencial no 
Distrito Federal; LC 
783 art. 27 inciso IX 
as obras que 
independam de 
licença ou 
comunicação para 
serem executadas, 323.550,00 347.751,54 368.825,28 388.336,14 407 015,11 425.900,61 de acordo com o 
Código de 
Edificações do 
Distrito Federal; LC 
783 art. 27 inciso X 
as entidades 
associativas ou 
cooperativas de 12.000,00 12.897,60 13.679,19 14.402,82 15.095,60 15.796,04 
trabalhadores. LC 
783 art. 27 inciso XI 

TOTAL 926.650,00 995.963,42 1.056.318,80 1.112.198,07 1.165.694,80 1 219.783,03 

PROJEÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA TRIBUTÁRIA- Taxas do Poder de Polícia de competência da 
AGEFIS - 2017 a 2020- Detalhado 

TFE 
Valores correntes em RS 1 00 

' Taxa de 
Funcionamento de 2015 

2016 2017 2018 2019 2020 
Estabelecimento - + 7,48% +6,06% + 5,29% +4,81% +4,64 

TFE 
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União, os 
Estados, o 
Distr~o Federal e 
os Municípios, 
assim como as 
suas respectivas 
fundações e 
autarquias, em 
relação aos 82.000,00 88.133,60 93.474,50 98.419,30 103 153,27 107.939,58 
estabelecimento 
s onde são 
exercidas as 
atividades 
vinculadas ás 
suas finalidades 
essências; LC 
783 art. 19 inciso 
I 
os partidos 
políticos, as 
representações 
diplomáticas e 
as entidades 23.000,00 24.720.40 26.218,46 27.605,41 28.933,23 30.275,73 
sindicais dos 
trabalhadores; 
LC 783 art. 19 
inciso 11 
os templos de 

o qualquer culto; 238.000,00 255.802,40 271.304,03 285.656,01 299.396,06 313.288,04 ,., 
LC 783 art . 19 .... 

c inciso 111 .. 
.!!l as instituições 

beneficentes 
com 
personalidade 
jurídica que se 
dediquem a 
atividades 41.000,00 44 066,80 46.737,25 49.209,65 51.576,63 53.969,79 assistenciais 
sem fins 
lucrativos 
reconhecidos na 
forma da lei; LC 
783 art 19 inciso 
IV 
as 
microempresas 
relativo ao 
primeiro ano de 598.700,00 643.482,76 682.477,82 718.580,89 753.144,63 788.090,54 
sua criação; LC 
783 art. 19 Inciso 
v 
os ambulantes; 
LC 783 art. 19 92.000,00 98.881,60 104.873,82 110.421,65 115 732,93 121.102,94 
inciso VI 
os feirantes que 
possuam 
autorizaç<'lo, 126.500,00 135.962,20 144.201,51 151.829,77 159.132,78 166.516,54 
permissão ou 
concessão de 
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uso, definidos na 
forma da lei; LC 
783 art. 19 1nciso 
VIl 
as entidades 
associativas ou 
cooperativas de 31.000,00 33.318,80 35.337,92 37.207,30 38.996,97 40.806,43 trabalhadores, 
LC 783 art. 19 
inciso VIII 
os locais onde 
forem realizados 
espetáculos de 

31.500,00 33.856,20 35.907,89 37.807,41 39.625,95 41.464,59 natureza 
gratuita. LC 783 
art. 19 inciso IX 

TOTAL 
1.263.700,0 1.358.224,7 1.440.533,1 1.516.737,3 1.589.692,4 1.663.454,1 

o 6 8 9 5 8 

RESULTADOS 

Os valores prev1stos para os benefícios no âmbito das taxas do poder de policia encontram-se nos 
demonstrativos anexos, classificados por natureza (isenção, crédito presumido e remissão), com breve 
descrição e fundamento legal. 

Assim, a projeção da renúncia totalizou RS 10.764.411,90 para o perfodo de 2017 a 2020, conforme 
tabela a seguir: 

PROJEÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA TRIBUTÃRIA- Taxas do Poder de Policia de competência da 
AGEFiS- 2017 a 2020 

Valores correntes em R$ 1 00 
' 

Tributo· Valores 
Valores 2016 Valores 2017 Valores 2018 Valores 2019 Valores 2020 

Taxa 2015 

TFE 1.263.700,00 1.358.224,76 1.440.533,18 1.516.737,39 1.589.692,45 1.663.454,18 

TEO 926.650,00 995.963,42 1.056.318,80 1.112.198,07 1.165.694,80 1.219.783,03 

Total 2.190.350,00 2.354.188,18 2.496.851 ,98 2.628.935,45 2. 755.387,25 2.883.237,22 

Total da Renúncia de Receita para 2017 a 2020: R$10.764.411,90 
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TRlllllrO ........,. 
ICMS , 506.62i414 

ISS 52.106095 
IPvA 210.62orna 

IPTU li 371 !;J61 

ITEI 
,..,.,. 

nco 3.620 713 
TU> 2 183 ue 

~:-:~; 17.212.285 

SUBTOTAL 1 818 769.<166 

TRIQUTO Rorülcia 
TFõ 1.44()..533 

reo , 056 319 

SUBTOTAL 2.Q.M2 

CXERCfCIO DE 2017 
RocerlliptPLOA 

764$,561001 
t.5n.dt58S 

930.761.097 
843117 73t 
l-91 308.696 
t0UI91.147 

f44 805.47!1 

17D.611.555 

ANEXO lO 
lfl OE OI~EllUZE$ ~~ 2011 

REMJNCIA OI: RECEtllo/S TRIBUTÂRIAS· OUAOFlO C~UOAOO 

(U'I1" llf. 4~, 52" io'lclliO V> 

RECURSOS DO TESOURO· COMPEltHCIA DA SUR.Ec.!SEf 

EXERCiaO DE 2018 
Roc.ttla Brut.1 Ror..inaa Receu~OA R~BI\JU 

905-t 190415 I S90 32S.4GG 8.010 136.679 9.aG0.48'2.148 
1.629 589880 53.958.02{) 1.701 .027,560 Us.t.li83.580 

1 141.382.015 222.497.273 gnz.c3.i&7 Uo614t240 
.8714!9 701 20~.2811 9012:2'2_$l9 921.686.119 

399.261.S28 8.401.270 418.420.161 C26.821431 
111.$1U20 3.796.359 116.990..416 t20.7a& n11 
l~999.4!07 2.316.7112 152WHi69 J65 288..48\ 

187883 84\ 8.056.an 195.6'39..525 
203.756.402 

11 n• -539.2G9 13 $43.306 766 1.909 814.346 12.539.112.527 '" 449 526 872 

Ret~i.f'IC:Ia 

US70.283.3~ 

56.66UO$ 
233.651.927 
1U93..1&7 

8.823.667 
3.i81.231 
2 433 274 

.U~l 645 

2002.1~131 

OUTRAS ITENS OE RENÚNCU.S • COMPfTÍNCIA OA AGEfiS fTFE • TEO) 

t:XERCICIO DE 2017 EXERdclo DE 2018 
Reeoototp/PLOA R~Srvla ·-· Reql~piPLOA -'""'· RonO""" 

8.ea.t.2n 10.324.806 1 516.737 93S..2SO 10.870.988 1589.692 
8.731 765 i1.eao'l'• 1112.196 8.667 215 i7?i41l 1165.69$ 

17116.02! 19612 880 2 6:2! S35 18021488 20650401 2..755.387 

OOE2019 
ReteilaCIIP\..O.t. 

8.649..386.076 
1836043313 
1 0321!179.2'26 

946..5$3.!13'1 

~6587115 

126071530 
160.662.757 

212.037.137 

13 409 OOl ,91 

EXEA:cklO De 2010 
Rec.ita pl Pl.OA 

a.80ol.190 

9084 toe. 
18.888.296 

lroTN.GERALI1..821266..319! tL741.655..326! 13562.921848 I U12.443..2&11 t2.557.733ml t447().tn.273 ! 2.004..8805ta ! J3 . .t21.889489 ! 

'l$10!1 

R!KO.ta Etula 
10.31V66S.41t 
l 891712, ,,. 

1.266 363.153 

{,166021 124 
45.( 410 882 
130.068.761 
163.®6 031 

216 788.741 

154\ 1 126321 

AII.OO 

ROCCitaBruu 
1t~:U82 ' 

10.249403 

21.64l.685 

t5.432..na.OOJ , 
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PROJ EÇÃO OOS 8eNEF)CK>S TRIBUTÃ RJOS PARA O ICMS (R$ 1,00)- PLOO 2017 

MODALIDADE DO BENEF CtO DESCRI ;AO DO BENEF CIO CAPITULA AO LEGAL 2017 2018 2011 2020 
A ~ ~ combllitMis • lubntiantes para ~ll:Cimen'lo Convànio ICMStCONFAZ 8.U90, regU.amenaado no Isenção de aerona~ n.ac.ooau; oom detlu'IO ao extet'tor 

Oeeteto n- 18.95511997 Anexo I. cedemo I. hem 1 
9.265.709 9786. 175 10280302 107652.C8 

A nida promoVIda por DepóSito de I.Qja Frlllr.ea- OELOF, 
Convênio ICMSICONFAZ 27192. teqLA&mentado no Isenção in5lalado no Ol~nto Fedetal e autoriz-ado pelo ôrg&o &,319 595 6 .675;938 7.011.58-9 7 342.342 

coml)e1ente do G.wemo Federal Oecte1o n- 18.95511997 Anexo I, caderno I, item 2 

I:Sençio 
A pres.tação de serviços locais De dlfuslo ~OOOfa. Convin•o ICMSICOOFAZ OS/89, rogulomeni.WO no 

178 , .. ... 207 
Oea'eto n" 18.95511997 Anexo I aderno I ttem 3 

A saldl!l de m~dorias e a presi-açâo de $en.'tÇOS 6e 
transpof'le em 6eo0trõnc~a de ~ a cnlictadc1 

Convênio ICM 26nS, 1egul:tmentado no Oette!o d' tse.nção govetnamf='nt~. ou assiM~'· rcconhoQdas diJ utihdaóe 
18.95511997 A.Mxo I, eademo I, item" 

14.228 15.030 15.786 16.S.3\ 
públl~;a, ~ ~lls:lênda a vi1ima do calamidade pOOiita 

A. cntnld~ crn w~os do impon.ador, de C<WtVênio ICMSICONFAZ 27190. regulamcntadQ no 
l.onç.ão me:rcadonas tmportadas do exterl« sob regime de 1<1.228 15030 15.786 16531 

'drawback". Oocre1o rf18.9SSitit7 Anoxol, caõemo I, tl ~~t~ 5 

A salda de embarceçOes consuuJdM no Pala, bem como a 

1~enção 
de peças, panes e componentes uhll2ac~M no rept'lfo. Convê-niO lCM 33177. ~mcntaóQ no Doer elo n• 

578.206 610.810 64 1.520 671782 eonsetto e reeonsi!UÇAO cN! em~rea~. •~dil:l pda 18 $5511&97 Anexo 1. caderno I item 6 
1ndU~tla. naval 
A ~ de: ell l!lbeleerme,_o de empreu conçc"ionãn.a de 
cncrgi;a clétnç~ o o relorno a 111$0 fitabeleclmenlO, de bens 
Oe$1inõldo$ a utii:r;açio om ~ai própriõll$ tnstalaçóes ou a 

lsen~ 
guarda em oorros estabe&eamcntos da mesma empresa, ou Conv6nlo ICM 5172, regulamt!ntado no O~o rf 

268.515 283.656 297.918 311971 de bens destinados. a u11hzaçêo por ouc•a emprtsa 18 955/1997 AneJCo I, caderno I uem 7 
coocesS«)ttáu de enet'9f& elê!nea. deSde que 0$ bem, ou 
outros .. natureza ldranllea, devam lt:tQrn;n .. 
es1abeleelmento remeten~e. 

O lomecmeMo para CM!.llrnO rt~n<ial. óc cnorg~a 
Con~ SCMSICONFAZ 20/89, regufllmenla® no l$4nçio elêtJiça qoe nao ultrapasse a fa.xa de 50 (dnqiJOn~) 3.372.228 3.5&2.378 3.741.486 3.917.981 

uilowan&lnora mensa1s. Oec::reto n•18.9551199? Anexo I, caderno I, ti~ 9 

O fomecunet'l1o de energia ~lrica para o eonsumo em 

Isenção NtaDoloarnen~os de prod111or rural ate a IOOta de oon$umo ConvêNo tCMSICONFAZ 76$1, regulamentado no 
1.581967 1.671.169 1.755.192 1,837.988 QUO nAo ultrapasse a 50 tclnqllenta) qullowa:l1sJhOfa Deçreto n• 18.955/1997 Anexo I. caderno I item 10 

mensais 
Operaç6e:s com equrp:wnentos dt;s=in~ • pof1adoc~ de 
ctet.eléncra c:uj.a -~çio r;oja indispensavel ao seu 

Isenção 
lratamenlo ou locomoção, quaoclo aóquirido por ins1itulç6es ConvêniO ICMSICONFAZ 38/91, regul.:wnenl&óo no 27:495 29.045 3U05 3\.9<14 pUblica~ H'lôlduai& ou entidade& asmtenctats sem fins Decreto n• 18.955/1991 Anexo I, caderno I it~m 11 
lut:t~Wvos e que: C$10Jilfl'l vinculadas a pt()91'ama de 
recvpofiiÇào do ponaclor de de6clênda. 

O r~btmento de amostra, sem valor c:omercial, tol c:omo 
Convénlo ICMSICONFAZ 18195, regulamentado no 

l&on~o dcfi:nida pela legrs.laçào fedetal que OYtorga a i~ Ckl 3,040 32t2 337'3 3.532 
Imposto di! lmponaçAo. Occ:r4to n• 18.95511997 Anexo I. cademo I, item 12 

o forntteimenao .. refei~s ere~u:.do por. il) 
estabelecimentos lndusttlals, c.ometd:Jl!l ou produtorol, •m 
seu pcópno recinto e se.m rm lucrativos, dinda c 

ls~ 
~dutl\tame-nte a seus ~rt'\Pf~os, b) 41!YtOrr.aç6e& Conv!niO JCM tns . regtAamenlado no Decreto n• 246.854 26().773 273 884 288.804 ftl'udantts, instltulç:lles de ~ucaçio e ~SISténc:ia socaal. 18.955/1997 AM:)(O I, cademo l ,ctem 13 
sindicato& " ass001aç6es de dasse, &.re!.,entc a $OU& .... ...-. assoaados, processotes., olunos .. 
be.nelic:iârios. 

A $01ida 1ntoma e .nte1esl-adual de fruUis em est:~do nillwal, .. _ 
n.:tcr0t'l31$ ou provente.n1es dos pa!ses membros da ALALC, Com•ênio ICM 44175, regulamentado no Oecnno n• 

178 848 188.933 198.432 207.792 eom c;xc;eç.áo das destinadas à lndusl1\a1~, e doe 18 &5511997 An.xo I. caderno t. 11em 14 
arnêmloas il\'81âS castaMas, nozes. ohas e maeâs. 
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PROJEÇAO OOS BENEFICIOS TRIBIITARIOS PARA O ICMS iR$ 1,00) • PLDO 2017 
MODAUOADE DO BENEF CIO DESCRI AO 00 BENEF CIO CAPrTULA O LEGAL 2017 2018 2019 2020 

l ... çao A. nida cnt.ema e lnle,estildu.a&, exc.e4o a destinada à Con~nio ICMSICONFAZ .uns. regulamentado no 34-205.056 36.133.778 37.950.502 )9 740.716 
industnalizacão, de honioolas em atado nilt\Kal e ovos. Oec::reto ri' 18.95511997 An8J(O r., caderno 1, Item 15 

s s&Xias de produto5 Upicos de anesanato regk)nal, 

lsenç;Ao promOVIdas diret.~~n'lente pot Medo ou por ml•rmédlo de Convênio ICMSICONfAZ 32n5, regulamernado no 22.647 23.924 25.127 26 313 
entidad! de que o arteWo taça parto ou pela qual &e,& Oet::reto ti' 18.95511997 AnelCO t. cedemo 1. ilem t6 
assistido 
A s.elca intêm• e P~a~. do .mboáo ou sêmen 

Con'w'ánio ICMSICONfAZ 70192, rogul.mcnlado no lunçAo COflge~ ou resfriado. de bovino. capnno. ovino ou de 1.118.240 1. t81.294 1.240.687 1299.213 
111.hno 

o.ct~o rt 11.95511997 Anoxo t. caderno 1. ~tem 17 

A n idl de lcr\e luióo, pasteunzado ou nao, estenbzado ou 
Convõnio ICMSICONFAZ 2.5183, lllgul:õlmolltado no Isenção 

=:=~~~eri~ co': de~~~~:~~":~=~:~ do 
[)oc.(e.to n .. 1B.95511997 Anel(() l, caderno I, 11em 18 -41.336.041 •3.666.859 45.862.328 48.025.761 

A sa.da. em ope«tÇÇes Internas entre eslabefeomentol de 
uma mesma empresa, de be1u iniC>!Jf<idoS .. o ~iva 

l&cnçáo 1fi'IObilUCIO e de pradUIO$ qu• tenham lido adquiridos de Convênio ICMSICONFAZ '10190 regtllamentado no 16,347 801 17 269.605 18,137 882 18 993 488 teteeitos é! não sejam uulitNos para çomC!raalizaçêo ou Oect-e1o n• 18.9S5.i1997 Anexo I, C8demo I, nem 19 
para Integrar um novo prodi.M ou.. para Mllm consumidos 
1'10 resP<edtW roccsso de rndustrialiÍacão: 
O ~obimento, polo re&peaiVO exportador, em retomo de 
morçadori.;a oxpof1ada quo; a) não tenha Sido reee.~da pelo 
1mportadol klçaljzacto no extenor. b) tenha s.do reee.btda pe.10 

Coov&nro ICMSICONFAZ 18195 regâamentado no benç.Oo impon.oo,r IOWIIIilado no exterior, contendo ~el10 14_228 15.630 15.786 16.531 
rmpedilivo da sua uti:zaçâo; c) leMa sido reme!ida ~rt o OeCLe1o n• 18.9'551199?' Anexo I, cedemo I, nem 20 

exterior. a título de eot~sl~ meraantil, o Mo 
eomerclallteda, 
A saiCJa cte tneseadonas promovida por 6fgio da 

Convéi'JIO tcMICONFAZ Otn5. rogulamontado no lse<>çáo Admlnistraç&o Pública ou C:OnccsJtOnãria do serviços 14 228 15.030 15 786 16,531 
úbllcos. oara l'ins de itldllStnaht:l io Oeen:Jto n .. t$.95511997 Anoxo I. caderno I, 11om 2t 

A salda de mereadonas eam destino a c:xpo$iÇlÕC;& ou fcila&, 
I ConY'Ctlio do Rio etc J.ne~ro de 1967, 

lsençao para tlns de e)tlblçftO ao pUbhc:o <em ~tal. dclct. qu• d•vam 
fe9U1Gmel'llado no Decreto n .. 1$,95511997 Anc.k.O I. 2.022 2.13$ 1.243 2..349 relomar ao ntabelecimento de orfg~ no PfW;O de 60 dias, 

contado da data de sald.a caderno I, item 22 

lsençêo O ingresso de bens pi'C)eedeltes do exterior integrantes de ConvêniO ICMSICONFAZ 89191, regulamenc~(tO no 14.228 15.030 15 786 16.531 b3oa em de vutlan1e Oeereto n• 18..95511997 AneJtO I <:41cletno I. item 23 
A saida inlérna de meteadona& doadas à SeerelaRa de 

ConvêNO ICMSICONFAZ 78192, regul~entàdo no Isenção EdutaÇáo por çontribt.untes do Imposto, para <Lstfibviçio, 14.228 15.030 15 786 16,531 
u.mb6m oor doaçio. i rede olicial de emlno. Oeereto ri' 18 95S/1997 An~:Xo I diderno I, item 24 

A cnlr.tda • 01 posterior salda de mercadorias lmpottada$, 
doadas por orgarw:zaçóe.s Internacionais ou eslrQngoitõl$ ou 

l&enção p.ai$8& esttangerros., para distrlbuiÇ60 gratull~ em programa; COti'Y'êfvo ICMSICONFAZ 55169, regulamenlado no 14.228 15.030 1S.?86 16,531 implementados por lnslttUIÇêO edu~nal ou de a;;si51incia Oeereto n• 18.95511997 Anexe> I, eadetnol. item 25 
loOCJal, rclaCIOMdos com suas fln~lid:.ad~ encnciai& 

A salda ll'lletl\8 de produtos rnultan1e:s oo trabatno de 

lsençéo reeaueaçao ... detonlos, proii\0\Aaas pel .. Convtnlo ICMSICONFA.Z 851$4, regulamentado no 
14.228 15.030 15_786 1$.531 ettbbeleQmonto$ do &stema Penltenea8ri0 do Dittn.o Oecr01o n• 18.9551Uit7 Anexo I, caderno I, Item 26 

Federal 
O diferencial de aJ;quola do tCMS, MS aqu!MÇÕC$ 

l.sençéo lnteres.t3du:a!s da cquipamenlos . componentes Convtinro ICMSICONFAZ $7/!a. rOjliAamcnt.OO no 
6 3S1,88t 6.710.0<5 7.047-411 7.379 85~ mel10ferroYI6rtos., destiNdos oa 1~ntaçáo do Meu6 do Decielo n• 18,95511997 ~o I. C41demo I, item 27 

Olstmo Feólmll. 
A salda, a 1iJulo de di$1nbv•çio gralU!Ia, de amo~tra de 
produto ele diminuto ou Ml'lhum va6or comercaal. desde que 

tseru;ao em quaniJCiac:S. ewi1arneme neees~ p.:tr>t d>tr 01 c:onhooer Convênio ICMSICONFAZ 29190, reglAamenlaóo no 
2.l71 2.505 2.631 2.755 a sua n;;:.lurua_ e&pêae e qualidade. e qve t~a. em o.t:r.to n• 18.9S511997 An!!Xo I, cadermo I, item 28 

Qnletore& bem vislvels, dedaraç60 sobre su. condição de 
;~mostra 01âlls. 
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MODALIOACfEOO~a-:-eN"EFlCIO 
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PROJEÇÃO DOS BENEFiCIOS TRIBUTÁRIOS PARA O ICMS (R$ 1,00} • PLOO 2017 

DESCRICÁO DO BENEFICIO 
A saida de obr-as de ôllr1e, deconente de opef8Çbes 
realizadas oelo or6ono •ulor 
A w.ida Cle óMo lubrtl'le::We uwoo ou c:.on1aminado, cdetado 
por ntabeleamento eolelor cadOIIflr.tóo e aulorizaclo pela 
Agência N.lelonsl de Petlóleo, Gás Natural e 
Biooomlxlsd'oleis • ANP, com deS11no :. estt~~bcle<;imonto Ui~ 
refinactor ou coletot•revel'll5cdor, devendo o &ou llinsito atil o 
des1lnalérlo ~ GCO~naclo por NoiM~ Fttcal modolo 1 ou 1-' 
A, ft'l31!v~;~ i cmtt1da. dispensado o es1abeleclmento 
reme1en1e da emluio de: docwncnto fisçal 

A s.-d3 de prodUIOI foumaciutlootõ re.allzada pot ótg.áo5 ou 
enttd:.des, •ndusivo lunc&ações, da AdmtniWação PUblica 
Federõll C$~dual ou mui'IIQpal entre eles; ou ritelamente a 
oonw.OOor final. desde que efeu .. ada pot preço nAo superior 
ao CUSlo dos OCod\110$.. 
,A el'ltrada dos temedcs. sem !/.IYIIIat naeion31 1Mpotlad0s do 
exterior diret.amef'lle pela APAE • As~ d~ Pais e 
Amig~ e ExeeDOOn~ 
A lmport:~Çio do t)(ttBOr do rcprochAores e matnzes capnnc9 
do çomprov~ supo!tOBdado voncmca. quando efetuada 
dinMamonto por produtor devidamente tnscnto no CF/DF, 

A Aida do reptod~.toros e matnZb!l de snim:11S v;~cuns, 
cwlnoa, a~lnos e lxlfainos pt.WOs de origem ou puros por 
crua. quo tiveram regisuo genealógico oftdal. COfr'l de~lnQ:. 
est..boloQmonto ag.ropecuano devidamente lnscrii.O no 
e:Jd:tSIIQ fiKal da Uflldade tederaoa etn q~ esle,a s!tu:~do 
ou, q-uando não uigido, lnscnçéo no Cadaslro ~ de 
Contnb~o~f'fle:s do Mrll.stétio ds F~end:~ • CGCIMF. no 
Cada51ro do Imposto Te.mtorlal Rural- 11R ou S)OI Ot.rlro m01o 
do prova 
A entrada O. mercadonas Importadas dO f!;JCtenor J)tml 
Llliizaçáo no ptOCe&&o de f'radoname:nto e industriõllizaçio 
do oomponemes e denvaoo. de sanguo ou na sua 
embalagem acotdcletn:~mento ou r~nckiOt\atl'lento, 
desde que tea62:ado por 6rg~ o ontidaóes de bamalolog&a 
e hemolerap.s dos Govef'IIIOI federal, estadual ou munlopal, 
Sll!tn fint fuctaiNos. 
O teeebtmMIO de aparelhos, mãqwnai, aq~os "i 
anstrumelliO$ miálcc>hospital31es ou técnil:o·dentllicos

1 laboralorlili$. sem r.~milar Pfoas.wdo no p:.ls lmpor1116os 6o
1 oxtenor diretamente pot Orgios ou enttdades da 

admlnistraçêo públi(;ll, direla 01.1 indireta, bem comoll 
tund:!!Çôe$ ou ent~s beneficentes ou de uslst!nclal 
sooal . por'ladl)r:u do tef1ifltado de En!id3de de FinS 
Filantropic:os fom«ido pelo Conselho ~CIOnal do SoNiço 
Social 
A preS!açào deo se~V~ÇQa de tran&porte lnletestadual 
I'OOO'IIiâno de passageiros, I'CilfiJ;ada por v.lculos registrados 
na caeOOfia óe ak.touet Udixll, 
A entrada de maqu.na, equip:tmenlo, nporotlo, in6'11Umet~~o 
ou m4!1erial. ou seus respectivos aeessóftos.. s.obressácnte-s 
cu ferramentas, de pnx;ooônci.a esttangelra. no 
es1~eeimento do irnx11'1ador 

CAPtTULACÀO LEGAL 
Conv!nio ICMSICONFAZ 59191, regtllatMmado no 

Oecre!o n'" 18.9S5/1997 Anexo J, eacsemo t nem 29 

Convênio ICMSICONFAZ 03190 regulamenl-'0 no 
Ooc•eto n•1e 95Sf1997 Anexo I, ç.;K~erno I, ilem 30 

Convinlo teM 40n5. regulamentado no Decre1o rrt 
\8.95511997 Anexo I caderno 1 Item 31 

Convênio ICM$1CONFA2. 41/91 . legúlamenlbdo no 
Oeerel.o n• 18 95511997 AM~tO I, caderno I, i1em 32 

Convtt~~o ICMSICONFA2 201'92. rl!qul.omenl.ado no 
Decreto n• 18.95511997 AneJto I, ~mo I, it•m 33 

Coovêllio ICMSICONF"AZ 3S/77. regul3mt:n141do no 
Oecrel.o n• 18 95511997 AMXo I, cack!rno I,~~~ 34 

Convênio ICMSICONFAZ 24189, regt.rlamer.tado no 
Oecte:lo n" 18.95-511997 Anexo I. cedemo I, tlem 36 

COfWônio ICMS!CONFAZ 104189. tegulamenlado no 
Oecte!.o n• 18.95511997 Aneli.O I c:ademo I . Item 37 

Convênio ICMSICONFAZ 9918-9, fi!Qulamentado nct 
Decreto n•18.9SS/1897 A.Mxo I, caderno I Item 38 

Co~lo ICMSICONF"AZ 30/'9.4, r~ulamentado nó 
Decre1o n•1e.SS511ft7 AMXo I, ca®rno I ilem 39 

2017 2011 -2Õ'f9 2020 

13.217 13:.963 14.665 15.357 

14228 15.030 l$,786i 16.531 

14.228 15.030 1S.78õ 16.531 

23.39$ 24.714 2$.956 V . 181 

1S.037 15.885 16.684 17.471 

1. 118.240 1.181.294 1.240,687 1.299.213 

14 228 15.030 1&.786 16.531 

1.084.36S 1.145,S09 1.203.103 1 259.856 

14.228 150'30 15.786! 16.531 

1<1.228 15,030 15.78Q:' 16Sl1 
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PROJEÇÃO DOS BENEfiCIOS TRIBUTÁRlOS PARA0 tCMS (R$ 1.001· PLDO 2017 

OESCRtCAO 00 B.ENEFICIO 
A salda de lia~ para a oonsuuçéo de casas 
popul~u!s WIC:ul3d:SS a ~am" habrtaclooas para a 
populaçto de baiXa renda, proO'IO\'ida por Municipics ou por 
II$$0Cli1Q641 do Municlpios, por entiCI&'Jes da Ad~nlstraçêo 
Püblica indirota estadual ou munlopal 
A salda de vasilhame&, rec:ip.e,tlles e e-mbtJiagens, 1nduSI...e 

sacaria, quando nAo ~ do dcltina&ârio ou não 
eompueados no valor cbs ~rc~d01i11s ~ QCondiclonam, c 
desde que dev;am ~loma1 ao •~i'hftlecimenlo remele.we ou 
a outro do l'nümo t•tul:ar, bem çomo ;aquela rdilc:ionacia çom 
a deS!toea de, bobjtles Wll)Cll (v;t.silhame) desb.nadol 110 
aeondloonaMento de g.ts llqüetetto de petr61co •GLP), 
PfOI'I"'Ovíds por di~rlbuldOr do 9h como '<11 dcfin•do pela 
legrsi3Ç6o federal et~fQ. SOU$ teVendedoru 
credenciadO$ o pelO$ ""'bclccimo111os responsáveis pela 
destroca dos bot1j6es. 

A salda tntema de veiculO$, betn ccmo a ~ela oo importo! 
deVIda ao Ol:stli10 FedeR~I nN 09«<IÇÕe$ ~das na 
lorma puM$1a no Convénlo ICMS 51100, quando adqUIIldosl 

=e~:"~:!a~$1-: ~;::::çado PU=::~~~ 
Pdloal' da PoliQ; Militar o pcl.-. Soc::tetar\8 óe Estadol 
Fazenda do Oistri\o Fcde~êll para mequ1pamento da; 
liscai::Eaçio dlsltllal (NR 
AS saldos, em OpctfiÇÕ<eS inletni$ e mteteStaciUals. de peçasl 
do ~sa armada e concteto armado do 
~tabciCOimtnlo faGticante com deslino ao loeal de 
conWuçáo dos Centros lnt~ados de Apolo • ~ ·I 
CIAC, promovias po1 empresas CCnStrvloras f't.SPQn$âV•Is, 
....ansorwco 
A &aida imorna de produtos te$lllonfcs-dQ$ ;~ula. Pf«ica&l 
flm CUI$05 profiss.onallzaates, minis~• pelo Sotv>ÇO 
Naaooal de Aorendizaoom CGmerd:ll • SENAC. 
Ã-(iíitrada das metcaàodas relaoonadlSs no Conv6nlo ICMS 
35i93. claultcadas nos códigos da NBMISH, sem similar 
nacional. Importadas diretamente do t~etloc põl/'11 intograr o 
awo fixo do importador, do.s6c quo tenham sido 
beneficiadas com isenç.ioo dos Impostos de lmponaçáo e 
sobre Produtos lncllstrilllliz;;ados, ou contempladas com 
alaeauota z•ro: 
O rDc:..btmcnto de mercadorias impoRad&$ do exlcrior. sem 
11frilar nacion.af, por 6rgaos da Adrn.nlstr;ção PUblica O.eta 
do ())sullO federal StaJ aut•rqu1as ou fundações, 
destinadaS a integrar o •ou au.vo imotliizado, ou pata seu 
uso ou O!X\!Itlmo 
As S81das de procfulo. itv:hmr.aizados de Oflqem noetono:~l 
para eomero.:a&~açjo ou industnallzaçéo na Zona Franca de 
Manaus. nas Ateas de Livre Comórcio e outras. 
A5 onuadas de produtot isl\portõldos do cxtenor, cktc.ofre.ntes 
do doaç6n feitas pela ONU. OEA, 810 ~ PQf suas aginclas 
cspoç~alzadas. teab.Zad&S com isençio do lmPQ6to de 
Importação e do trnposto sobfe Produtos lnduSl!\alizados, ou 
eom aloquol;;as r~;dUDdas a zero, e deslif\8dos a e.xec~o de 
Proaramas OfiCiai$ de Gove-rno. 
As oper.açóO$ com os equlpamenlos ou acesstlnos 
~stin:Jdos a POrtadore. de defiaénca.a firo1ca ou audl!lva 

CAPrTULACÃO LEGAL 

Convênio ICMSICONFAZ 35192 regufamenlado no 
Oeere1o rf> 18.95511997 Anel(() I. C8demo l., ctem 41 

Convên1o ICMSICONFAZ 88/91, fe9ulamcntado no 
Ocçrcto n• t8.9SSf19'97 Anexo I. caderoo I, il.wn 42 

Con~ ICM$JCONFAZ 34192. rcgul:.menl.ado no 
Decre1o n•1a 95511997 A.ne.xo 1 caderno I, item •s 

Convé:n1o ICMSfCONFAZ 126192. Rtg\ll.arnef\lado no 
Decreto n• 18.955/1997 Anexo I, caderno I, item .S 

C~ ICMSlCONFAZ 11/93, regúlamenlado no 
Decreto n" 18.&SSJ1997 Anexo 1, caoP.!mo I, d.em 46, e 

Cotwênlo ICMS 29113 

Convimo ICMSICONFAZ 3519.l, cegiAamef'llado no 
Decreto n• 18.9SSI1997 Anexo I, caderno I, item 47 

Convênio ICMSICONFAZ -4.8193, ~n1ado no 
Decreto n• 18.95511997 Ane.xo 1. cadelno I, riem 48 

Conv&nio ICMSfCONFAZ 45195, R19'J~on111do no 
Ooueto n" 18.95511997 Ane;.;o I, ead<!fno I. ttem 49 

Convênio ICMSICONFAZ 11319-3. rogularMntado no 
Oectelo rf' t&,9S511997 Anexo I. ~emo l., Item 52 

Convlnlo ICMS!COfiFAZ 126110, t~mMiado no 
Detnt1o d' 18.95511997 Anel(() I, caderno I vtem 53 

2017 2018 2019 2020 

t•.228 1S.03o: 15 786 16.531 

-454.7•3 •8o.38s 504.537 528.337 

14.228 15.030 15.786 16.531 

14.2.28 15 030 15.788 16.531 

1.897,512 2 .00A 570 2 105.156 2 204.670 

71.5301 75.563 79.363 83,106 

5.447.890 S.75S.081 6 o.s.•.4ll 6.329.563 

4.604 429 4.864059 5 108.&13 5349.598 

14 228 15030 1S.7tG 1&531 

248,379 262.384 27S.Sn 288.5'76 
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MODAUDAOE 0 0 B ENE F CIO DESCRI 000 BENE C~O CAPrTULA O LEGAl. 2017 2-018 2019 ,.,. 
A$ 5aida5, om razão de doaçOO, de produtos IJII!mcntlc::IO& 
çon$idorad0$ •perdas", eom dastlno aos cs1abelecimonio& 

Convl!nio ICMSfCOI'EAZ 13.5101 reguiM'Ietl&ado no 
ls.enç.áo do Banco de A1men1os CFood 8ri) e do lnsbtuto do 4.$34. 113 4.7s9 n9 5.030.598 5.267.903 

lnl f!9111Çê0 e de Promoção d;a Cid.tania t iNTEGRA). 
Deçr.so rf 16,95511997 Anoxo I, çadomo I itom 54 

O tecebimenlo, polo ro~IVO tmportadol, de moe~ 
remetida pelo exportador localtz3do no extenor, para r..u de 

lsençao 
&uW!;tuiçáo lcnckl em \lista a mercadoria Importada ter ido ContJêt~io ICMSICONFAZ 1819S, regulamenJado no 

14,22:8 15 030 15.786 16.531 
dcvcfvi001 por <Wetlo unpedib\lo de s.ua utilização. desde que Dect~o n• 18.9SSI1991 Anexo I. eademo I llem 53 
l enha $idO Pii90 o wnposto no recebimento da mercadoRa 
wb&lituida 
O rooebJmento de bens conudO& em encomendas aéreas 
intcmaC~~Cnill& ou tem-essas pos1ais, desttnados a pessoss 
tls~CSS, de vel« FOB nto S\lf)enOt a US $ 50.00 Ce~nqüonta 

Convél'lio ICMSICONr-AZ 16195. ~odo no 

""'"'*' dôl:.re-$ dOs Estados Urv<b$ ~ AmCnca) ou oquivale:nte em 14_226 15.030 15 786 16.531 
ouua moeda, dispensada a apresen~açéo da deelataç$o do 

Ooeralo n'"18.9SS/1i97 Anexo I, caderno I, item S9 

ICMS na e:rrttada de metc:adoria e:strang~ra. 

t&enção 
O tceeblmen» de mediçamoniO$ importadO$ do exte.Aor por Con\lénlo ICMSICONFAZ 18195, regtAamentado no 

U228 15,030 1S.18ô 16.531 
IPHsoaflslca Oecreto n10 18.9SSI1997 ANu.o I caderno I 11em 60 
A ddetença eJQtlt!nte en1re o v~Ot dO impQ$10 oputildo com 
b3se na uu:a cambial vi!}enle no rnoenemo d.a cx:orrênCJa do 
l!!lO gerador e o \1310( do impos1o ~ eom bilsc na taxa 

Ccnv6nlo f.CMSICONFAZ 18195, R91Aa~Mnu.do no 
lsençêo earnb1al Lflllltad:. pel s S6ete.1:a!\a dõl ReQed;ll Federal. para 14.228 15.030 15.786 16.531 

célel.to dos wnpo-.stos federais na import;açio do FM~ Decreto n'" 18 95511997 Anexo I, ~rno I, il cmt 61 

ou ben:s sujeitos ao r~ de tlibulaçio s;empifit;t)da. 

A lmpo~o de aparelhos, ~l.llna& o cqulpan'leruoro, 
mtrumen.tos léO'IIco-eienlffiQ)f; liabor.lloriai&, pan es e peças 

l~nç41o 
de n!"po&iç.io, aooAõnos, ma1ênas-primas e ptOdut.o:s CotN!!nlo 1Ct.!SICONFA2 64195. teqi.Mmento1do no 

4.180.432 4.416.154 4.638.1~ 4.&56.982 
ll\termedi6tios, dc~!nados à pesquisa denliflea • Decreto n'"18 95511997 AMxo I, eao:St>rno I, dem 82 
tec:not6glca, realezadas diret11mcmo pela Empcesa Brasdetra 
Cie Pesauesa A rooec:uirii1- EMBRAPA. 
O reeebln'lento do mcrcadona& ou bens importados do 
exierioc, quo O$lej;;lm esentos do Imposto de lmportaç:IO e 

Con\lênio ICMSICONFA2 181'95, r~menlado no lsenç.ao t.mb6m ~10$ ao Ro;lme de Tnbutação Simpllfi.eada.. 14.228 15 030 15.786 16.531 
di&ponsada a apre&entaçào da Oecl~o de ExoneraÇio 

Oecrelo n'"18.9SSit997 Anexo 1. eadHnO I, item 63 

do ICMS 
No desembaraço aduaneiro 6eeorreolo do importação do 

I ell'lenOf de ttS!ores :qk:das de quatro roda& e do 
COII'Ie~ras mocânlcas de algodão, clsssilicados 

I ros~ivamct~1o . no Código 8701.90.00 e na subpoSiçio 
8433.59 da NBMfSH,. sem simbt produzido no pais, quando 

Convl!rllo ICMSICONFAZ n/93. ~no hetiçào a 1mponaçéo for efetuaeda d~;am~:ntc do olllcrior para 159,234 379 490 398 570 417.372 
Integração do &:1'10 tnldlilillldo, p;~ra Y50 oxctu&ivo na 

De!ueto n• 18.95511997 Anexo I, c;aóemo I, riem 64 

all\lldade ag1lcola re.:tll~ada .... estai::M:tlocimcnto 
1mpor1.edor, desde CJ1+1! con1emplaõos com i senção oo com 
allqoota zero dos lmpos!os de lmpartaçâo • &Obra ProdiJios 
lndllsln~os. 

A& pros.1aç6M de &eNiços de: 1mnsporte fenovi~o de carga 
vincul~ t1 operaçbea de el!p011açAo e imponaç.lo do 

Con\li!nlo ICMSICONr-AZ 30196. regul.amentadl) no bcnção f)'II$CS J~gnatâno& do "AC«do sobre o Transporte 14.228 15.030 15 786 16 531 
=~:;;~~:* que oconam, eumi.AaltY:~ménto, •s 

Oecr~!.io tf 18,955,11997 Anexo I, ç;acSemo I, dt!m 85 

Doações de produtosimpot1adO& a órgãos da Admm..suação 
Conv6:nio IC~$/CONFAZ 80(95 . tegul:amen!ado no l$0nç;» Pübllca, fuM.IlÇ6es 01.10t1tJdadea benetfeenlea ~.4:19 40374 42.404 444105 
0ect.-1o,.. 18.95.511997 AneJitO I, eadoemo I. nem 6G 

--
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~ aqu1&1ções. a qualqiH!f' li1ulo. ofobJada poloa õrgãos da 
adfJWitSuaç.ào públa, direta e incite!&. de equ•pamentos 

lsençéo etenllfleos e de u'lform-'bca. suas partes. peças de repo$1Ç60 Conv!nio ICMSfCONFAZ 80195, regulamet~~ado no 410,4120 <IIJ.'l.S62 .C55.361 ~76841 
e aC2SSOrios, bem oomo de reagentes qu1mieos, desde que Oeeteto rf' 18.95511997 Ane.-..o I, eaaemo I, 1em 67 
os produtos adquirido$ não possuam slmilat nac.on:.l 

,., saida de mcrCMC!ofias decorrentes de doaç6es efetuadas 
..o Go._.cmo do Oi.5tnto Federal paca d.stnbuiçéo gratull.a a 

ls.enç.ao pe$VJ"" neces&~1edas ou vlblf\89 de cstás'lroces, ton'l Co.wf:nlo ICMSICONFAZ 82195. ~mentado no 14.226 15.0JO 15.786 16.53l 
deoosr6~ de PIQ9ramt instlluido pa~a oss.e fim bem como Oecre1o n• 18.9SSI\991 Anexo I, cadetoo I, rtem & 
i prostaçio do serviço do lraMporta daquelas mercaoonas. 

As sa~as mleres&aduals de equipamentos de ptoptl~ 
Convfn.o tCMSICONFAZ 105195, ,eguiM'Ientado no 

2733971 Isenção da Empres.a 8rMI!elta de 'Tde~s SIA -
Oeereto n• t8.95511997 AMxo 1. eaderno 1. 11.em 69 

235.315 248,583 261081 
EMB.RATEL. 
As entracias P'Q\'cnicn1os do extenor de e~me.ntos 
diontitlco$ o do lnform.ilica, suas pann, peças de tepOSiçao .. _ 
c accs&ófiO&, bem como de reagentes qu11n.cos, ~m ra.zâo CQnv!No ICMSICONFAZ 38f9S, regult'menlado no 14.228 15.030 15.786 l6.S31 de doação tdetuada a Otgb d.a Ut'IIO, dos Estados, do Oec;rciO n• 18 tSS/1997 AM!co I. cadorno I. ilom 70 
Ols.tnto Fedefal e dos Munielpios, bem como sua 
Autaraui..as e Fundaeóes Públicas 
No desembaraço aduaneiro de be:Rs llmpor1ado-.s, destln:te~os 

ISençio a implantaçéo de proJeto di! saneal'neoflto bâs.eo pel3 Convêl"'II ICMSICONFAZ 42195, rcgulamonlaôo no 
t<4.228 15.030 15.786 16.531 Companhia de Agua e E&goto de 8tas*a-CA~. c:otnO Oec;n:to n• Hl 95511997 Ane.xo I, caderno I, ilern 71 

resul\ado de eoneorrênda inlemadon:.l 
Nol$ ope.raçóes W ema& oom veieulos aulomoto1t:s, 
màqu.nas e eqt.~~paln!ntO$, quõl'ldo ~~ pelO$ Corpos 

lsençao de 8ombeltos Vdunlâtlos, dew:l.1tnento c;on$111uióos. c Convinlo K:MSICONFAZ 321'95, regulamentado no 14.228 15.030 15 786 16 5)1 reconhecidos de ublicbde püble.. aiiMs do lei Oi:stnl.af, Decreto n•18.9SS/1997 A.nexo I caderno I, Item 73 
pal!l ut!llz:açlo nas suas õllivldadn os~fi<:a$. 

As opereções Jl'flete.s1aduais de l.tansferõnÇiõl$ do ben$ dt~ 
C~o ICMSICONFAZ 18197. togiAamonlado no lsençio atii.'O filiO e de uso e consuno re~:3d:l$ pdas empresa& 130.853 138.232 145.182 152.030 

1-tadoras de servlt'll'lo!!l de traMOàlle ~eo. Decreto n•1s 95511997 AneKo I, caóorno I. item 74 

lse:nçáo P., operaç6e'5 Internas c:otn medlcamelllos qulllWOlorjpc.o$ Convênio ICMSICONFAZ 162194, ceguJ.amen&ado no 
~5-3.713 479.297 503.3$5 527.141 

P.~Sados no tratamento de dneet Decreto n•18.9SSI1997 Ane.xo I caderno I. ile:m 75 ,._ M opetaÇ6es e ptes!aç6e$ r~on.lda& promovidas pelo Con\l!nlo ICMSICONFAZ. 68197, f'C9IAamonlado no 
1 .. 228 15030 15.7&6 16531 executor do p..-c'o ~oduto 8rasit-8ollvia Otc:reto n• 1s 95511997 Anexo I cadorno I item 78 

As oper.açóc$ c:om pte:&ervaiNos das6lfleados no código 
ConvMlo ICMSICONFAZ 116198, tegul:amenl3do no lsençao 4014,10.00 da Nomonclalwa Brasielra de w.ercadonas ~ 1.927.811 2.036.5141 2.138,905 2.2.39 802 

Sistema Harmootado • ~MISH. 
Decreto n• 18.95S/1997 Anexo I, caderno 1, rtom 79 

licnção OpelaÇOes com equlpam.e-ntos e componcmiC$ para o Con~n;o tcMSICONFAZ 101197, regulamtn&ado no 
21.202 22.397 23,S2J 24 633 'aDmveitarMNO das ener i.u: 101at e eólica, Oecrelo n• 18 9SS/1997 AM.xo I. cade1roo I ilem 80 

lsençao :~n=:: r~r:~:s: :a:~~~~~=-2197. reterente Conv!nlo ICMSICONFAZ 6CV96, rcgulamontado no 
1-1228 15030 15.7te 16.531 Oecrelo n•18 95511997 Anuo I c.ad8mo I nem 81 

A saída it'(~n~ dos insumos ~ropocuafio& listados no 
Convêflio fCMSICONfAZ 100197, regulamentado no l$1:nçâo Con>~!riO 100197, 

Oecrelo n• 18.9551199'7 Anel(() I, c:edemo l. item 82 o 91 
5.917.723 6.251.406 6.565.712 6' 875 432 

As operaç6es com produiO$ • rroladOI 1'1-0$ 1tons 82 a 92,. e 
com méqUitlas e equlpôlmOniO$ para uso excluSivo na 
agnculrwa e na pecu&na. quanóo dc51inados a conJnbuiMea 

COOY6nio ICMSICONFAZ 6"2103, reqtjarMnlado fXI lsençt~o abrangdOS pelo PrOJetO lm09f- •• e~taç.tc> ,. 228 15.030 15786 18.531 
Agropecuar1o e Agu;~~ndu$1rial do ElMado de Rotauna eorn Oea-elo n•18.9SS/1997 AMXO I, caderno I, nem i7 

tn&\a a recupe_reçao do àgtopecuâria a qu01l fo1 asSOlada 
elo roo-o 

l:s;enÇio AqUilolçâo de veic:uk) 8!Jiomol01 pot laKiSID Convfruo tcMSICONFAZ 38101 • ..-.gutamencado no 
Decreto,.,._ 18._t~~-~~IJ~~J,_~uo t.]~m_9-3_ _ ___ ?07 740 7 .. 7.647 '185..237 622.278 
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Operaç6es OOM prodvtos e eqUjpamentos ublaados em 
dl~ em lmunohematOiog;a, SOf'CI()gia e t:oagiA~. 

Convénlo ICMSICONFAZ 84197. rogulamonl~ no l5onç.áo do~ a ôrgãos ou enhd&des ~ ttdm!nisl~o pUbliu, 2&l.tll 276,7&3 290.667 30.4 379 
dir•a 01.1 indseta, bem como suas :autarquias e fundiiÇóes Deerelo n• 18 95511997 Anexo I. eoderno I, item 94 

As opetaçoes que destinem ccp~rncnlO$ dlç;SMi<:o&, 

Cientl&cos e ~a>ho$pi~ indusi'IIC pcçoas de 
repoSição e os ma!e')Ai.s ncc;csW!rios i$ •os!X'Qivas 
11'\Stalaçóes. ao W..s~ênn c» E<lucaçio • do Desporto - MEC 

COfW!niO ICMSJCONFAZ. 123197. IC!)ulametrlo1ÕO no tsençao para a1ender 00 'PtOgroma de Uoôttnização • Consolidação 
~o rf 18.95SI1997 Ane.o I,~ I, item 9S 

1.4.228 15.030 15.78& 16.531 
da lnfra&rulura AM!dimica das lnsb1~ Federais de 
Ensino Supclior o Hosph.õlis lkiver&it.àrios· lns111ukto peb 

~~~~::~:o!:e março de 1997, do M•niS1b'lo ct. 

As operat;Oes de bens dO ativo imob•liudo, rolatlvamonle ao 
difcreotial .:t. allquosas. na aqulslçéo in1et"Ntadual peta Convi.ruo ICMSfCONFAZ .47198, «:glÂmcmado no lsenç.ao EMBRAPA do bons do allvo imobilizado e de uso ou 

l*toto ri' 18.955119'97 Anexo I, caóemo I, t em 98 357 o~ 317.229 396.195 41•1.885 
consumo, bem como a remessa de animais para a E.mpre;a. 

Qpt:raçôes c preo;~ <M saldas eM mercadooas, doadas 
1 cn~ doa admini&traçâo indireta da União e do Distrito 

Isenção Federal ou ~ enlidadO& ilo5&1stcnciais rooonhoddaf. como óe Convf:nlo ICMSICONFA2 57198, regl.Ãmer.-t~dO no 19.791 20.907 21 .958 22.99.4 
ublid•de ~- para aw;•~éncWI às vitimas do &rtuaçào de Decteto n" 18,9SS/1997 Anexo I, ca6emo I, fiem 99 
$o0Ci11 nacionalmente reconheoda, na area de abrang!noa da 
SUOENE. 
O receb1men1o do extefiot ~l'lle de tctomo de 

2.2631 
marcadoRas q-ue tenham sido remotfd'lS com destino a 

Convõnio ICMSICONFAZ 18195, regulamemado no .. ~ exposição ou feira. p31a Iins de cxpoaç.io ~ p.jbfico em 19.47 2.057 2..161 
geral. desde que o retomo o;orra denlto de $0 (se&senta) Decreto n• HU55i1997 Anexo I. ~emo 1. item 100 

dles eonl.sdos dá sua s;úda. 
As importaçoes re~d~ peÃI Fund.ação Nacional do 
Saúde e peb M~h!t\0 da Sa41do do& produtos 

Isenção Imunobiológicos. kits dlsgnOS1Ic:Os, medi~nlos o Convênio ICMSrCONFAZ 9SJ98. r~t'l"t<!.tti3do oo 14.22$ 15.030 15 786 16.531 insehadas destinados â!l campanh~s de v~. O&erelo n• 18.95511997 Ane.lo I. e:aderno I, item 101 
Programas Naeíonais de ocmbal'o • dengue, matána, febte 
amarela. 

ISC(Iç!O As operoÇóes çom os equipamentos e Insumos de átea de COn'lénio ICMSICONFAZ 01199, ~do no 
14 228 15 030 15.786 16.531 saúde re&aclon~ no ConvêNo ICMS 01/99 Oeaela n• 18.95511997 Anexo I caderno I, fiem 103 

As operaçóe:s com Coletores Elie1r&'lieos de Vo'O (CEV), 
con...anio IOMSICONFAZ 75197, rcg\ltametUado no Isenção ::a!:~:·a~;b~na:= ~e=~~~~· ~dquindol o~eto n• 18.95511997 Artoxo I, c:adomo I, item 104 ~"..228 15 030 15786 16.531 

A& saidas tntemas das Méteadorios que co~ a cesta 
biisica, adqulfidas pelo Go'Á!II'IO do Oistnto Fodaral e 
destinadas ao Progfama de Fort..tocimon~o âs Familias de 

l&ençêo Batxa ~enda aiTOZ. ~c:ar triftaf, fei~. óleo de 50f8, Convêruo ICMSICONFAZ 08199, regulamentado no 
14.228 15 030 15.786 16.531 maeauao espl!lguetc c;omum, farinha de mandioca, sal ~o n•18 95511997 Anexo I, caderno I, Item 106 

ftfln41do rapadura ou gc.abac:ia, extrato d~ totTWIIIe. ehafquc 
ou sau:iint.a, c;afõ 1orrado e mo.do, pao, leite e fubâ de milho 

A do:açáo do microoompulador usa:to (seltli·I'IOVO) par;, 

Isenção assod~ d•sbnadas a portadOit!S de defidinçia • Convõmo ICMSICONFAZ 43/99, regulamentado no 
14.228 15.030 15786 16531 c::omun1d~s caren~s. efe!uadas dn'ecamente- """" o-ereto ri' 18.9SSI19'91 Anexo I. caderno I, nem 101 

labtlcanhu ou suas fiiais 
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U ODAU DADE 00 BENE CK) DESC~A_O DO BENEF CIO CAPITULA AO LEGAL 2017 ,. .. 2011 2020 

Operaç.io do wkSa deconenle de doitç6el de maceriet de 
consumo, «!urip~os e owos bens mõwls, efetuadas 
pela EMSRA TEL, para assooações destl-1\atia$ a portadores 

Con'Xtnio ICMSICONFAZ 15100. regt.Aamemado no ll.en~o do defi<;tência lisa, comunidades cat~mu, órgãos da 
Decreto n• 18.95511997 Anexo I. cedemo I Item 108 463 143 489 258 513,857 $36097 

adfTWIIWBÇio pUbltea r~llf. estaduõll • tnurltdpal, bem 
c;omo furldaçóet; de direlk> púbiCO. tlulatqUiaS c çorpocações 
marrtldas peÍo pode~ público 
As operações com veietJios adquiridos pelo Oopartamenao 
de Poheilll Fed~. no imbilo do Fundo para Aparelhatnento 

lsençiO e o,e.rac:loaalltaçto das A11vlâdu Fim da Pohaa Federal, Conv~nlo ICMSICONFA2. 75100, regulomcn1acb no ,. 228 15030 15,788 16.531 lns:tltuido pela l.el Comple.tT~tnlilf n.0 89, de 18.02.1997 e Oe<:teto n• ta.95511997 Anel(O I. ctldemo I. Item 109 
regul:amentaclo pelo Oecroto n! 2.381. de 12.11.1997 

As $akias de bolas de aço rorJadat e fundld~ do 
estabelecimentos lndusltlal.s l~õldO$ no Onbt1o Federal, 

Con'Jênlo ICMSICONFAZ 3310 t. regliamentado no Isenção com destltlo a emp•esas exporQdoru de da minérios e ,._228 15.030 15.?86 16531 
impor1ado(as dlS$ otadiil$ merc:adofias ~o regime de •cu&w Oecroton• ta.955119!17 Anexol,e3demo l 11em 111 

baek· 

As sa.da5 do cmbal.,ns vazias de agrotO:deos e 

... nção fCSpoa/ll'as 1ampas, realizadas .. ., 6nus, pela Convinio ICMSICONFAZ 42101, regulament&Cb no 
359_234 379 490 398570 4 17 372 obrigasoncdado do devolução estabeleacJ.S em nC)fmM O«roco n• 18 9.5.511997 Anexo I, cac1emo I. item 112 

foct.rai!llel Federa& 7.&02188 e Decteto 98,816.1'90} 
A operação de Importação do e:t'letl« de aPNdhos, 
mãquinas, equipamentos e Instrumentos ~ p;artes e 

tse.nçâo peças d~ r~poSiÇàO e ate5$Ôri0$, • de mal.ênas-pnmes e ConYtlrdo ICMSICONFAZ 9319!. ~Wimentado no 
13 080 13.817 14.512 15 196 produlos lnler~Atlos, em quo a importaÇão seJa Oec1eto n• 1a 95511997 Anexo 1. cademo I. etem 113 

benefiCiada eotn M 1sençl!es prevt$IA:S ma l ei Fedetal rf' 
8 0101'90 
A salda que dutiM ao IJIIniS16rio do SaUdc o oqu1pamemo 
midiol>hoip!talar Vdeo l.oparoKOpio, (Côdigo NBMISH 
&0 18.90.9•) aiTOiado no anc,xo úrKo do Convêtw:t ICMS 

Con.,.6nto ICMSICONFAZ n100. regt.Camet"~tado no tsenç.ao 77100, para ~der ao 'Programa do Modemtzação 1•.228 15 030 15 786 16.531 
Gorenoal e Reequ.parnento ct. Rede Hospitalar", lnstlluldo Oecreto n• 18.95SI1997 Ane)(o I, Cltderno I, 1tem 115 

pela Ponaria n • 2-432, de 23 de março de 1998, do 
Mlnlsleflo da SaUr:Se. 
A ltftPOr1~ dCI bens do extenor realíuda pelo Son.ado 

Convénlo ICMSICONFA.Z 103100, regutamen1ado no Isenção Federal. 
Ocaeto rf 18.95511997 Anexo I, caderno I, item 116 H.22& 15.030 t5 786 16.531 

As oporaçóe:s eom ve~ .adqutndO$ pela Poloaa 
Con~ ICMSICONFA.t 69101, regul01m•ntado no lsenç&o RodoYtana Federal. de acordo c:om o pre\A&tO no Plano 14,226 15.030 15.786 16,S31 

Anual: de Re~arelhamento da Polfcia RodoviâRa Federal. Oecte1o n' 18.95511997 Anexo I. Clkjerno I. item 117 

bcmçio As opeJ&Çóe:S te:l,l.-el:.$ eom os produ\Os indicados no Con~ ICMSI'CONFAZ 10102, regulamen~ no 
14.22& 15,0.3{1 15 786 16.S31 Coll'VêfVo ICMS 11lf02 Ceemo ri' 11U5511t97 Anexo I caderno I, dem 118 

A operaçAo decorrente da importação do eXIeoor, reahuda 
por universidodes, pl)bliça$ ou por tundaçoes edueaelonai$ 
de ~sano superior, ina:tituldas e manbdas pelo poder pU:bliço, 

CCin'Vênio ICMSICONFAZ 31102, regulamentado no .. enção de ::.~lho$. mâquinas. equipamentos e I.Mirumenm, 
de$linados ;\utilização em atividades de ens.no ou pesquisa, Oecre.o n• 18.95511997 Anexo I, caderno I . ~;em 120 U.228 15,030 15 786 16.531 

se::rn !lmd~ prodl.llido no pai,, 

As oper'l!:lç:6es ruli~s com 0$ fátmacos e medicamentos 

IRnçio de&tinados a órgltO' da AdmtniS(~ P\lblic:. O.rota e Convén•o ICMSICONFAZ 87102. r•glAamenaado no 
lncfire'a Federal. Estadual e Mun.apal e a .suas fundaç60$ Oecteto n•18.955/1997 Anexo I, ç;adcmo I, item 121 
~blieas 

81.758.251 86.368.357 90.710 760 94 989798 

Nas opetaÇilet de importaçio ampa~ pelo ReQime 

lsençao Especl•l Aduanoiro de Admtuão T emporâtia .será concedd& Convinio ICMSICONFAZ 58199, regi.Ca~:r.do no 
1.,.228 15.030 15.7&6 16.53t det!Ç6o quando o de&embetaço aduaMlro for .tatuado sem Decreto n• 18.95511997 Anexo 1. cademo 1 item 122 

~~g_amento dos lm1:10stos federais. 
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M ODALIDADE DO BENEF CIO DESCRIÇÃO DO BENEF CK> CAPrTULA O LEGAL 2017 2018 201t 2020 
As ope~açiles ralizadas com os medleat'Mn10S lei:Jóonodo$ 

Convênio ICMSICONFAZ 140101, regUiamemado no 14.228 ,5.034 15.786 16.5.31 ......... ~ Con.,MIO 14Qf01 
Decteto n•t8.9551t9'97 Anexo J, caderno I, ttem 123 

A$ sa~a• do morçadoflas, em deeotrfnoa dM do~s nas Conv6t110 K:MSICONFAZ ,8103, rcgulamont.ado no 744.963 786.161 826 $)6 865 $2S honçôo ~· lrnornas e inlereSiadu&~s deS1Jnadas .. Decteto n• t8.9S51t997 Anexo I, c:ademo I, fiem 124 ;atendtmento d~_~rama intit\llackJ Fome Zero. 
A $lllda ínlcrn.a de gip&~ta bfnada desbnada eo uso n.a 

C0M1ê111o ICMSICONFAZ 1001$7, rogulamentado no 14.228 15.0l0 15.786 16.531 Isenção agtQ90Cllâna ou á fabricação de sal mi~raraado 
Decreto n• 18.9551199? Anexo I. caderno I, item 125 

A sakta lntema casca de coco tntumda pata uso na 
CorwêOO tcMSICONFAZ 1001'97, regulamentado no 4,05 .... 4 921 5 153 Isenção agncultura. 

Decreto n•t8.9SS/1997 Anexo 1. caderno I, item 126 

A saida 11\le«<A M v~ult131 para U$0 çqmo cqndtçionadof 
Corwf..r.o tCMSICONFAZ 1001'97, regulamentado no 14.228 t5.030 15.786 16.531 Isenção ~ 34fvad0t de SOlo. 

Oeereto n• 18 95511997 Ane"o I ~emo I ilem 127 

Saido2$ oo ~c;adonas na "'Fesu. do& Ea.tados" Convênio ICMSICONFAZ 105107, regulamenlado no 14,228 15 030 15.786 Hi S31 Isenção Decreto n• t8.95511991 Ane:xo I, caderno I, Item 129 
AqutSIÇâo de vek:&.to avtomotM por ponadof de defic!nc:.a Conv!nio ICMSICONFAZ 38112. r~mentado no 

2.392.076 2.$26.9$9 2.654.008 2.779.20< lsençao 
fistC8 Dec1elo n• t8 95511997 A.nax.a I caderno I item 130 
A opera~ de lmpol'lo~~Çia do olllorior do aparttlhos 
~n3s. ctqulpôlmemos ~ inRrumcniQI suas panN e 

Convênio ICMSICONFAZ 51105, teg:!Aamentado oo 16 965 17.817 18.658 
pe~ de 1cpolição • iiCOSsórios. e de materi.u-pfimas e 16059 lSençéo 
produtos inlcrmodiiflol, bonofioada com ~' lsenções Decreto n° 18.9S5f1997 AM.xo 1 eaderno I hem t 3t 
prcWsia&. n01 Lei Fodefal n' 8.010190, realizada pelas 
h,~ de anolo a Fund l.hlletsldade de Bras.illa. 
Sakla& refetentes ao evento denominado "Me Dl.a F elil;" COnvénlo ICMSICONFAZ 84105 reg!Ãmf:fl4ada no 14..228 1S 030 1S.?aa 16 S3, lsenç>o 

Oee1eto n• 18 95511997 Ano.xo I ca:adcma I item 132 
A ~a o. plhas e batenas usadas após o seu e.sgocarnento 
energC..W, quo contenham ern sua composiÇàO ehumbo 

Convênio ICMSICONFAZ 27/0S, regulamentado no 
14 228 15 030 15.786 16$31 ISeftÇ60 çildmio, morcüno e &eu& compostos e que tenham como 

Decreto n• 18.95511997 Anexo I, cedemo I, Item 133 

:~~~~~ .. r:nt!Z::r:;n~e:::e..:. ll81amenco ou 

As. operações com veie1Aa5 ~U!rldos pelO OepMameniO 
Convêrio ICMSJCONFAZ 122103, regulamentado no t4.228 15.030 15.786 16.531 t-seoçAo de: Pofloa RocSoviW Foc14ral. 

Decreto n• 18.9551199? Anexo I, caderno I, Item 134 

As operaç6H eom rnetc:adoi\U, bem çama ~ pnmaçôos 
de serviços de trBIISpone a ~as rel:lliv*s. dO$!inoxla5 a 
programas de lon3lectmettta e modCf'nllaçio das âroas 
fiscal de gestlo, do pl~õ~t.menta e de oontrcte ell\omo. dos 

Con\'Õnio ICMSICONFAZ 79/05. reg\Aamenaado no 
14 128 15030 1$.786 1G.S3l l$0nç.âo E.staclot e do Ot$trito F cdcrõltll, .ciq1.11ridas atfa!IÚ de 

Decreto n• 18.95511997 Anexo I, caderno I, item 135 liCitações ov QQntrataç6es efetuadas den!ro das normas 
~taboloodas pelo Banco 11\letatnerleano de 

g:=:~:e~!~~e;oo:~~~E;~~: ... 
As saldas tt~temas a penoa fiAC:a. consumidor final de 

C~ JCMSICONFAZ 81/08, regulamentado no 
69.~9 13.482 n11a 80817 ls;enção ptOCtutO$ ti11rmilie6utlc:os.. promo~s pelas famáoas que 

~o ,..-18.9SSit997 Anexo I, caderno I, ttem 13& faa.m oarto do Progr.amt~ Ft~rmâcia P'oaular do Btasil. 
A lmpon:.ç&o do exterior. ofotuada peto METRo-~.~ pcw 
sua OCII\ta e ordem, de equlp,;mOf'llos fOfTO'Yiano& 

Convenio lCMSfCOfiEAZ 122105 regtA;Imon,ado no 
14.2:28 15.030 1.5.786 16.$31 lsenç6a doncwmnados 1omos hatl:zonlais, subtl!lrrineos. çam ÔCII& 

Decttso n• 18.95511997 Anl!!llO l, eacte.rno I, 110m 137 cabeçotes, pwa reperNameniO de fOCias de rodftos 
le1rovMos 
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MODALIDADE DO SENEF CIO DESCRI O DO BENEFICIO CAPITULA AO LEGAL 2017 2018 2019 2020 
Rcem Isentas do ICMS as saldas de medidoro$ eM vario e 
ÇQOQutivimotto5, bem as.stm de apl!llelhos para o c:omrole 
rog1s1ro e gravação dos quanwttvos medid(l$, que ;.tendam 
1h o5poclficaç&s fixedas pela Se<:retan11 da Reçei\o 

CotWênlo ICMSICONFAZ 69106. r~IJiamerrtado no .t6.03? 50632 Isenção Fedefal, quando adqUindos por cst.abcloofl\ICntO$ indu5triilis 
Oecreto rf 18.$15511997 Anexo I, Cilderno I. ítem 13a 

A3.579 48.351 
faboc:antes do~ produtos dassibdo' 1\a$ po&fçóo$ 2202 e 
220J da Tabela de lndd6neia do tmposlo sobre Prodt.llos 
ltldl.astnalizadoi. (Tip), aprovada peto Deereto ri" • 542. de 
26 d• dezembro de 2002.. 
As lmportaçõe.s realizadas pelo MlnistériQ da Jus~ põiRI o 
OopartatnonlO da Pollaa Federal, no imbito do Proje1o pn;.. 
Amaz.6Ra.!Promotec, de equipaMentos e sobres'*n!C$ 
~a laboratonos de analises qulrruea.s. de DNA forense. de 
balistica forense. de auclO'IIisU21. de elctrõnic:a, do pe:rici.as 
oonlabels, di! pe11'o.as &! enSMmh.aritt o moi~amblonte, de 
documemosoopla, de tnfotm;o.c:o e de bombas c explosivos; 
de sistemas de !nforrnj!iea o tnleipõnoa, de idenuDeação 

ConV'9nto tCMSICONFAZ 78f06, regulamentado no Isenção eti~l e do ldoçomunlc:açõc$; de armamento, coletes 
Decreto rf' 18.95511997 Anexol,ead~l.~em 139 

14.228 15 030 15.?86 16 S31 
ballstioos o munição; de equipamentos lotogrten<:os ~ de 
transpones, ta1s como awôes ~ero11, bNeos, botes o 
wlculos autotnowres tetreSIII!S, deslr~s a dcM1't'VOiver 
ações necessánas ;i preo.oençtó c A roprcuão a 
ctlmlnalid!3de e A ..to~enc:aa. no valor toCai de US.S 
37S 290 000,00 (trezentos e setenta e cinco mllhôes e 
duZentos o fiQVOnla mil dólares amencanos) 

A oper~ eM circulação de mercadorias caracteri:tada pel~ 
emlss.lo c ~ do Certl&esdo d~ Oep6Sl'lo 

IMnç.io Ag~~ • COA e dG Warranl Agropec:uAno • WA, nos Cort\linio ICMSICONFAZ 30/06, regulamentado no 1.712.073 1.808 612 1.899.5.-5 1.989.151 mercado• de bolsa e de bale5o oomo IIINO$ l'inancetros. Oecreson•18.9551199'1 AneJtOI,cadMIO I .IIem 140 
ln.ll'uldos pela Let ri' 11 .076, de 30 de dcz~~tmllf'o do 2004 

Fic4lm IMntas do ICMS as lmport~e5 de cquipamen10$ 
realizadas pek) Minlstéfio d<' JustiÇa p...,. a Sec:rctana 
Nacional de Segurança PUbl~cot, f)ct meio da COOI'dena~ 
Geral de logl!!iea da SubseçrclarM eM Planejametllo, 
Orçamenao ~ Adminlsttaç.6o d~ Secrotaoa Executiva do 
Mw stêno da Jusb~ CNPJ 00.394.49AI0013-.70, para serem 

Con..,t\nlo ICM$tC0Ni=AZ 56107 ,tC91Aall'\4tl'l.tado no I$OnçJo UI~Gdos no ~bilo dos XV Jogos Pan-.ameneanos e dos lU 
Decreto n• 18 95511997 Af'leKO 1. c:adcmo I, itom 141 \A 228 15.030 1S.78ô 16 S31 

Jogos Pat~cricanos. destinados a desenvctver &ÇÕe$ 

nos diYCf$0$ ambilnte.s fiSICOS onde se teald;wio cn 
evc"'os esporuvos e por onde eln:ulatto #1$ delegações. 
autOfldiiiOes btas!letta$ e estflll'lgelm$, ObJ~Mtndo a 
scgw-ança, a pf~ver.ç.\0 e* tepreuio i viotincia.. 

A.s OJkraçõn lntemas com veicules e equtpttmcnloli 
Co.wénio ICMS'CONFAZ 152105, rcgulamorrtado no lsonção actqwid01 PG~o Cotpo Cl.e bombettos Mllll.ar do !Mtrito l<C 228 15.030 15.788 16.531 

FedefoL Deetelo n* 18,95$11997 Anexo I, eadcrno I, llcm 142 

As operaç66 com ónlbw::&, rmc::t06Nbus., e ef'l'\bMcações, 
dccli&lnados ao transp.me ~r. õldqWidos peios ESiados, 

tse.nç;)o Disuito F~ e MuOIÇipioli, no ãmbdo do ProgtatN Con'I'ÕNO ICMSfCONFAZ 53107, r.gulamcn~do no 
14 228 15.030 15.788 16 531 Ct~minho da E.soola, do Minsslóno da Educação - MEC, ~o r(" 18.95511997 Al\e:xo I, caderno I, fletn 143 

lnStiMdo pela RESOWÇÂOIFNDeiCQJN- 00), de 28 de 
m~óe2007 

lmponaç>o do oxtcnor •• matena~s det.~lnados • 
loençâo manutenção o ao reparo de eeronave pertonccole a Convanlo ICMSICONFAZ 09105, fegulamentado no 14,228 15,030 15,786 16.531 empresa autorizada a operar no transporte çomerQal Oect-e$0 n" 18.9SSI199? Anexo I, cade!no I, fiem t 4<1 

L__ --- tntemaCIOnõll, 
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PROJEÇÃO DOS BENEFiCIOS TRIBUTÁRIOS PARA O ICMS (RS 1,00) • PLOO 2017 

DESCRIClO DO BENEFICIO 
A impottaÇêo de mâqutf\óll, oq\lipa~Nn1os, a,:~erelhOs, 
inl>1rumentos. suas r~pedlws par1C$, ~ o i1C$$&ÕOOS, 
s.m Similar produzido no Pail. cfe1uada por empresa 
oo~8110n8na da prest;~çllo do ~etrviQOt públicos de 
radlodJuséo sonora~ do soos e imõlg~;ns do ~~ hre e 
ratl»!a 

SSJdas prornovid21 por loj-as franc;as f'fr ... $hops') 
lnSlatadas nas tonas primãn~ do& acroport06 de categoria 
internaaonat 
Saldas in(ornt~s PfõrlloVieiai- Por d1stnbuidoras del 
oombvuivel que dos:iinom ôloo diesel às empresas 
eonoes.51oniriôl$ ou pefT!lis&1onãna& de transporte OOiebvo 
urbano do Di.stnto Feder.al. 
A remessa da peça detCIIWosa para o fabncanle ptom(Wic14,1 

=nz':s~.~=e:e C: ,::ss:'~tl=:= 6:1 
cteDOis do orazo de vene~men1o da _garantia. 
A remessa dil peçil-dofoituo&a para o fabncan.te de Vflictjl)sl 
autopf'Ofdsados promovda peao seu coneesslrino ou po~1 
:~n:e:C~sC:a:~o:d:e:~:m=.: .. ::"' at~ tnnlaj 

OJ*façóes com as mereadonas adq~s -00- ilnbito doi 
PrOjJfama Nacional de lnlonnéll!ea na Ed~ • Pro:lnfo ·1 
em se11 Projeto ~pedal Um Comput~dor por Aluno • UCA ·, 
do Mmistêrlo da Edueae~ • MEC 
A prestação de seMço de oomunleaçio fet'Cfonto ;ao acnsol 
a IJvernet e ao de eonedlv!d~ em banct.a l;arg;;a no âmbito 

: 6;;::a:~ ~~~,;~~:~~=:o d;.:::momol 
A& fmpor1aç&e:s de mercadonon. do OXI:wior. sem slm!lari 

~~d~ ~:SS~~:'.:ed;~~~~~~~=~ 
lnlegrat o seu ~vo mobilizado ou para seu U$0 oul 
consumo, 
lmpcnação oo elllonot óe fármacos e medicamenlosl 
cloo:sMados ao tratamento da Slndt'o!M da lmunodefjçjénci~ 
Adqulnda- AIDS- e de 0\llras enfetmid.ade$.. cf~ pelo 

IL4ini&t6rio da SaOOe, exduslvamenle por fOfÇa do docisão 
uldal 
As •mpot'lllÇÕC$ do oxteOOt efoluada& pelO Mlftlsténo da.l 
Justl...- do bcn$ doSlinados ãs aç6es de segura,ça ptibl•coa. 
01dquiodo& iOb o amparo do Prog,.ma Nac!ONI de 
Seaurara Pública oocn Cl~-PRONASCI. 
Nas operaç6es de lmport~ OJmp;irildas pelo Regime 
Espedat A~n!'Jf'O do Admis&ão Temporâna ~concedida 
iiOnÇáo quando o MsembMAÇO adu:.ncwo fot efetuado sem 
o csaoamcmo dos imoos1os fedetals 
A rcmon.a O. peça aeronautlta def~uou P.Jia o fabricanle. 
e de pe:ç-.o nova em &UbflltulÇIO à ck!feituosa, por emprna 
naaonal da 1ndUW\a aoronautlca, p« esaabele.;imonlo <:lo 
rede de eomerciOIIIzaç.io de produsos aeronéuttco~, ou porl 
Oficinas repor:.dor.:tS ou do eonMrto e man\.Cençao de 
aeronaves 

CAPITUlAClO LEGÃL 

Convênio ICMSICONFA% Hlf07. regtÂI"'''etllado no 
Oeereto rt' 18.95511997 Anem I, caderno I ile-m 145 

Convinio ICMSICONFAZ 91191, ntgulamontado oo 
Dea'Mo rf 18.95511997 Anexo I, Qdemo 1. icem 146 

Lei ~lf"lllll n• 4 242108, ;egulamenladl no Doe<:relo n• 
18.95511997 ~o 1 c::~de~t~o I, nem 147 

Convin1o ICMSICONFAZ 27107, regulamentado no 
Oct:re1o n• 18.95Sf1997 Anexo I, cademo I, r1em 148 

Coovênlo ICMSICONFAZ 1291()6, ~tAom.en~:.do no 
Oecte!o n• 1a 95511997 ~o I, ç;aõerno I, nem 149 

Cocwénio JCMSICONFAZ 1.t7/07, regtAa!nMI:IdO no 
0EIC(e10 n• 18.95511997 ~:xo I, caderno I, rtem 151 

ConvCnlo ICMSJCONFAZ 141/07. regU.amentado no 
Ooacto n• 18.95511997 Anexo l,cademol,flem tS2 

Convêr«> fCMSICONFAZ 91/00, reguiQ~menltdo no 
Decreto n•1s.9SSI1997 Atlexol,eademol,ilem 1S4 

COnvênio ICMSICOIIIFAZ t 40103, regularnett1ado IM) 

Dec:r'elo n•18.9S511t97 Anexol,cademol,flem ISS 

Convinlo ICMSICONFAZ 1.tf09, fegulameni3Cb no 
Oecra-lo rf' 18.9SSI1997 Anexo I, t:klemo I. Item 158 

Conv!n.o K:MSICONFAZ 58199. tegulamentado no 
Decteto rt' 18,95511997 Anexo l çadomo t. ilcm 157 

ConviNO ICMSICONFAZ 26109, feg!Aan-.enl8do no 
OecrfJlo tf 18.%5.'1997 Anexo I, cedemo I llem 158 

2017 

147477 

4,616.911 

43.067.193 

7.627 814 

524. 166 

14.228 

30.820 

2.316.993 

14.228 

14.228 

l•.228 

141.61 1.462 

2018 ~" 2020 

155 793 153..626 171 344 

4,877 245 5122,461 5.36A. 100 

45.495.625 .t7783.0.01 50,037 079 

8 ,057,923 8 4G3.057 8.662.280 

553.724 581 564 608.997 

15.0JO' 15.786 18.531 

32.554 34.194 35.808 

2.447.6.02' 2 570,703 2 .69t 970 

15.030 15,786 16.531 

1S,OJDI 15.786 1&.531 

1S.OJ0 15.766 16.531 

149,5.9651-t 157111.84-4 164$29 501 
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MODAUDÀDE OOBENEFTCTó 

,,.._ 

Isenção 

ls.ençao 

llioCnçâo 

l$0nç.ão 

Isenção 

lscn~o 

Isenção 

lsençao 

Reduçáo de Base de C6kul0 

Re-duçac de Base de C~q.1lo 

Reduçao de Base de C..lculo 

ReQuÇIQ de Bõi$C do Calculo 

Reduçéo de Base de CAlculo 

Re<tuÇ60 de Stl!H do Câleúlo 

Redução de Sas.o de Cãb.io 

ReG~ do 8a&4t de Cak:Uo 

Red\M;áo óe Base de CdibJio 

RedUÇão de Base de COio.Ao 

Ro~ de ~&e do Câlculo 

Rcduçio de Base de Cãlculo 

PROJEÇÃO DOS BENEFiCIOS TRJBUTÁRIOS PARA O fCMS (R$ 1,00) • PlDO 2011 
OESCRICÁO DO BENEFICK> I CAPITULAClO LEGAl. 

Programa Farmâcia Popvlor do BrasU, Aqui Tem Farm.acia ~tllo ICMSICONFAZ 7l'10. reg!Jament~ no 
Á& operações com foSJa!o do o5ettamlvir. \lineuled89 aol 
Popular e destinadas ao lr.luamento dos portadores da Gripe Oeereto rf" 1&,95511997 AncJCO I, cademo I i:em 161 
A(H1N1t 
As operaÇ(tes çom pneus usadcrs. mesmo que reeu~·ados 

de abandono, que tenh•-n como objetrvo sua reeidagem, 
tratamento ou dispoP;ão final ambtenlalnw!nte adequacla, 

As opor.açõo$ o pros1açõos na aqu!slçéo de equipamentos! 
de scgunmça clc:trõmca ntillizadas acravis do Oepanamenlo 
Peotwtenci6rio N~•onal 
A$ ope~ções.lntefn41S • intorostadua•• com maçâ e pêfa, 

=~~onodoP=~~·::: ~~~~~=~~a~~~·!;:; qS:i~~ 
comprometa a pre!tar serviços ~00$.. eJtamc$ 
radiológicos. de di3gnbstico por i iTWIQOnl o labofõlllofiaia o.ara! 
as Sec:f~atlas &taduars de SaUdc 
Ope:,..çõet: com ap.arGihos mãquinas, equipatnefliOS e; 
de-mais ln$1Nmcnto& e ptoduiOs, nacionais ou esttangeltO#,I 
n:h.asiYO ...-wnai•. alêm de oi.Cro&, oestJnados à realiuç;to: 
dOs Jogos Olimpieos c PiltõiCIIimpiÇOS de 2016 

S.ia. inlernas do proclu105 preV'I&tos na lei n• 11 508, cse: 
20 do julho de 2007. ou ootro dipbna que \ll!tlha a sub'!ihtuiol 

~;=.::::e :o~:~elocaUzado em Zona csel 
~r.tÇÕCI$ à saida de gl!nero al.meMK:Io de:S:W\~do- i : 
me«:nda C$co&ar. 
Opcraçõn internas relatxoJas t o.teul6çio de e~ elilrica.l 
Jujcita• ill fi11uramenso sob c Scstéma de Componwção de 
EMf9,a Elê:trica I 

Opetsçoes lnterl\lls. ant~ e de Importação cJel 
<Wioes. helleól)lctOS e suas pecas 
Opetaçóe$ i-nternas com eqUinos pwo sangue 

SaJda lntetN do Aedo pa•teurizado hPO "c'" 

Convênio K:MSICONFAZ !13110, regulamentado no 
Doaelo n- 18.9.5511997 Anexo I, ca.:Mmo I, item 162 

Convin10 ICMSICONfAZ 43110, regulamentado no 
Occu:ton•18.9SSI1097 Anexo I. c.ad«nol, item 163 

Convr&lio ICMSfCONFAZ 94105, regul.-ncntado no 
Oeereto n- 18.9SSf1997 Anexo I. c::ademo I. fiem 164 

Convtr1o K:MSJCONFAZ 05196, regulamentado no 
~o n• 18.955/1997 Anexo I, caderno I, i em 166, e 

Conv6nlo .CMS 146112 

Conv6nio ICMSICONF AZ 133108. regulamen&ado no 
Decfelo n• 18 95Sf1997 A.n«xo I caderno I, il.-.s 173 a 

17S 

Con!Jênao ICMS 99198 

COnV\!ftlo tCMS 14 3110 o 55111 

ConvêniO ICMS 16115 

ConVãniO ICMSICOOFAZ 7Slt1. regiAament.ado no 
Decreto n•18.95SI1997 Anexo I. cadefno 11, item 01 
Coovénio IC MS/CONF AZ SCV92. tegtüm.eniado no 
Oocr.-to n•18.95SI19'97 Anexo I. cacfetno 11. Item 02 
Convênio ICMSICONFAZ 2Sf8.J. teg.âamentado 1'10 
Oecceto n• 18.9SSJ1997 Ane:xo I, caderno U. item 03 

Saidas intern.as e intetestadu3ls de m&qUin.-. ;aparolhos e Conv~nio ICMSICONFAZ 52191. teg\Amef14ado 1)1) 

leauipa:mentos industriais Oecteto n• 18 95511997 Ane)ICI. cademo U. item 04 
OperaçOes lnletna$ .. •. $illd~ m10fei.taduais de máquinas el Convênio ICMSICONFAZ 52191. reg\iamentado no 
lmplemen~ti_Q!)I,!!s_ Oocnrlo rf lUISS/1997 Anexo I. cedemo I, Item OS 
S*icif de miqutiia5.. aparelhos, veleulos, lnÓveEi. motoiC$ "I-Convênio ICMSICONFAZ 15/81, regulametiiGdO ftO 
v.wuário usados ~o ri' 18,9SSI1997 Anexo I. caderno I . item 06 

~i::o!ntorna de produ.cs lrttmacêullcos e do htgiCinel =:í:.l~~~~~::!::~: =~~~: ~ 
Safda wema de produlos ~no' e alttnenttdcsl Convénlo ICMSICONFAZ 12819-1, regiAamenlado no 
dt~tsOB Decteto n•18.9S511997 AneJCOI. eademo ll. ilem 11 
Pce$1~o dtt serviços de radloehamad~ I Con...el\10 ICMSICONFAZ 86199, regul3men"-do no 

Deueso,.. 18.95511997 An•xo I. cedemo 11. tlem 1'1 
Salda •ntemo~ do ptOdUios 0.1 indú swa de lnfom\~11c;a o Loi t .25JI196, fe9Uiamenlõlda no Decreto n• t8.95SI1997 
aul~~--- _ Anexo L cademo 11. 11om 14 
Salda lt~~erna elo paPfl;l, rort'I\Uiaoo conUnuo e imple$$os )Loi 1.25-1196. ,.guiamentDd.a no Oecr01o n• 18.9SSI1997 

Anelto I, cademo 11. rtem 15 

g,:':rs •MI~s com ig~~ ÇIJ,afi-Uida proiOOYldas pelai ~~::~!~•;s:;5~~~~!:Z,~·e'::O~::;: 

iif11 

3.343 

14.228 

14,228 

6.805.50. 

37.535.281 

191.165 

1• 945.039 

2.79).099' 

19.376 

4.145.277 

14.228 

4.260.283 

1.869.0SS 

5.961.79 1 

118.48·4.476 

1.883 822 

127,537 499 

2.179.309 

112.73,.615 

1 .... 86169 

8.255 163 

2018 2019 2020 

3.531 3.709 3811< 

15.030 15.1861 16 531 

15 030 15.7161 16.531 

7.189.24.6 7.SS0.70S! 7.906.890 

39.6S1.78S 41645.3161 <13.609.896 

15.787 745 16.581.517 17.363.706 

2.950.594 3.096.94Ji 3.24S.1V 

20.468 21.498; 22 512 

4,379.017 4.599.18-3 4,816 1" 

15 OlO 15,788 1G.S31 

4 .500,507 4.726.783 <1.949.756 

1.974.424 2.073.694 2.171.515 

6.297.859 6,614.60G 6.926.633 

12:5.165.4&5 131.45&.49'9 137.659.702 

1.990.046 2 .090, 101 2. 188,696 

134 .728.962 141.502.827 148..177.&45 

2.302.t93 2.4f7 942 2.532.002 

119 098.669 12S.OJJ.4.577 130.985.10& 

1.569.9}0 1.648.90• 1726.667 

8 .120.647 9.159101 9591.157 
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PROJEÇAO DOS 8ENE:FfctOS TRI8UTÀRIOS PARA0 ICMS (R$ 1,00) • PLDO 2017 

MODAUDAOE DO BENEF CIO DESCRI O DO BENEF CK> CAPITULA O lEGAL 2017 2018 2011 2020 

Ftedt.IÇ60 de B:~se de C'lculo 
Prc:Raçôc5 de sef'lllços de tn;al\$90110 oêroo COftll6nlo tcMSICONFAZ 120196. regiAamontado no ll27.63SI $79.946 1.029.215 1 on_766 

Oeaeto n• 18.95511997 Anexo I coadcmo 11, fiem l7 
S;ll..da5 intcrouadu&s de lns.un\0$ a.gtopec:u.&nos C011'11Wfo ICMSICONF AZ 1 00/97, regularncolado no 

Redução de Base de Caleulo Oecte1o N"18.95511997 Anexo I, eademo U, rlen-s: 18 a 6 .465.690 G.8ll0.271 7.173.681 7.512..080 
28:36 39 41 e 5o 

Saldas inletnos de m111tonai1 do comtruç.io Convênio ICMSICONFAZ 50193 e 13194, regulamentado 
R~uçio de Baie do Cálculo no Decreto~ 18.95511997 AneXo I, caderno li, Itens 29 12.238.458 12.928.548 13 578,568 14.219,099 

e33 
No desembaraço ~aneito decorrente da impoflaç&o eM 
mâquinas, equipamentos, ap;nlhos.. insttumento.-s, suas 

COI'I'\ICNO ICMSICONFAZ SIWO. regtAament:.do no 
Redução de Base tt. C~ 10$poclivas partos, peças o acessórios, todos sem Similar 14 228 15.03-0 15786 16.-5311 

produzidos no país, adqumdo por empresa jornall suca ou de 
Ooc;rcto n• 18.95511997 Anc,xo I, ~no 11, ile.m 32 

radiOdfl'usAo. 

Redução de Sa68 de CâbAo 
Ptesi&ÇóeS de sétViQO de aeetso $ tn1ome$ Convõnto tcMSICONFAZ 78101. t$QUiamtnl.ado no 

40.206.399 42:.473.511; 44.608.990 4$.713.300; 
Decreto n• 18.95511997 ANJxo I caderno 11 Item 34 

Roduçéo de Base da Calculo 
Oporaçóe:s intorestaduai& com pneumáticos e cãmatas· .. ar eon·~ tCMSICONFA.Z 06109. reg!.llamenlsdo no 2,170,492 2.292.880 2.o4GS 161 2.521.759 de borriiiCha ~reto rf t8.955119111 Anexo I, caderno 11. Item 35 
Nas operações do 1mportaçio de mercadorias ou 

Redução de Base de c.&leU!o 
bons amparada-s pelo Regime Especial Aduan.etro de Con~lo lCMSJCONFA2 58199, regulamemsdo no 

14,2Z8 15.030 15 786 16 531 
Admr»áo Temporâna previsto na te;l1staçéo federal Oee1eto n'" 18.95511997 Anexo I, caderno 11, item 37 
C$DKffiça, 

Reduçao de Base de C&leulo 
Operaçõe& realizadas por produtOf rural com produtos Lei 2.'708101. ~met~~ad3 no Decreto n" 18.95511997 

71.693.590 78 905342 82.872.522 86.781.812 
aorooocuáriO$ civortoOs A.l\eXo t catJerno 11 Item 38 

Re43uç:Ao de Base de CAlculo 
0peraç68s lnte!8Sladuais com caminhões e \'eleulos Cot~vênlo ICMSICONFAZ 13ll02_ ~enlado no 

IJ.4.061 99.365 104.36 1 109.214 esoecmcos Oecteco rf' 18.95511997 Anc..llo I. eudemo 11. ~em 40 

Rf!duçlo de Base de CAlculo 
Operaçôes com earne e de~ produto$ resutua:ntQ do ConvêniO ICMSICONFAZ 89105, rogulamenlado no 

10.930,638 11.5.46,984 12.1?7.540 12.699.625 
abate de aves f.e:ootldeos. ame bo..,na. Decreto rf' 18.95511997 Arttexo I caderno 11 Item 42 
Ded~ da p3roela das c;onlnbuç6es para o PIS/PASEP e a 
COFINS, 1ef~cnlc ;i$ oporaÇÕM &ub5cquentes, da base de 

Convin•o ICMSJCONFAZ J.4106, regulamentado no Réduçâo de Base de Càleulo c:oik:ulo do K:MS nas oparaç6es com os produtos lndleaCios 2.937.922 3.103.583 3.259.624 3.413.388 
no •ca_pul"doart, 1•d01lei n•10.147, de 21 de dezembro de 

Ooc;tc1o rf 18.955119$17 Anoxo I. caderno ti. item 43 

2000 

Ftcáuçio do Base do Calculo Open~ções 1X1m on noatufill voiQhr • GNV Conv!ruo tCMSICONFAZ 89104, 1egull!l~ntacto no 
9 967.032 10.52't.Q.43 11.058.420 11 s.o 071 Oeeteto tf' 18.95511997 Atle.llo t caderno 11 Item 44 

Rod~ de BONe do Câlculo 
Opefl)~ 0om blodo~ (S.100) Convênio ICMSICONFAZ 160106 regtllamentado no 

<4.805.$-St 5.076.628 5.331.869 5.$83.386 
Oeereto ri" 18 95511997 Ane.xo 1 C6derno 11 i&em 48 

Opet~ elo nida intores.>adual de extraio piRllenhoso 
Convênio ICMSICONFAZ100197, regulamentacio no Reduç&o de BMe de Ci\b.lo óeC.Wado. PitO .tio, silido liquido pito atl'lo e blo bilt! piLas, 160.154 169. 185 tn.&91 186.073 

ara uso na -aoropec:uâna Oeereto ~ 18 95511997 ~o I. e<~dtrno 11. item 47 

Reduçto d e Ba;e O& C~o 
Presaaçêo de seMÇM de lt:!levltio por a"inatwa. Convênio ICMSICONFAZ57199. reqtAamentado no 

168.798.287 178.316.324 187.281.661 196.116. 173 
Oeeielo n•18.95SI1997 Anexo 1 caderno 11 ilom 48 

Rod~ do B;a.t~e do C<lka,;o 
Oporaçõot; de imponaçto empatadas pe6o Reg.rne Espec:uf Con~ ICMSJCONFAZ 5819'9, regl.llamcn101do no 

1.616.622 11o1.n9 1.793.&42 1 878.252 Aduaneiro de Admissão Teti'\.DOfâna. Decreto n• li 955/1997 Anc.xo I. caderno IL item 49 
Oper:açôo$ relaliva& aos seMços de eomunu::ação ptest3dos 

Rcdi,Ç50 de S.JC de c~ a central de atendjmettto telefOnic:o ntt modollctá ta n• 4.23W.S. arl 1•, me.. t 807.B.47 853.399 896.306 938.587 
denommada call center 
E&labele~mentos lndu s.1tl:.li;to60ros da ~ do formõil 

Rt:dt.IÇêo de Base de Cákulo 
que nas saldas dos pi'Oitul os obtidO$ IQ i nólmrialização 
daquela me«:adoria., reallz.ad~t fiO e .. ado, re!MA~c uma QJ'gil 

tribu&iria equ1valonte a 7% (sete po1 cento). 
Coovêmo ICMS 1 53104 337.519 356.550 374.4" 3$2.142 

R~IIÇêO oe aas.e de c~ 

Operações de saldas. de mcr~ promo'IKtas por 
co~a11vas slnguiNts de produton~$ aoropoc;uariO$ • 
CJrt!illilo'is.1~s vogo'*' ~Kebldas dli!: stu s cocpe.udos ou com Convõnlo ICMS 102/n 233916 247, 101 259.SJ2 21 1 ns 
os (A'Odlllot teJYitantcs de sua lndustria&aaçào ou 
beneficiamento. 



D
iário da C

âm
ara Legislativa

N
º 131 Brasília, sexta-feira, 15 de julho de 2016

Página 246

PROJEÇÃO DOS BEHEFWC.OS TRJBUTÁRIOS PARA O ICMS CRS 1,00) • PLOO 2017 
MOOAUDADE 00 BENEF CIO DESCRI AO 00 BENEF CIO CAPITULA AO LEGAL 2017 2018 2019 2020 

Exctu&áo da 90rJ!-!3 d3 baM cil cãlculo do ICMS ineidenle no 
Redução de Base do Cãlculo tomeameniO de Mmeot;açio a bebidas ptcwnO'\IIdo por ba1es, Conv6nio ICMS 125111 7,667 910 8.100281 8 S0'1,S4-4 8 908,865 

r$St&utantes hotéis e estabel.camentos su1'olllares, 
operaçóes de- que lrat. a daiiSula plime.ra do Canv!nlo 

R.eduç6o de: Base de CaloJio ICMS 6111i, de torma quo o ICMS dWdo seja &qulvatenle a 
Convtnio tCMS 61/12 12.<48 1 13.18.5 13.$48 14 SOl 7% ($ele por oento) do preço de aqu!s;çâo das rnercadonas 

1mnMact:u 

Redução de Balie da Câlcukl 
Operaç6f:l mtcmas com &OCalla& de papej, VIdro e- p&astioo 

Convéruo tcMS 07113 2.051.40S 2.1&7.on 2.276.033 2..383.399 de$11nadas A indU$1na de recidal)(lm. 
Se!"'nÇÇ do transporte aéreo, opdonalmente., em subs11h;•ção Convênio ICMSICONFAZ t20i96, regulamentado no 

Cr~lo ptesumidO ao $il1etma do tributação pre'llsto na ~~slaçêo tnbi.IIMa. 0ecte1o n• 18.95511.9?'1. Anexo I, Caderno 111 item 1 1.7a9 037 1889,91& 1.984 936 2.078.$70 

C:~lo ptesumldO :::t::S!:e·,::::r;:e~=~:ui=~:.* ao 
Convénio ICMSfCOr-FAZ 106196, regulamtmaado no 

1.789.037 1889,916 1.9841936 2.078.570 
Oecte1o nt 18.955119'97. Anexo I Caóemo tllltem 2 

AO ellõlbCICCIITMtn(o produl.or agropecuâtio de no'lllho 
PIOOOCO, oquiparaóo â indus.trial ou comeraal, nas saldas 

Convêc»o .CMSICONFAZ 60101, (egulamentado no CrM!o presumido com Oerino ao estabeleCimento que promove~ o abme 
Oecteto rt' 18.95511997, A.tlelto I; Caderno 111 ite:m 3 

1.509.043 1_594.134 1.6741.283 1.753.263 

::':::~u:~o ::::l:-als:~o subs1itui~o ~ 
Ct6d1t0 ptesumldo I= de~ de arte feeebldas diretamente do auiOf com 

1 do lmoosto. 
Coovõnlos ICMSICONFAZ 56/10, regulamentado no 
Oecte-1o rr' 18-.9551199? Anexo I Caderno 111 item 4 894.517 944956 992.467 1.03$1_284 

0tteo1oe aut«as. arti&OCOS e conexos p:agos pe-los em~ia$ 
Con~ K:MSJCONFAZ 41/89, tegulamern:.~o no Crõdito PfC$Umldo produtoras de discos tonograflcos e de outros su:portt$: com 14.228 15.030 15.?86 16 531 

son& ora..,ados Oecteto d' 18.95511997. Anexo I, Caderno 111 itom 1 

Ctêdito unumido Real o de to etos Cl.fturas le. n• 5 021113 art t• 20-575.248 21.735.426 22.828-.233 23.905.094 
Cl6dito resumido O e ss:etvi s de telecomuni ... Convêruo tcMS 56112 9. 1S6.G52 9.672.969 10.159.304 10.638.542 

Redução de Aliquoca R;~ ~ atlquo(o elo ICMS $Obre querosene de a'lt&Ção 
Lei o* 5.095/13 166.248.951 175.623.239 184,A;S.3.1741 191.15~ 250 

Outros Reserva para iMptemen1açâo de renUncia. não pre'Jis.las a Cono.oê"ios fCMS implementadO& no curso do e:tertido 
61.196.096 64.646.763 67.897.055 71.099.917 set~m eonoedlctn de acordo com alC n• 24n5 d! 2016 

TOTAL 
ElabOr:.ç.to: Assessoria cSe Esludos EçonõmiclQo.Flscas AEFIGABISEF, 

1.&05.629.414 1.!i90.315.468 1.170.283.395 1.741.074.$.$4 
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PROJEÇÃO DOS BENEFiCIOS TRIBUTÁRIOS PARA O LSS (A.$1,00) • PLDO 2017 

MODAUDA.DE 00 BENEFICIO DESCRIÇÃO 00 BENEFiCIO CAPITULAÇÃO LEG.<L 2017 2018 2019 2020 

be~~çAo 
Promoção de es~lo$ pilbbcos. po« lnsbtui~ eultl.nl ou 

O~o-Lel rr- 82l&&. <~rt. 92. in~;. I 73.311 77.445 81.339 85.176 de assi51õncia .social sem fins luc:tiiiNos 
Promoção de compei!IÇ6es esponivas ou do deitreza flt.ica ou 

l~nç.io 
Intelectual cem ou ~em a ~ipação do Mpectador, 
lnclustve a ~nda de diiiJIM â tranimi»io pelo ràdlo ou peta Oecreto.l.el n• 82166, ill'l 92, lf'IC.- 11 t.$l0."02 UU$.697 \.697.980 t_na.o?a 
ldcwsiio por fedetfilçóes de dubes ou por dubes despoc1,1y0t 
com Mdl no O.sU'Ito Federal 

tsençAo Protissionals autónomos n6o r·ela<;i~s no art 94 do 
Ocçro$0-lci ri' 82166, art. 92, II'IC fV 9.140,007 9,65S,J8S 10,1.40,835 10 .619.202 ~o.lel n- 82!66 

Isenção PA1$taçiO d4o sotvtÇOS de transporte publico de passageiros 
Ol!ereio-lef n- &21$6, art. 92, inc. V 2U92.128 22.387.089 23.512.661 24 G21.aoa do nab.nza es.uitamefl1e mun.el 111 

lsen ·o ProrlssiOnal :.ul6nomo Gusa de Turismo lei N" 5 287113 , at~s. 13 3 _343 3.531 3709 3 .8.s4 

Roml.WO !:!:!, ==~=:~J:=~~:~lm~an:~lG e A lei n• 5,557/2015, art. 2" l 032. 100 

Serviços de diversões. lazer, enttelenimento o c:ongêncre:s, 
Redução d.a ba&e de c.ãlo.to ptane,amento, organa.aç.kl e ildmlniwação do fens, L~ n• 3 73012005 2.251.458 2.378.8:14 2.498,436 2,616.293 

exoos«:6es. connr~ a cont~êneres 
0~5 .. prestação .. set'IIIÇ(Is de . .,...., 

Redução da base de caloukl 
movimentação, a1endlmento e Qle\Jutla •m geral, de 
lmefmfMfi&Çio e corrcCiQCm • de fomecimeniO de l • in°3 73\/05 2.923.320 3,088,158 3.2~3.423 3.396.423 
lnformaçõO&, quando realiz.adcs pot oertttal de atendimento 
t.olofônlco caJI centet 

Roduç.io da base de câlaAo Serviços de agenelatnet\\o, corre~m ou mtenned.aç:âo de 
IY!nuros Lei n• 3.73612006 13 961.626 14.74$.88 1 15 . .490.421 16 .221. to40 

TOTAL 
Elaboraç-.lo: Auessoóa do EstudO& EconõmJCO-Fise.ls AEFJGABJSEF. 

52.108.095 53.956.020 SG.fJS&.IOS 5.9.142.005 
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PROJEÇÃO DOS BENEFiCIOS TRIBUTÁRK>S PARA O IPVA {RS 1,00) • PLDO 2017 

MODAUDADE DO B ENEFiciO DESCRIÇÃO DO BENEfiCIO CAI'ITUL.AÇÀO LEGAl 2017 2018 2019 2020 

niOOs, microônibus e outros veklllos de.sunados ao 

Isenção 
tramporle colewo esCOlar, regliarmente registrado$ p,rnto .ao 

Lei rf' 7,.t3tnJ5. 4\lt. .t•, inc. X.lll .. 07 751 .. 307•3 452. .. 00 413 741 
Oepartatnento de Ttansito do OIW!to Fedet211 

O trator de roda. o ntor de esteira ou o tralot tnlsiO des!Jn;ado 
lsenç:Ao i OMcuç.io de troaball\o ~icola ou de tetDpi.Magém L.ei n• 4 72712011, art. 1•, ine. I 87004 91,909 96.530 101 084 

Veic:ulo5 pol'lt:ncent• â& m1Ss6e& dlplomatcas, bM1 eomo 
Isenção aos mombros do corpo d;plotnátlco e JO$ runeio!"'ârtos 

I estranoe!ros des'tas miS.S6es 
lei rf' 4.n712011. art. 1•. Inc. 11 4.1l8.486 4.371.843 4.591.650 4.808.2 .. a 

Vek:ulos po~~os aO$ O~ismos lntemac10na1S, bem 
lsenç:iio como ao$ func:ion;ânO$ estrange1ros destas .-astltuiÇ&!s.. l.e! n• 4.72712011, afl 1•, irn:- 111 226.2-43 239.000 251017 261.858 

ts.enç:&o V~s regiSINidos ru. eatego.,.. de aluguel (tâxi$) Lei n• 4172712011 . ar!. 1•. P:;, IV 3 308.200 3494134 3 $70.S47 3.&43 695 

lsençio 
ve.cdos de proprled.'lóe de po5501t com Mce5$idades 

le• nt 4.72712011, art. 1• , 100. V 8.059.?83 8.514.2SO 8 .942.327 9 3&4 157 esoec~ais ou seus reeotltY1IIM1es leoals 
0~1.11 c microõnibu5 novo5 destinados ao tn'lnspone publioo 

lunç:Ao eoletf\10 urbano. no 1• ell"etdeioda aq\.i1$1çiO Loin•4.72712011. a:rt.1'. n:.. VI 43.41$ o45.8&4 48.110 $0442 

Veic!M>& de õrgáa& qt.M! eomplH!m a e;$b'\J{ul';l cü segur.~nç.a 

Isenção 
pUblica do Olsutto Feõetal (PC. PM, CBM e DETRAN), bom 

LG n• 4 ,72712011, an. 1• inc. VU 10.558.032 11. 153.368 11 714.134 12.a6.71? como a Admlni$1~ Dn1a c ltdircta., Autárquica e 
Fundacional do Dlatrito Federal 

1sen !o Vcicjjo& com~ de uso w nora 15 01un.te :mos let n• 4.n712011 art. 1• inc. VIU 75.738.861 80.009.552 &I 032.249 87.996.2.t6 
V•iCIIo5 partenc:entes • pessoas juridie;o$ cedidO$ 
gra.WI!amenle ao Programa de Aui$lôoeia ao Cdadio 

lsençilo Carente do Oistrllo Fedetõ"tl ... PACC. c;naoo pela lef n• Lein-472712011_.art. 1• .WIC.V<. 2.119 2.239 2.l51 2.o462 
2..349199, no pen:entwt de 50%, nt&ibvament.e aos veiculas 
eedldO$ 

Js.enç:6o 
Os Qebnotores, as motoM!tas desllnad.U á PfCISlaçio do 
MMço de coleta, nnsp011e e entrega de poquon;u; cargas e Lei ti' <4.72712011, art. 1•, 11)C, X 111.1&1 117.429 123.333 129.151 
doc:umentos def'I(.IMinado motocrete 

""nçi• veiculo automctot I'JOVO. no ano de sua aquisição l.ei n• 4 73312011, an. 1' 92.173.285 97.370,664 102 266.238 107090375 -· Veíc:tllos pencneentcs • Companhia de Desenvotvlmento 
le.n•4.997/2012.ort.1•.ine:. ll 2.120 2.239 2.352 2 . .t63 H.abltadon;~f do Olsirrto Federal-COOHABIDF 

Não-~neldénoa Vek:uiO$ furtados. roubados ou slncstrados Let n• 4.?27/2011, alt. 3•, c~P<Jl 8 .1-10.929 8.599.972 9 032.359 9 458 436 
Veiwlos automotores destlnaoos e)((fu~ento à klcaçio, 

Redução de Allquota de propnedade de pessoa jurfôea com •lividillde d• locação Lei n" 7 ,431185. :ut. 3• § 1• 7.&19.260 1.048.888 8.453.568 8 8S2.342 
de veiculos 

Red...ç4o de Base de Cálculo 
Veiculo dc$tinado i! omptDendmento produ:tlvo junto ao Pr6--

lei n• 4.727/2011, art. 411 2.119 2.239 2.3$1 2.462 1 DF U 
Remlsdo Veiculo5 furtados, roubsdos ou a~nislrado$ Lel rf' 4727120t1 ~n.3•i§r 2.119 2.239 2 351 2 . .t62 

T L 210.620.971 222..417 .Z73 23J.ia3.9Z7 244.707 42 ........ ,. ...... c .............. ~: .......... -Babotaçâo· Ano ic»fl$çail AEF/GABISEf. 
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PROJEÇÃO DOS BENEFiciOS mBUTÃRJOS PARA O tPTU (FU 1,00) • PLOO 2017 

t .78GOó7 18861HI 198\,57<1 2..075,050 
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PROJEÇÃO OOS BENEFiCIOS TRIBUTÁRIOS PARA O ITBI (R$1,00) - PLDO 2017 

MODALIDADE 00 BENEFICtO DESCRK;ÃO 00 BENEFiciO CAPITULAÇÃO LEGAL 2017 2018 2019 2020 

AI traf\$.mi$$ÕC$ de habitações populares de ate som• be-m 
ls~tnçio como do lt»'TTno. destinados à sua ~lrleaç:êo co~n no l.I!M 3 83012006, an. 4' , 11 2 7.054 21U79 30016 3t 432 

mãximo 30Gfnl 
Os c:oneesS«>I\á.nos de d~ ~~ de uso de 11'1'1ÓYe1S da 
CllmfW\hsa lmoblli&li:a de Brasm;., (TSRRACAP). de5hnadQllo 

Isenção • ,mp&antaÇAo de orfCin&$ m~ieoas, q uando for f• lo gerador l • 3.83012006, art.. 4', 11 27 05~ 28579 30,0 16 31 432 
do tributo • con.io do uso tom cpção de çompr.~ 

ISI!!n O ln'IÓ~.te!S dO Pr mma óe Arren<Qmcnto Rosldonçi ; l PAR Lei 3.83012006 an. c• IV 27.054 28.579 30.016 3 1.432 

lsenç&o 
Aqw iç.io do imõvel desooa.cSo a empreendlmemo produtivo 
do PRó-OF e PRÓ.DF 11 Loi 3.33012006. ~ 4'. V 27.054 28.579 30.016 31.432 

AqU1$içio •• imôvol dNbnado • implantação .. 
I•~ 

empreend1monto benefiCiado pelo Plano de OesoMVOivimento 
Rural óO Ocs.1ti1C FCMSeral (PR0.RURAl.JDF·RIOE) l ei 3.33012006. an. c•, VI 27.05< 28.579 30.016 3 1.432 

lmóvci& de propriodado da UNio, do O~:&tnto Fedel81, da 

Lse~o 
Companhia lmobllãrra de Braslha (TERRACAP) e da 

Lei rl' 4.99712012.,art. l•, nc.me arl ~ 7.790.511 8 . .2:29.795 8 .643.570 9 .051.308 Companhia de Oesenvotllimerrto Habll.3don.al do Ocstnto 
Fedeml COOHA810F. nos casos defimdos em 1et. 

RedUç.io da buc de càlcuto ~ecllção 6e base de çiiQAo do ITBI para 1móvt~G do PRo-O F 
Leu 3.26612003, art. 2'. I 27.054 28.S79 30.0 16 31.432 

TOTAL 7.ts2.833 8.401.270 8.823.u-7 t.23t3 00 .,,_..__, __ ..__ .. ________ ... _ ~-·· ·-' 

Çi· ~--- .=. ... '""··-·- .. r::~ ..... A ft or< lf!"r-iABISE, , 
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PROJEÇÃO DOS BEHEffciOS TRIBUTÁRIOS PARA O JTCD (R$1,00)· PLDO 2017 

MODALIOAOE 00 BENEFfCtO DESCRIÇÃO DO BENEFiciO CAPITULAÇÃO LEGAL 2017 2018 %019 2020 

l$ençic) Transmlu6es de imóveis por meio do Prt~gl'illma de Lei n• 3.80<412006, an.. s•. 1 27.0S4 28 -579 30,016 31.432 
Assentamento de Pooulacir: cMI 8a1x:a Renda 
He1dewo OV legatârio. na ltansnussão causa monis. desde 

Isenção que o patnmónlo transm.t1do ~la lnfenor a R$ 60 mil, Lei~ 3 80412006, att. e•, 11 763.874 806 946 847 516 887 497 
~luall.z::.dos monetariamente 

' 
Patnm~ penencente ~ Com~nhl:. de OesenVOIVIt'rW!.nto 
Habitlcionol do Ois.tn4o Federal (COOKASIOF). tMtm como ot 

l5onç.ào lmô\ICI5 de propnedade da União, do D•smto Federal e da Lel nt 4.99712012, an.t•. roc.rv ans..2'-e~ 2.802.792 2 960833 3 .109.697 3.256.389 

Companhia lmobflária de Brasllia (TERRACAP •. nos casos 
definidos em ~. 
Ooaç6eos efe1~d# por Com~h. Federac;6n entidade$ de 

-I Isenção desporto olimpiOo e paraolimp.co, bem oomo às entidades lei n• 5,557115, att. 3• 27.054 
~das pelo Comrlê Otgan~t dos Jogos Ol1mpleos do 

TOTAL 3.&20.773 3.79"6.359 3.9!1.231 4.175.318 
ElabOfSÇêO AsseS.SOria de Estudos Eoon6nueo-f'ls.caiS AEFiGABISEF 
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PAOJE:ÇÂO 00$ 8EHE:fiC.IQS TRIBUTÀAK>S PAICAA TLP tR$ 1,00) • PLOO 20'17 

MODAUDADE DO BENEF C:W OESCR ÂO DO BEHEF CIO CAPITU O LEGAL 2017 "'" 
,.,. 

"'' lse,nolo 
lma.•4US Gll ~ El'*"" ..,..cipiOS, O!tii'IIO Fttdcral e 

Lei n.• <t 02212007 1t1. ~. I 
Sl.llltr~Sp_ectnr.sollll!ilf'OJII$ 122.?93 97<t~98 1.023.283 1071 S54 .. a reli · oaos dl qU<IIqu!W OUIIO Lsn• A 0221'1001 .-t. 2•, 11 173325 ,.., ... 1&2.304 201375 ... ..,.. FuiXIDÇio I.Jrolvttlidi!M ot Bmila e aa l\indaç6es 
i~ldM eloOI:s!1!1o F.oeral 

Lei rf 4.022/2007 wt. 2• 111 
376152 397 362 <117.341 A3Hl27 

Os Eslo:~dl:os es1nangWor.. no ~·• aot llfv)veit OQ.!P&oCIM ... _ 
pe:la Móe Clls fi!~GW'as eJntulixadu, bem coma aos d• \AI rl' .( 02'212001. erl, 2", N 
tudl!neti dcs ~cs lllpl~hi:C$ õiCfodllidOf no P~lt 

106555 1'2$63 l1!;!'?3 "'""' As !IOtiedadu bel'le6et~s e as IMMu•çóes do essistinaa ........ .sodal .s.em nrts IIJclallvo~ ~aradb 4e IAolid.llde p.iblia cso Lei rf 402212007, an. 2", V e XI 
DIWIIO FéOeUII 113S10 5!1219 á2.6SS 97026 
Clutle$ óf $:ttVIÇO, JOja5 maçónlcat e Ortlt'!ii'n Rosaauz.. 

lset~ç.t~o Hllvamente at>t. ~ edtlica:tos e de~lldos 311 seu Le.t~• .t.02212007. tlfl. 2•, IX ex 
II.JtltiOI\!IINII'IItl g.lt15 ,.,.. 10!89 ,.., 

IS~O 
Wlóv~ com !16 120'1\2 de 6fea construida CUJO bi\Mr, IMICI 

Lei~4.022!20CI7 ll'l~ ineXIIe S9" de 66 et~M S! a aoosMiadO ou cet~t101'14ta 515731 5-«812 511204 V.tiUI6 

IMI!ÇêO lrn6ve.& pertb!ICeflles ao fns!IMO Hit!6nco e Geogrifico do 
Le~c882J12 

0...!<~10 F edAnll • IHG·DF 2.403 2.53'il 2666 ,,.. 
,.._ ltl'l6ve-IS pen~• • Co~llnha de Deser~votvwnenlo 

Lan"4.99712012,on.1•,~ne.v 
HatKadOMI dO D1mto TiiJetat -COOHABIOF 600 .,. ... ... .. _ 
III'MWel orte1e esleja $Íl\llld8 e Assoaaç.io oot Ex· Lei r(> 5.287113, .on. li" 
CM!bii!MIM CIO Bra&il· S&IM Bt'MI$ 600 ... ... . .. 
Unlc»oti halll:aoot\816 dtSIII'IiÓU &O fi'fOgt'etna Habi&&CIOI"'al , .. .,... :::: Peuoa com De&c::Micia. de!Sde que a reMa famltar n5o Lei COI'IIplemenw rf' 796108. an. 8" 

• &l.()ef'IO( ao &l!ltM!o m«<ill'IO WOMI~- 600 "" 666 ... 
Re®ÇIIo oc 9aJ• do CiiiQ.IIo 

EmptMncllnii\IOI GC1 PfO.OF·II 
L.eltf «.02212007 a'l.l· 1.543 , ... 1.711 1792 

TOTAL 1.19l..1H 2,l16..79l l.43J.l74 l..S48.0S8 
E1~ AssMSotla de Estuclci&Ea~n6m•eooF1sCIIIs AEfiGABISEF 
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ji \ GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL --líi-- SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 

PROJEÇÃO DA RENÚNCIA DE BENEFÍCIOS CREDITÍCIOS E FINANCEIROS 

PARA OS EXERCÍCIOS DE 2016 A 2019 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2017 

(LRF. art. 14) 

INTRODUÇÃO 

A presente projeção atende às seguintes determinações: 

a) O§ 6° do arl 165 da Carta Magna da República Federativa do Brasil estabelece que o Projeto 
de Lei Orçamentária • PLOA será acompanhado de demonstrativo regionalizado do efeito, 
sobre as receitas e despesas, decorrentes de isenções, anistias, remissões, subsidies e 
beneficios de natureza financeira, tributária e creditlcia; 

b) O inciso 11 do art 5° da LRF determina que o Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentârias • 
PLDO, será acompanhado do documento a que se refere o§ 6° do art. 165 da Constituição 
Federal, conforme descrito na alínea "a" acima; 

c) Considerando que, no Distrito Federal, não há normativo próprio dispondo sobre a 
conceituação, a metodologia de cálculo e as orientações gerais sobre a forma de apuração dos 
beneficios de natureza creditlcia e financeira regionalizados, utilizou-se, como base normativa, 
as instruções contidas na Portaria n• 379, de 13 de novembro de 2006, do Ministério da 
Fazenda, com as devidas adaptações associadas á realidade do Distrito Federal, onde se 
verifica: 

"Art. ~Para efeito desta Portaria, considera-se: 
I · beneficios ou subsidias financeiros, os desembolsos efetivos 
realizados por meio das equalizações de juros e preços, bem como a 
assunção das dividas decorrentes de saldos de obrigações de 
responsabilidade do Tesouro Nacional, cujos valores constam do 
orçamento da Unii!lo; 
11 - beneficios ou subsidias credillcios si!lo os gastos decorrentes de 
programas oficiais de crédito. operacionalizados por meio de fundos 
ou programas, à taxa de juros inferior ao custo de captaçilo do 
Governo Federal.· 

d) O art. 1• da Portaria/MF n• 57, de 27 de fevereiro de 2013, alterou o art. 3° da Portaria n• 379, 
de 13 de fevereiro de 2006, o qual passou a vigorar com a seguinte redaçao: 

"Art J• A e/aboraçilo do demonstrativo de que trata o art. 1• deverá 
observar o seguinte: 
I - os beneficios credillcios e financeiros conceituados na forma do art 
2• serão aqueles constantes do anexo metodológico desta Portaria. 
11 · a taxa de juros utilizada para o cálculo do custo de oportunidade 
do Tesouro Nacional, considerada na apuraçi!lo dos beneficios 
credi/lcios, será definida em Portaria Ministerial .. • 

Nesse senttdo, a presente Projeção foi elaborada com base nos dados extraldos do Sistema 
Integrado de Gestao Governamental • SIGGO, das informações fornecidas pelas unidades executoras, dos 
normativos descritos nas letras "a" a "d" acima, e observando o que segue: 

a. valor base o valor executado em 2015; 
b. proJeção até 2019, utilizando-se as especificidades de cada um dos fundos ou IPCA; e 
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c. a taxa de Juros de mercado (Taxa Selic) de 14.25% a. a, sem viés (fonte BACEN- Ata da 198" 
Reunião, realizada nos dias 26 e 27 de abril de 2016). 

RENÚNCIA DE BENEFÍCIOS PARA OS EXERCÍCIOS 2016 A 2019: 

1) BENEFÍCIOS CREDITÍCIOS: 

No âmbito do Governo do Distrito Federal, o gasto com beneficios creditlcios tem origem nos cinco 
fundos, abaixo identificados, os quais têm por objetivo tornar mais acessíveis os recursos financeiros 
oferecidos pelos beneficiários a determinados segmentos da economia, com taxas de juros subsidiadas. 

I) O Fundo de Distrital de Sanidade Animal - FOS, vinculado à Secretaria de Estado de 
Agricultura, Abastecimento e Desenvolvimento Rural do Distrito Federal, lnstituldo pela Lei Complementar 
n• 763, de 30 de maio de 2008, é a unidade responsável por conceder indenização pelo abate ou sacrifício 
sanitário de animais suspeitos ou atingidos por doenças infectocontagiosas. 

O FDS, a partir do exercfcio de 2013, com a edição do Decreto n• 33.785, de 13 de julho de 2012 
começou a apresentar execuçao, passando a desenvolver efetivamente as ações para as quais foi criado e 
possibilitando o levantamento de uma série histórica. No entanto, vale lembrar que a execução de do FDS 
está condicionada à necessidade de indenização em razao de abate ou sacrítlcio de animais e que, por 
isso. pode acontecer de não haver execuçao em determinado exercicio. 

11) O Fundo de Aval do Dist rito Federal- FADF, criado pela Lei n• 2.652, de 27 de dezembro de 
2000, com a nova redaçao dada pela Lei n• 4.726, de 28 de dezembro de 2011 , regulamentada pelo 
Decreto n• 22.024, de 22 de março de 2001, e cuja operacionalidade foi alterada pelo Decreto n• 33.616, de 
17 de abril de 2012, vincu lado à Secretaria de Estado de Agricultura, Abastecimento e Desenvolvimento 
Rural do Distrito Federal, é a unidade responsável pela concessao de garantias complementares 
necessárias à contratação de financiamentos junto a instituições financeiras e aos fundos governamentais 
do Distrito Federal para os produtores rurais, assentados da reforma agrária ou suas cooperativas no 
Distrito Federal e na Região Integrada de Desenvolvimento Econômico do Distrito Federal e Entorno -
RI DE, confonme requositos estabelecidos. 

A taxa de concessão de aval nas operações do FADF é de 0,5% (meio por cento) do valor da 
garantia ofertada e pode ser alterada por ato do Conselho Administrativo e Gestor, conforme estabelecodo 
no art. 6° da mencionada Lei que criou o FADF. 

A partir do exerclcio de 2013 o FADF começou a apresentar execução, passando a desenvolver 
efetivamente as ações para as quais foi criado e possibilitando o levantamento de uma série histórica. 

111) O Fundo de Desenvolvimento Rural - FOR, criado pela Lei n• 2.653, de 27 de dezembro de 
2000, alterada pela Lei n• 4. 726, de 28 de dezembro de 2011 e pela Lei n• 5.024, de 25 de fevereiro de 
2013, regulamentada pelo Decreto n• 34.285, de 16 de abnl de 2013, vinculado á Secretaria de Estado de 
Agricultura, Abastecimento e Desenvolvimento Rural do Distrito Federal, é a unidade responsável por 
financiar despesas com investimentos e custeio, com juros subsidiados para a área rural do Distrito Federal 
e da Regiao Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno; 

IV) O Fundo de Geração de Emprego e Renda do Distrito Federal- FUNGER, criado pela Lei 
Complementar n• 704, de 18 de janeiro de 2005, alterada pela Lei Complementar n• 709, de 4 de agosto de 
2005 e pela Lei Complementar n• 868, de 11 de junho de 2013, as quais foram regulamentadas pelos 
Decretos n•s 25.745/2005, 26.109/2005, 28.215/2007, 32.309/2010, 32.813/2011 e 34.720 de 2013, 
vinculado à Secretaria de Estado de Trabalho e Empreendedorismo do Distrito Federal é a unidade 
responsável por conceder apoio e financiamentos a empreendedores econOmicos que possam incrementar 
os níveis de emprego e renda no Distrito Federal; 

V) O Fundo de Desenvolvimento do Distrito Federal - FUNDEFE, instituido pelo arl n• 209 do 
Decreto-Lei n• 82, de 26 de dezembro de 1966, ratificado pela Lei n• 7g, de 29 de dezembro de 1989, a qual 
sofreu varias alterações, conforme Lei n• 962, de 30 de novembro de 1995, e Lei n• 3. 019, de 18 de julho 
de 2002, vinculado á Secretaria de Estado de Fazenda, dosciplina os incentivos crediticoos, prevostos na Lei 
n• 409, de 16 de janeiro de 1993. 

O Fundo tem por objetivo promover o desenvolvomento econõmoco e social do Distnto Federal, 
mediante apoio financeiro a projetos públicos ou privados selecionados. Foi regulamentado pelo Decreto n• 
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24.594 de 14 de maio de 2004, que disciplina os beneficios creditlcios e o beneficio especial para o 
desenvolvimento, previstos na Leo n• 3.196, de 29 de setembro de 2003. O programa utiliza a estrutura do 
Banco de Braslha como agente financeiro. 

Com a edição das Leis n•s 5.017 e 5.018, ambas de 18 de janeiro de 2013, a atuação do 
FUNDEFE foi ampliada em função da instituição do "Financiamento Industrial para o Desenvolvimento 
Econômico Sustentável - IDEIAS INDUSTRIAL" e do "Financiamento de Comércio e Serviços para o 
Desenvolvimento Econômico Sustentável - IDEIAS COM;:,RCIO E SERVIÇOS". Tais financiamentos têm 
por objetivo promover o apoio ao empreendimento produtivo do Distrito Federal e ampliação da capacidade 
da economia local na geração de negócios e de serviços e na efetiva geração de emprego e renda. 

a) CUSTO DOS BENEFÍCIOS CREDITÍCIOS: 

O quadro a seguir demonstra o custo dos recursos alocados para os beneffcios credltlcios no 
exercicio de 2015: 

em R$1 oo 
' 

PROGRAMA 
EXECUTADO TM TJ( .. ) CO= TBU= 

2015 1+(TM-TJ) EXEC.2015 x CO 

FUNDO DE SANIDADE ANIMAL 53.671 0,1425 o 1,1425 61.319 
DO DF -FDS rJ 
FUNDO DE AVAL DO DF- FADF 920.014 0,1425 0,005 1,1375 1.046.516 

---
FUNDO DE DESENVOLVIMENTO 3.553.620 0,1425 0,03 1,1125 3.953.402 
RURAL DO DF- FOR 

.. 
FUNDO DE GERAÇÃO EMPREGO 3.030.673 0,1425 0,02175 1,1208 3.396.627 
E RENDA DO DF- FUNGER 
FUNDO DE DESENVOLVIMENTO 261.491.101 0,1425 0,001 1,1415 298.492.092 
DO DF - FUNDEFE ('') 

TOTAL 269.049.080 306.949.956 

(') Para o FDS, em razão de não ter havido execuçao em 2015 e em 2014, como base de projeção foi 
considerada a execução de 2013 congida pelo IPCAdo perlodo (6.41 % para 2014 e 10,67% para 2015). 

('.) Para o FUNDEFE, em razão de não ter havido execução em 2015, como base de projeção foi 
considerada a execução de 2014 corigida pelo IPCA do perlodo (10,67%). 

ONDE: 
TM =Taxa de Juros de Mercado (TAXA SEU C) 
T J =Taxa Juros do Fundo 
TBU = Total do Beneficio por Unidade 
co = Custo de Oportunidade 
EXEC -Executado em 2014 -

Tx. FUNGER VALOR 
Cap. De Giro TJLP + 1,5% aa 21000 
Investimento T JLP + 1,0% aa 1 6000 
Investimento Rural 3% aa 3,0000 
Custeio Rural 3% aa 2,0000 
Total 8,7000 
Média 2,1750 

b) REGIONALIZAÇÃO: 

A regionalização de projetos desses recursos no Distrito Federal para o exercfcio de 2015 está 
representada no quadro a seguir, com a dostnbuição de valores proporcoonal ás quantidades apresentadas 
por cada uma das unidades: 
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em R$1 oo 
FDS (') FADF FOR FUNGER FUNDEFE ('') 

LOCALIDADE QD VLR QD 
VLR 

QD 
VLR 

QD 
VLR 

QD VLR 
E E E E E 

Plano Piloto 11 _1~ 11 25.716.966 -- - 33.275 Gama 2 2 224.885 12 151.471 1 17 559.375 - ---
Taguatin~ 33 360.029 6 96.842.484 
Brazlàndia 7 143.444 10 869.639 31 421 .064 

1----

i~?bradinho __ 1 78.274 4 50.780 1 41 .966.043 -----21 Planaltina _ _ 385.885 24 1.528.861 39 680.373 1 4.128.446 
Paranoá 7 152.858 7 251.449 11 152.434 -- -
Núcleo 
Bandeirante 2 15.000 

Ceilãndia 2 142.472 44 439.806 1 2.563.619 -
Guara 9 98'.'929 1 5.87ã .349 --
Cruzeiro 1 14.000 
Samambaia - -- -- 1~ 104.100 
Santa Maria 2 17.100 3 56.549~454 - --- 1 - 11 1.3Õ7 São Sebastião 5 62.383 - 3 ~65 --
Recanto das 
Emas 

5 39.684 

Lago ~!JI 1 6.780 
Riacho Fundo 1 3.000 
Lago Norte 

1- - - - - - -Candangolãndia 2 15.000 
Águas Claras 

-- I ~ -
5 33.615 1 10.286.365 

Riacho Fundo li 
-

Sudoeste 2 9.520 -i.iarjao- -
Park Way 5 122.203 6 - 346.731 

-
Setor 
Com~ment'!!__ -Sobradinho 11 --- -
Jardim Botãncio --- -
ltapoa --- ~ 15.000 

f-Setor de 
lndustria 

1 12.000 
-

Vicente Pires 1 15.000 
1.-:.:-- - -· --
Vila Estrutural ---- --Fercal 
Distrito Federal 1 53.671 5 24.590 --
Outros Estados 1 19.965 12 179.854 

TOTAIS 1 53.671 48 920.014 53 3.553.620 248 3.030.673 26 261.491.101 

( ") Para o FDS, em razao de nao ter havido execução em 2015 e em 2014, como base de projeção f01 
considerada a execução de 2013 corigida pelo IPCA do perlodo (6,41 % para 2014 e 10,67% para 2015) 

( .. ) Para o FUNDEFE, em razão de não ter havido execução em 2015, como base de projeção for 
considerada a execução de 2014 corigida pelo IPCA do perlodo (10,67%). 

c) DISTRIBUIÇÃO DOS RECURSOS POR SETOR BENEFICIADO: 

O quadro abaixo mostra o volume da renúncia de benetfcios credilícios para o exercfo de 2015 por 
setor beneficiado que, apesar da subjetividade e da diversidade de concepções na discussão teórica, 
permitem a geração de emprego e renda. 

------------- ---~ 
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em R$1 00 
' 

SETOR 
FDS (") FADF FDRDF FUNGER FUNDEFE(") BENEFICIADO 

lndustria 202.854 81.062.241 -Comércio 1.626.373 104.596.440 -Serviços 236.816 75.832.419 
Agropecuária --

53.671 920.014 3.553.620 921.930 
Produção de Bens 

-- - 1-
42.700 

TOTAL 53.671 920.014 3.553.620 3.030.673 261.491 .101 

(") Para o FDS, em razao de não ter hav1do execução em 2015 e em 2014, como base de projeção foi 
considerada a execução de 2013 corigida pelo IPCA do perlodo (6,41 % para 2014 e 10,67% para 2015). 

(~) Para o FUNDEFE, em razão de não ter havido execução em 2015, como base de projeção Foi 
considerada a execução de 2014 corigida pelo IPCA do perlodo (10,67%). 

d) PROJEÇÃO DE BENEFÍCIOS CREDITÍCIOS- 2016 a 2019 
em R$1 00 

ANO 2016 2017 2018 2019 

IPCA 1,0717 1,0588 1,0539 1,0509 
FUNDO DE SANIDADE ANIMAL DO DF· 

56.827 60.169 63.412 66.639 FDS (•) 
FUNDO DE AVAL DO DF· FADF 974.11 1 1.031.389 1.086.981 1.142.308 

FUNDO DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
3.762.572 3.983.812 4.198.539 4.412.245 DO DF - FOR 

FUNDO DE GERAÇAO EMPREGO E 
3.208.877 3.397.559 3.580.687 3.762.944 RENDA DO DF • FUNGER 

FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO DF 276.866.778 293.146.544 308.947.143 324.672.553 - FUNDEFE ("l 

TOTAIS 284.869.165 301.619.472 317.876.762 334.056.689 

(") Para o FDS, em razão de não ter havido execução em 2015 e em 2014, como base de projeção Foi 
considerada a execução de 2013 corigida pelo IPCA do perlodo (6,41% para 2014 e 10,67% para 2015). 

("/ Para o FUNDEFE, em razão de não ter havido execução em 2015, como base de projeção Foi 
considerada a execução de 2014 corigida pelo IPCA do perlodo (10,67%). 
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e) RESULTADOS 

emR$100 

EMPREGOS GERADOS VALOR DA RENUNCIA 
UNIDADES 

2016 2017 2018 2019 2016 2017 2018 2019 

FUNDO DE SANIDADE 
ANIMAL DO DF- FDS o o o o 56.827 60.169 63.412 66.639 (•) 

FUNDO DE AVAL DO 
DF - FADF 216 229 241 253 974.111 1.031.389 1.086.981 1 142.308 

FUNDO DE 
DESENVOLVIMENTO 206 219 230 242 3.762.572 3.983.812 4.198.539 4.412.245 
RURAL DO DF- FOR 

' FUNDO DE GERAÇAO 
EMPREGO E RENDA 588 622 656 689 3.208.877 3.397.559 3.580.687 3.762.944 
DO DF- FUNGER 
FUNDO DE 
DESENVOLVIMENTO 

447 473 499 524 276.866.778 293.146.544 308.947.143 324.672.553 DO DF- FUNDEFE 
1( .. ) -

TOTAIS 1.457 1.543 1.626 1.708 284.869.165 301.619.472 317.876.762 334.056.689 

. -( ) Para o FDS, em razao de não ter havtdo execução em 2015 e em 2014, como base de prOJ8ÇaO foi 
considerada a execução de 2013 corigida pelo IPCA do perfodo (6,41% para 2014 e 10,67% para 2015). 

( .. ) Para o FUNDEFE, em razão de não ter havido execução em 2015, como base de projeção foi 
considerada a execução de 2014 corigida pelo IPCA do perfodo (10,67%). 

A seguir, é apresentado um quadro onde demonslra a projeção por exerclcio, o montante da 
renúncia e a previsão do quantitativo de empregos gerados: 

em R$1 00 . 
EXERC(CIO VALOR APLICADO (R$) EMPREGOS GERADOS 

2016 284.869.165 1.457 

2017 301 .619.472 1.543 

2018 317.876.762 1.626 

2019 334.056.689 1.708 

Com base no que foi apresentado, é possfvel verificar a previsão do incremento nos postos de trabalho em 
decorrência das conceções das renúncias aos beneficiários dos fundos. Ao final do exercício, para cada 
emprego gerado, requer-se em média um investimento da ordem de R$ 195.529,85. 

J 
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2) BENEFICIOS FINANCEIROS: 

A respe1to dos Beneficios de Natureza Financeira, deixamos de fazer constar desta Lei as 
considerações técnicas sobre o procedimento até que se cumpra o contido no "item 11" do Relatório n• 
05/2013, DIFIS/CONEP/CONT/STC, da Secretaria de Estado de Transparência e Controle, que trata da 
Avaliação da relação do custo/beneficio das renúncias de receitas e dos incentivos, remissões, 
parcelamentos de dividas, anistias, isenções, subsídios, beneficios e afins de natureza financeira, tributária, 
creditfcia e outros, relativamente ao exercfcio de 2012". datado de 16 de março de 2013, que assim 
contextualíza: 

"Todos os beneficios sociais constantes da Tabela 22, estimados na 
LDO como renúncia de beneficios financeiros, não se referem a 
"desembolsos efetivos realizados por meio de equalizações de juros e 
preços", nem a "assunção das dividas decorrentes de saldos de 
obrigações de responsabilidade do Tesouro distrital"; e, ainda, não 
são "dotações destinadas a cobrir a diferença entre os preços de 
mercado e os preços de revenda, pelo governo, de gêneros 
alimenticios ou outros materiais, bem como dotações destinadas ao 
pagamento de bonificações a produtores de determinados gêneros ou 
materiais". Dessa forma, carecem de definições próprias no ãmbito 
distntal para fins de cumprimento das legislações aplicáveis;". 
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ANEXO XII 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2017 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 

(LRF, art. 4'. § 3') 

APRESENTAÇÃO 

Riscos Fiscais podem ser conceituados como a possibilidade da ocorrência de eventos que 
venham a Impactar negativamente as contas publicas, eventos estes resultantes da realização das ações 
previstas no programa de trabalho para o exerctcio ou decorrentes das metas de resultados, 
correspondendo, assim, aos riscos provenientes das obrigações financeiras do governo. 

Podem-se classificar dois tipos de riscos fiscais· os que afetam o cumprimento da meta de 
resultado primário e os que afetam a razão dlvida/PIB desejada. 

Os riscos que afetam o cumprimento de determinada meta de resultado primário têm efeito 
sobre fluxos de receitas e despesas de forma que estes sejam diferentes das previsões contidas nas 
propostas de execução orçamentária, sendo denominados riscos orçamentários. O segundo conjunto de 
riscos tem impacto direto no estoque da divida publica. 

O anexo de Riscos Fiscais é o relatório da LDO que identifica e estima os riscos fiscais onde são 
avaliados os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas, além de Informar 
sobre as opções estrategicamente escolhidas para enfrentá-los caso se concretizem, devendo ser observado 
no processo de elaboração desta Lei e do projeto de lei orçamentária anual - PLOA. 

No que tange aos riscos de ordem orçamentária, relativamente à possibilidade de frustração das 
receitas tributárias, o presente documento aborda os riscos passlveis de afetar a previsão da receita de 
origem tributária, elaborados por estudos da Secretaria de Fazenda, conforme segue: 

RISCO ORÇAMENTÁRIO 

O Distrito Federal possui a caracterlstica peculiar de arrecadar impostos de competência 
estadual e municipal. Do ponto de vista da esfera estadual, as receitas do ICMS e do IPVA são as mais 
expressivas, enquanto da esfera municipal. as do ISS e do IPTU despontam. A arrecadação dos quatro 
impostos representou 68% do total da arrecadação de origem tributária do Distrito Federal em 2015. Dessa 
forma, é válido abordar os Impactos na receita prevista para o PLD0/2017 caso sejam observados no 
perlodo 2017-2020 valores diferentes dos considerados para os parâmetros utilizados na previsão das 
receitas do ICMS, ISS, IPVA e IPTU. 

O ICMS representa a maior fonte de arrecadaçao, participando, no Distrito Federal, em 47% do 
total da receita tributária em 2015, sendo que o setor de serviços é o de maior relevância na economia 
distrital, representando mais de 90% do total da economia. Dessa forma, destaca-se a arrecadação do ICMS 
proveniente do segmento comércio, que está fortemente atrelada ao PIB. 

De maneira análoga ao ICMS, o ISS que também participa de forma relevante na arrecadação 
distrital, tem como fatores geradores atividades provenientes do setor de serviços, sendo destaque os 
segmentos da administração pública e intermediação financeira, que guardam também uma relação com o 
nlvet de ativ1dade econômica. 

Assim sendo, as previsões do ICMS e do ISS contidas no PLDO 2017 utilizam como variável 
explicativa o PIB Brasil, cuja estimativa de c.rescimento real foi obtida na Pesquisa Focus do Banco Central 
do Brasil em 08/04/2016. 

As variações positivas e negativas de 1 ponto percentual da estimabva de crescimento real para 
o PIB Brasil produziriam as variações explicitadas nos quadros abaixo nas receitas previstas para o ICMS e 
para o ISS. 
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Variações na Receita do ICMS X Variações no PIB 
Cenário 2017 2018 2019 2020 

(+1 p.p.) no PIB 1,02% 2, 13% 3,23% 4,34% 
Expectativa PIB( ' ) 0,26% 1,51% 1,96% 2,05% 

(-1 p.p,) no PIB -1 02% -2 10% -315% -4 19% 
(")Pesqwsa Focus do BACEN em 08/04/2016. 

Variações na Rece1ta do ISS X Varia õcs no PIB 
Cenário 2017 2018 2019 2020 

+1 o. o. no PIB 1,07% 2,18% 3,29% 440% 
Expectativa PIB • 0,26% 1 51% 196% 2,05% 

(-1 p.p.) no PIB -1,07% -2,16% -3 23% -427% . ( )Pesqu1sa Focus do BACEN em 08/04/2016 . 

No que tange aos impostos diretos. foi feita a análise de sensibilidade da arrecadação à 
variaçao do INPCIIBGE. Os quadros abaixo apresentam as variações nas receitas previstas para o IPTU e 
para o IPVA, decorrentes de acréscimo e decréscimo de 1 ponto percentual da estimativa de variação do 
IN PC/IBGE para o quadriênio 2016 a 2020. 

Vanações na eceita R d o IPTU x Variações no IN PC/IBGE 
Cenário 2017 2018 2019 2020 

+1 o. o. na variacão do INPC 0,942% 0947% 0,952% 0,955% 
Expectativa variaçao do IN PC(') 6,06% 5,29% 4 81% 4,64% 
I-1D.D.) na variação do IN PC -0 942% -0,947% -0,965% -0 975% . ( )Pesqwsa Focus do BACEN em 08/04/2016 . 

v Variações na Receita do IP A x Variações no INPC/IBGE 
Cenário 2017 2018 2019 2020 

(+1p.p.) no INPC Acumulado 1,661% 0,947% o 952% 0,955% 
Expectativa INPC Acumulado(') 6,06% 5,29% 4,81% 4,64% 

I l -1o.o.) no INPC Acumulado -0,620% -0,947% -0 952% -0,955% . ( )Pesqwsa Focus do BACEN em 08/04/2016 . 

RISCOS DECORRENTES DA DÍVIDA PÚBLICA 

Os riscos fiscais que, essencialmente, podem determinar o aumento do estoque da dív1da 
pública constituem passivo contingente, derivado em sua maioria de demandas judiciais sub judice ou 
mesmo administrativas, cuja mensuraçao é imprecisa e de grande complexidade. Já as sentenças judiciais 
definitivas, muito embora estejam contempladas na previsão orçamentária do exerclc1o, uma mudança 
significativa na forma de quitação dessas dividas pode afetar substancialmente as metas previstas. 

Cabe ressaltar que o Distrito Federal aufere de uma elástica folga do nlvel de endividamento 
frente ao limite da Divida Consolidada e Olvida Consolidada Liquida em relaçao ao percentual de 200% da 
Receita Corrente Uquida, na forma da Resoluçao n• 40/2001 do Senado Federal. 

O estoque da divida do Distrito Federal, relacionada ao passivo contingente da administração 
direta, autárquica e fundacional está em tomo de R$ 3,304 bilhões, segundo informações da Procuradoria 
Geral, mediante Oficio n• 382/2016- GAB-PGDF, relacionadas abaixo: 

Alimentar Não Alimentar RPV Total 
Saldo em RS 2.833.199.603,46 R$ 447.123.896,54 R$ 24.014.612,09 R$ 3.304.338.112,09 
31/12/2015 

No que tange aos passivos contraldos pelas empresas estatais, que correm na justiça contra o 
Distrito Federal, o detalhamento é informado pelos órgãos envolvidos: 
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o CODEPLAN: informa por meio do Oficio n• 243/2016-PRESI que os passivos contingentes, 
referentes às ações trabalhistas giram em tomo de RS 9,0 milhões; ações cfveis no valor aproximado 
de RS 12,0 milhões e depósitos recursa1s no montante de R$ 3,167 milhões. 

o TCB: infonma por me1o do Oficio n• 136/2016-PRES/TCB que a estimativa do saldo de ações 
trabalhistas é de R$ 10,300 milhões; 

o NOVACAP: relaciona um passivo de R$ 540.000.000,00 (quinhentos e quarenta milhões de reais), 
sendo RS 500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais) de ações clve•s e RS 40.000.000,00 
(quarenta milhões de reais) de ações trabalhistas; 

o EMA TER: relaciona ações trabalhistas referentes à Gratificação de Titulação, no montante de RS 
12,629 milhões; 

o METRÔ-DF: relaciona passivos correspondentes no montante de R$ 173.431.753,55 (cento e 
setenta e três milhões, quatrocentos e trinta e um mil e cinquenta e cinco centavos), dos quais 
R$ 10.683.355,29 (dez milhões seiscentos e oitenta e três mil, trezentos e cinquenta e cinco reais e 
vinte e nove centavos) são de ações trabalhistas e RS 162.748.397,81 (cento e sessenta e dois 
milhões, setecentos e quarenta e oito mil, trezentos e noventa e sete reais e oitenta e um centavos) 
relacionadas a outras matérias. 

Não obstante a relação de passivos das empresas é oportuno destacar que o Tribunal de 
Contas do Distrito Federal, mediante Oficio n• 021/2016- SEGEDAM/GPITCDF, relaciona ações na justiça 
no montante de R$ 1,569 bilhão, relativas a incorporações de quintos e reslduos do aumento de 84,32% 
(Plano Bresser) aos servidores da Corte de Contas. 

MEDIDAS A SEREM ADOTADAS CASO OS RISCOS FISCAIS SE CONCRETIZEM 

Embora a situação financeira do Distrito Federal se apresente de forma confortável em relação 
ao nível de endividamento, a capacidade de pagamento encontra-se, atualmente, bastante comprimida, 
financeiramente. 

Este Governo vem envidando todo o esforço para ampliar o nlvel de arrecadação das receitas 
do Distrito Federal. Todavia, as receitas próprias do Tesouro e as de outras fontes diretamente arrecadadas 
podem sofrer retração, Influenciada pela economia, de fonma geral e pela assunção de novas despesas. 

De toda sorte, se ainda houver a necessidade de solução, no curto prazo, nos casos de 
frustraçao de receitas tributarias ou da concretizaçao dos passivos mencionados, este Governo poderá, 
dentro das suas possibilidades e a luz da aquiescência da justiça, adotar as seguintes medidas: 

:;.. Promover, de imediato, a reprogramaçao orçamentária e financeira, procurando reduzir o custo 
de manutenção ao minimo suportável; 

;;. limitação de empenho e movimentação financeira, sobretudo, aquelas relacionadas aos 
Investimentos; 

>- Utilização dos recursos da reserva de contingência, na fonma disposta nesta Lei; 
;;. Suspender todos os acréscimos autorizados para as despesas de pessoal e encargos sociais; 
> Utilizar, de acordo com a necessidade. das alienações de seus ativos, observado o disposto no 

art. 9" e art. 44 da Lei de Responsabifidade Fiscal; 
> Revisão de Contratos Administrativos; 
r Revisão das Renúncias de Receita; 
,. Reestruturação Administrativa; 
:;.. Parcelamento da divida, dentro das possibilidades, de modo a atenuar os efeitos na prestação 

de serv1ços públicos para a população do Distrito Federal; e 
>- Ajustes Tributários, em última anàlise. 

São essas as considerações. 
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QUADRO COMPLEM ENTAR A 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2017 

Relação de Projetos em Andamento 

(LRF, art. 45) 

Data Data 
Unidade Programa 

Nome Subtítulo Descrição Prevista Prevista Est ágio Orçamentjria de Tr.obalho 
In ido Fim 

PROGRAMA DE ACELERAÇÃO 00 
0029 • Executar pavimentação asfâltica e drenagem pluvial no 

22101 15.451.6210.3023.0077' CRESCIMENTO· PAC ·PAVIMENTAÇÃO E 
Set. Habit. Vicente Pires, Trecho Norte Col. Agrlcola 

10/12/2015 23/11/2017 NO 
QUALI FICAÇÃO DE VIAS URBANAS NO SETOR 

Samambaia, da Rua 3 até a Rua 8 da Co I. Agrlcola Vicente Pires 

HABITACIONAL · VICENTE PIRES 
(procedente da etapa n• 0069/2015) 

0030 ·Executar pavimentaçao asfáltica e drenagem pluvial no 

Set. H a bit. VIcente Pires, Trecho Central da Col. Agricola 
10/12/201S 23/11/2017 NO 

Samambaia, Av. Miserlcõrdla e entorno até a Rua 3 
(procedente da etapa ne 0070/2015) 

0031· Executar pavimentação asfâltica e drenagem pluvial no 

Set. Habit. Vicente Pires, Trecho Leste da Col. Agrícola 
10/12/2015 23/11/2017 NO 

Samambaia até a Chácara 119 (procedente da etapa n• 

0071/201S) 

0032 · Executar pavimentação asfáltica e drenagem pluvial no 

Set . Habit. Vicente Pires, Trecho da Col. Vicente Pires, da Rua 3 
03/11/2015 04/09/2017 NO 

Chácara 43 até a EPTG e a Chácara 12 na DF.Q87 (procedente 

ad etapa n• 0072/2015) 

0033 • Executar pavimentação asfáltica e drenagem pluvial no 

Set. Habit. Vicente Pires, Trecho da Cal. Vicente Pires, da Rua 3 
03/11/2015 04/09/2017 NO 

Chácara 43 até a Estrutural e a DF-087 frontal a Via do Jockey 

(procedente da etapa n9 0073/2015) 

EXECUÇÃO DE OBRAS DE URBANIZAÇÃO · PRÓ· 0035· Conslruir pavimentação, calçadas com rampas e 
22101 15.451.6210.3058.0003' 

MORADIA· CONDOM[NIO SOL NASCENTE • 
drenagem pluvial no Setor Habftacional Sol Nascente, Trecho 01/09/2015 31/01/2017 NO 

CEILÂNOIA 2, em Ceilândia (procedent e da etapa n• 0064/2015} 

EXECUÇÃO DE OBRAS DE PREVENÇÃO, 0037 - Executar obras civis, revegetação e compensação 
22101 15.451 .6210.5695.0001' 

CONTROLE E COMBATE À EROSÃO · DISTRITO ambiental relativas ao PRAD do Condomlnlo Prlvê em Ceilând1a 02/05/2014 15/12/2017 NO 

FEDERAL (procedente da e1apa n• 0037/2015) 
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Data Data Unidade Programa 
Nome Subtítulo Descrição Prevista Prevista Es~gio Orçamentária de Trabalho 

Inicio Fim 
0011- Executar serviços de manutenção e de adequação nos 

22202 17 .511.6210 .1848.0001' EXPANSÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO sistemas de distribuiç.So de água potável, inclulndo poços 
01}01/2016 17/01/2017 NO DE ÁGUA NA ÁREA RURAL E MELHORIA- tubulares profundos e captações superficiais em comunidades 

ENTORNO rurais do DF 
0012-Contratar consultoria para desenvolver e implantar 

22202 17.512.6001 .3995.0002' Sistema de Gestão Operacional- SGO, dos processos de 
05/03/2013 31/03/2017 NO DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS abastecimento de água e esgotamento sanitário no OF 

EMPRESARIAIS· CAESB·DISTRITO FEDERAL !(procedente da etapa n• 0017/2015) 

0013 - Elaborar estudos técnicos e projetos para implantação, 
ampliação e melhorias nos sistemas de abastecimento de água 

OG/02/2014 05/02/2017 NO e esgotamento sanitário nas áreas de atuação da taesb. 
(procedente da etapa nt 0019/2015) 

0015 · Apoiar o gerenciamento do Programa BID. 01/01/2016 27/08/2020 NO 
0023 - Elaborar estudos e trabalhos técnicos de temática 
ambiental e de recursos hídricos para empreendimentos nas 01/01/2016 21/07/2017 NO 
áreas de atuação da Caesb. 
0018- Prestar serviços de mobilitação comunitária e apoiar 

22202 17 .512.6210.1827.0001' tecnicamente à Implantação de sistemas condominiais de 
30/04/2012 24/07/2017 NO EXPANSÃO 00 SISTEMA DE ABASTECIMENTO esgotos e de abastecimento de agua em localidades do DF 

OE ÁGUA · CAESB- DISTRITO FEDERAL (procedente da etapa 0007/2015) 

0022 - Adequar, substituir, remanejar e ampliar o sistema 
distribuidor de água potável e do sistema coletor de esgotos 01/01/2016 09/08/2017 NO 
no OF e nas áreas de atuação da Caesb. 

0024 - Implantar sistema produtor de água- Corumbá IV · 
22202 17 .512.6210.1831.0001' EXPANSÃO 00 SISTEMA OE ABASTECIMENTO estação de tratamento de água. (procedente da etapa n• 29/05/2014 18/03/2017 NO 

DE ÁGUA · CORUMBÁ· CAESB- OF ENTORNO 0022/2015) 

0025 - Implantar instalações elétricas de monitoramento e 
automaçao da estação de tratamento de água do sistema 01/01/2016 19/09/2017 NO 
produtor de Corumbá- ETA Vai paraíso. 

0032 - Implantar sistema de esgotamento sanitário nos 
22202 17.512.6210.1832.0001' 

EXPANSÃO DO SISTEMA OE ESGOTAMENTO condomínios: La Font. Paranoá, Mansões entre Lagos. Novo 28/08/2015 28/08/2017 NO 

SANITÁRIO · CAESB- DISTRITO FEDERAL Horltonte e ltapoã. (procedente da etapa n9 0057/2015) 

2 
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Unidade Data Data Programa 
Nome Subtítulo Descrição Prevista Prevista Estágio Orçamentária de Trabalho 

Início Fim 
0033 • Implantar sistema de esgotamento no Setor de 

01/01/2016 17/02/2017 NO 
Mansões Dom Bosco- SMDB 

MElHORIAS NOS SISTEMAS DE 0042 .. Prestar serviços de manut. corretiva, preventiva, 
22202 17.512.6210. 7006.6033' ABASTECIMENTO DE ÁGUA - CAESB - DISTRITO emergencial e de adequação do slst. distrib. de água potável e 01/01/2016 17/03/2017 NO 

FEDERAL do sist. coletor de esgoto sanitário no DF 
M ELHORIAS NOS SISTEMAS DE 0044 • Prestar serviços de manut. corretiva, preventiva, 

22202 17 .512.6210.7012.6024' ESGOTAMENTO SANITÁRIO- CAESB- DISTRITO emergencial e de adequação do sist. diStrib. de água potável e 01/01/2016 17/03/2017 NO 
FEDERAl do sist. coletor de esgoto sanitário no DF 

26101 26.122.6216.3128.0001' IMPlANTAÇÃO DA GESTÃO DO PROGRAMA DE 
0001 - Implantar gestão do Programa de Transporte Url:>ano 

01/01/2013 31/07/2017 NO 
TRANSPORTE URBANO- DISTRITO FEDERAl 

(procedente da etapa n• 0006/2015} 

COMPENSAÇÃO AMBIENTAl EM ÁREAS DE 
0011 · Compensar ambientalmente áreas de interesse da 

26101 26.782 .6216.1226.0003' 
INTERESSE DO TRANSPORTE - SECRETARIA DE 

mobilidade no Distrito federal, com o p1antio de mudas de 01/01/2016 31/12/2018 NO 

MOBIUDADE • DISTRITO FEDERAL 
espécies nativas no Jardim Botânico de Brasilia. 

26101 26.782.6216.3182.0001' 
REFORMA DE TERMINAIS RODOVIÁRIOS -

DISTRITO FEDERAL 
0004 ~ Reformar terminais rodoviários (procedente da etapa n2 

01/01/2015 30/04/2017 NO 
0010/2015} 

REAUZAÇÃO DE ESTUDOS E PESQUISAS -
0018 - Elaborar e aprovar o PDTT- Plano Diretor de 

ElABORAÇÃO DO PlANO DIRETOR DE 
26206 26.453.6216.3711.6182' 

TRANSPORTE URBANO SOBRE TRILHOS-
Transportes sobre Tr ilhos do DF. (procedente da el apa n• 01/01/2013 31/12/2017 NO 

DISTRITO FEDERAl 0022/2015) 

RECUPERAÇÃO DOS CRÉDITOS DO FUNDO DE 
0003 - Executar a recuperação dos créditos do Fundo de 

28209 04.123.6208.5035.0001' 
COMPENSAÇÃO DE VARIÁVEIS SAlARIAIS-

Compensação de Variáveis Salariais - FCVS da CODHAB. 01/03/2014 31/12/2017 NO 

FCVS • CODHAB - DISTRITO FEDERAl 
(procedente da etapa nt 0002/2015) 

0001- Executar serviços de engenharia e fiscalização de obras 

28905 15.451.6208.5006.2915' em empreendimentos habitacionais de interesse social 
20/03/2014 20/03/2017 NO EXECUÇÃO DE INFAESTRUTURA EM Implementados pela CODHAB/DF ·(procedente da etapa n• 

PARCElAMENTOS · DISTRITO FEDERAl 0001/2015) 

EXECUÇÃO DA PPP DO CENTRO 0005- Construir. operacionalizar e manter. a partir de PPP. o 
22101 15.122.6203.1072.4007' Centro Administrativo do Distrito Federal. em Taguatinga 02/01/2014 24/06/2035 PA ADMINISTRATIVO DO DF - SEDE DO GOVERNO 

(procedente da etapa n• 0005/201S} DO DISTRITO FEDERAl- TAGUATINGA 

3 
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Data Data 
Unidade Programa 

Nome Subtítulo Descrição Prevista Prevista Estágio 
Orçamentária de Trabalho 

Inicio Fim 

EXECUÇÃO DE OBRAS DE URBANIZAÇÃO- PRÓ 
0036 ~Executar pavimentação, calçadas com rampas e 

22101 15.451.6210.3058.0003' 
MORADIA- CONDOMÍNIO SOL NASCENTE-

drenagem pluvial no Setor Habitacional Sol Nascente, Trecho 03/11/2015 04/02/2017 PA 

CEILÃNDIA 
3, em Ceilândia {procedente da etapa n• 0074/2015) 

CONSTRUÇÃO DE UNIDADES OPERACIONAIS 
0021 .. Cons-truir Centro de Triagem de Materiais Red dávei.s na 

22214 15.4.52 .6210.3D16.0001' DE MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS - DISTRITO 
Cellândia {procedente da etapa n• 0019/2015) 

22/02/2014 31/12/2017 PA 
FEDERAL 

0022 -Construir Centro de Triagem de Material Reciclável na 
13/04/2014 31/12/2017 PA 

Asa Sul (procedente da etapa n• 0020/2015) 

0023 - Construir Centro de Triagem de Material Reciclavel na 
30/05/2014 31/12/2017 PA 

Asa Nane (procedente da etapa nt 0021/2015) 

0024- Construir Centro de Triagem de M aterial Reciclável no 
30/05/2014 31/12/2017 PA 

Gama {procedente da etapa n• 0022/2015) 

0024 - E.xecutar obras de reabilitação pav. com melhoramentos 

IMPLANTAÇÃO DO CORREDOR DE 
e adequação de capacidade da Rodovia DF -003 {EPIA), no 

26205 26.453.6216.3126.0004' 
TRANSPORTE COLETIVO DO EIXO NORTE-

trecho entre DF- 001 e DF -1.50 (Balão do Colorado) ao 22/05/2014 31/07/2018 PA 

BALÃO DO TORTO - COLORADO - REGIÃO 
entroncamento com a DF- 007 (Balão do Tono} - LTC LOTE 1. 

NORTE 
(procedente da etapa n• 0026/2015} 

0025- Executar obras reabilitação pav. com melhoramentos e 

adequação de capacidade da Rodovia DF · 003 (EPIA}, no 

trecho entre DF-001 e DF-150 (Balão do Colorado) ao 22/05/2014 31/07/2018 PA 

entroncamento com a DF4l07 (Balão do Tono)· LTC LOTE 

2.(procedente da etapa nt 0027/2015) 

26206 26.451.6216.3087.0002' 
EXECUÇÃO OE OBRAS DE ACESSIBILIDADE · 0012- Executar obras de acessibilidade nas estações do Metrô 

- 01/07/2012 31/12/2017 PA METRO · DISTRITO FEDERAL DF. {procedente da etapa n• 0018/2015} 

26206 26.453 .6216.1816.0001' 
IMPLEMENTAÇÃO DA l iNHA 1 DO METRÓ· 0013 .. Implementar e concluir a linha 1 do Metrõ~OF. 

01/01/2012 31/12/2019 PA DISTRITO fEDERAL (procedente da etapa n• 0009/2015) 

0016- Ampliar a linha 1 do Metrõ-DF trechos Asa Norte, 
26206 26.453.6216.3007.0003' AMPLIAÇÃO DA liNHA 1 DO METRÔ- Ceilãndia e Samambaia. (procedente das etapas nis 10111 e 01/01/2012 31/12/2019 AT 

DISTRITO FEDERAL 12/2015} 
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QUADRO COMPLEM ENTAR 8 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAM ENTÁRIAS 20 17 

Relatório de Conservação de Patrimônio Público 

(LRF, art. 4 5) 

R$ 1,00 
QUANmATIVO VAlORES 

u .o 
PROGRAMA DE 

NOME DO SUBTffULO 
20 17 2018 lRABAI.HO 2016 2017 2018 2016 

09.122.6003.2396 
32203 

.$359 

Conservação de Estruturas Ffsic.as âe 
Ed;ficações do DF. (I PREVI 1 1 1 R$ 150.000,00 R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 

03.122.6003.2396 ConseNação de Estruturas fistcas de 
165 mJ 330m' 12101 

.5343 Edificações (PGDF) 330m1 R$ 500.000,00 RS 1.000.000,00 R$ 1.000.000,00 

03.122.6003.2396 Conservação de Estruturas ffsic;as de 
lOOOm' 2000m1 2000m' R$ 2.000.000,00 R$ 4.000.000,00 RS 4.000.000,00 12101 

.5343 Ed;ficações lPGDF) 

03.122.6003.2396 Constl'vaç~o de Estruturas Físicas de 
5oom• 5oom• SOOm1 R$ 324.054,00 RS 324.054,00 R$ 324.054,00 12101 

5343 Edlflcações {PGDF) 

03.122.6003.2396 Conservação de Estruturas FrsK:as de 
1S000m1 15000m' 15000 m• ·- R$ 3.750.000,00 R$ 3. 750.000,00 12101 

.5343 Ed;ficações (PGDF) 
13.122.6003.2396 Conservação de Estruturas Ftsic.as de 

1 1 9102 
.5369 Ed;focações (ARQ. PÚBLICO) 1 R$ 500.000,00 RS 850.000,00 R$ 250.000,00 

04.1U.6001.2396 Consei"Vaç3o de Es-truturas Fisicas de 
1 1 1 RS 50.000,00 R$ 60.000,00 R$ 70.000,00 28126 

.5360 Ed;ficações (Adm. Park Way) 
04.122.6001.2396 Con.servaçâo de Estruturas Flslcas de 

8 8 8 RS 150.000,00 R$ 200.000,00 R$ 300.000,00 28105 
.5341 Edificações PUblicas· {Adm. Taguatinga) 

15.451.6001.3903 Reforma de Prédios e Próprios. [Adm. 20.000 30.000 35.000 
R$ 201.000,00 R$ 220.000,00 R5 240.000,00 28105 

.9789 Taguatlnga) m' m• m• 
15.451.6001.3903 

28101 
.9667 Reforma de Prédios e Própnos • !5EGET1-I) 6.398m' 6.398m' 6.398m' R$ 1.000.000,00 R$ 3.076.436,68 RS 3.275.832,87 

28101 
15.451.6001.2396 Conserva~o de Estrutura.s fr.sJcas de 

1 1 1 R$ 415.500.00 R$ 415.500,00 R$ 415.500,00 .5320 Edificações PúbUcas (5EGETH) 

04.122.6001.2396 
ConseNaçao de Estruturas Físicas de 1 1 1 R$ 100.000,00 R$ 200.000,00 RS 200.000,00 28112 

.5368 
Edificações Públicas· (Adm. Guará) 

04.122.6001.23.5 
1 1 1 R$ 840.000,00 R$ 850.000,00 R$ 850.000,00 21206 

360 DISTRITO FEDERAL (ADA5A) 
10.122.6002.2396 

Manutenção Predial (FHB) 
6.090,94 6.090,94 6.090,94 

R$ 300.000,00 R$ 300.000,00 RS 300.000,00 23202 
.5339 m2 m2 m2 

10.451.6202.1141 Contrapartida Convênio n,9' 763.599/2011· 109,00 708,00 273,00 
R$ 71577,00 R$ 465.248,00 R5 178.940,51 23202 

.0003 M fHB\ m2 m2 m2 
10.451.6202.114 1 Contrapartida Convi!nlo n.l 775.090/2011· 103,00 669,50 

257,5 m 2 R$ 63.585,00 R$ 413.302,64 R5 158.962,57 23202 
.0003 IM5 1fHB1 m2 m2 
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QUANTITATIVO VAlORES 

u.o PROGRAMA DE 
NOME 00 S.U8TÍTULO 

TRABALHO 1016 2017 2018 2016 2017 2018 

23202 
10.122.6002.2396 EJaboração de projetos arqunetOnitos, 6.090,94 

R$ 480.000,00 
.5339 in<~ndlo aorm~ m2 

23202 
10.122.6002.2396 

Reforma da cobe11ura do bloco B IFHB) 
363,90 

R$ 90.000,00 
.5339 m2 

10.122.6002.2396 
Pa>~imentação e calçamento do 

1 .061,84 
23202 R.$ 65.000,00 

.5339 esoacionamenlo "J)átio de manobras. (FHB) m2 

23202 
10.122.6002.2396 Subshluçlo do piso elevado da GETIN (FHB) 211,52 

R$ 1 50.000,00 
.5339 m2 

180 KVA 180KVA 180 KVA 
23202 

10.122.6002.8511 
Manuoençlo de gruPO gerador (FHB) e e R$ 6.000,00 R$ 6.000,00 R$ 6.000,00 e 

.0063 
232KVA 232 KVA 232 KVA 

10.122.6002.8517 
Teste e rec:arga de extintores. manutenção 

6.090,94 
23202 corretlva no sistema de proteç:lo por dióxido R$ 50.000.00 -.0063 

Ide <Mbono.1llilll 
m2 

04.126.6003.2396 Conservação de e:struturas F•stcas de 
9 l 9201 

.5334 Edificações Públicas IAGEFIS) 1 R$ 500.000,00 R$ 550.000,00 R$ 60$.000,00 

28209 
16.122.6001.2396 Cons.e.rvação de Estruturas Físicas de 1 2 

.5319 Edificações Públicas (CODHA8) 
2 R$ 290.000,00 RS 300.000,00 R$ 300.000,00 

28104 
04.122.6001.2396 

Conservação de Estruturas Flsltas de 1 1 2 R$ 90.000,00 R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 .5332 
Edificações Publicas (Adm Gama} 

28115 
04.122.6001.2396 Conservação de Estruturas Fisicas de 

105 113 .$342 Edificações Publlcas (Adm. Gama} 113 R$ 8 .000,00 R$ 8.000,00 R$ 8.000,00 

28115 
04.122.6001.8517 

Manutenção de Serviços Admlnlslfativos lOS 113 .9784 Gerais · (Adm. Santa Maria) 
113 R$ 600.000,00 RS 650.000,00 R$ 700.000,00 

24201 
06.122.6002.2396 Consefvação do Patnm6nio Public.o 

1 1 .5288 (DETRAN) I R$ 2.700,00 R$ 2.750,00 RS 2.800,00 

26204 
26.451.6001.2396 

Consefvaç3o de Esulltura.s Ff.sicas de 31 32 R$ 6.500.000,00 RS 15.000.000,00 R$ 15.000.000.00 .5302 32 
Edificações Publicas (DFTRANS) 

26201 
26.122.600.123.9 

6.53.13 Conservação de Estruturas Físicas {TCB} 12 5 5 R$ 1.300.000,00 R$ 500.000,00 R$ 600.000,00 

28113 
04.122 6001.2396 Conservação ge Estruturas Físicas de 

7 RS 100.000,00 R$ 120.000,00 R$ 140.000,00 .5325 Edlflcações Públicas tAdm. Cruzeiro} 5 6 

28113 
15.452.6210.8508 Manutenção ae Areas Urbanízadas e 

1000m1 lOOOm' lOOOm' R$ 400.000,00 R5 520.000,00 R$ 580.000,00 .9196 Ajardlnadas ~Adm. CrLJzeiro) 
-L...-.-- -
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28113 
15.451.3000.3247 

.6586 

Reforma de Feiras do Cruzeiro Novo (A.dm. 
Cruzeiro) 1 1 1 R$ 60.000,00 R$ 100.000,00 R$ 150.000,00 

27.812.6206.3048 
e orma de Espaços Esport•vos • Reforma ao 

28113 
.9586 

Clube de Unidade de Vizinhança do Cruzeiro. 3 4 5 R$ 80.000,00 R$ 100.000,00 R$ 120.000,00 
(Adm. Cru:teiro) 

21101 
18.541.6210.8508 Manutl!nç5o de àrea.s Urbanizad.as e 

28 28 
.9169 Ajardinadas (SEMA) 28 R$ 1.120.000,00 R$ 1.232.000,00 R$ 1.356.000,00 

28129 
18.122.6001.2396 Conslrução d• Estrutvras FCslcas de 6 6 6 R$ 45.000,00 R$ 45.000,00 RS 35.000,00 

.5305 Edtficações Públicas. (Adm. Jardim Botânico) 

28129 
18.451.6001.3903 Re orma de Prédios e Próprios. (Adm. Jardim 

6 6 6 RS 25.000,00 RS 30.000,00 R$ 35.000,00 
.9676 Botânico) 

24101 
06.181.6002.2396 COn$truÇ3o de Estrvturas F1S1cas de 

R$ 510.805,00 R$ 582.433,00 R$ 613.506,00 .5347 Edificaç~•s Püblic.>s (SSP/OF) 3 5 5 

28123 
04.122.6001.2396 

3 R$ 80.000,00 
.5358 Troca de Piso. (Adm. Riacho Fundo U} 

28123 
04.122.6001.2396 Re.stauraç:Jo de Pintura. (Adm. Riacho Fundo 

6 .5358 11) 6 6 RS 50.000,00 R$ 50.000,00 R$ 50 000,00 

28123 
04.122.6001.2396 Manutençio do Sistema E etrico. (Adm. 

R$ 30.000,00 
.5358 Riacho Fvndo 11) 6 

04.122.6001.2396 Manutenção de Telhado. (Adm.. Riacho 
28123 

.5358 Fvndo 11) 6 6 6 R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 

28123 
04.122.6001.2396 Manutenção de Ponas e Janelas. (A(Jm. 

.5358 Riacho Fundo 11) 6 6 6 RS 20.000,00 R$ 20.000,00 RS 20.000,00 

28123 
04.122.6001.2396 Manutenção de Penférico$ Sanita rios. (Adm. 

.5358 Riacho Fundo 11) 6 R$ 10.000,00 RS 10.000,00 RS 10.000,00 

28123 
04.122.6001.2396 Jmp ant;;~ção de Forro de Teto. (Adm. AI acho 

.5358 Fvndo 11) 6 RS 80.000,00 

28123 
04.122.6001.2396 Acabamento de Alvenaria. {Adm. Riacho 

.5358 Fundo 11) 4 R$ 150.000,00 

28123 
04.122.6001.2396 Restauração de fachada Pred•al. (Adm. 

.5358 Riacho Fvndo 11) 6 R$ 150.000,00 

28123 
04.122.6001.2396 Constrvção d• Calçada. (Adm. Rtacho Fvndo 

.5358 11) 4 R$ 170.000,00 

04.122.6001.2396 ManutençJo do Sistema H i irãu ico. (Adm 
28123 

.5358 Riacho Fvndo 11) 6 R$ 30.000,00 

04.122.6001.2396 
1 -Pe otao lacustre (Edi icaÇão e erreno 

28118 
.5346 

SHIS QL 01,lt. C· Alva! Ql 06. (Adm. Lago 1 1 I RS 30.000,00 R$ 30.000,00 
Svl) 
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04.122.6001.2396 
l • <;obertura Sou evaro >H I> ~.ti OS Entre 

28U8 Projeções 01/02 e Lt. 03 Gilberto Salom~o. 1 1 1 .5346 (Adm. Lago Sul) 

28118 
04.122.6001.2396 3 ·Terreno Vago SHI Ql 04 (Atual Ql llJ, AE 

5346 03. (Adm. Lago Sul) 1 1 1 

04.122.6001.2396 
28118 

.5346 

3 ·Terreno Vago SHI Ql 04 (Atual Ql llJ, Af 
03. (Adm lago Sul) 1 1 1 R$ 32.000,00 RS 1SO.OOO,OO RS 150.000,00 

28118 
04.122.6001.2396 5 · Ancoradouro · SHI/SUl. Ql 08 • Atea de 

1 1 1 .5346 une r, Pontão Sul. (Adm. Lago Sul) 

04.122.6001.2396 6 · Quadra de Unis- SHI Ql 13, Atea (Adm. 
1 28118 

.5346 Lago Sul) 1 1 RS 5.000.00 RS 5.000,00 

04.122.6001.2396 7 - Praçã Renato Russo SHIS QJ 11 -
1 1 28118 

.5346 Comércio local. (Adm. Lago Sul) 1 R$ 12.000,00 R$ 10.000.00 RS 10.000,00 

28118 
04.122.6001.2396 

.5346 8- Abrigo de Passageiros. (Adm. Lago Sul) 6 6 6 

04.122.6001.2396 8.1 - Condomfnio Soar 8rasl a • Qd. 3. 
RS 1.000,00 RS 2.500,00 R$ 2.SOO,OO 28118 

.5346 (Adm. Lago Sul) 

04.122.6001.2396 8.2 -Em rente ao Jard1m Botãnlc::o de 
R$ 1.000,00 RS 2.SOO,OO R$ 2.500,00 28118 

.5346 Brasflla. (Adm. lago Sul) 

04.122.6001.2396 8.3 · setor Mansões Dom Bosco· Conj. 
RS 1.000,00 R$ 2.500,00 R$ 2.SOO,OO 28118 

.5346 20. (Adm. Lago Sul) 

04.122.6001.2396 8.4- Lado Oposto ao Condomínio lago 
R$ 1.000,00 RS 2.500,00 R$ 2.500,00 28118 

.5346 Sul. (Adm. Lago Sul) 

04.H2.6001.2396 8.5- Em frente a Ql OS, Chácara 07. (Adm 
R$ 1.000.00 R$ 2.SOO,OO R$ 2.500.00 28118 

.5346 Lago Sul) 

04.122.6001.2396 8.6- Em fren le a Ql 05, Chacar 81. (Adm. 
RS 1.000,00 R$ 2.500.00 RS 2.500,00 28118 

.5346 Lago Sul) 

04.122.600.123.9 Conservaçao de Estrutu-ras Frsicas de 
10 10 10 R$ 80.000,00 R$ 90.000,00 R$ 90.000.00 28106 

65.340 Edificações Públicas (Adm. 8razlând1a} 

15.451.600.139.0 
28106 

39700 

Reforma de Prédios e Próprios. (Adm. 
Brallãndia) 10 lO 10 R$ 121.000,00 R$ 120.000.00 R$ 120 000,00 

18.1 22.6001.2396 Con.setvaç3o das estruturas fisicas de 
1 1 1 R$ 10.000,00 RS 10.767,63 R$ ll.S94,19 21208 

.5351 edificações do IBRAM . 

21208 
18.~4Ló210.2562 

.0001 
Manutenção de unidades de conservaçao. 
(Adm. Bmlàndla) 22 26 29 R$ 12.025.143,33 R$ 15.277.398,00 R$ 18.318.187,80 

15.451.6206.518 3 Revita lzação de parques-
28124 

.9564 SUOOESTf:/OCTOGONAL o 1 1 RS RS 40.000,00 R$ 40.000,00 

15.541.6001.239 
onservaçao aas ~:struturas •s•cas de 

RS 50.000.00 28124 6 Edificações Ptiblicas- o 1 1 R$ R$ 50.000,00 .5335 
SUDOESTE/OCTOGONAL 
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28124 
27.812.6206.3048 

.9591 

Re orma de Espaços Esponivos 
SUDOESTE/OCTOGONAL o 2 s R$ R$ 80.000,00 RS 80.000,00 

28127 
4.122.600.123.96 Conservação das Estruturas Físicas de 1 1 R$ 50.000.00 R$ 50.000.00 R$ 50.000,00 1 5.360 Edlficaç6es Públlc.as • Adm. Sda/Estrutu~l 

23203 
12.451.6002.3903 R e orma de Predios e Próprios .. Fep~cs. 

9Sml 9Sml" 
.9744 Distrito Federal lOOml R$ 84.000,00 R$ 84.000,00 RS 90.000,00 

23203 
12.122.6002.8517 Manutenç.3o de Serviços Administrativos 9.705,71 9.705,71 9.705,71 

R$ 900.000,00 R$ 970.000,00 RS 1.050.000,00 
.9739 Gerais· !=epecs • DlSttito Federal m' m' m' 

9101 15.451.6003.3903 
Reforma de Predios e Próprios. (CASA CIVIL) 1 1 1 R$ 475.000,00 R$ 500000,00 RS 400.000,00 

9101 412.260.032.396 
Conservação aas Estruturas Fislcas. (CASA 
CIVIL) 1 1 1 R$ 1.335.042,00 R$ 1.575.000,00 R$ 1.625.000,00 

9101 
1957 362.072.99 

8.000 Manutençl!o de Planetário. (CASA CIVIL) 1 1 1 R$ 4.825.000,00 R$ 4.550.000,00 R$ 4.600.000.00 

26.782.6216.1223 
Recup~raçSo de obras de arte especiais, 

26205 pontes, passarelas e vladu1os. Fonte 100. 2 1 1 R$ 500.000,00 R$ 600.000,00 R$ 660.000,00 .0003 (DER) 

26205 
26.7826217.4198. Manulençio de Smi~llzação semafórica· 

50 75 0001 preventiva e corretiva · Fonte 237. (DER) 75 R$ ! .800.000,00 RS 3.100.000,00 RS 2.200.000,00 

26.782.6217.4197 
!Manutençao oa s1na 1zaçao estat,gra 1c.a 

50.000 50.000 50.000 26205 (horitontal e vertical) preventiva e corretiva· 
m' m' m' RS 12.784.583,00 R$ 4.900.000,00 R$ 5.000.000,00 .0001 Fonte: 237. (DER) 

26205 
26.451.6001.3903 Rerorma de Prédios e Proprios · Fonte: 100 e 

2000m' 2000m1 
.9710 237. (DER) 2000m2 R$ 565.000,00 R$ 550.000,00 R$ 800.000,00 

26205 
26.451.6001.2396 Conservaç:Jo das estruturas físacas de 

1 1 .5323 ed~lcações públicas - Fonte:lOO. (DER) 1 R$ 600.000,00 RS 200.000,00 R$ 300.000.00 

26205 
26.543.6216.1230 Recuperação de rodovias e melhoramento. 250.000 

10000m' . 0001 Fonte : 100, 148, 335, 348, 907. (DER) m' 
10.000 

R$ 600.000,00 ., . R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 

26205 
26.782.6216.1475 pontes, passarelas e viadutos · Fonte 100. 

lOkm 71 km .1199 (DER) 74 km R$ 12.950.8!0,00 R$ 198.400.000,00 R$ 188.215.094,00 

26.782.6216.1475 
ecuperaç<to oe ooras ae ane espe<: a s. 

26205 
.1199 

pontes, passarelas e viadutos · Fonte 100. lOkm ... RS 51.177.945,00 ... 
(DER) 

26.782.6216.2316 
on.s.etvaçao ae voras oe Arte tspee: a as· 

26205 
.0001 

Pontes, PasSiireJas, Viadutos· Preventiva. 5 1 1 R$ 1.000.000,00 R$ 200.000,00 R$ 250.000,00 
(DER) 
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26.782.6216.2319 
eruperação de obras de Arte Corrente · 

26205 Bueiros e Calhas em rodovias do DER/O F· 20 5 5 R$ 250.000,00 R$ 1.050.000,00 R$ 1.050.000,00 .0001 Fonte. (DER) 

26205 
26.782.6216.4195 Conservaç3ode Rodovias • preventiva e 1000 km SOOkm R$ 7.330.000,00 R$ 5.500.000,00 R$ 6.240.000,00 .0001 500 

Corretiva ·DER/DF · Fonte: 100, 237. {DER) 

26205 
26.782.6216.4195 Conservaçãode Rodovias· preventiva e 1000km R$ 456.000,00 . 0001 ... ... ... . .. 

Corretiva· DER/DF · Fonte: 100,237. (DER) 

28109 
04.122.6001.2396 Conservação das Estruturas Físicas de 

1 I 1 R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 .5336 EdiAcaçélEs Públicas (Adm. Paranoá) 

18.126.6001.2396 
onservaçao das Estruturas tS cas de 

21207 Edificaç&.s Públicas da Fundaç3o Jardim 10 20 30 R$ 200.000,00 RS 300.000,00 R$ 400.000,00 .5314 Zoologico de 8rasnra 

26206 
26.451.6001.2396 Conservação das Estruturas f'isicas de 348.265, 354.381, 359.941, 

R$ 7.582.989,81 R$ 8.000.000,00 R$ 9.000.000,00 .5286 Edificações Públicas· Metrõ 04m1 04m2 04 m' 

28114 04.122.6001.2396 
Conservação das Estruturas F1s:1cas de 
Ediflcaçeíes Públicas (Adm. Samambaia) 107 107 107 RS 4.000.000,00 R$ 400.000,00 RS 400.000,00 

28103 
04.122.6001.2396 Conservação das Estruturas Fislcas de 

1 R$ 50.000,00 R$ 60.000,00 R$ 100.000,00 .5364 Edificações Plibllc-as (Adm. Plano Piloto) 1 1 

28103 
15.452.6210.8505 Manutenç:ío de areas Urbanlzadas e 

1000 1000 5000 R$ 451.000,00 R$ 500.539,00 RS 629.571,00 .9171 Ajardinadas (Adm. Plano Piloto) 

28108 
15.451.6001.3903 Re orma de Prédio Adminlsttativo 'Aóm. 

RS .9788 Planaltina) 1 300.000,00 

28108 
15.451.6001.3903 Reforma do Auditórlo Adtnims:trativo. (Adm. 

R$ .9788 Planaltína) 1 150.000,00 

28108 
15.451.6001.3903 Reformaco Sa ao Administrativo {Adm. 

1 R$ 1$0.000,00 .9788 Planaltlna) 

28108 
15.451.6001.3903 Re orma da casa do Artesão (Adm. 

R$ 500.000,00 .9788 Planaltina) 1 

28108 
15.451.6001.3903 Reforma da Annga Prefe~ura {Adm. 

R$ .9788 Planaltina) 1 400.000,00 

28108 
15.451.6001.3903 R e arma do Est~dio Adonlr Rodrigues {Adm. 

.9788 Planaltína} 1 R$ 500.000,00 

28122 
04.122.6001.2396 Conservação das E.st.ruturas Ffstcas de 

.5315 Edlficaç~es Públicas· Aguas Oaras 1 1 1 RS 20.000,00 R$ 30.000,00 R$ 35.000,00 

28120 
04.122.6001.2396 Conservaç-ão das Estruturas Físicas de 

.320 Edificações Públicas (Adm. Lago Norte) I 1 1 RS 8.000,00 RS 10.000,00 R$ 12.000,00 
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04.122.6001.2396 
onse.rvaÇã(faas Estruturas ts\Ca.s oe 

28110 Edificações Públicas (Adm. Núcleo 17 17 17 R$ 100,000.00 R$ 150.000,00 5361 Bandeirantet 

13.422.6002.2396 
1 o..onservaçao das Estruturas Fi~cas de 

16101 Edlflcações Püblltas- Patrimônio Histórico e 21 21 21 R$ 7.911.383,44 R$ 9.889.229,30 R$ 12.361.536,62 .5284 4rtístico fSEC) 
11...0nservaçaóCfas tsrru uras utcas ae 

16101 
13.422.6002.2396 Edificações Públicas- Reformas e 

21 21 21 R$ 9.896.000,00 RS 216.000.000,00 R$ 12.000.000,00 .5372 Conservação do Teatro Naciol\al Oaudio 
Santoro lSEC) 

26101 
26.122.6001 2396 

.5291 

Conse.rvaçéJo das tstruturas F1sicas de 
Edificações Públicas jSEMOB) 1 1 1 R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 

26.101 
26.451.6001.3903 

250m' 250m1 250m! 
.9709 Reforma de Prédio • PróprioslSEMOB) R$ 500.000,00 RS 500.000,00 R$ 500.000,00 

14.243.6228.1754 
e erma de unooaoes oe Atenoomento a 

51101 Crtança. ao Adolescente e seus Familiare.s · 40 40 .0001 CT (5ECRIANÇA) 
40 R$ 2.150.000,00 R$ 2.365.000,00 R$ 2.601.500,00 

51101 
14.243.6228.5004 Reforma de Unidades do S1stema 

8 8 8 RS 3.590.000,00 R$ 3.949.000,00 R$ 4.343.900,00 .0001 Socloeducativo - OCA (5ECRIANÇA) 

14.243.6228.1754 Reforma de Unidades de Atendimento à 
51101 

.0002 Criança, ao Adolescente e seus Familiares· I 1 1 R$ 350.000,00 R$ 38$.000,00 RS 423.500,00 

Centro de Atendimento (SECRIANÇA) 

51101 
14.243.6228.3270 Reforma das Unidades de Atendjmento a 

5 5 5 R$ 300.000,00 R$ 330.000,00 R$ 363.000,00 .0001 Juventude (SECRIAi'IÇA) 

19101 
04.122.6003.2396 Conservaçaa das Estruturas Fisicas de 

29 29 29 R$ 3.214.000,00 R$ 3.535.400,00 R$ 3.988.940,00 .5331 Ediflcações Públicas do DF (5EF) 

04.122.6001.2396 
onservaçao das tstruturas slcas de 

28128 Edificações Públicas jAdm. Sobradinho li e 950 1121 1460 RS 50.000,00 R$ 80.000,00 RS 100.000,00 .5328 Fercal) 

28128 
15.452.6001.3903 Reforma de Prédios e Proprios. {Adm. 

R$ R$ R$ .9795 Sobradinho 11 e Fercal) 1000 1438 1935 150.000,00 300.000,00 400.000,00 

28128 
15.452.6210.8508 

Manutenção de Àreas Urbanizados c R$ R$ 50.000,00 RS 70.000,00 .9182 2 8 lO 30.000,00 
Ajard1nadas. (Adm. Sobradinho 11 e Fercal) 

28121 
04.122.6001.2396 Conservação das Estruturas F1sicas de 

R$ .5361 Edificações (Adm. Candangollndia) 8 8 8 RS 25.000,00 50.000,00 RS 70.000,00 

21203 
15.122.6001.2396 

5 100.000,00 R$ 100.000,00 .5337 Conservaç:ío das Estruturas Físicas (SLU) 5 5 R$ 100.00,00 



D
iário da C

âm
ara Legislativa

N
º 131 Brasília, sexta-feira, 15 de julho de 2016

Página 275

QUANmATIVO VALORES 
u.o 

PROGRAMAOE 
NOME 00 SU8TirulO TRABAU<O 2016 1017 2018 2016 2017 2018 

18101 
12.365.6221.2396 

117 137 157 R$ 2.075.699,93 RS 2.594.624,92 R$ 4.151.399,87 .5297 Conservação das Estruturas Físicas de 
EdtOcaçôe.s- Ensino Infantil · Creche 

12.365.6221.2396 Conservaç~o das Estruluras Físicas de 
18101 

.5298 Edlfl<aç6es Públicas· ENSINO INFANTIL· PRt 240 260 280 R$ 4.223.887,66 R$ 5.279.859,58 R$ 8.447.775,33 
ESCOLA 

12.361.6221.2396 
onservaçao o as tstrui\Jras >JS cas de 

18101 Edificações Públicas· ENSINO 526 557 528 R$ 21.708.834,18 R$ 7.136.042,72 RS 43.417 668,35 .5294 FUNDAMENTAL 

18101 
12.362.6221.2396 Conservação das Estruturas F1sicas de 

86 89 93 R$ 7.624. 787,24 RS 9.530.984,05 R$ 15.249.574.48 .5295 Edific;oções Public.as · ENSINO MEDI O 

18101 
12.367.6221.2396 

Conservação das E.$tn.n.uras Fisicas de 211 211 212 R$ 1.264.354,55 R$ 1.580.443,18 RS 2.528.709,09 .5300 
Edificações Públicas · EDUCAÇÃO ESPECIAl 

12.366.6221.2396 
oruervaçao uas t.struturas lSttas de 

18101 Edificações Públicas· EDUCAÇÃO DE JOVENS 110 110 110 R$ 622.547,10 R$ 778 .183,88 RS 1.245.094,20 .5299 E ADULTOS 

18101 
23.363.6221.2396 Edificações Públicas- EDUCAÇÃO 

4 5 8 R$ 647.316,16 R$ 809.145,20 R$ 1.294.632,32 5296 PROFISSIONAL 

12.122.6002.2396 
onservaçao aas tstruturas ""C<IS ae 

18101 
.5293 

Edificações Publicas· UNIDADES 10 16 16 R$ 1.832.573,18 R$ 2.290. 716,48 RS 3.665.146,36 ADMINISTRATIVAS 

24101 
06.181.6002.2396 Conservação das Estruturas fislcas d~ 

s R$ R$ 582.433,00 R$ 613.506,00 .5347 Edoflcaç~es Públicas . 5SP/OF 3 5 510.805,00 

28130 
4 122.600.123.96 Conservação das Estruturas Ftslcas de 

s RS R$ 5.340 Edificações Púbhcas (Adm. ltapo3) 5 5 R$ 15.000,00 16.106,00 16.973,00 

20.122.6001.2396 30 30 30 
14101 

.5301- Proflsslo Profissio Profissjo R$ 831.797,49 R$ 1.340.524,80 R$ 1.420 956,30 
Conservação do Patrimônio PUbheo (SEAGRI) naís nais nais 

20.122.6001.2396 46743 46743 46743 
14101 

.5301· Consetvaçlio do Patrimõnlo Público fSEAGRI) unld. unld. unid. RS 30.818,68 RS 397.339,06 R$ 421.179,40 
material malerial moatefial 

23901 
10.122 6002.2396 Conservação das Estruturas físicas de 

206 206 206 .5303 Edlfic.a ões PúbliCas- SES~DF R$ 43.656.649,86 R$ 48.895.447,84 R$ 54.762.901,58 

22201 
15.122.600.123.9 Conservaç~o das Estruturas ffsicas de 

1 1 1.000.000,00 R$ 65.300 Edlfica ôes Publicas do DF, iNOVACAPI 1 R$ 1.084.900,00 R$ 1.17? .008.00 

28111 
15.452.6001.2396 Con.s.ervaçao das Estrut. F"1s. De Edi . Pública 

12 R$ R$ .5333 (Adm. Cellándla) 12 12 450.000,00 550.000,00 R$ 650.000,00 
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20101 
23.695.6001.2396 Conservação de Estruturas f lslcas de 

1 1 1 RS 150.000,00 R$ 150.000,00 R$ 150.000,00 .5374 Edificações (SEDES) 

R$ 257.951.188,61 R$ 605.708.808,96 R$ 454.755.943,84 

UNIDADES QUE NÃO ENVIARAM RESPOSTA À CIRCULAR N• 0512016- GOVERNA NÇA 

1 Administração Regional do Recanto das Emas - RA XV 
2. Administração Regional de São Sebastião -XIV 
3. Administração Regional de Sobradinho - RA V 
4. Administração Regional do Riacho Fundo - RA XVII 
S. Administração Regional do Setor Complementar de Indústria e Abaslecimento - RA XXV 
6. Administração Regional do Varjão- RA XXIII 
7. Controlado ria-Geral do Distrito Federal-CGDF 
8. Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural - EMA TER-DF 
9. Fundação de Amparo ao Trabalhador Preso do Distrito Federal - FUNAP 
10. Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores do Distrito Federal - I NAS/DF 
11. Instituto de Defesa do Consumidor do Distrito Federal - PROCON 
12. Jardim Botânico de Brasilia - JBB. 
13. Secretaria de Estado de lnfraestnulura e Serviços Públicos do Distrrto Federal - SINESP 
14. Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do Distrito Federal- SEJUS 
15. Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão do Distrito Federal - SEPLAG 
16. Secretaria de Estado do Trabalho, Desenvolvimento Social e Direitos Humanos 

UNIDADES QUE INFORMARAM NÃO POSSUIR PATRIMÔNIO PRÓPRIO. 

1. Companhia de Planejamento do Distnto Federal - CODEPLAN. 
2. Administração Regional do Setor de lndústna e Abastecimento - RA XXIX. 
3. Administração Regional de Vicente Pires RA XXX. 
4. Defensoria Pública do Distrito Federal. 

-



Diário da Câmara LegislativaNº 131 Brasília, sexta-feira, 15 de julho de 2016 Página 277

Mesa Diretora
Atos da Mesa Diretora

./ 
ATO DA MESA DIRETORA N° .§y , DE 2016 

Autoriza a realização de concurso 
público para provimento de cargos 
efetivos da estrutura permanente da 
CLDF. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso 
de suas atribuições regimentais, em especial, o que dispõe a Resolução no 36, de 
1991, RESOLVE: 

Art. 1° Autorizar a realização de concurso público de provas e títulos para 
provimento de cargos efetivos do Quadro de Pessoal da CLDF. 

Art. 2° Nos termos do art. 12, § 1°, da Resolução n° 36, de 1991, compete à 
Diretoria de Recursos Humanos a coordenação das ações do concurso público, 
devendo: 

I- apresentar estudo do quantitativo de vagas; 

II - elaborar projeto básico com minuta de edital; 

III - providenciar em conjunto com a Comissão Permanente de Licitações -
CPL a escolha da instituição executora do concurso. 

Art. 3° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 40 Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala de Reuniões, l ~ de julho de 2016. 

DeputÇl.kç;J:A LEÃO 
ac:;~~,;;e 

Deputada ULI 
Vice-Pre ra 

Deputado lUUiiD~5'A 
Segundo-

ATA DA 1a REUNIÃO DA MESA DIRETORA DE 2016 

f 

DE 

Aos 14 dias do mês de julho do ano de dois mil e dezesseis, às dezoito horas, na sala 
de reuniões da Presidência, com a presença dos Senhores Membros da Mesa Diretora, 
Deputada Celina Leão Deputados Raimundo Ribeiro, Júlio César e Bispo Renato 
Andrade, foram apreciados os seguintes itens da pa~ta de convocação: 1) Proces~o 
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Gabinete da Mesa Diretora

no 001-000410/2016. Assunto: Aquisição de veículos oficiais. Relator: Deputado 
Julio Cesar. Deliberação: Autorizar a aquisição e determinar que a frota atual de 
veículos seja dada de entrada. 2) Justificativa de ausência de parlamentar em 
sessão plenária, nas datas especificadas conforme os Memorandos a seguir 
relacionados: 19/02/16- Memo no 09/2016- Gab. 16- Deputada Liliane Roriz; 
20/04/16- Memo no 34/2016- Gab. 16- Deputada Liliane Roriz; 17/02/16-
Memo no 06/2016- Gab. 1S- Deputado Cristiano Araújo; 19/02/16- Memo 
no 30/2016- Gab. 4- Deputado Delmasso; 12/05/16- Memo no 112/2016-
Gab. 4- Deputado Delmasso; 22/02/16- Memo n° 07/2016- Gab. 2- Deputado 
Juarezão; 30/03/16 - Memo no 15/2016 - Gab. 2 - Deputado Juarezão; 
05/04/16 - Memo no21/2016 - Gab. 2 - Deputado Juarezão; 14/04/16 -
Memo no 25/2016- Gab. 2 - Deputado Juarezão; 22/02/2016- Memo n° 
10/2016-Gab. 13- Deputado Roosevelt Vilela; 11/05/2016- Memo n° 048/16 
- GAB 17- Deputado Claudio Abrantes; 17/05/16- Memo n° 50/16- GAB 17-
Deputado Claudio Abrantes; 17/05/16- Memo n° 51/16- GAB 17- Deputado 
Claudio Abrantes; 25/05/2016- Memo no 46/2016- Gab. 06- Deputado Lira; 
30/05/2016- Memo n° 51/2016- Gab. 06- Deputado Lira; 01/06/2016-
Memo no 62/2016- Gab. 19- Dep. Robério Negreiros; 14/03/2016- Memo 
no 37/2016- Gab. OS- Dep. Wasny de Roure; 18/03/2016- Memo no 41/2016 
- Gab. OS- Dep. Wasny de Roure; 19/05/2016- Memo n° 77/2016- Gab. OS 
-Deputado Wasny de Roure; 14/03/2016- Memo 16/2016- Gab.22- Dep. 
Rafael Prudente; 03/05/2016- Memo 29/2016- Gab.22- Dep. Rafael Prudente; 
08/03/2016- Memo 10/2016 - Gab. 24- Dep. Luzia de Paula; 02/03/16 -
Memo no 31/2016 - Gab. 11 - Dep. Wellington Luiz; 19/05/16 - Memo no 
39/2016- Gab. 16- Dep. Liliane Roriz; 15/06/2016- Memo no 63/16- Gab. 
17- Dep. Cláudio Abrantes e 23/06/2016- Memo n° 112/2016- Gab. 9- Dep. 
Chico Vigilante. Nada mais havendo a tratar, eu, Claudia Alves Marques, Secretária­
Geral/Presidência/Substituta, lavrei a presente Ata, que será assinada pelos 
Deputados Membros da Mesa Diretora presentes à reunião. 

~-, ' 

DEPUTAD~EÃO ;r~s't:J;~ L 

PORTARIA-GMD NO J_ ) J , DE/4 DE JULHO DE 2016 

0 
RADE 

O GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO 
FEDERAL, no uso das atribuições regimentais que lhe são conferidas, e em 
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Atos Administrativos
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Diretoria de Recursos Humanos
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Licitações
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
AVISO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 29/2016 
Processo n° 001-000.283/2016. Objeto: permissão onerosa de uso de espaço 
físico reservado para o funcionamento de lanchonete no térreo inferior da 
Câmara Legislativa do Distrito Federal pelo período de 12 (doze) meses de 
acordo com as especificações constantes do Termo de Referência- Anexo I do 
Edital. Vencedora: Café Buffet do Lago LTDA - ME, CNPJ: 05.329.539/0001-
02, com o valor de desconto percentual ofertado sobre o cardápio mínimo 
obrigatório de 40% (quarenta por cento). A ata da sessão encontra-se afixada 
no quadro de avisos da CPL/CLDF e disponibilizada nos endereços eletrônicos 
www.cl.df.gov.br e www.comprasnet.gov.br - UASG: 974004. Maiores 
informações pelos telefones (61) 3348-8651; 3348-8650; e 3348-8652. 

Brasília/DF, 14 de julho de 2017# 6 
ROGERIO CALIXTO DOS SANTO 

Pregoeiro 

P'ublicação no DC~L 
As matérias enviadas para publicação no DCL devem cumprir o Ato da Mesa no 27f2001'*, 

especialmente r os seguintes .aspectos de formataç.ão: 

E) tamanho do papell A4 

D 

D 

'o:ri'ents~o· ns forma 'retrato 

margens: aupel'ior: 4cm 
esquerda: lcm 
direita e inflnior: 2cm 

~ al'inhamento vertical SIIIJ!eriorljual ittícad:o 

D IPa~gnfo de 1.5cm dca margem nqueJda 

l:j fonte ta:homa normal tamanho f2' 

eapaçamento: em l'\8 li ntuw: eimpl&a 
antes do pal'lllg.rafo·: lipt 
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